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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 306/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 025/2021 

DATA: 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

OBJETIVO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis para 
da Secretaria de Educação. atender as necessidades 

De acordo 

, 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 

, 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2021, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o 
O• 306/2021, este processo contendo um oficio do Ilma. Sra. Secretária Municipal de Educação, 

solicitando Registro de preço para eventual aquisição de moveis para atender as necessidades da 
secretaria de educação deste Município e seus anexos (Termo de Referencia e cotações), bem como os 
ofícios oriundos do Gabinete autorizando abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças 
versando sobre a dotação orçamentária. Eu, Claudiana Serra da Silva, 
assino:  
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tth  

 

    

Da: Secretaria de Educação 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para Registro de 
preço para eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de educação deste 
Município. 
Considerando a necessidade de atendimento das solicitações de diversas Unidades organizacionais desta 
Prefeitura no que se refere aquisição de móveis para serem utilizados .em escolas e creches do município, 
visando equipar as Unidades e utilizá-los nos trabalhos desenvolvidos nesta secretaria; 
Considerando que para dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las e aparelhá-las, 
proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos; 
A aquisição se faz necessária em face dos Materiais Permanentes nas áreas onde estes já existem, 
encontrarem-se com uma utilização bem antiga e desgastados, já não atendendo de forma ideal as 
necessidades de uso das unidades onde estão instalados que já não atendem de forma satisfatória a 
necessidade de uso das unidades. 
Assim a referida aquisição visa diretamente equipar as escolas e creches do município, para facilitar e viabilizar 
uma melhor execução de todas as tarefas a elas destinadas. 

.De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor total de R$ 
7.934.666,67 (Sete milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos)., e foi calculado através da media simples dos orçamentos cotados pelo setor de compras, 
conforme or amentos em anexo e planilha orçamentária abaixo: 

ÍTEM 

.. . 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
UND. 

. 
QTDE. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

111 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M3  E 
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA C/ 
ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA 
COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICADA COM SISTEMA 
ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO 
SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR 
SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE ESPESSURA 
0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-S PRETA S/PORTA LIVRO EM 
TUBOS DE AÇO SAE 1020 REDONDO "I" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA 
DA ESTRUTURA É EM TINTA EPÓXI-PÓ ELETROSTÁTICA. PESO SUPORTÁVEL: 120 
KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

' 

UN 2000 430,00 860.000,00 

2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM 
ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM CURVATURA 
ERGONÓMICA DE 4° DANDO MAIOR CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A fRAVESSA 
TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS ABAIXO 
DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM FORMA DE ARCO DOBRADA 
PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM 
METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM . COM 
PORTA LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA MIG DE ALTA RESISTÊNCIA 
SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM TRATAMENTO DE PROTEÇÃO UN 2000 425,33 850.666,67 
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ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PO NA COR 
BRANCA A 2000  DE TEMPERATURA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. 
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA 
EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO 
MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO 
MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE IOMM DE PROFUNDIDADE 
LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL DA PRANCHETA, POSSUINDO 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO 
PARAFUSOS M6 NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO ADEQUADO DA 
REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO 
MÍNIMO 06 MM DE ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO 
FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-
RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, 
FIXADA POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, 
MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO 
ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA PRANCHETA AO 
CHÃO DE 80 CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, 
APROXIMADAMENTE. COR DO MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA 
UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-
ÁCARO E ANTIALÉRGICO UN 500 192,00 96.000,00 

S 

4 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 
1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, FIXADO 
A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA 
POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO 
ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, ALTURA 
APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 
PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 
25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA 
ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARC1 G 1500 1.215,56 1.823.333,33 

S 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+1-5%), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO-
RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 a 1500 2.260,00 3.390.000,00 
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MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO 
POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR 
REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE 
FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA 
PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, 
FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIP 

a 
6 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO CONFECCIONADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. ENCOSTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM 
X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. 
TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA 
COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO POR UM PORTA LIVRO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E 
FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 
34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. 
TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL 
VERMELHO KIT 500 236,00 118.000,00 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTISMESA COM TAMPO LISO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E 
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 MM 
X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 1.5MM, PROTEGIDOS POR 
SAPADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS 
POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIO E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI Pó. COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO). 
DEVERÁ ESTAR À MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO NO 
TAMPO UND 500 1.593,33 796.666,67 

VALOR TOTAL 7.934.666,67 

Conceição da Feira, 22 de novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

 

Ana Maria Pereira Castelo 
Secretária de Educação Cultura Esporte e Lazer 
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ESPECIFICAÇÕES 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Registro de preço para eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de educação 
deste Município 

JUSTIFICATIVA ESPECIFICA 
Considerando a necessidade de atendimento das solicitações de diversas Unidades organizacionais desta 
Prefeitura no que se refere aquisição de móveis para serem utilizados em escolas e creches do município, 
visando equipar as Unidades e utilizá-los nos trabalhos desenvolvidos nesta secretaria; 
Considerando que para dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os ,quais irão supri-las e aparelhá-las, 
proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos; 
A aquisição se faz necessária em face dos Materiais Permanentes nas áreas onde estes já existem, 
encontrarem-se com uma utilização bem antiga e desgastados, já não atendendo de forma ideal as 
necessidades de uso das unidades onde estão instalados que já não atendem de forma satisfatória a 
necessidade de uso das unidades. 
Assim a referida aquisição visa diretamente equipar as escolas e creches do município, para facilitar e viabilizar 
uma melhor execução de todas as tarefas a elas destinadas. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

A empresa contratada deverá executar o fornecimento parcelado mediante a apresentação de 
requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 

Os materiais serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão ser 
entregues no Almoxarifado Central pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da requisição devidamente assinada. 

O prazo de validade dos materiais.deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses a contar da data do aceite. 

A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser 
recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
acompanhado por um encarregado da Pasta. 

. Os materiais devem ser: 

de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

entregues obedecendo rigorosamente as clausulas do Edital e seus anexos. 

entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 
identificados, e em perfeitas condições de armazenagem. 

V111.0s materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital ,e seus anexos ou com a legislação 
vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria da ADMINISTRAÇÃO, e a despesa do transporte 
decorrente da devolução dos produtos será por conta do fornecedor. 
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JP) 

IX. Os materiais fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 

data de fabricação; 

data de validade; 

CUSTO ESTIMADO 
Para a contratação de(s) empresa(s) para as aquisições acima, íoi realizado estudo com base em pesquisas de 
preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado de R$ 7.934.666,67 (Sete milhões, novecentos 
e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Saliente-se que esses 
valores são definidos a título de provisão, assim o dispêndio é variável e ocorre conforme a necessidade da 
Administra cão. até os limites descritos anualmente conforme abaixo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

UND. 
QTDE 

. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55K0/M' E 
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA 
C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA 
COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICADA COM SISTEMA 
ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO 
NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO 
POR SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE 
ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-S PRETA S/PORTA 
LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. 
PINTURA DA ESTRUTURA É EM TINTA EPÓXI-PÓ ELETROSTÁTICA. PESO 
SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

' 

( 

. 
UN 2000 430,00 860.000,00 

. 

2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM 
CURVATURA ERGONÔMICA DE 40  DANDO MAIOR CONFORTO LOMBAR, 
SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. 
DUAS TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. 
APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA.  
DE 25 MM X 25 MM . COM PORTA LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA 
MIG DE ALTA RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SuLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA ' 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR BRANCA A 200° DE TEMPERATURA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO 
VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, 
ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE 
PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE 
CENTRAL E LATERAL DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
51CM X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 NA BUCHA 
AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA PERMITINDO APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 
NO MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE 
ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO 
NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO 
FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 UN 2000 425,33 850.666,67 
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CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR DO 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) ANOS 

3 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-
ÁCARO E ANTIALÉRGICO U N 500 192,00 96.000,00 

4 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 
MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 
TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, 
QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, 
E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO 
VIRGEM, PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO 
ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 
PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS 
PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCI C.1 1500 1.215,56 1.823.333,33 

5 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALIO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA 
EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM 
APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 
DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, 
INJETADAS EM POLIP 

Cl 1500 2.260,00 3.390.000,00 
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6 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL ENCOSTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO 
POR UM PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), 
FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 
TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA 
MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO 

KIT 500 236,00 118.000,00 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA COM TAMPO LISO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E 
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 
MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 1.5MM, 
PROTEGIDOS POR SAFADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO COM O 
CHÃO. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. COR DA ESTRUTURA (BRANCA). 
COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO UNO 500 1.593,33 796.666,67 

VALOR TOTAL  7.934.666,67 

AMOSTRA 

A pedido do setor técnico da Secretaria requisitante, poderá solicitar ao fornecedor amostra dos produtos 
ofertados, que deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras, no horário de 08h às 12h, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação. 
Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, suficientes para 
análise técnica do produto. 

GARANTIA DOS PRODUTOS 
A contratada fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos exigida no Edital e seus anexos, sob 
pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser ob.-igado a reparar os prejuízos que causar as 
Secretarias do Município Conceição Da Feira-BA ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade); 

SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo das Secretarias Solicitantes através de 
servidor devidamente designado através de portaria. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
a)- Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços. Verificada 
qualquer irregularidade, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA poderá suspender a execução dos serviços 
ou recusar a aceitação dos mesmos, cabendo à referida empresa, arcar com as despesas até então realizadas 
ou com o ressarcimento dos valores pagos; 
c) - A empresa contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser 
vinculados à mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e 
taxas incidentes; 
d)- A licitante vencedora deverá providenciar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, quanto à operacionalidade do gerenciamento; ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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e) - A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para toda e qualquer 
comunicação entre as partes; • 

Ana er ra Castelo • 
Secretária de E cação C 'tura Esporte é Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

053 
\.@ 

   

3olicOmos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
iiscriminado(s): 

OTAÇÂO N°. 30/2021 
)ESCRIÇAO: Registro de preço para eventual aquisição de móveis escolares para uso de diversas Unidades Escolares deste 
Aunicípio. 

NOME/RAZÃO SOCIAL: DIMENSÃO COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME 

ENDEREÇO: RUA URSCICINO PINTO DE QUEIROZ N°115, SANTO ANTONIO DE JESUS 

CEP: 44.571-125 FONE/FAX: (75) 8855-3928 CONTATO: JOÃO GUILHERME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 134.377.799 CNPJ/CPF: 25.342.147/0001-90 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 
TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 

410 

163514 CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA 
ESCAMOTEÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E 
INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE AÇO REVESTIDO COM 
SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 460 
MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
360 MM X 390 MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 
APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O 
ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE 
MÍNIMA DE 55KG/M' E INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO 
SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA 
ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) 
NA COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF 
ESCAMOTEÁVEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 
MM FABRICADA COM SISTEMA ANTIPÁNICO, CONFECCIONADA 
EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE ESPESSURA. AS 
DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO 
EM PERFIL FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS 
AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO SUPORTE DE GIRO. 
SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR 
SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA 
PVC DE ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: 
BASE FIXA-S PRETA S/PORTA LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 
1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLIMERO PRETO PARA 
ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA DA ESTRUTURA É EM 
TINTA EPÓXI-PC) ELETROSTÁTICA. PESO SUPORTÁVEL: 120 KG 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

UND R$ 495,00 2.000,00 R$ 990.000,00 

f 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

2 

010 

163599 CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM 
PRANCHETA LATERAL DE ACORDO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM ESTRUTURA 
DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO 
COM CURVATURA ERGONÔMICA DE 40  DANDO MAIOR 
CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA 
CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS 
ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS 
PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM 
SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM . COM PORTA 
LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA MIG DE ALTA 
RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR BRANCA A 200° 
DE TEMPERATURA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. 
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE 
ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO 
MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE 
PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL 
DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM X 
29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 
NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO 
ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO MÍNIMO 400 MM 
X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE ESPESSURA, 
FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO 
RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM 
AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA REGIÃO 
GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 
MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, 
MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA 
APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA 
DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR 
DO MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS. 

UND R$ 500,00 2.000,00 R$ 1.000.000,00 

3 163515 COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. 
COR: AZUL E/OU VERDE. APROXIMADAMENTE 
135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 
ANTIALÉRGICO. 

UND R$ 200,00 500,00 R$ 100.000,00 

GE - Consultoria 2 de 5 



    

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE CDS 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

4 

110 

163513 
' 

.. 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
PARA 06 LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO 
EM RESINA ABS, MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, 
APROXIMADAMENTE, DOTADO DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO ENCOSTO. 
ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A 
ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO 
NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO 
FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 
25 MM X 25 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 
1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO DE FORMA PARCI 

C-1  R$ 3.790,00 500,00 R$ 1.895.000,00 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. 

.._ 

VALOR TOTAL 

5 

0110 

163512 
' 

, 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA 
MESA INJETADO EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 
1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA MÍNIMA MEDINDO 30 MM, 
SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM 
ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA 
VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR 
REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO 
DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 
20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, 
COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO 
AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIP 

O R$ 2.400,00 1.500,00 R$ 3.600.000,00 

6 

011 

163510 KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. 
ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE 
TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO 
MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), DOTADO POR 
PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO POR UM 
PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM 
(LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA 
PARTE INFERIOR AO TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E 
NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E 
EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO. 

UND R$ 300,00 500,00 R$ 150.000,00 

7 163511 MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS; 
MESA COM TAMPO LISO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). MEDINDO 800 MM X 
800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO 
FIXADO POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA 
POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 MM 
X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 
1.5MM, PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS 
EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EP(5)(1 Pá 
COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO 
(COLORIDO). DEVERÁ ESTARÁ MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO. 

UNO R$ 1.700,00 500,00 R$ 850.000,00 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

QTDE. TEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DETALHADA  UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Valor Total da Proposta 
R$ 8.585.000,00 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

TELEFONE 

LOCAL 

Data  ig /  1/j191/At1dítú / 7_Á22/ 
• 

tÇL 

25.34 ..14710001-iii 
COMERCIO DE MOVEIS E 

.;1ETRODOMÉSTICOS MEL] - ME 

Ursidno Pinto de OUCIMZ n° 115 
CEP: 44 571-125 

Santo Antónro de Jesus - BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 -CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

03s 

   

3olicitz2mos de V.S.  que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
liscriminado(s): 

:OTAÇÂO N°. 30/2021 
)ESCRIÇÃO: Registro de preço para eventual aquisição de móveis escolares para uso de diversas Unidades Escolares deste 
Aunicípio. 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITORIO 

ENDEREÇO: RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO, 117-A, CENTRO. 

CEP: 44.380-000 FONE/FAX: 98837-5004 CONTATO: ROGÉRIO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 077717456 CNPJ/CPF: 10.175.272/0001-86 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 

• 

163514 CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA 
ESCAMOTEÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E 
INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE AÇO REVESTIDO COM 
SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 460 
MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
360 MM X 390 MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 
APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O 
ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE 
MÍNIMA DE 55KG/M3  E INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO 
SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA 
ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) 
NA COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF 
ESCAMOTEÁVEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 
MM FABRICADA COM SISTEMA ANTIPANICO, CONFECCIONADA 
EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE ESPESSURA. AS 
DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO 
 EM PERFIL FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS 
AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO SUPORTE DE GIRO. 
SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR 
SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA 
PVC DE ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: 
BASE FIXA-S PRETA S/PORTA LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 
1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA 
ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA DA ESTRUTURA É EM 
TINTA EPÓXI-PÓ ELETROSTÁTICA. PESO SUPORTÁVEL: 120 KG 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

UND R$ 485,00 2.000,00 R$ 970.000,00 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. 

- --_, 

VALOR TOTAL 

2 

le 

163509 

, 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM 
PRANCHETA LATERAL DE ACORDO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM ESTRUTURA 
DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO 
COM CURVATURA ERGONÔMICA DE 40  DANDO MAIOR 
CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA 
CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS 
ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS 
PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM 
SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM . COM PORTA 
LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA MIG DE ALTA 
RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÕXI P(5 NA COR BRANCA A 200° 
DE TEMPERATURA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. 
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE 
ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO 
MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE 
PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL 
DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM X 
29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 
NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO 
ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO MÍNIMO 400 MM 
X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE ESPESSURA, 
FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO 
RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM 
AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA REGIÃO 
GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 
MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, 
MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA 
APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA 
DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR 
DO MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS. 

UND R$ 496,00 2.000,00 R$ 992.000,00 

3 163515 COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. 
COR: AZUL E/OU VERDE. APROXIMADAMENTE 
135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 
ANTIALÉRGICO. 

UND R$ 198,00 500,00 RS 99.000,00 

• 
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05.0 
4.9 PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE• 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

4 

e 

163513 
, 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
PARA 06 LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO 
EM RESINA ABS, MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, 
APROXIMADAMENTE, DOTADO DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM, ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA A 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO ENCOSTO. 
ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A 
ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO 
NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO 
FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 
25 MM X 25 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 
1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO DE FORMA PARCI 

0  R$ 3.700,00 500,00 R$ 1.850.000,00 

• 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 
COA 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. 

—, 

VALOR TOTAL 

5 

• 

163512 
. 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA 
MESA INJETADO EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 
1600 MM X 800 MM (+1-5%), BORDA MÍNIMA MEDINDO 30 MM, 
SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM, ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM 
ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA 
VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR 
REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO 
DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 
20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, 
COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO 
AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIP 

CJ R$ 2.390,00 1.500,00 R$ 3.585.000,00 

6 

• 

163510 KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. 
ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE 
TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO 
MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), DOTADO POR 
PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO POR UM 
PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM 
(LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA 
PARTE INFERIOR AO TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E 
NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E 
EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO. 

UND R$ 238,00 500,00 R$ 119.000,00 

7 163511 MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS; 
MESA COM TAMPO LISO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). MEDINDO 800 MM X 
800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO 
FIXADO POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA 
POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 MM 
X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 
1.5MM, PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS 
EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. 
COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO 
(COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO. 

UND R$ 1.680,00 500,00 R$ 840.000,00 
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QTDE. VALOR TOTAL 

R$ 8.455.000,00 

VALOR UNIT. UND. TEM CODIG11 DESCRIÇÃO DETALHADA 

Valor Total da Proposta 

pv 1 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 
0,5a, 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

TELEFONE 

LOCAL 

MO, 1, 75 _272/0001 
ROGÉRIO FERREIRA CANALOANTE. 
R 2 Traves do E-stadio, n°117 

Cerro - CEP:: 44.380-000 
C RIZ das Atruas 

• 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 026564313 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 026564313 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

CEP: 44.003-306 CEP: 44.003-306 CEP: 44.003-306 

VeCtr7t1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

3olicitamps de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
iiscriminado(s): 

;OTAÇÃO N°. 30/2021 
)ESCRIÇÃO: Registro de preço para eventual aquisição de móveis escolares para uso de diversas Unidades Escolares deste 
Aunicípio. 

NOMEIRAZÃO SOCIAL: L.S. CERQUEIRA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

ENDEREÇO: RUA DR. GERALDO LEITE, N° 311. 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 

• 

163514 CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA 
ESCAMOTEÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E 
INTERLIGADOS, UNIDOS POR LAMINA DE AÇO REVESTIDO COM 
SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 460 
MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
360 MM X 390 MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO 
APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM POLIURETANO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O 
ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE 
MÍNIMA DE 55KG/M' E INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO 
SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA 
ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) 
NA COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF 
ESCAMOTEÁVEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 
MM FABRICADA COM SISTEMA ANTIPANICO, CONFECCIONADA 
EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE ESPESSURA. AS 
DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO 
 EM PERFIL FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS 
AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO SUPORTE DE GIRO. 
SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR 
SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA 
PVC DE ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: 
BASE FIXA-S PRETA S/PORTA LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 
1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA 
ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA DA ESTRUTURA É EM 
TINTA EPÓXI-P6 ELETROSTÁTICA. PESO SUPORTÁVEL: 120 KG 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

UND R$ 310,00 2.000,00 R$ 620.000,00 
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0_5‘t 
PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNO. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

2 

• 

163509 

• 

. CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM 
PRANCHETA LATERAL DE ACORDO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM ESTRUTURA 
DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO 
COM CURVATURA ERGONÔMICA DE 40  DANDO MAIOR 
CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA 
CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS 
ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS 
PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM 
SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM. COM PORTA 
LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA MIG DE ALTA 
RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR BRANCA A 200° 
DE TEMPERATURA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. 
ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE 
ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO 
MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE 
PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL 
DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM X 
29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 
NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO 
ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO MÍNIMO 400 MM 
X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE ESPESSURA, 
FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO 
RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM 
AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA REGIÃO 
GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 
MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, 
MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA 
APROXIMADA DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA 
APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA 
DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR 
DO MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. 
GARANTIA: MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS. 

UND R$ 280,00 2.000,00 R$ 560.000,00 

3 163515 COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. 
COR: AZUL E/OU VERDE. APROXIMADAMENTE 
135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 
ANTIALÉRGICO. 

UND R$ 178,00 500,00 R$ 89.000,00 

• 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS' PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

4 

0110 

163513 • 

, 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
PARA 06 LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO 
EM RESINA ABS, MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, 
APROXIMADAMENTE, DOTADO DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO ENCOSTO. 
ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A 
ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO 
NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO 
FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 
25 MM X 25 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A 
INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 
1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM 
TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO DE FORMA PARCI 

Ci R$ 3.450,00 500,00 R$ 1.725.000,00 

• 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

5 

• 

163512 

• 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA 
MESA INJETADO EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 
1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA MÍNIMA MEDINDO 30 MM, 
SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 
MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA 
MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA 
MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 
MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 
MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS 
TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO 
DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA A 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM 
ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA 
VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 
AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 
349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO 
COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR 
REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO 
DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 
20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, 
COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO 
AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIP 

CJ R$ 1.990,00 1.500,00 R$ 2.985.000,00 

6 

• 

163510 KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. 
ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE 
TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO 
MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), DOTADO POR 
PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO POR UM 
PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM 
(LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA 
PARTE INFERIOR AO TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E 
NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E 
EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 
5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO. 

UND R$ 170,00 500,00 R$ 85.000,00 

7 163511 MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS; 
MESA COM TAMPO LISO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). MEDINDO 800 MM X 
800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO 
FIXADO POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA 
POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E UMA BARRA DE 
SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 MM 
X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 
1.5MM, PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS 
EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS 
POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI Pá 
COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO 
(COLORIDO). DEVERÁ ESTARÁ MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO. 

UND R$ 1.400,00 500,00 R$ 700.000,00 
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PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE jp  

QTDE. CÓDIGO  DESCRIÇÃO DETALHADA  UNO. . VALOR UNIT. VALOR TOTAL TEM 

Valor Total da Proposta  
R$ 6.764.000,00 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

TELEFONE 

LOCAL 

*ta /  `"3101-,-t / .2a4 

.85/41)001 

L. S. CEROUEIP,A COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LIDA - 

Dr. Gemido Leie 
, CEP:44.003-V) 
'Feira de.Sontarla . . • 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
0,5R 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de 
educação deste Município. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Educação, nos moldes 
da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do 
objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 
10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento pára a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 22 de novembro de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: /2021  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  Q•= -  / /2021 
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Conceição da Feira - Bahia, 22 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa, referente à Registro de preço para eventual 

aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de educação deste Município, com 

valor global de R$ 7.934.666,67 (Sete milhões, novecentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta 

e seis reais e sessenta e sete centavos), informamos que por se tratar de sistema de registro de 

preços, onde não há a obrigatoriedade de contratar é que a indicação da disponibilidade orçamentária 

a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação 

e não quando da abertura da licitação, conforme prevê o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto 7.892/ 

2013. 

Atenciosamente, 

Edson Danillo Freitas Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e a's:5s analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração, como parte do Processo Administrativo N°. 306/2021, esta Comissão de 
Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação 
ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei' Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 
da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico SRP sob o Tipo de Menor Preço Global,  

•
atribuindo-lhe o número 025/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e 
remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 23 de novembro de 2021. 

Naisa ira Pinheiro 
PREG EIRA OFICIAL 
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Conceição da Feira/Bahia, 23 de novembro de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
306/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
tombada sob o N° 025/2021, cujo objeto atine sobre Registro de preço para eventual aquisição de móveis para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação deste Município, para fins de cumprimento do quanto 
determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais 
legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

wi 
Naisa eira intiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/ /2021 
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PROCESSO N° 306/2021 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis0a.atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, tipo menor preço Global. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA' 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°025/2021 

PROCESSO N° 306/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRPfv--. BAHIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará \realilar,licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, qé'accirdo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.cornkir. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de m!fweis para,atender a 
secretaria de Educação do Municipio Conceião/dá \Feira - BA, Cio tip6 MENOR PREÇO lo  POR GLOBAL. 

atendam as condições deste Edital e sés Anexos. \\ 

DATA, HORA E LOCAL DA DISmONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas do dia xx de xxxx de xxxx, até as xx:00h do dia xx 
de xxxx de 2021 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as xx:00 h do dia xx de xxxx de xxxx, horário limite 
estàbelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 2021. 

• 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, xxx de xxxx de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021 

PROCESSO N° 306/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as xxhOOmin (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia xx de xxxx de 
2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

.A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
Pregoeira o Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
fik necessdadea da Secretaria de Edcucação do Municipio Conceição da Feira - BA, do tipo 

menor preço GLOBAL 

1.2. DA ISESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS 
DE ENTREGA 

1 — O objeto deita licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
c6nformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam (preSAamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio:\~ -..Iicitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto/no itern'6 desteEIitaL  
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de ,.Pequeno Pote Poderão, participar 
desta licitação em condições diferenciadas, ;na forma \ prescrita '-na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro/  cle4006 e Lei 'n°' 1,1/.488, `de>  15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas \--Prodt.itor'as de bens; e serviços de 
informática no país, que usufruam dosenefícios 'constantes 'cld\ art. 3° da Lei 
8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n° 7.174-de.15/05/2010,' \ 
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de\eèqueno Porte., devá/o declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob aS\  penas da\Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art,.. \3° dafei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido 'nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. \ 
2:1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, "o licitante i'devera manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, \qu\e\  ctImpre----"Pl_enarriente os requisitos de 
habilitação e que ,,sua propostà--está\  em Ciinforrriidade,  com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto'n°1 0:024/2019). 
2.1.3 A participação `nOciteçãO\\imPlica., na \"aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, (bern\coma \.:,

)bseryancia dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis\observando-se, o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade, pela\auteni ,ticdad\e_,\fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em\g\ualquer fase`do\processo. 

\\\ 2.2. 4:licitantes deverão \se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
os problemàs.„„f»tu_r_ds de \n- odo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades\decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 

\ 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
a) Credenciar-se no 'licitações-e; 

b),  Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
O Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica; 
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da, senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: /\ \ 

\ \ 
Sob a forma de consórcio nem a subcontratação /total ou parcial dos fornecimentos; 
Cujos empregados, diretores, responsáveis/ técnicos ou \\ /figuièm, como 

funcionários, empregados ou ocupantes dé/  ,fuhçàb gratificadas ' ná PREFEITURA; 
Que estejam com o direito de licitar(e, \contratar suspenso \qo(m, qualquer órgão 

integrante do SISG/SIASG ou que por\ess tenliarp\sido décláradas inidôneas; 
Empresa em processo de recuperação 'judicial ou em •processo de falência \ 

ou concordatária, sob concurso\  de credores, em \\ .dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estAa\rn autorizada\s-,a operar no, País; 
f) Que possuam, em seu quadro, àócio com vínculo de : parentesco com servidor 
público que exerça cargo em cornis\são ou\função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o\c

,
ônjuge,; o' companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, peConsanguiriidadé ou\afinidade/até o terceiro grau. 

3, DA REPRESENTAÇAO E c;REDENCIAMeNTO 
\\\ 

3.1 O credengiárhento 'da'-á pela\  atribuição -Cie chave de identificação e de senha, 
pessoal e intra9sferível,\para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser prOvidericiado no ítio wWW2licitacoese.com.br. 
3.2 O credenciamento 'do licitante dependerá de registro na;sistema licitações-e do 
Banco do Brasil. \\\\\ 

\\\\) 
\ 

3.3 Wcredenciamento junto ao. provedor do sistema implica a , responsabilidade legal 
do licit'ante\O--dé---séu \representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização dás,tránsàções inerentes ao Pregão Eletrônicó '(Decreto n° 10.024/2019). 
3.4A perda\derilia.,ot.i quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sitema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senha 'de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação\efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via intemet, no sítio www.licitacoes- 
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4.6 A apresentação de proposta tornará evidente4ua a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e\\seus  anexos, \que coreTipr:Ovou e achou correta 
Evidenciará, também, que o licitante, obteve da `P\REFEITURA," satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclare\cimentbs\solicitados,\IUdo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada;•impliCarido na aceitação iSlena de suas condições. 

5: DO ENVIO DA PROPOSTA DE,PREÇOS 
5.1. Após a divulgação \do\tditat-no \sítio www:licitíóoes-e.com.br, a licitante deverá , , 
apresentar, no campo correspondente-:dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição ComPléMentar% \assua ‘Ptoposta\jde Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação(ció\(s) a\•ser (em) ófertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indic\indo \as -espeàifièações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgaí;\Nnecessária\ss, ou\óonvenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e ‘alterações não, \'previstas nos seus manuais, atentando-se para as s 
Especifipações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos' os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste `Pregko',--até--adata e`tura marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente "por Meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.'1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
eletrônica, deverá s'\èf'especificado o objeto. 
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a fornecer, objeto deste Edital, sem 
preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 deste 
Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar, ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08  

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes '  •que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
44 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarOê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e'„séus'anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via /internet,\ no'sítio'.do licitações-e: 
Mivw.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação' pelo `\ mesma > iiittrymento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazoAnícialmente éstabeleciélo,rexcetos)quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a fogiulaçãd'das propota j. 
4.5 Fica entendido que a licitante tenha plpno\conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá sólUcionado to\daas dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas\'\ 
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5:7. Os encargos sociais e despesas administrativas (decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor \ 
5.8. Não serão considerados propostas ou lances corn \ quê\--,naocontemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será/considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso (em/\algarismo e\ \  por/  extênsó será 
cOnsiderado válido o por extenso. ("\ \ 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregUlaridades Ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. "\ 5.11. As licitantes classificadas como( \Microempresas ou Ernbrêsas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do, eniio \de suas propostaáç ém campo próprio do 
sistema, que atende aos reqúis‘itos \dO\artigo 3°`\,da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios p)-evistos na referida Lei. 

6.13A DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 'DE PREÇOS 
61 A partir das xxhxxinirr'Z(H6RÁRló\DE BRASÍLIA) do dia xx de xxx de 2021 e 
em conformidade ÇoOrn o \subitein--„5".1----deáte Edital terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELE-TRÔNICÓ\N° \0,1'8/202i -com a\ divulgação das Propostas de Preços, 
recebidas e iriiciO\da elapa\de iânCes, quarido-j, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento, de\p\ropostàs,\conforme previsto neste Edital e de acordo 
com o Decreto' n°..,10.024/2019.\ \\) 
6.2 O Pregoeird\ veifiosará a \propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade coni\orequisitos estabelecidos rio Edital. 
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clàssificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregio\ó\modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 "dó Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para o fornecimento, as especificações técnicas, , parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.. 
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7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
plánilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

\ 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor;\pàvàlecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.' \ \ 

\ 7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes /serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identifiCa9ão/dO seu 'detentor. 

\ 
\ 

7:7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da propdSta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa\de\lances da àeàão públiCa\,ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoei‘r\o+erca da aceitação do lance de menor 
valor. 

\ 
\ 

7.8. Se a proposta ou o lance de, menor valor não fór\aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na 'ordem de \classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a "sua habilitação. S6 for • necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessiva(riénte, até a\a\puraçàb dé-umalproposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
7.9. A etapa de lances rià,9\-P-èrme--regis\tro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proriosià, inidial;\está'-sitá-çãõ,„\pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatórifasãc te\nhà\ocorrido-Jances para o item e se verifique a 
existência de\propostas corn,valcires\iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. \\.\.\\\\\,) 

7.10'.--No-momentõ\seguinte\ser , 

 

á asegurada, como critério de desempate, a preferência de 
coritr,Maça,."'-o às Microèmpres'a's,— ME-e Empresas de 'Pequeno Porte,— EPP. 

7.10.1. Entende-=--se,poçs.ernpate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempress\— ME-e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores as.sproposta mais bem classificada. 

7.10.2. O sistem
N
a,automaticamente avaliará se existem MiCroempresas - ME e/ou 

Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte----- EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente \-classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate p`ara'o iteh,rnesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

N 
7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a MicroemPresa — ME du Empresa de,Pequeno 
Porte — EPP que não realizar este procedimentddentrd‘dds,5 (cinco)'rnin\útos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respetivos subitênS\nád serãO\aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada\por uma Midropmpresa -2,  ME ou Empresa , \,) 
de Pequeno Porte — EPP

•
. 

(.\ 
\ 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no dedorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico\pdderá \perrnanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregdeiro, quandd possível', sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados,,, 

7.12.1. Quando a desconexão:persiStir,,por tempo superior a 10" (dez) minutos, a Sessão do 
- ,\ 

Pregão Eletrônico \será susgeQsa---e,„, teta \reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. \ ) 
7.13. Após o fêch`amentd.da,etapa,d'elances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrag,rogostas`diretamente 'ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para tiiie Seja oEitiddspreçO\m'elhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

\\  
7.13.1. Para fins de \aceitação J, pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultra`paSS-and`valor e 

\

siimadó gela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange \aOs,"vai-dres unitário'.. dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. , 

7.14. Da sessão, o,sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimenib,e as ocorrências relevantes. 
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser, declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
03 5 

7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, ,contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7:15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preço.à máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / /ou /peebentual de 
desconto ofertado (se for o caso), exprés‘os-\\ern  moeda ' corrente nácional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos\oà tributôs, fretes, \se6uros e quaisquer 

st, outras despesas inerentes ao objeto licitadd 

I - Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) àerão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II - No caso de discordância entre valores numéricos e - por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitarios,e totais, os primeiros. 

' b).  Inclusão de todas as despesas que,4nfluam no _valor 'final, tais como: despesas 
com custo, fretesegiirotribiitos,...\(impostoà----, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e ()litros);  e p`ara\=fisC-áis,,Sbriga\ções sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou

( 
 de qualuet,natu?ezà'e todo os ôniis diretos; 

\ 
Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

) 

de pagamento. 

Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
\\ 

e).  Prazo, de validad,e d'a proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
)— da sessão deste pregão eletrônico; 

NNN-)  
O Cotação de todp's\os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclasàificação integral da proposta. 

g), Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com persOnalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 
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7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com ás normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos pafa•abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 'dessa documentação. 
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentós de'llabilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e se-hha. 
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentai/ documentos de,  habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licItanies o direitó \cleyà'óeáão,á-os dados 
constantes dos sistemas. /\ 
7:19. As Microempresas e Empresas Oe\  Pequeno, Rode dever'ão encaminhar a 
dócumentação de habilitação, ainda que haja\  alguma \reàtrlção dé\regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC \ris 123, de 2006. N\  
7.20. Incumbirá ao licitante acompánhar as operações no \sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, 'ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da\ no

\ 

 b'se -vãncia de \quáiquei-  mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.\ \  
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirei-mu substituir a proposta 
e os documentos de habtilitáção anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida,2hessa etapa do Certa—me,iordehi de classificação entre 
as propostas apresentadaá;\O\Cjue,siimerite\ocorrerá—ajiós a realização dos procedimentos 
de negociação e julgarne\nto da,ProPiista," 
7.23. Os documentoà\9ue compõem a -prop_bsta e a habilitação do licitante melhor 
classificado áorriente S??ãO dispónibilizados-Ypara avaliação do pregoeiro e para 
acesso públicó as¡Dó \o‘encerrá'mentó'dó\envio de lances 

4.! 

8. DA ACEITAÇÃO\DAS\pROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.\-Pára,feito de, ólassificáção das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
Global, \onsideranO\  o valor, GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e‘glóbalà-estimaóos pela PREFEITURA. 
8.2. Caso 'hajá\lariae,,de) preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a 'redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual - reduzido em cada 
um deles. 
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará á proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados e verificará a habilitação do licitante conforme 
as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora .após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas; com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens ,r1-ão previstas neste edital; 
Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório\  da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
Com preços baseados em cotações de outra licitante, confort'ne art.40,VII,c/c 

art .44,§ 2° da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apreSentar!preço-por lote ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incor/npatíveis com oS.pre‘os-doà-inS-umos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 'ainda que ésta /concorrênCia não 
tenha estabelecido limites mínimos. 

ç\s, 
. 

r, 
\ 
\ 8.7. Se a proposta ou o lance de meno valor não for iceitável,  ou se a licitante \ 

desatender às exigências de habilitação, o \P\regoeiro \examinara—a proposta ou 
o lance subseqüente, verificandO\ a su\a\\,aceitabilOacie, e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim\sucessivãmente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

\'\ 
8.8. Ocorrendo a situação "a "que \sà\ refere 9 suoitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a li9itare parà\qüe\seja\obtido preço Melhor. 
88.1. A licitante vencedora, deverá'. ate\ndet --a's6s/ termos e condições das 
especificações técnicas, sobpena -de-terNa,propostã-rejeita/da. 
.8.9. A Proposta d' 

N  
de inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 

subitem 6.1 deste Edital, que\dompi>eendé" a\descrição do objeto ofertado e todas as 
demais inforhiàções ".afins jüldadas iiècess'árias ou Onvenientes, deverá ser 
reformulada ¡Dela 'licitante, \vencedor., em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de càdk\ ITEM, \dOidaménte\ atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste" Edital;.,após.,a fas`e.2de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou\ \p\elc \ setorlicitacaopregaoprrik@gmail.com, no prazo 
de 03 (três) horâs, qpás a\_.solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
juntamente bom \a \doCurhentação de habilitação (dbcumentos legíveis, sem 
rasurabo\rroe-o_0\  apaga\da e de fácil leitura, sob ±pena de desclassificação), 
e deverá conter aincla'.' 
aX Nome \e\endèreço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, e\qu'alificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 
b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, 
além dos dados cadastrais do representante da empresa; 
c).Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o.Edital; 
d).  Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido; 
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Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo 1 do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário total da proposta; 

Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8.10. A proposta deverá ser apresentada sem emenda rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso• corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais, 
péla licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), com observância aos (pre'ços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades "e': preços unitários que 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme., e precis,à;-sen-b,,qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de uryfesultado. ') 
812. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do \(s)\  i/TEM—(NS)N-ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação' "plena até O local deN"---entrega, 
considerando que a PREFEITURA não\-/possúl,:\insCrição\ 'estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente sera\`reSponsávei\ por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observÊ-lcilesta particularidade. 
8.13 A licitante deverá apresentar\os valore`s\em reais liàà\colunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos rneSrnos, com indicação de .alíqUota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, I,0MS, 1131, ISS, ISTR, PIS,`COFOS e-demais impostos. 
8.14 A licitante deverá declai-ar\expressente queo's preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e desPesas, taiS\ \orno, e seni1 /4  se* limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transpOrte, 'cargas si descargas, bem como outros 
necessários ao cuMprimento integral "do -objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquer tributos, custOs e -despesadiretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados 'pleitos \de'\ acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os \respectivos 'bens;  serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante\deverà\prevérbdos cis,ácessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avàliàndo-se\todasàs \suaS-dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviçoPàrà•rnelhoria`destes acessos correrão por Conta da licitante vencedora. 
8.17\Não 'seção âmitidds‘̀canceiámentos, retificações preços ou alterações nas 
condiç'õeS"-\  estãbeleCidas, Linià) vez abertas as propostas .  Os erros, equívocos e 
omissõe`s\ h‘vidas"-n`as\cotaões de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, 'ququer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
ménos, eximir-se\do serviçO do objeto da presente licitação. 
818 O prazo Cie\validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.' 
820 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas,.. de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais";jetc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global 
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8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 
9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 
melhor oferta Global, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de 
regularidade de acordo com o que segue: 
9.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista' 

a)Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ.); 
b)Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadu‘ake'Municipal. 
c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociál através 'da'apresentação da CND 
d) Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS/ // \\ 2 
e)CRF - Certidão de Regularidade de Débito pra 'com o Fundo cle/-(araritia,por Tempo 
de Serviço(FGTS); 

N f)Registro comercial, no caso de empresaiihdual. 
g)Ato constitutivo, estatuto ou contrato sobiatem vigor;'-devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades co\meieciais, ou biitcb`ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. \, \\N 
h)Documentos de eleição (RG CNH, ENTRE OUTRO,S)\com fotos dos atuais 

:administradores 
i) Em se tratando de documentos emitidbs 'via Internet, sua .veracidade será confirmada 
através de consulta realizada no\s\ã.ios ‘Corrèspondenies, e' se apresentados de outra 
forma, poderão ser ern- 'por 'qualquer'- ,de cópia autenticada por 
cartório competente ou \pbre-r-v-idor do, setor 'Cle•-Licitaões' da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feirarbu ainda, publica.:0o,ern \órgão da imprensa oficial. 
j):.  Declaração de".' inidônea por qualquer órgão da 
Administração/13.9blica,, "de que não está.., impedida de • licitar ou contratar com 
a PREFEITURA,. \e de "que \se\  encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no\qües.  se  "refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da \COnstitujção\Federal'Nconforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte intedrante deste Edital. 
I). Declaraç:ào de 'Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte-irite`g rafite,.e,ste Edita I\ 

De`claração,, sob \a's penasda lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais'.„:0-ára a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno "Porte, '---estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido rios'arts. 42-'a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. '11°\do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a Certidão de que trata o art. 
8° da IN103, do\,bepartamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.br/certidao.  
o) .  Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa de Licitantes lnidôneos. 
Alvará em pleno prazo de validade. 
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9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
a)• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação : Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios :, da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por(,indices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação àaoroposta. 
c)" A boa situação financeira do licitante, será afericía;` pela observância, dos 
índices .apurados pela fórmula abaixo, cujo ,dálculo :ideyei'á...,:à-er demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por coritabilista habilitado. 

\ 
, 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >100 / 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + EXigivel a LongO,Prazo 

ILC - íNDICE DE
\ 

 L:I\QUIDEZ CORRENTE '.'>\1‘,$• ) 

\ 
\
.

ILC = Ativo Circulante» 
\PassivoCirculante 
N \‘\ \..N , 

GEG =GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 
\ 

(GEG =1±.'assivo Circulante +,Exigível à Longo Prazo 

(\ \\\\ \\, 
Ativo Total 

- 

d) As empresas com menos de\ -01 (um) ano de existência, que 
tenham Bàlanço \\\ \\ de \, \ exercício, • deverão 
Demonstrações `Contábeis envolvendo-/ seus direitos, obrigações e 

d'atà\rriáxi\ma de,\até 90 (noventa) dias anterior à 
abertura., da licitàçao, Cievidamerite'assinado por contabilista ;habilitado. 

F',assivo-Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

ainda não 
apresentar 
patrimônio 
data de 

-\ 
e) As empresas \com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham BalançO) de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) 
específico(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público, ou privado, em nome da 
licitante, que comprove(m), a execução do objeto semelhántes ao que está descrito 
no Anexo I do Presente Edital, de forma a permitir constatár ter a licitante executado 
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LÇ) 

serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4°, da Lei 
8.666/93. 

9:2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem :*9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado rio sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 ; e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de( N/-alidade, a PREFEITURA 
cánvenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa)\  diaà contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da /licitante\ \eni"-.0mprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencioriadonediante a 

, juntada de norma legal pertinente. 
9,4 Toda a documentação apresentada pela licitante,\  para fins\de habilitação( deverá 
pertencer à empresa que efetivamente \--eXecitarà\  os se\rvi0s, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacioríai \de Pessozial'urídica — \CNPJ deverá ser o 
mésmo em todos os documentos, com e)ce\ção da CND\junto aC\i/NSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que néste últiàio caso dévàá comprovar que os 
retolhimentos de FGTS são centraliadbs 
9:5. Todos os documentos apresentadOs para habilitação deverão estar: 

Se a licitante for a matriz, tods \os documerios deverão estar em nome 
da matriz; ou, 

Se a licitante for a(filial,,t,
odos os docurrientos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos-Aue, pela propria natureza,
, 
 comprovadamente, forem 

emitidos somente elp,ome,d`anatrf4--,..,\ 
9.6 Para fins de habilaçàb, PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoi-es de certidões os documentos não contemplados 
no SICAF ou qué'nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no p\aperdo F\'‘regoeirp, procederá às seguintes verificações: 

,Junto ao sítio \www.poitaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
` inexistênco,_ de impedimento da\.empresa participante erri licitar e contratar com 

a Adiu i rii-Stra0o„p ú "\\\ 
Da sit\l'iação.,,,,da.k\ij3resa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade 'Adminirativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.Cnj.j.br/iniprobidade_adm/consultar_requerido.php.);  

Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3° da mencionada 
Lei Complementar. 
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9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 

Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para -.efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Cbmplementar n° 123, de 14/12/2006). 

A aplicação do tratamento diferenciado previstono subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobàtória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP.\\  
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas--ou Erhpresas.de..Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação/  ,da regularidade `fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteisY cujo termo ihiCialAorrespsond,erá ao 
momento em que a licitante forem cleqlársadàs vencedó\ras/ do '"—Certame, 
prorrogáveis por igual período, a orié\rio \da,\\\  PREFEITURA, para a 

1110 regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do\débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivaS\cqm efeito de\certidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora do preserite\Pegão p\'';,liCitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com "relação à ace'itção da Propq\sta e os documentos 
de habilitação, ofertar ", MENOR PREÇO\ GLOBAL, respeitado os 
preços UNITARIOS E TOTAIS,\ orçado 'pela PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. \. j 
9.14. No julgamento d(iiàbilitaçãe \das proptstas/o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alier,ern,à----subS`târicia dàs-__propOStas,,  dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante\déSjiachfuàda\mentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhe\s‘v\alidade èficáciapar habilitação e classificação. 
9.15. Se a liCitànte desàtender\à\à\exigênCias_de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou \o lance Si.ibeqüen\te,\verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação\nà\o\rdem classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou ,Irt'àe,C'iue atéhd\à-ao Editàl. 
9.16".—Deve acoryipánh'ar, \a, proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 

\ marcao produto a ser, fornecido. 
111 

d 
 9.17. \\COnstatado \ atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante \ , 

será declarada 'vencedóra. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1 Até 02 (d'oi3Olias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
reebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

li DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
fioando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do Prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 

- 11.3 A falta de manifestação imediata e motivada, do-...licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autóriladO"-a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. \ 

11.4 Qualquer recurso contra a decisão da'' Pregoeira hão "-terá efeito 
suspensivo. \ 
11.5 Os autos do processo permanecerão com./N'iista\jranqueada aos/  interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Maretnal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis\  no fiorái-io local', Ndas 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas\via

\ 
 sistema do Pregão 

Eletrônico no sítio do Licitações - e: ww\  w.licitacoesTe.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no e-ndere.0,\acima, e dirigidas .„a Pregoeira, que decidirá 
sobre eles, encaminhando 'à \autoridãe competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7 Para efeito da (C-ontagem dos\  prazgá, o__expediente na PREFEITURA é 
dás 08h00min (oito) ás 12h00mín \(doze) horas „,/- horário local - e, sendo 
considerado intempestivo \o,\rebursp -̀---0-, 'representação quando não recebido pela 
Pregoeira ou pelo Rrotocold\do\Setoricitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo re'cural. \\\ 
11.7.1 Não serão, conhecidos os 'recursos' interpostos ápós os respectivos prazos 
legais, bem comoos\que fOrem,envièdosspor e-mail. 

\\\,, \\_ \) 
12.DA-ADJUDICAÇAO,E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 Aadjudicação \do\peáente\c'ertame será viabilizada pela Pregoeira sempre que 
não lioUverrecurso. 
12.2 À\nómiSlodãção da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e , 
só poderá ser "-realizada depois da adjudicação do objeto aos proponentes 
vencedores pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. \\\ 
12.2.1 A autoridade)competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 

13.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
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13.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a 
itens, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
13.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do mu 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
13.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
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totalidade dos 
recebimento da 

nicípio. Os custos 

14. Das Condições De Pagamento 
14.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já carácférizà`das neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até/90 /dias para\p,  pagaMento,,,contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, incisO XIV.alínea "a", da 
Lei n.° 8.666/93. 

4. 14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apreséntados s Tesouraria da 
ir PREFEITURA. 

14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:  
!Base  de cálculo, alíquota e ro valor a\:Ser retido ,,d'o

\ 
 INSS, referente aos 

ser-Viços realizados em atendimento \\à, Lei 8.212/91, bem \como a IN 971/09 — ,.... 
SRF; 

Base de cálculo, alíquota e\o valor\á ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar,0 6/2003; \ + 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentés, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com \o 'art.---19„

i 
 . § è°\da'NIN/SRF/ n.° , 480/2004, ou informar a \\ 

isenção, não incidência \`oà\Talíq u-bta.„ zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob, pena de reteriçã\à\do imposto- de --'''`reridá e das contribuições sobre o valor 
totaj do docHrfielto fiscal, nO\4\)'ercentu-ál-,correspondente -. à : natureza do bem ou 
serviço. 
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento fáturado, indicando a data da aprovação do 
event6;"-que será \consiàerada Córno data final de adimplemento da obrigação, 

éstabelece Àrt. 9° sdo) Decreto 1.054, de 97 de fevereiro de 1994. 
14.4.1 A,PREEEITURA considerà,como data final do período de adimplemento, a data útil - 
seduinte a de `entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994. 
14.5 As faturas só\.serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, anão se alterando a data 
de ádimplemento da obrigação. 
14.5.1 Os documentos de cobrança 
emissão da Nota de Empenho, 
execução dos fornecimentos. 
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

/\ 

indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura„a devida comprovação, a 
fim' de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribúições, conforme legislação 
em vigor. 
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturam'ento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamentO\  estabelecida neste Edital. 
14.8 A Contratada se obriga à manter, durante todya execução do,,Nfornecimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidaá, em \compàtibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legaisiládo;\alterados \ ou iextinto`s, após a 

) 

emissão da Ordem de Fornecimento, (de"-' comprovada repe'rcüssão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, pàra\rpais ou \pài-a:- meno "conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida\nO\subitem \anterior, tributos ou encargos 

reflitam diretamente nos preços do objéto\contratado. 
legais que, por sua natureza jurídico-tributárir

\

mpostos \diretos e/ou pessoais) não 
\\..) 

14.10 Será considerado em atraso,, o \pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREÈEITU‘RA\efetuará atUalização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

: \---- 
AM = P x I, onde:  

----, 
AM = Atualização Monetária  

\\  P = Valor da Parcela à ser paga e; 

\\N\ \ 
Percentual de atualização monetár1o, assim apurado: 

\ \,  
= (i+iminoo) iixii3ox k +Im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30 , onde: 

Vario do:-....Triee de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
d:= Númerokle dias em-atraso no mês "m"; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
pfocedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 
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15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

16 DAS MULTAS 
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL 
do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão.  
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte:  

A multa será deduzida do valor líquido do ),,f\
átyiam'ento,  da licitante 

vencedora. Caso o valor do faturamento seja/insuficiente, \para`,-cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivá cOntratado. Se \a/rfiulta-•0'-de valor 

\\ sYperior  ao valor da garantia prestada,/\\\ a licitante\ vencedora" será 
convocada para complementação do seu \Nialor `no prazo de 10 (dez) dias a 

O contar da data da convocação, ou \in‘cla, qu'ando, for \o_ caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenaçõee.previstaseO'Lei. \ 

Não havendo qualquer importãncja a ser \reèebida pela:,eMpresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o a1O'r total da\m'ulta, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da coniunicaçao \. ' '...• . 
16.3 Ocorrido o inadimplementOa\penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Adminietr4ão i:iaá\eado no ?;elátário da comissão constituída 
para tal fim, observando,dieguinte: \\ \ \N._ _.,1 — r . 
16.3.1 Cientificada da\recorn-endà" \da cominação/ de ',penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa PrésN'ii-í-no prazo:0'19 (dez) dias. 
16.3.2 Após o .riroedimento\esiàbele'dido \\cima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e.\,t.ivida à'----Aeeessoria Jurídica, deverá a autoridade 

\ . ‘• 
( \\ , • competente decidir sobre\  a,aplicação ou não da sanção. r ,.. 

16.3.3 A contrtadterá um prazo\  de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da \ aplicação da penàidade pela autoridade competente, para .. '• - 
apresentar recurso à PREFEITURA. s.. 

S 16.3.4-Ou
,
vida a Cornissão\e\a Aseessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 

relevr,OLI‘nãs;';-s-aplica'çào da pena.-   

16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão ',do inadimplemento de 
oytras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

1700 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
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\ 
16.3.5 Ca

\ 
j eo,eea,rnantida \ 
par 

a sapçao, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITÚRk'à'julg'aniento do recurso. 
16.3.6 Caeb \sa Direto\ria Executiva mantenha a multa; não caberá mais 
recurso. 
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condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com 
á Especificações Técnicas . 
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades const9tâdas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados. 

18 DA CONTRATAÇÃO 
181 A contratação formalizar-se-á mediante <assinatura da ATA/de Registro de 
Preço.  

18.2 A PREFEITURA é responsável pela crontratação, fiscalização, inspeção e pagamento 

\ do serviço, objeto a que se refere este Edital\\\  
18.3 Após a homologação do Pregão Eletronico;.9 proponenté\vencedbf será convocado, 
por escrito, para, no prazo de( \até 05 \(ginco) diasú'teis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentadd\no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora. 
18.4. A recusa da adjudicataria,  não\j

\
ustificada, ém executar o serviço no prazo 

estabelecido, bem como não \apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caraciterizará d descumprimento total 
da obrigação assumida.. sujeitan0-a\a sanOe prévistas [‘-neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legaicabíieis. \' 
18.5. Na hipótese, do não cumprimentg, da licitante vencedora da execução do 
serviço no gago éslipúlado\?,•-u\  em' 'caso \de recusa por parte desta, é 
facultado à /PREFEITURA, por "intermédio ---/ do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, locir\ordem "de clasifi,cação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendO.Ninclusie,\négoCiar\diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor \p`reço„\ou 'revogar `áte Pregão, sem prejuízo das cominações 
legal-hl-ente estabelecidas. \\.\ 
18.6. Ézairiddsla co'rni:Setêncidd‘a Contratada: 

ci•fcriecim'ento, \Objeto\desta Licitação, bem como': o fiel cúmprimento das 
obrigaçõts'estabeietid.aà\no Edital; 

Respo"nsabiliza"r-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no 
que diz respeito '`à-/)  observância de normas tânicas e códigos 
profissionais; 

Fazer constan., em destaque na Nota Fiscal/Fatura 'o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 1°, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isençãg, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de .,cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo "fora das especificações 
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida . a prévia defesa, aplicar, ao responsável as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
11Multa; 
III: Suspensão temporária de participação em licitação/e-impedimentã'de contratar com a 
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos 

\\ IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou/contratar com P\kdministração\  Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da'pOição ou'. até',qi`Je,áeja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade \--cjue aplicou ;:a penalidade, que será 
cóncedida sempre que o contratado ressaróir\a\pREFEITUÉzA\'Pelos p\refuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base rioubitem 19 
10.2 As sanções previstas nos ,incisos I, \III\e IV do .̀ tibitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de-05 (cindo),dias úteis\\ 
19.3 A sanção estabelecida çri\O\Ocio IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional ,facultada \a, defesa \ do ,interessado no respectivo 
processo, no prazo (dez).\\diasla  apertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida apóã-o-pfazo,deplicação es.fipáado. 
19.4 Nos termoscdo Art. \Decreió—  h° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do,Prazo Cle.telidãde.cle-'•suà\p\roposta, não assinar o contrato deixar de 
ehtregar documentação \exigida\no Edifel;-„a,presentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da \execuão\d\e seu \\objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução dooritato, dórhportare de modo inidôneo, fizer ,declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garahOo\o\direito)amPla_defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com-a.„União, eserá\descredencrado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo „, das multas previs as em edital e no contrato e das demais t 

10..5 AS'penalidade-s-serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.6 A multa,\  resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, n‘ão`'isentado a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que'd,e`rcausa. 

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de 
que os produtos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas 
respectivas. 

21. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
dlássificação e a quantidade de fornecedores a serem :registrados, convocará os 
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interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
réquisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fOrnecimento nas condições 
estabelecidas. 
21.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. , 
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 

,',.. 
oú no presente instrumento convocatório. 

O 21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não\ sihar.a ata de registro de / .., --, 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar, os liCitantés.Nremanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo' e. mesmas cb-ndies propostas 
pelo primeiro classificado. / < \\\./ 7."--) 
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registró/de, Preços quanto peCessáhas para o 
registro de todos os itens constantes no Termo`dé Refèrêhcia, com a,indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 'respectivas quantidades, Préços registrados e 
demais condições. \\ \ \) 

, 

21.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do licitante mais 'berh\classifióãosegundo a ordem de 
classificação baseada na últirria\proPosa\apresent'àda\durante a- fase competitiva, que 
déverá ser observada para fins Cìe\eventul,con\tratação. \ ,, 
21.7. No momento da assinatura da\Ata a Adniinistraçã) verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições dé/iiàbilitàção`consigna`dano,.edital/ as. quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência d'a\ata.,."---,...„,_\\ ' .̀."----____7"/ . 
21.8. Constatada a'irregularkiidei-Atiando 'o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
cOntrato ou retiratNp\instrinnénto equivalente ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento,Elb\registro`prévista\ho\artledo_Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a 
Prefeitura Mu'nicipl\podera`convdcar\o licitante subsequente na ordem de classificação 
para, após a cOm¡;`,rov'ação dos\requisitopara habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complen-lentares é; feita a \negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de pfé—ços. \\ \\ \ 
21.9-"

N 
 Apgà--a homologação \da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes-Cónd,ições\\  
21.10. Ssera\incluid`ci-na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens -\ \, \ 
CQII1 preços-iguais ao

---2
-do liCitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

21.11. O regiàtrci\a que`se)refere item anterior tem por objetiYO: a formação de cadastro de 
reserva, no d caso\ exclusão do primeiro colocado da ata. '  

\.) 

22: DA VIGÊNCIA DA ATA 

4:1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 
23 — DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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23.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina, conforme previsto na Ata de Registroxle Preços anexa ao Edital. 
23.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei r'19,'  8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a seS\sãó<Será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, \, homesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comálcação da\O-egoeito esen-contrário. 
24.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade sdperior, em qUalquer ta/Se-da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer\/ou/COrr\iplementar a\instruçao do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou ‘iriformàçã\o\que deveria'\  constar no ato da 4, sessão pública. \ \\ 
24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo-\Pregoeiro\oii\pela autóridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e•observad"àlégislação;. \)  
24.4 Devem ser registradasrpor rrieo\de TermS\Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução cío,çilesente.‘erv, iço contratão. • 
24.5 Serviços e fornecimentos exti-as nãó..ontemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter (s-eüs-preços fixados mediante_preyio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autoriii'dasteroadas pela autoridade competente. 
24.6 O não ate‘ndimento\e-----exi-gêra's\ formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que-,---a:Ciitériodo Pregoeiro,., seja possível a aferição da 
sua qualificaçãS\ e \à \exala \omp-reensão da sua: proposta, durante a 
realização da 'sessão\pública\clo Pregão. 
24.7 A PREFEITURA \pciderá \-re`Vogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfiZei\O\objetivO\d`a\meS'ma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havjel-o'falta de corivetiaão`ou quãndo)caracterizado o indício de colusão. 

410  24.8\k-s..pREFEITCOA àinda, revogar a licitação por razão de interesse 
público\decorrente, de\ fato\uperveniente, devidamente 'comprovado, pertinente e 

--- \ 
suficiente-para justificar\ tal Conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ot:i por p\roN:/ócação--„,..„ jde terceiros, mediante parecer . isento e devidamente 
fundamentadó'. 

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

24.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 
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24.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da, contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 

24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em ,decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

/-s•-• 
24.13 A licitante será responsável por todos os ônus e, obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciânequaisquer encargos 
qúe incidam sobre a execução do serviço, os qua-is exclusivamente 

\\ 

24.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade,e legitimidade das/informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fasedà`Éertane. 

24.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
Condições contratuais, os créscimos \d\u\  supresõ\e's que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

(\. 
245.16 Na contagem dos prazos es?bele\cidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inidiarn e vencem os prazos em 
dias de expediente na PFÏËFEITURA. 

24.17 A homol6dãção 1/4  resultada\  deste Pregão pão implicará direito à 
dontratação. 

24.18 Os casos omis
sos1/4\ 

 serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regelorqz  em especial\ a \Lei n° 8.666/93 suas alterações, a Lei 
0° 10.520, de 17\ 

\

/07/2002, pecr\e'to 16\.02'4/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

\\ \\) 

24.20 O\ koro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 
TRF/1a RegOo

\ 
 serã'competente para dirimir questões oriundas da presente 

convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, xx de xxxx de 2021. 

Naisa C‘e ueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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correrão 
por sua conta. 

2419Este--Edital e\seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora,,, independente de transcrições. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2021 

DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria de Educação 

DO OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de 'móveis--para atender as 
neóessidades da Secretaria de educação do Muriicipio Cáric\eição Cla Feira - BA, 
conforme especificações abaixo: 

03 DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de atendimento das solicitações de diversas,  Unidades organizacionais desta 
Prefeitura no que se refere aquisição de maeis para serem Utilizados em 'esC'olas e creches do município, 
visando equipar as Unidades e utilizá-los nos t?abálhos desenvolidcis,nesta secretarià; 
Considerando que para dotar as unidades\soliciianies dos equipa'meritos os quaisÏrão supri-Ias e aparelhá-las, 
proporcionando condições para melhor desenyolveas\suas atividades fávorecendo a resultados mais efetivos; A 
aquisição se faz necessária em face dos M\ateriais Permanentes nas áreas' onde estes já existem, encontrarem-se 
com 'uma utilização bem antiga je-d,esgastadbs,`já não `ateàdendo cle)forma ideal as necessidades de uso das 
unidades onde estão instalados(que já'não aten\den:ide fornia s‘átisfatória á necessidade de uso das unidades. 

Assim a referida aquisição visa diretamente-equipar as escolas-e_creches do município, para facilitar e viabilizar 
uma melhor execução dé-todas á's\tareti-à's,elà'à-detin'e'das. 

4. EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser\observada,s ás disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17./07/2002, dos Dcr

\
eto
,
\s'\.Q.° 09/01\/2001, alterado pelo decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 

Decreto 6.204/2007 e no Decreto\ri.746 de 05/06/2012, e no.  Decreto 10.024/2019, da Lei , , 
Complementar n.° 123,‘de 14/12/2006N!_nstrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709.de"'03).0412012 \e, sub;idâriamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
pósteriãres. \.) 

5'-DO CONTRATO 
A empresa licitantes  vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefeitàa\  Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitaçao)do qual, este termo, é parte integrante. 

6.= DA SUPERVISÃO 
A:Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Educacão.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIR4.  - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA OV( 

7 - Especificações do °Neto 

íTEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

UND. QTDE 
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

,• 

.. 

. 

_ 

- 

'1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/1\‘/P, E-
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA 
C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMORL/Á§TICO) NA 
COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ES'CAMOTEÁVEL 

'A MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICAD COM SISTEMA 
, CONFECCIONADA EM MEIRA COMPENSO-A COk,s1,5MM DE 

 
ANTIPÂNICO MADEIRA 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINA'I )0,MÉLAMINICO DE' 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACA1'3AMENTO"EM \PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPSíVEIS PARA'FIXAÇÃO: 
NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DAI'RANCHETA AUXILIADO' 
POR SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA 'DE BORDA pv-,.pÉ 
ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA'-RETA S/PORTA 
LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 REDONDO "I" POLEGÀDA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADÓS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA\ACABAMENTO\ DdS \, TUBOS. 
PINTURA DA ESTRUTURA É EM/-TINTA àóxi=ps) ELETROSTÁTICA. PESO 
SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE-DISTRIliUÍDOS. \ \. 

N..,. 

"•-•..\ ' 's",  

` 

UN 

::':,:"'s  

/ 
/ 

2000 430,00 860.000,00 

" 

• 

' 

ç • 

• 

• 

2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CÁRTEIRA'COM,pRANCHETA LATERAL,  
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO-DE„AÇO CARB' ONO,QUADRADO,COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X25 MM `NA_ CHAPÀ.,18•NAPOIO\DO ENCOSTO/COM 
CURVATURA ERGONÔMIbA 13.E° `DANDO \MAIOR CO1IFORTO ,LOMBAR, 
SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA .DA CÁDEIRÀ,JUNTAMENTE COM OS PÉS: 
DUAS TRAVESSAS ,43AIXO Dó \ASENT0,-,TRAVES$A FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO 'TOIRADA PÁRA\MELHOR-ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. 
APOIO DA,PRANCHETAE15METALÓN‘25`NIM X 25 MM•SOLDADA A ESTRUTURA 
DE 25 MM X 25 MM . C015'.4.PORTA LIVRO. ESTRUTURA SóLDÁDA PELO SISTEMA - 
MIG DE \ALTA \RESISTÊI,ÍCIA\SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO \DE PROTEÇÃO ., ANTIFERRUGEk E ACABADA COM PINTURA 
ELETROSTÁI1CÀ,EPÓS.CI,Pó NA `COil\BRANCA,A -200° DE TEMPERATURA COM' 
ESPESSURA MINIMA-DE 40MICRONS. ÉNCOSTO`E -ÂSSENTO EM POLIPROPILEND 

-VIRGEM E PRANCI4ETA,CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DÊ 
ALTO. IMPACTO (ABS). PRANCHETA CbM 'NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA,' 
ALT1JRADA BORDA D,A PRANC‘HETA CO

,
M NO MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE' 

„PÁRA`-PORTA,..LÁPIS DE 1 ON4DE \PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE 
bENTRAL"-E LATERAL DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
51èm. X'29,5CS4,,Fdi.ADb NA PRANCI4ETA POR CINCO PARAFUSOS M6 NA BUCHA 
AMERICANA NÃÓ'FICIDO RESSALTO NA PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANAT6mICA\PERMITINDO APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 
NO MÍNIÀ`40 400 MM f226 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE 
ESPESSURA:FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO 
NA PEÇA, MARCA bO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA.REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO . FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO 
FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 
CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR NI 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) ANOS • UN 2000 425,33 850.666,67 

3 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI- . 
ÁCARO E ANTIALÉRGICO • UN 500 192,00 96.000,00 
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• 
CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO' 
DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 
MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 

• 

TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, 
QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, 
E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL.,  
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA. 
PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO' 
VIRGEM, PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO  

.; CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO, 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTOiRILEVO NO 

\ 
‘ ' -,,, 

.-'''.) 
' 

ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X,,410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 

\ '•-,,‘, 

PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO/COM .yRVATURA \ / ./ 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X/245,MM2,  ESPESSURA / 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO.. 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QI.JADRO pts rupos 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MIV1 \X `25 MM E ESPESSURA 

\ \- 

MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA\BASE DO ASSENTO,AQS; 
PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENÈO,StO, EM TUBO DE \ 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM,-MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE,  
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÓMICA PARA ACÓMODAÇÃO. UMA 

‘`, 
‘\ \\ 

BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO,MEDINDO APROXIMADAMENTE 20  
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM,`EDCADA NA COLUNkQUE \LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 

4 FORMA PARCI \N \\ "\ \. \ . O 1500 1.215,56 1.823.333,33 

\\ \\ 
5 

CONJUNTO REFEITÓRIO INÉÁNTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA,MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LIS0',-MEDIND01600\MM X 800IVII‘e(+/=5), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM; , SEM-EMENDAS, ALTURA TAIViPO/CI-IÃO,5'50 MM 

• APROXIMADAMENTE, MARCA DO.F.ABRÍCANTE,INJETADA EM ALTO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM,BAS,E DO,TAMPW3A MESA FORMADA POR 

' TUBO(S) QUADRADO ,MEDINDO 25,MM X 25 MM,E -30 MM\X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA'MÍNIMANPOSICIONADO "SOB O tAMPO, DOIS TUBOS DE 

. SUSTENTÁÇÃO\EIVI 25 MM, X X 15.4 `25 MM ,1,2•M ESPESSÚRA,  MÍNIMA, QUATRQ 
COLUNAS \NAWERTICAL ukinwp O TAMPO, AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE\30 MM X 30\MM, ESPESSÚRA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM 'X \20 MM , ESPESSÚRA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPÁNTES \ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

/COMPÕEM OS PÉSDESEMPENHANDO,A\FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO ApiJRABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, , 
PODENDO SER INJETADAS .by NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 

,ESTR,LJTV1A-13,QR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
• êONFEOONADO EM \ RESINA\ PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 

PRÓCESS9 DEINJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA 
EM ÁUSTO--RELEVO,DE'VERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS., 309 MIVI'-',-X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM 
APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 30'0V,11‘X 170 MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS,METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
E ESPESSURA MÍNIMA DE I,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 

• ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 
DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 

. BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE .20 
• MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGÁ A 

BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, 
INJETADAS EM POLIP 

.5 iCl 1500 2.260,00 3.390.000,00 
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KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA. TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. ENCOSTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA 'À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTÓ 
POR UM PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), 
FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 
TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA 
MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO' 
PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO 7 ' 

\ 

-- 

',1<11, 500 236,00 118.000,00 

, 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA COM TAMPO LISO, 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPAETO (ABS). ' 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIyIbUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE  
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO

„ 
 25 MM X 25 MM, E 

UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADAEMUBO 20 
MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESpÉSSURÀ\DE \1.5MM, 
PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO, COM O 
CHÃO. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE Àqo 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS. QUÍMICOS 'PARA, 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGÀDÀJD,OR SOLDA MIG.,E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI)Pó. COR DA ESTRUTURA (BRANCA) N 
COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO),NO 

TAMPO  
'DEVERÁ ESTAR\ À \MARCA pq 

FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO \ \\ ' . 

\ 
, \. ' 
\ \ 

\ 

\, 
\ 

\ 
U"NC\  . 

-., `-•,,_ 

\. 1 

500 

/ 

1.593,33 796.666,67 

VALOR TOTAL \..\. \\\ \\ ' 7.934.666,67 

8- PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE,ENTREGA OU EXEC1JO:t0 
8.1- O prazo para entrega\é\de-2(dois) iad eM'issão da/ordem de fornecimento, de forma 
parcelada, na sede e(rias escOlà,dei-Mu'riicij\Sio \de Conceição da Feira/BA. • 

\\\ 

9 - OBRIGAÇÕES\DA CONTRATANTE 

É responsabilidade dó poder publico \municipal averiguar com antécedência a idoneidade e a 
\\\, . . 

\ regulafkiáde da emprèsa aos propósitos do edital; acompanhar, supervisionar a entrega, de acordo 
com as especificações das\planilhas\no edital. 

• 
10- DAS AMOSTRAS 
10.1- As amostras solicitadas pela Secretaria de Educação deverão ser apresentadas até 48 (quarenta 
e oito horas) horas depois de declarada vencedora na fase de análisè das Propostas de Preços e 
habilitação jurídica do,certame. 

\. , 
10.2-0s licitantes qu /e não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas 
automaticamente desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para 
aqueles itens. 
10.3-. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas. 
10.4- A Secretaria de Educação poderá dispensar a avaliação da amostra, se a mesma já estiver 
sendo utilizada, ou for do amplo conhecimento quanto a aceitabilidade da marca ofertada 
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11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos produtos, prazo 
de entrega e horário. Deverá ainda: 

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital. 

comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

12-SANÇÕES / 
\ \ 

12.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas\nos/ termos'deste edital, 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §L do árt\. 86 da Lei nO, 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, 

\ 111 12.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1, III e IV da Lei 8.666/931  pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a AdministraçãO\póderá, garantida -á prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

\‘. 
12.3-Nenhuma penalidade será aplicáda sem b,cievido procesão administrativo. 

12.4-A penalidade de multa será aplicada nos seduintes casos e proporções: 

de 1% (um por cento) do valor da Nota,,..dar'Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado al 0 (dez) dias de atraso; 

de 2% (dois por,cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital: não prevista na -alínea anierior, aplicada em dobro na reincidência. 

13- CONDIÇÕES GEI,RAIS 
a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 
seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 

.„ 
legislaçao aplicável à espécie:, 

io  b) \ Os casos omissos e,as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 
resolvidoS,pela Prefeitura °Municipal) de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
Departamento Jurídico:„. 

A habilitação dos proponentes não lhes assegura ,à celebração do Termo de 
Contrato, ficando critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da realização 
deste ato. 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição. 
o Competirá ao Contratante proceder ao acompanhameto da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que á ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 
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execução do contrato. 
A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 

empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro hóras)' após o certame, para 
confirmação de funcionamento ("PORTAS ABERTAS"), condição essencial para homologação e 
contratação. 

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou diretores do 
concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu qu'adro societário. 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 

/ 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021 ,/ 

, \ 7 \ ,7 -;- -,„ 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventi.ial aquisição de ,moveis, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educa0o\do M,unicipio<:Conceição da 
Feira - BA, tipo menor preço Global. 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitaçãnós, abaixo-assinados, Oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 025/2021, que 'está\em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com a\s-Cespecificaçõés\ \constantes\é\m  nossa proposta, pelo 

r\.  ), confor'rne Planilha Oramentária e-rn anexo, parte integrante valor Global de R$ ( 
desta proposta. Comprometendo,nos, Se nossaloroposta for áceita, a aquisição no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da atsinàturá\ da Cirde'rn de Fornecimento. Concordamos em manter 
a validade desta propostá-por:um pério\do de•60\ -(sess,enta) dias desde a data fixada para 
sua abertura, ou seja, \\ -,,,,',---.. `. \ N.  
/ / , e representarás\lim,cciMpro'misSo que pode ser aceito a qualquer data antes da 
expiração desse praio."Até citie''Seja'assdka Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
considerada umr...„ cOntràtp, .'cle\ obrigação entre as. partes. Na oportunidade, 
credenciamos junto \à PREFEJTUFtek, o(á) Sr.(a)---- - , carteira de Identidade n.° 
, Órgão Expedidor \\ s\ ?  , ópF0.° , residente e domiciliado(a) 
na rua \ \ \. \ ,n.° \\ \ bairro  ,.,„ , • rla. cidade de , 
Estado de \ \ \ \,  , "ao(à) quáloutorgamos os mais amplos poderes inclusive para 
interpor- recursos, 'qUando scabíveis4r'ansigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, -.,. 
praticaros demais atoS,no \pré'sén'te prcicesso licitatório, conforme'. cópia da procuração que 1-, . -- 
fazemosanexar. Declárambs,•,que temos pleno conhecimento delodos os aspectos relativos a 
licitaçao,em.pautà \ -,, ,.. -- \. .\. ; 

.-. - -.... '.., \ 

Declaramos aindk,nossa plena cOncordância com as condições constantes no presente Edital e ,- \. -. 
seus anexos\e\que nos preços. propostos estão inclusos todos, os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital:--,) -, ' 

/e
•  

Atenciosamente, 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Declarahlos, que no preço ofertado es0o.inclysas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
\ 

lipbjetosentlp:0-nossa exClusiya responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
\ \ • 

encargos Sociais, imposto,s, taxas, tributos;.emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

objeto licitado, estamos ciente \de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar r
\
evisào,de  preçOSpor  recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

\ 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/02, da Lei n2  8.66/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2  

025/2021/SRP. 

• 

VALOR TOTAL DA PROpOSTAN 

\,) 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 
(- 

CNPJ: INSC. ESTADUAC:\  

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: \ -N'--,,,, 'N's• 

\'/ /  

PADOSBANCÁRIOS: BANCO: 7- 
, 

AdÊNCIA: , \  
\ , 

OBJETO: \\ \ 

N ‘ \, 

Ç\ \, 
MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS È'P,ROpOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QNT 

N\  
MARCA 

„..._.) 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: 
7"."\ 

, 
VÁLOR TOTAL (POR EXTENSO): '-‘---\, 

\ \ 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

/ /  

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observações:A  proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
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C idade, data 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A 'Licitante CNPJ n°  por 
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8(666!,93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

\ insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; \ \ 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze', na condição de_aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO\p RA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO(qUÉ INLIDE O \SEU SICAF, ora 

•

apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art2 - § 2° Lei 
8.666/93); 
- que não foi declarada inidõnea\  por qualque(.  ORGÃCk DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, em qualquer de suas esferas, Feder .à1;, Estadual ; 'Mànicipal e no Distrito 
Federal; \\\ 
- que não está impedida de ficitar e contratar com\ a\ PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IV da Lei 8.666/93). 

\\`- CUMPRIMENTO(Da.A_RT. VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíve1-conforme\p‘revi\slo,kciÁrt./7°da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os reqyisitos de\li-àbilita:Oaç_OnSta,ntes db-Edítal; 

DE CONHECIMENTO \DO1NSTR'LlMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e,,-inforrhaões, ?onhecer "e--açatar as condições para o cumprimento das 
obrigações olijetcda licitação. 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n°025/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 025/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio),\,e,No „conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamentéYinformado,\diàcutido,ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato dalicitáção de \n°\025/2021;spor qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaboracl'a\eara participar da licitação de n° 
025/2021, não foi informada, discutida ou recebida de quàlquer outrO\participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 025/2021 \pOr\qualqueeio ou pOr, \qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou \por\qualquer 'pessoa, influir' na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fá`to `da licitaçáb,

\\de  n° 025/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; .(d) que o\csriteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão(Eletralicci\de n° 025/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretameriteNcoM\uoiçado ou 'discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de, fatà\da\  licitação,  Pregão Eletrônico de n° 025/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida / / - 
(e) que o conteúdo da propdttkápresentada parà-participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 025/2021 nãCifoi, no`todo Ciu.-ein'pârte\direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qUalcuer PREFEITURA @ntes da abertura oficial 
das propostasfé\(f qu\e\àtá plàa\mente ciénte-do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenosPbderee inform'àçô'oes para firmá-la. 

de 

(representantelegál do licitante/ consórcio, rio âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresado/sócios; 
\.1 
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O (os) Empresário/os sócios 
da empresa ,com sede 
a ,na cidade de estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anuatda empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123 de \14,-dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusãd-Jelacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

Local e data: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° /2021 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira-c.a Empresa 

\ 
Pêlo presente instrumento particular, de um lado, o MVNICIP„,.I0--DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNRJ\sob`n9.28.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca,/  no 26,/centro -.COnceiçãO da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, reíxésentado pelo'`Çxf-no./Senhd?"-Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARD1\316,\p9hOor doCPF\XXXIXXX.XX'X:XX sob 
n°,. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado 

\\ 
CONTRATANTE, e do outro lado como \ : • \ CONTRATADA a empresa \ , situada\a. , n° 

, Centro, na cidade de  Estado da làahiá inscritásio CNPJ sob n° 
, representada pelo (Ninscrito no\CPF sob n° \ \,  , e RG 
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO \ N° . xxx/2021 e 
sua homologação Ce adjádiação pelo chefe do .executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8656/93, têm ent're si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante clausulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO"--,..,,,\\ 
Registro de preçOs\para\ftitUi'a-e„eventuak, aquisição de móveis para atender as 
necessidades do MunicipiO\C\oncei-çãoÀ Feira - BA, conforme especificações do 
edital, tipo mélnpreçO>glcibal. -------9 

\ \ 
2 - DOS DOCUMENTOS\INTEGRANTES 

'

• 

r \\\. 

'N2 , 

3- DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

1.• 

4 - DO PREÇO. 
4.1 - O preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$.  ), conforme planilha de proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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2.1\g,prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na \Cei'°--k666/93. 

22 A prorrogaçao devej-á ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente pai'ã-celèbrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 
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4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

5-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇAO 
5.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo totàlidadefos itens, 
devem ser entregues de forma parcelada e",mediata ao 'recebimento' da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza do \ 
5.2 - O local de entrega poderá abran6eNoda a átea\territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta dãempresa licitar tè 
5.3 - O Local de entrega será os indicados nai-egilisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMkDE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos \ao\contratad\o\\serão  efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 30, 60\ ou,/até\90\  dias de)\v\encimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas\ , 
6.2 - As notas fiscais/faturas, aPrefèentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrer(á em igual período,acirna. / 
6.3 - juntamente c,om a\-nciià---fis-"Cal,,deve\rão ser-apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, PrevideCiária, Tr,àbaihista,-Fizencla Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4-- À CONTRATADANfiCa vedácIO\negodar óu efetuar a cobrança ou o desconto da fatura \ 
emitida através da\rede bancária o,u`cóm terceiro, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em.carteira sirnples,\ou sefas, diretarriente,para CONTRATANTE 

\\\\ \S 
DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

'A--Q9NTRA'TÀDknao,podereransferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
, . 

erri\pá'rte, gen:1 o pre
\
vlo e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena\de\re'scisào-do\ajUste. 
• 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONtRATA5A7' é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste cOntr>ato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízoã\qiie, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 DO REAJUSTE 

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura .do contrato, não sendo 
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reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
para a Administração Pública na data do aniversário do preços menos oneroso 

reajuste. 
9.2.- Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será-alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajustepreços estiverem sendo analisadas, 

\ \ 

a CONTRATADA não poderá suspender os fOrnecimentos, devend6 oS'pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. (,/ \\\ \ 
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado \p reajuste 'do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustado\s+emitir Nota EmpenhO\  complementar, 
inblusive para cobertura das diferenças devidaÉNsem jurós‘e\correçãoi monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos\realizados alàós \o protocolo do pedido 
de reajuste. 

10- DAS PENALIDADES 
(N. 

\\ 
10.1 - O não execução

\  
dos servi9os nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará naVpliCação \k,\CONTRA:TADA, de multa diária çna ordem de meio por 
cento sobre o vàlo\r'-d\o\contrátoN 

CONTRATADA-igual?nente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma"-..descumprir qualquer \outra obrigação a ela imposta no presente 
aju'ste. \\ \\ 
10.3 eventuais multasNaplicadas por força do disposto.  no subitem precedente, 
não tera\Cariter,COm\pensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a C,ONTRATADA5  da reparação de possíveis danos,. perdas ou prejuízos que 
os seus atoà\-venham -à-acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. \\\ 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descóntados dos créditos a que 
a:CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
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9:8 - Aplica-se ao pedido de revisão -.de preços\ as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 - O deferimento do pedido derevisão de preços altera'a data de aniversário para fins 
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empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das-formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

111 - O presente contrato estáj"\vinculado ao proces
(
so administrativo 

• PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas'prévistas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alteraç,ões, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por/cento do valOr do'coni`tato. 

12— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

• 

13.1 - A CONTRATADA assrli:mé integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a tercèircis, pO\r\\ài\  ou seu's `'sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isenando està\últim ia de ioda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência—dasnes.rim\ 
13.2 - Aplicam-se a este é-Ontràto-,adiSposiçõ'es-da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regularnerila-'-as--liCita'Oes e contratações promovidas pela 
administração pública. 

14- DA TOLR\J\ÂNCIA 

• 
14.1 - Se qualquer das pàrtés contratantes, em benefício da outra, permitir, 
még-m-o.por omiàsões;\a\inobsermân,cia no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
comMes deste Contratãal\fato\n'ão poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar \-̀ au '15rejuditàr esses\mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, comcisépenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

lá — DO FORO 

15.1 - Elegem as\partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste, contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2021. 
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CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, / de 2021, 

CONTRATANTE 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 025/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°306/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

, 
Aos  dias do mês de  de dois mil e vinte e -um2  o MUNICÍPIO DE t---.. -. 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno

\
cOrn-sede administrativa na 

, pelo prçfeito Jdão\pédro lábriola Cardozo, 
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador/do CPF (M) n°  ',>.  
doravante denominado CONTRATANTE, nos terínps`da Lei n° \1,0\.520/02; `aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as d&T,Iais\\rgirmas  legaiã\cortelatas, ..--"face da 

a classificação das propostas apresentadas náNPREGÃO\E'LETRÔNICO \ N° 025/2021/SRP, 
1p conforme Ata publicada em / / \e„\homologàdaNem \/ \ / , resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dOs,\itens a 'séguir elencados, 
conforme especificações do Termo de:Referência,\u\e.passa a faer,parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecido\s\pela empresa\ , ihsCrita no CNPJ sob o n° 

, com sede na , CEP:,-\ , , no Municipio de \\ '  , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). , portador (à) da Cédiila\de Identida\de n° e CPF n° , cuja 
proposta foi classificada no-certame. 

-.._) 

CLÁUSULA PRIMEIRA- \, DO METO-, 
1.1 O objeto desta Ata e a seleçao de propostas para futura,e eventual aquisição de 

., móveis p/ara\atender ne\s'sidadeSCIa'jSecretaria de Educação do Municipio 
Conceiçã\o\  '‘cla\Fira\-BA\ , aÀ'raxiés do Sistema de Registro de Preços, conforme 
es ecifica õeã\constanteã,nb,Edità1,e\Anexos. 

rrEm DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VL. 
UNITÁRIO VL. TOTAL 

\\ 

• 

\\"*,,,,..,,,, 
\\ \\.\\ 

\\\\ 
1.2 — As quántidades,constantes nesta Ata de Registro de 'Preços poderão não ser 
adquiridas pelo,\MunicíjSio? Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como orderde fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que, a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1'— A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2:— Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
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os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

 - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4, — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
apôs o prazo preestabelecido neste Edital; \ 

[morrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qyaIqueritem adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em quarqber de \Suat-'et4Npas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta p-Or cento) do Prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigaçõesMcorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMADE
\
PAGAMEITÕl: 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 

\ conferência das quantidades solicitadáà,pelo MuniCípiiSz, 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentai. Departamento de Tesouraria, 
SeCretaria Municipal, localizada "na Ria "Marechal Deôdoro .da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiSCae/ou i`ott.à do(s) prOduio(s),entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser\emitida em gome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente. \\\ 
3.3 — Além da nota

í
fitcal\e/Oiffatiir-a-do(s) produto(s)-entregue(s), a(s) empresa(s) deverá , 

(ão) apresentar e <manter  atualizados (dbfonte a validade do registro) os seguintes 
documentos: \\\\ \\\\ 

Prova de regularidade perante afazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negáliyrk4e\pébitoRelatiVót-\aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de RegUla?idade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apre5enxtação da gerticlã‘i? Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, deMonstr\àndo t'itt.,ioção regular no cumprimento dos encargos sociais 

Arilp\as pàde'rão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada\no-slte:•www:receita4zenda.gov.br; 

Prova \de\regillarida`de\perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá`sei-,retirakno site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso:das licitantes com sede no 
Estado da Bahia; \"\ 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei.., 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos, termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 
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1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
JuOça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas.:. deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo desOmprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.5 O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram: impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito áo eito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. \ \ 
3.7 1  Nos pagamentos realizados após a data convenciai,ada, incidirão juroS,de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivaçãO do pagamento e cdirreç'ào,monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia. /  

111 CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZ0\ \\ '. 
4.1 - O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido. \\\ \\\\\ 
4.2 - A empresa fornecedora deverá(d-onstar na Nota Fiscal a data éshora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de 'quem procedèu)ao recebimento dos 
produtos. 
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos e9dereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidasy-pelo Mu?iicpio, a \qUem caberá; conferi:4o e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório,(par'à-efeito Cie,PosterrNVerifidáçáo da conformidade do mesmo 
com as exigências d

i
o editál: \\------„,"------..„:\ \\ ----- ., 

,, \ 
4.22 - Além da entrega no local

, 
 dOignado,peletor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 

deverá a licitante vehcedora ‘também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, compíorrietend`6-s\e;ind`antegralme-rite;com eventuais danos causados a estes. 
4.3,  - Toda e\èjualquer '`errega dos\materias fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notkcadaà licitante vericeCiora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficarld'o entendido'que\correAo por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplic/adás-S--.também\às sánções pr'èviStas neste edital. 

114.4 =`Cãko.O"objeto nà`o,esteja`de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de\RégiStro'Cle,j_3

,
r6ços rião‘o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 

deverá sei-e\ricar;iinhad`o à\autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 - Na hip`óte\se,danão aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5\(cinco) dia ‘ contados da notificação da não aceitação, para reposição no \. 
prazo máximo de

..
\ 

5 (cuido) dias.  
\ ) 

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 .- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada .a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 - Do Município 
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5.1:1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; - 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; - 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, aOs a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2,— Da Fornecedora 
5.21 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) . 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empràa,\,,6s..,encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes'-da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer respasabilidàdà\  n'O"--tciParite a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso'de4eclamaç\ões trab-álhistes„ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serçosçe de qualquertipdpiídemaritia. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso fo41à1,/cle\eecutar toda's as'tarefas, -objeto da 

IIpresente ata, com perfeição e acuidade. C\ 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizado`s\OS pagamentos\Oecorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregackise\quaisqueutros, fiCando a cargo da 
mesma a responsabilidade por qualquer acidentes\que possam\vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e pOr.túdo quanto às leis trabalhãta\s e previdenciárias lhe 
asseguram. \\ 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos matenais e/ou pessoais causados 
ao 

, 
Município, ou a terceiros, provocados porseus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotklas, dentro\de 4841 /oras, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

("\ 
5.2.6 - Deverão ser prestados-pela empresa-`,0dos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Municípioe\cujàà‘reclama'ções\se ofitigam a`atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante à\eiecuçã\o-OoscontratiS', as/mesmas condições de habilitação. 
5.28 — Aceita`r, 'na'S\mes?na\s\condiçOs contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessá\riPs\nquantitativo estimàdo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por `centO),do valOr''cOntrataãO. 

\\ \\N \\) 

ilicLÁusijbA,y1---,,DAs\c\oNDiçõg DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — b\Contrato'de àqbisiçãó\pecorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizactos"pelàemi'sãci retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Forriecêdora"da,presente Ata de Registro de Preços sertã obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados duran-te a vigência desta Ata, mesmo que à.'entrega deles decorrentes 
estiver prevista p'àra\data posterior à do seu vencimento. 

Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação a unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega dos materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir 
os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que 
correrão por sua conta e riscO tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. 
6.5,— O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea 'a", da Lei Federal n°. 
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8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°: 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1:1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e Multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazà\de -05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preçod-Com irreguíandades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência,; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preço c,or!M atraso injústificado(âté.9 limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado C‘qm"O ihéZecuçãocontratuâl: multa—diária de 

I
0,5% sobre o valor atualizado do contrato; C\ 
7.1.5 - lnexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão\dc direito de licitar 
e Contratar com a Administração pelo prazo \cle\-3 anos e\n- ülta de 89/0 sobre o valor 

'•\• correspondente ao montante não adirigilido do coritra\ió;\  
7.16 - lnexecução total do pactuado rio. Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a AdministraçãoqSelo pr'azós de 05 anbs\e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneiddde c'--LiMulada'\coni,a sàperisão'jcloidireito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelos razó"-de.,05'srios mi:fita-der/10 °/0 sobre o valor atualizado do 
contrato. 
7.1:8 - As penalidades serão registradas no-cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII
\
— DR OEAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

8.1 — Os preços, \q\ue \vierem\a\constam,a Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderao, ser revistos, quando provocado por escrito, de ambas as partes, nos 
termOs:0,1e_gislaçâo xem\vigbr,, confól\;:me Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 

Ililegistaçãósubsepente\ "\\„, 
8.2 — Ficà\-ressalvadà á possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes eni\f\ace-..0---,superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração clãs\  preço'-cornprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbriciecon&rnico e financeiro da avença. 
8.3 A AdminiSiraão Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, hajrantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1,— A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
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9.11 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;.  
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; . 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais;  
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. \ '---. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço regi9trádo, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimerito, juntáhdo,-se C5 coMpr9yante ao 
processo administrativo da presente Ata de Regiáro,de Preços: No `cas/o7cie's'ser,i'gnorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora,Ka rr cOiunsita

\
ção será`feitor publiCação no 

I Diário Oficial do Município, por 2 (duas) veza\conseculivas,,, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação \\\ . \\ 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solitiação por, escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigêriaas desta AIa\de\  Registrode\Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a\ocárrência de qualquer das:hipôteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Fede?al n° 8666/93, alterada\  spela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3:1 — A solicitação da detentoi'aPara c\anõselamento dos preços registrados deverá ser 
forMulada com antecedência de 30 \(trinta) disàs,\fa,cultada' à Adminiáração a aplicação das 
penalidades previstas na tlátÃula VII,Cas\o,não'àceitas-afs rázõá'do pedido. : 

CLÁUSULA X — DAS\UNIDADES,FisEQUISITÁNTES: 
10.1 — O objeto/desta 'Atde Registro de Preços Poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administraão, desde que\ate-ndida a-ã----fomalidades de :adesão através do órgão 
Ger'enciador dávta. 

C LAU.SQ LA XI —\CskS,  CO MV  N I CAçÕ\ES: 
/ \ \ 

11.1 — A.s-cõmunicnões entre as 'partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

li

da presente Ata, serão \feita'‘s,sernpre por escrito. 

, A \.\,\ \ \-) CL"USULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os rectàos Oi'tamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preço\s, serãolocados quando da emissão das Notas de•Empenho. 

\
., 

CLAUSULA XIII - DA-MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° - 
PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°  
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
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Localidade e data:  

Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela.  Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata: E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 306/2021 

Pregão Eletrônico n. 025/2021 

Ementa: PregãO Eletrônico. Registro de 

preço para eventual aquisição de móveis 

para atender). as necessidades da 

Secretaria de ,Educação do Município de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira âcerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão eletrônico pira registro de preço para 

eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 

Município de Conceição da Feira/BA. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Registro de 

Preço, e atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Léi 8.666/93, a minuta do 

edital e seus anexos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, b'êns e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, ndo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de dischcionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a AdministOção, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional1. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só O alcance do que se deseja 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceiçá:•. 0 da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria©conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (Ou, no caso especifico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar coen.  antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se viera ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve,,se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesiva ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 
Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 
eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor , 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 
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6. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta; bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos ins'trumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 

2° do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a datado adimplemento de cada 

parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado, a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; -, 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento; 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  controladoria@conceicaodafeira.ba.goV.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 

preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 

fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas; 

h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso çle rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n' 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. 

Compulsando os autos, identificamos a legalidade do processo no estado em que se 

encontra. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 

estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2  10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, após as 

ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 29 de novembro de 2021. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Pça. Marechal Deorioro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO 

Diante do parecer da Assessoria Jurídica com a manifestação favorável referente a legalidade da Minuta do 

Edital e seus anexos, proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Presencial de N° 025/2021, pelo prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme preconiza a Lei n.° 10.520/2002, na imprensa oficial seguida pelo 

Município. 

Conceição da Feira/Bahia, 03 de dezembro de 2021. 

Naisa rqueir nheiro 
goeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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DECRETO N°  306 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de apoio para 
operacionalização dos certames licitatórios sob as 
modalidades Pregão Presencial e Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 
123/2006; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica designado como Pregoeiro Titular a senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e sua equipe de 
trabalho abaixo nominada, sem prejuízos de suas funções, que serão responsáveis pela operacionalização 
dos certames sob a modadalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem realizados no âmbito da 
administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas atribuições, direitos e deveres se 
encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e 
demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: EMERSON DE JESUS MOREIRA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário, mas precisamente do Decreto-184 de 01 abril de 2021. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 24 de novembro de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor0): João Pedro Labriola Cardozo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2021 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N° 025/2021. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação. Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis n° 8.666/93, 
10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 17.12.2021 às 09:00hs. O Edital 
encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo e-mail 
setorlicitacaopreqaopmcfpqmail.com. Conceição da Feira — BA, 03/12/2021 — Naisa Cerqueira Pinheiro 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br   
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Por: Flávio Ricco 
Colaboração: José Carlos Nery 

TV Tudo 
Nova fase 

Tem gado neonsaasmo do SBT até estranhando essa nova fase do Dudu Camar-
o. Afinal, o apresentador, um doe titulares do 'Primeiro Impacto', tem andado Millb3 
comportado no Oremos tempos, principalmente depois mie renovou contrato até 2023. 
Será que as tantas polêmicas ficaram no passado? 

Olha só 
A atriz Cacau Prata* val gravar uma música de autoria de ninavam menos que Rify 

Siqueira. E produzida por Sandra de Sá. E engana-se quem pensa que 00060160 en- 
volve humor ou qualquer situação engraçada Tem todo um sentido de empoderamento. 

Lista do Rei 
Além da dupla Zazé Dl Camargo e Luciano, Neta Sangalo também marcará presença 

N) tradicional especial de fim de ano de Roberto Carlos. 
Segundo a assessoria da Globo, no ar dia 22, após a 'novela 3'. 

Sem parar 
Depois de viver Hará, filho de Terá (Angelo Paes Leme), em 'Géneale(Record), FlIcky 

Tavares fechou noves trabalhos no streaming e na TV. Concluiu a série "Maidivas', pro-
dução da Natfitr, e lá grava 'Além da Ilusão', a próxima novela das seis. Viverá Inácio, 
um rapaz humilde que se apaixona por Armlnda (Carolina Dallanisa), filha do dono de um 
cassino, vivido por Paulo Balá. 

Organização 
(Doca Rachld e norma Guedes, colechanadoras de prêmios, vão aparecer com novos 

parceiros na I/O, das 1811 da Globo. 
Salvo alguma alteração, o horário está organizado assim: 
Alessandra Pogrd, COM a próxima, 'Além da ilusão', seguida de lario Teixeira (Mar do 

Sertão): Duro Rachld e Júlio Rachar, e Thelma Guedes e Thiaggo Dation. 

Ano que vem 
00 020060 com a Globo, em 2022.0 "Dominga° com Rock' val reunir 'quadros int.-

ditos, que já são sucesso no mundo Inteiro', como é o caso de 'To Tall 1110 1/501', sobre 
quem viveu de lato urna determinada Binação. E tombem novas temporadas de quadros L  
400 15 são queridos do público - 'Dança dos Famosos' entre eles. 

Operação 
A 01000 1006 alguns ajustes na grade para colocar o especial '70 Mos de Novelas', 

terça-felra, dia 21 de dezembro, após e novela 'Um Lugar ao sor. Na aegunda, 20, uma 
vez mede, uni cancelada e sessão "Tela Quente", para der lugar A semifinal do 'The 

Bola de prata 
No dia 10 de dezembro, às 12 horas, vai acontecer a 02. edição do prémio Bola de 

Prata, que aerá destaque da ESPN Brasil e da Stas+. 
A tradicional premiação Irá eleger os melhores jogadores do Campeonato Brasileiro 

2021 masculino e feminino. 

Fénix 
A cidade cenográfica das 

produpfies infantis do se% tão 
castigada pelo abandono du-
rante o momento mala intenso 
da pandemia, está novamente 
na ativa. Recebeu o devi-
do trabalho de reforma e já 
recebe as equipes de 'Poria-
m Moça', próxima novela da 
emissora, BM AMTROM. 

001000/00500100000010 00  

Tolker Noçe ao 1191/b0~ 

.Bate—Rebate 
Apes vivera divertida Udu, em 'Som Sucesso', Carla Cristina Cardoso está esca-

lada pare a prMdma novela 400 1011, 'Nem 40 Iodo'. 
Rodrigo Femíneo estua em 'Cora G Coragem', novela na fito doe 199.. 

• ..Be hará o chefe de urna agenda de dublas em que trabalham Marcelo Serrada 
o Paola 

: • O lançamento de um governa arai está nos pianos da CNN Brasa. 
Ratinho ao GBT, 'Um Lugar posar na Globo. O fato é que os exames de DNA estilo 

sempre beliscando um amaço no vIdeo. 
Mi Will" (Imano") rad a Bane "O Jogo que mudou a hbgórle. produção da 

Smecolar• 
. ▪ Soda Braga, brtgacia com a Globo, vai aparecer no especial '70 Mos de novelas'.. 

...0 programa sal desbacar o 500 11000010 em 'Cabritar... 
.• _Ou mais precbarnente,a cena clássica da personagem em um tabelo para pegar 
uma pipa, ne primeira versão. 

%bege Braga: Meu Nom. A Novata' Ao dano do dOGUMIMONIO SObra O MAM 
produzido paia Globoolay. 

"Auto do Brasil", especial que mistura música e dança, irá ao ar nalV Cultura no dia 
23, mas terá urna pra-estrela para emalados no Espetro MO de Cinema no Mapping 
Rei Caneca, no da 14. 

:C'est tini 
'Andréa Gerido e Andréia Horta estão chamando atenção pelo bom momento 00 0003 

personagens em 'Um Lugar 08 000', na Globo. 
Porém, não mista a possibilidade de elas contracenarem na trama. 000 40 núcleos 

bem distantes. 

Então Isso. Mu *manha tem meia, Tehaul 
• 

TRATAMENTOS PARA DISFUNCAO 
ERÉTIL E EJACULAÇÃO PRECOCE 

MAIS DE) MILHÃO DE HOMENS 
ATENDIDOS NO MUNDO 

SALA DE ESPERA INDIVIDUAL 

TOTAL CONFIDENCIALIDADE 
„ 

Um fenômeno 
O seriado 'Todo Mundo Odeia o Chris" sempre conquista um espaço nas ris abertas 

O fechadas. Tom público corto. É exibido pela Record nas manhãs de domingo e pelo r" r- 
Comedy Central, ti tarde, durante a semana • 

ip "A Fazenda 13" entra em contagem 
regressiva na Record 

Um dos principais reagires shows 
da televisão brasileira, 'A Fazenda', 
em sua décima terceira edição, entra 
em contagem regressiva na Record. A 
grande final esti prevista para acon-
tecer no próximo dia 18, 804  MU 
meses de exibição. Portanto, atá lá, o 
público pode esperar por Mas ações 
planejadas pelas equipes de produ-
ção e direção, além das tradicionais 
'tratas' doa participantes. Falta pouco 
/019 00 conhecer os finalistas que vão 

disputas a preferência popular na luta 
pelo prêmio de RS 1,5 mitigo. 

No ano passado, vate lembrar, a di-
reção do programa optou por um en-
canamento com quatro competidores: 
tipo Moiro, Mel, StManl Bays e Jojo. 
Resta saber o 0118 reserva 'A Fazenda 
13". Por outro 1000, 000 momento tam-
bém multo aguardado pelos Vás é quando os ex-confinados retomam ft seda para urna 
lavagem de roupa suja. Esse não pode /altar. Pra conca*, um merecido reconhecimento 
ao bom trabalho makzado por Adriana Galistau, que substituiu Marcai allon. Tomou 
conta do "Fazendão" e mostrou multa sintonia com a equipe. 

P.okba .4~.• tallobertnetumfr 
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CLASSIVENDAS FOLHA DO ESTADO.  DO 0000* 
k 

DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 05 E 06 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

DANTE DO NOTURNO. RUA CONSELHEIRO 

BENEFÍCIOS: VALOR FRANCO. 464 - EDIFF- 

DA BOLSA MAS AU- CIO EUTERPE FEIREN- 

CONSÓRCIO PC/DUCA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO SISAL 
ANSO 00 UCITAÇAOTOLIADO DE PREÇOS M.01/2021.0 CONSOME/ FORMO DE DESEINOWPAENM 
MISTENTAVEL DO TERRITedd3 DO SISPL - GONSGAL, AVGA 011E REALIZARA A SEGIINTE LICITAÇÃO: 
TOMADA DE M.01/2021.08": CONSTROÇÃO - GALPÃO DESTINADO MIBEN~r1), 

EARVA2ENAMEI410 00 SISAL E SEUS DERIVADOS envés do GONSISAL, cordorme 
Maltes em mero e da reerdo 000 10 esposittaçfde Malas re moo 1 - GOINEMO CAR/SDP/ 
0*550*21. DATA DA 2506 22/1212021 AS 09150171, ofort6a3 DE onasfuN. es ~mudos 
portelo odor De 4450 000100 pertlarntea do aferente certame Noto ao CONSORCIO POTILOO DE 
ossorrousausiro susrecritra. Pontoarem) Do - conscaL rodam sun Ruelserta 
- (Erldereço) -Alenta Certos do Freitas Mata rd.377, (grédo,CEP.49.700-000, (Certo Sccid Mero 
CSID - Sente/DA Serrtnhe IN^ 02 de dezembro de 0021.00014 Luiz Anctede -/4110/90 

VAGA DE ESTAGIO 

(CENTRO) - AUXILIAR 

MECANICO DE MOTO-

CICLETAS. MASCU-

LINO ESTUDANTE DO 

NOTURNO. BENEFI-

CIO& VALOR DA BOL-

SA AUXILIO MAS 

TRANSPORTE. REOUI-

SITOS: COMUNICATI-

VO, RESPONSAVEL, 

ORGANIZADO. RUA 

CONSELHEIRO FRAN-

CO, 464 - EDIFÍCIO 

EUTERPE FEIRENSE, 

*ANDAR,'  SALA 201. 

NÚMERO PARA AGEN-

DAMENTO: 7590233- 

7763 . 

VAGA DE 

ESTAGIO(FEIRAGUAY) 

- VENDEDOR. AMBOS 

OS SEXOS. ESTU- 

X1110. REQUISITOS: 

SER RESPONSÁVEL 

COMUNICATIVO RUA 

CONSELHEIRO FRAN-

CO, 464 - EDIFÍCIO 

EUTERPE FEIRENSE, 

2° ANDAR, SALA 201. 

NÚMERO PARA AGEN-

DAMENTO: 75 98233- 

7763 

VAGA DE ESTAGIO ( 

CENTRO) - AUXILIAR 

EM VENDA EXTER-

NAS. FEMININO. ESTU-

DANTE DO NOTURNO 

PRECISA RESIDIR 

PRÓXIMO AO CENTRO. 

VALOR DA REMUNE-

RAÇÃO SER PRÓ ATI-

VA, COMUNICATIVA.  

SE, 20  ANDAR, SALA 

201. NÚMERO PARA 

AGENDAMENTO: 75 

98233-7763 

VE CULOS 

- CARROS - 

FIAT 

PALIO ATTRACTIVE 

1.0,2012, COMPLETO, 

2' DONO, NUNCA BA-

TIDO, R$ 32.000,00. 

PARTICULAR. TEL.: 

75 99963-6742  

unurÁmos - 

ÓNIBUS C/ AR, 52 

LUGARES, PARA PAS-

SEIO E EXCURÇÕES/ 

FÁBRICA. TEL.: 75 

99106-0006 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
-140.11.0.1-49 

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELEMONIGO DE • 031/2721 
A PREFEITURA MUNICIPAL 00 500 GONÇALO DOS CAMPOS toma público que PRORROGOU o prazo da 
LIMBO° na modalidade Repto Batuta no 031/2O21 - POIVEGZOITO DE MATERINADATTGO E DE 
EXPEDENTI, DE FORMA PARCELADA P0040TENDER A DEMaNDA DOS senos, PROGRUMG, PIRO-
xrca (gots. em consoaras COM A matlrica soou& DE ASSIS-00A SOM. -6616s, No 
AMIMO DO SISTEMA ORCO DEASSISTENCLNSOOAL - MOA =Na ~a. CIE DM,  
VOLVRIENTO ECONOMICO E SOU. (SENDO), DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DOS ~PDS -RA 
confirme e10e01oa530e e quardlta.lhoe 000051100 0010 6270 ema anon% pema a aer realroda roo 
Ao 10 de &antro 00 2021 às 1000 Med hem Exalai e Axdos diecorPrels sae remeadtecees-e. 
0000 Ao. da o0o 8811 911844. Atecres bdomlaçaes pelo E-mall holaseoporealcOorean- 
pce20200gmellcom.Este Certame acarreai arrete do de eneelicitemes-egarnar.Sao Gonçalo doe 

, Carroce -RA.03 de dezembro de 2021. Nabal Gosta Vertam de Fonseca -Pregoeira, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - DA 

RESULTADO 00 PROCESSO LICITAVAM: 
Negro Preeencleln• 025/2021 
Sn,  e• 014/2421 
O 45007015 00 PEDRO ALUANDO Icem pagou o resultado do Processo Uoltatárb rd 0132/2021 
mcdgidaSe Pra* Predeocál rd 025/2021 SRP rd 014/2021, ajo ObRit0 Tom a fu.reallzação de Ata 
de ReDieeo de Prepo6 paro Moa 0010ne0910 de empresa mentalizada na moça° de prudentes 
em caráter 63 emenda 07 011 MÓVEL para adua Unidades Hospastoses, I= do 0005020 00 Pedro 
OJesangegt.a. LOTANTE VENCEDORA: .18..0 SERAÇOS DE SAÚDE LIDA 110011,10 GNPJ lobo 
N•19.336.6TRA)001-12. Faca ~dei Amalnho Garoas- Pregoeiro 

Extrato do Contrata 
PRP ff 014/2021,50010010 JON SERVIÇOS DE SAÚDE USA -ME, Objeto: e formolreçáo 01 010 
de Nemo ce eram para futura corneta* de empresa especializada rta 11000100 00 pedantes 
em dritef de urpancle em 011 40112 p010001. Unidade. licepltatores, tom do domicilio de Pedro 
AlmandrelBA secadora do LOTE 1101 MS:01,02.03, pertamodo o sate global de RS 07.200.00 
Menta e ate rell e duzentos maled. Dto, Manam Amarinho Comes - Pregoe:ta 

1. TERMO ADITIVO DO PREDÃO PRESB0010L 021/2071 
A Prateava *0,1105//I de £5000 450000 torna pabeco o 1' Termo Adiem de prazo e vate, do Coo-
reto rd 059.P2021 referade a o Pra* Presendel re 001/1021 o mel terá ermo de vtencLa de 
25/11/2021 a 24/D5/202Z e acre edftada 00 00101 cripta* op0000looe,n de 25%, sujo obletn 
cmgataggo de empresa eseodalzada pena aquksIçÃo de adumas Destinadas .0 500711750 da 
amarela da agre palas bearnadanal decoro:Me do CORONAVRUS (1,1 rd 14.124) de 10 de 
março de 2021, visando atenda as necemSdades da Secretaria MuokiPal de &maçã, do Waroldpb 
de Pede Alexandre- EIA. Rim Medd Amarada Gomes - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCRÇA0 DA FEMA -BANIA 
110.0.01-0. 

PREGÃO EIL1140211170 91.•026/2021 
A Regrere do As~ de CalC81*EIA Fersti6 dee toe resased edb6ge na aodakeslo Pregfe 
(200900 tf R252021. MOO: Regato de preço pra Muro e (49111161~010 411 meroats pare ~dar 
10 necessidedot de Soaste% ds Edurgeo. 116o 4010 14000 Motel oro mofo coo 10/de 11 890007. 
10520/02 e Dcerelgedenerf 10.024/20117.Seselo Co abatam reaRge-oo-d em 17.12.2021 ta OnCen 
O EdIal eeemee-ee caspmeni em no eft3 mvegoltecces-excm.tx ~na Inloorraçõm celo e-rivil se-
torIciacrourgnmdegmrEceeL CanceVo da Rh -VA 03/12/2021 -Neta Demuda ~oiro 

PREGÃO PRESBITIA!. 7. 032/2021 
A Prateava Mueldrol de Conselpio da Feta - por blemielo Cernes% Pammente de Udtry00 
teta púbico om fará ~Susto Pitka de Li~o, modaldrde NEW ~N. N. 0322721. 
re 6,17 Ca Dem:rixa Co 2021, to 11601 00 40 MENEEI RECO GISON 00100 OxImIaCk mDms7  
sera Dação de camhtew pIpe, ren5/, ta-qato ~eivo de km optá"), e una de adote pua 
dadr m recedsktedee das Secretora/ido Markt:Soda Cdoceigo da FdaVEre., no tem doAncou 1 e Termo 

"de ~ele Mita alta/ 0 0311 e eous arca poldEo aisendoe ro Mutat'', ateldpal. i R.a 
Manetet Nadem da Forma OPOR - Caem Coselçaode FM" 1010 wrav.prooradcaortaldra 
aseepdandecreclatatombr ro pstdode06/12.117/12/4221,des ORCO ás 127:00.CA., CO de domei. 

, de 2021.-Natee Cargueira Palletm-RegoehL 

ORCAM.Org. C011iíbil botim  Reeme~ 

orca mfsa@hotrnail.com  

q1liii~~2i51.  ~kW:1) 
0" 759.9265-4064 "Wruahrnodas.ofidal 

Rua Fiei Aludimo de Grotunares .00  320A Cep : 44.076-290 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Na.: 349/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAETITÉ-BA., CNPJ: 13.811.476/0001-54; Contratada: E.G.M. 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIREU, CNPJ: 07.911.640/0001-00. Modalidade: Concorrência 
na.: 003/2021CO3 Art. 23, 1, "c", da Lei Federal 8.666/93 Processo Administrativo: 
367/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realização dos serviços de reforma 
da Escola Municipal Emiliana Nogueira Pita, Povoado de Caldeiras, no Município de 
Caetité-BA„ pelo critério de "Indireta - Empreitada, por menor preço global por obra 
licitada". Orgão: 01 / Secretaria: 05; Dotação: 12.361.005.1.001; Elemento: 4.4.90.51.00; 
Fontes: 01, 15; 19; 22. Valor global: R$: 248.141,08 (duzentos e quarenta e oito mil, cento 
e quarenta e um reais e oito centavos). Vigência: 28 de abril de 2022. Data da assinatura: 
29 de novembro de 2021. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2.: 350/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAETITE-BA., CNPJ: 13.811.476/0001-54; Contratada: N31 
CONSTRUTORA LTDA., CNPJ: 40.399.401/0001-80. Modalidade: Concorrência nu.: 
003/2021CO, Art. 23, I, "c", da Lei Federal 8.666/93 Processo Administrativo: 367/2021. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realização dos serviços de reforma da Escola 
Municipal 25 de dezembro, Povoado de Caldeiras, no Município de Caetité-BA., pelo 
critério de "Indireta - Empreitada, por menor preço global por obra licitada". Órgão: 01 / 
Secretaria: 05; Dotação: 12.361.005.1.001; Elemento: 4.4.90.51.00; Fontes: 01, 15; 19; 22. 
Valor global.. R$: 199.048,60 (cento e noventa e nove mil e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos). Vigência: 28 de abril de 2022. Data da assinatura: 29 de novembro de 
2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 9/21 

PA 216/21. Dia 17/12/21 ás 9h30. N da Licitação: 912220. Objeto: aquisição de 
veículos O km. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 10/21 

PA 217/21. Dia 17/12/21 ás 14h30m. W da Licitação: 912228. Objeto: aquisição 
mobiliários escolar. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Informações/Demais atos: 
ipmbrasil.org.br. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 32/21 

Menor valor global. Objeto: aquisição de kit de videomonitoramento com 
Instalação e configuração física e lógica. Dia 17/12/21 às 9:30h. Edital: ipmbrasilorg.br. 

Cafarnaum/Ba, 3 de dezembro de 2021. 
GABRIEL IZIDIO BOMFIN ANDRADE 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, através da Comissão Permanente de Licitação - 
Compel, torna público a errata da matéria publicada no dia 11/12/2019 no Diário Oficial da 
União - DOU, ISSN 1677-7069, na 239, pagina na 178, onde se lê: Extrato de Contrato na 
447/2019,Leia-se: Extrato do Contrato 477/2019 

Camaçari, 3 de Dezembro de 2021. 
ANTONIO SERGIO MOURA DE SOUSA 

Presidente da Compel 
Em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 39/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 0523/21 
O Município de Campo Formoso, Estado da Bahia, torna público que às 

14h0Omin do dia 16/12/21, através do endereço eletrônico, 
https://emuniciplo.com.br/pmcf/pregaoeletronico/index.php,  realizará a licitação acima 
citada, regida pela Lei na 10.520/2002, Decreto Federal na 10.024/2019, subsidiada pela Lei 
na 8.666/93. Objeto é a contratação de empresa, através do Sistema de Registro de Preços, 
para o eventual fornecimento de pneus novos, amaras e afins, para a manutenção dos 
veículos e máquinas pesadas, pertencente a frota municipal, tipo menor preço por Item. O 
edital contendo as Instruções encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.campoformoso.ba.gov.br, através do link "Portal da Transparência/licitações", 
www.doem.org.br/campoformoso  e ou o endereço acima citado. Maiores Informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações no horário de expediente 
das 08h0Ornin às 13h3Omin, pelos telefones (74) - 3645-1302. 

Campo Formoso - BA, 3 de dezembro de 2021. 
MARCIO FREITAS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 8/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 0514/21 
O Município de Campo Formoso, Estado da Bahia, torna público que às 

08h30m1n do dia 16/12/21, na salde onde funciona o Setor de Licitações, realizará a 
licitação acima citada, regida pela Lei na 10.520/2002, subsidiada pela Lei na 8.666/93, e 
usas alterações posteriormente Introduzidas. Objeto é a contratação de empresa 
objetivando a eventual prestação de serviços funerários para o fornecimento de urnas 
mortuárias e translado, para acolhimento das necessidades das pessoas carentes do 
município de Campo Formoso/BA, tipo menor preço global. O edital contendo as instruções 
encontra-se à disposição O edital contendo as Instruções encontra-se à disposição dos 
Interessados no site www.campoformoso.ba.gov.br, através do link "Portal da 
Transparência/licitações", www.doem.org.br/campoformoso ou 
https://emunicipio.com.br/pmcf/transparencia/transparencia_municipa  I.php . Maiores 
Informações poderão ser obtidas Junto à Comissão Permanente de Licitações no horário de 
expediente das 08h00rnin às 13h30mIn, pelos telefones (74) - 3645-1302. 

Campo Formoso - BA, 3 de dezembro de 2021. 
MARCIO FREITAS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO • 
CONCORRÊNCIA Ne 7/2021 

A Secretária Municipal da Educação, no uso de luas atribuições legais, HOMOLOGA 
o parecer da Comissão Permanente de Licitação, CONCORRENCIA N.° 007/2021, que tem como 
objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO, NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, ALFREDO DA SILVA SERRA (SEDE), EDITH 
DIAS DOS SANTOS, EGBERTO DE CARVALHO FERREIRA E JULIETA VIANA, LOCALIZADAS NO 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS - BA, cujo certame teve como vencedora a empresa: ETHAN 
SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pelo seguinte valor global R$ 2.097.841,69 (dois 
milhões, noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos). 
Data da Homologação: 03/12/2021. 

FIDÉLIA GOMES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal da Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2021 

Objeto: aquisição de veículos para atender as necessidades da Sec. de 

Educação. Sessão: 16/12/2021 às 10h. Edital: www.licitacoes-e.com.br  e no Diário Oficial 

do Município. Informações: e-mail licitacaopmcs21@gmail.com. 

Cândido Sales/BA, 3 de dezembro de 2021. 

ALINE NOGUEIRA LIMA ALVES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO CR N2  6/2021 

A Secretária Municipal de Educação de Capim Grosso - BA, homologa o 
resultado CREDENCIAMENTO CR 006/2021, cujo objeto é Credenciamento para Contratação 
de pessoas jurídicas preferencialmente (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) para 
prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal de ensino do Município de 
Capim Grosso- BA. Empresa Credenciada: ISRAEL ARAUJO ROSA. R$73.920,00; JASLEI 
ANDERSON TRINDADE DA SILVA, R$ 63.800,000. 

Em 3 de novembro de 2021 

CREDENCIAMENTO CR Ne 6/2021 

A Secretária Municipal de Educação de Capim Grosso - BA, homologa o 
resultado CREDENCIAMENTO CR 006/2021, cujo objeto é Credenciatmento para Contratação 
de pessoas jurídicas preferendalmente (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) para 
prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal de ensino do Município de 
Capim Grosso- BA. Empresa Credenciada: JOANA CLÉLIA PINTO SILVA. R$82.720,00. 

Em 8 de novembro de 2021 
NEUMÁRIA GOMES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 34/2021 

A PMCG - BAHIA, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ PREGÃO ELETRÔNICO W 034/2021, 

DIA 17/12/21 ÀS 09H30M, OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO DE VIBRATÓRIO CHAPA/CHAPA E 

CARROCERIA BASCULANTE, (LOTE 03 DESERTO E LOTE 04 FRACAÇCADO DO PE032/21) EDITAL SOE: 

HTTP://WWWACESSOINFORMACAO.COM.BR/BA/CAPIMGROSSOMDIARIO-OFICIAL  

NARJARA SOUSA DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 21/2021 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Caraíbas, torna público que 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO Na 021/2021, Menor Preço por Lote, que tem por objeto: 
Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de um veículo pequeno e 
de um caminhão para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, 
conforme especificações do Edita. Data e hora da disputa: às 09h00min (Horário de 
Brasília) do dia 16/12/2021, no site: www.licitacoes-e.com.br. Informações, edital e demais 
atos através dos e-mails: licitacac.albas17@gmail.com  e puvlicação no Diário Oficial do 
Município: https://www.caraibas.ba.gov.br/Site/  Diario0ficial 

ZILDI SANTOS DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 25/2021 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Na 025/2021. Objeto: Registro de preço para 
futura e eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação. Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis n2  8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto Federal na 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 17.12.2021 às 
09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br. Maiores 
informações pelo e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. 

.Conceição da Feira - BA, 3 de novembro de 2021 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cl'. Na 139/2021 - Pregão Eletrônico 016/2019/ENDE/MEC - OBJETO: Aquisição de um 
Caminhão Frigorifico para o Município de Cristópolis-Ba - CONTRATADO: DE NIGRIS 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, Inscrita no CNP] sob o Na 61.591.459/0001-00, com o 
valor global de 263.502,00 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e dois reais) - 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  75/2021 

P.A. n' 222/2021, Pregão Eletrônico n' 075/2021, objeto: Contratação de empresa 
por meio de Sistema de Registro de Preços para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes conforme as emendas - 11.485.8660000 / 1140-05/ 1140-13, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde de Curaçá-BA. Empresa Ganhadora: L PASSOS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n" 13.320.594/0001-60. Fundamentação: Lei 1.4.133/21. 
Homologado dia 10  de dezembro de 2021. 

Curaçá-BA, 1.2 de dezembro de 2021 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Ne 6/2021 

inexigibilidade 008/2021, PA. 231/2021, cujo objeto: Credenciamento de 
empresa especializada no gerenciamento de frota visando abastecimento de veículos em 
ampla rede credenciada de postos de combustível, bem como manutenção preventiva e 
corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, retifica de motores, 
alinhamento de direção, balanceamento de rodas, troca de óleo para motor, troca de filtro 

42) Este docttrnento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/airtentiddade.htini,  peio código 05302021120600261 

Documento assinado digitalmente conforme ME na 2.200-1 de 24/08/2001, CP 
que institui a infraestrutura de Chaves PUblicas Brasileira - ICE-Brasil. i 

• 



IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021 

PROCESSO N° 306/2021 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, tipo menor preço Global. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
ogS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°025/2021 

PROCESSO N° 306/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para atender a 
secretaria de Educação do Municipio Conceição da Feira - BA, do tipo MENOR PREÇO 
POR GLOBAL. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
09h00min (nove) às 12h00min (doze) horas do dia 06 de dezembro de 2021, até as 08:00h do 
dia 17 de dezembro de 2021 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00 h do dia 17 de dezembro de 2021, horário 
limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da 
sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 17 de dezembro de 2021. 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, 03 de dezembro de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ÍNDICE 

DO OBJETO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.DA HABILITAÇÃO 
10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL , 
11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

I 14.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
16.DAS MULTAS 
17.D0 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
18.DA CONTRATAÇÃO 
19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.DA GARANTIA 
21.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22. DA VIGÊNCIA DA ATA 
23- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ANEXOS 
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA/ MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO II- TERMO DE PROPOSTA/ MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV -MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021 

PROCESSO N° 306/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASILIA) do dia 17 de dezembro 
de 2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 17 de dezembro de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

Alh  A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
W Pregoeirao Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 

e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Está licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
201.0, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessdades da Secretaria de Edcucação do Municipio Conceição da Feira - BA, do tipo 

VII.  menor preço GLOBAL 

1.2. DADESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS 
DE ENTREGA 

— O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a)se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b)•se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem ' prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 'máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresasnacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital. 
2 ,1 .1As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
n°123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
berncomo, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no país, 
que usufruam dos benefícios constantes do art. 3° da Lei 8.248 de 23/10/1991 
e do Decreto n°7.174 de 15/05/2010. 
2.1.1.1 As Microempresasou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n°123/06, bem como, estão 
aptas aUsufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referidaLei Complementar. 
2.1.2 Paraparticipação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019). 
2,1.3Aparticipaçãona licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. Aslicitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
a) Credenciar-se no licitações-e; 

b)Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

c), Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os, atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuaisdanosdecorrentesde uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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d) Acompanharas operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de . negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 
e)Comunicarimediatamenteaoprovedordosistemaqualqueracontecimentoque possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
f)Utilizar-se de chavede identificação ou da senha de acesso para participar 
doPregão na forma eletrônica; 
g)Solicitar ocancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 
a)Sobaformadeconsórcionemasubcontrataçãototal ou parcial dos fornecimentos; 
b)Cujosempregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 

Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 

Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 
ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
f)Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de •parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamentodar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br. 
3.2 Ocredenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e 
doBanco do Brasil. 

3.3 O credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 Aperda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.10spedidosdeesclarecimentosreferentesaquaisquerelementosdoprocesso 
licitatóriodeverãoserenviadosaoPregoeiroaté02(dias)diasúteisanteriores à datafixadapara 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet,no sítio www.licitacoes- 
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e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA,adicionarquaisqueroutrasque julgar necessárias. Somenteserão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.5 Fica entendido quea licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas. 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação desteeditale seus anexos, que' comprovou e achou 
corretaEvidenciará,também, que o licitante obteve da PREFEITURA, 
satisfatoriamente, asEventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo 
resultando suficiente para aElaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação 
plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição Complementar", a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.1.1. Nocampo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertadó", da proposta eletrônica, 
deverá ser especificado o objeto. 
5:1.2. Deveráser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentadaa proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a fornecer, objeto deste Edital, sem 
preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item2 deste 
Edital. 
5.3. Atéa abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormenteapresentada. 
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5.4. A licitanteserá responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. O prazo devalidade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5.7. Osencargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Emcaso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostasque não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. 
5.11. Aslicitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar 123, 
de14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia 17 de dezembro de 
2021e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021, com a divulgação das Propostas de 
Preços, recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, 'conforme previsto neste 
Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019. 
6.20 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
6.30 sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamenteatravés do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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7.3.1. Oslicitantespoderãooferecerlances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos oslances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.6. Durantea Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7. OPregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta - ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
propostaou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Sefor necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
7.9. Aetapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Aofinalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 

7.10.2. Osistemaautomaticamenteavaliaráse existem Microempresas ME 
e/ouEmpresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará 'se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte— EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertarproposta de preço inferior. 
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Seassim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa — ME ou Empresa de 
PequenoPorte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
doslances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
PrêgãoEletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
7.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamenteao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7:13.1. Parafins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar 
o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que tange aos 
valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender 
todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA! PROPOSTA FINAL! PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações • detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de sei declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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71 5.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dadosda empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Ositens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a)Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II- No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

b)Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com 
custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
(ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c)Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

e)Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta. 

g)Declaraçãodolicitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

h), Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 
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7:15.5. Poderãoseradmitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, é que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.17. Oenviodaproposta,acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.18. Oslicitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
7.19. AsMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

110 documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbiráao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo -ônus, decorrente da perda 
dè negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Nãoserá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
7.23. Osdocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

• 8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
Paraefeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

Global, considerando o valor GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Casohaja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
8.3. Encerradaa etapa de lances, o Pregoeiro examinará à proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados e verificará a habilitação do licitante conforme 
as disposições deste Edital. 
8.4. OPregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.5. Apósa análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 
a)-  Apresentarem valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
quecomprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis r?om a execução do 
objetodo contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 
b)Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme 
art.40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
d)Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 
art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha 
eSlabelecido limites mínimos. 
8.7. Sea proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o _lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitern acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. Alicitantevencedora deverá atender aos termos e condições das especificações 
técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. AProposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou Convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmfcCgmail.com, no prazo 
de 03(três) horas, após a solicitação do Pregoeirc no sistema eletrônico, 
juntamente com a documentação de habilitação (documentos legíveis, 
semrasuras, borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de 
desclassificação), edeverá conter ainda: 
a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, equalificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 
b)Númeroda conta bancária (banco, agência e •número: da conta), número dos 
telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além 
dos dados cadastrais do representante da empresa; 
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; 
d)Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido; 
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e)Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8.10. Apropostadeverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas,preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 
8,11. Aproposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente 
nacional (Real — R$), com observância aos preços máximos globais e unitários 
constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que integram o 
Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
8.12. Aproposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. Aconcorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
8.13A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de 'alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 
8.14A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquertributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17Não serão admitidos cancelamentos, retificações de ;.preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Oserros, equívocos 
eomissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade 
dadesclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
8.180 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 
data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecidoque este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
8.20Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem 
nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global 
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8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais,,prevalecerão osprimeiros,e, 
entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão osúltimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 
9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 
melhor oferta Global, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de 
regularidade de acordo com o que segue: 
9.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a)CertidãodeCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ); 
b)Provaderegularidadeparacom asFazendasFederal, EstadualeMunicipal. 
c)ProvaderegularidaderelativaàSeguridadeSocial,atravésdaapresentaçãodaCNDd)Certidão 
,Negativade Débitoemitida pelo INSS; 
,e)CRF- 
CertidãodeRegularidadedeDébitoparacomoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS); 
f)Registrocomercial,nocasodeempresaindividual. 
g)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
JuntaComercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de 
empresaregistradoemórgão competente. 
h)Documentosdeeleição(RG,CNH,ENTREOUTROS)comfotos,dosatuaisadministradores 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 

atravésde consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 
I)Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 

40 m)Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou • EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42a 49 da Lei Complementar n° 12/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8° da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tstlus.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
Alvará em pleno prazo de validade. 
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9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
a)Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domidlio da pessoa física. 
b) Balançopatrimonial e demonstrações contábeis do 'último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
c)A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

Asempresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

=Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

Asempresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) a)Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
que comprove(m), a execução doobjeto semelhantes ao que está descrito no Anexo I 
do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado serviço de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30,'§ 4°, da Lei 8.666/93. 
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9.2Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo para 
averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 9.1.2 
corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Casoas mesmas não 
contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA convenciona o 
prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento 
tem prazo de validade superior ao antes convencionado. mediante a juntada de 
norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a)Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou, 
b)Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.6Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consuitar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública; 
b)Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);  

Dacomposição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 90, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 30  da mencionada 
Lei Complementar. 
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9.10. Anão apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverãoapresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13. Seráconsiderada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os 
preços UNITARIOS E TOTAIS, orçado pela, PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. 
9.14. Nojulgamento da habintação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação ,e classificação. 
9.15. Sea licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
urna proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.16. Deveacompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido. 
9.17. Constatadoo atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão: na forma eletrônica. 
10.2Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação. 
10.3Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

11. .DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante:a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recursoimplica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 
11.3A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência 
do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito 
suspensivo. 
11.50s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário ,  local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá 
sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7Para efeito da contagem dos prazos, 
08h00min (oito) às 12h0Omin (doze) horas 
intempestivo o recurso ou representação 
ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até 
do prazo recursal. 
11.7.1Não serão conhecidos os recursos interpostos após os reápectivos prazos legais, 
bem como os que forem enviados por e-mail. 

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1A adjudicação do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que 
não houver recurso. 
12.2A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto aos proponentes 
vencedores pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
càMpetente. 
12.2.1A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame. 
12.3Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 

13.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
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13.1- Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
13.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
13.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

14. Das Condições De Pagamento 
14.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dosmesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e jácaracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XlValínea "a", da 
Lei n.° 8.666/93. 
14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA. 
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido ,, do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 — 
SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1°, § 60 da IN/SRF n.° .480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 

^ conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 67 de fevereiro de 1994. 
14.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994. 
14.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação. 
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos. 
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preços 

econtratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira,aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P,= Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado: 

•I = (1+1101/100)"113"(1+Im2/100) dx1i3"(1+inin1100) "1/30-* onde: 

i= Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
d = Número de dias em atraso no mês "m"; 

= Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período,será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

14.10.2Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
prOcedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
14110.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 
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10 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

16 DAS MULTAS 
16.1Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL 
dó contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 
16.20c0rrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após regular 
processo administrativo, observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Casoo valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Sea multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 
b)Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação 
16.3 Ocorrido oinadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte: 
16.3.1Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
16.3.2Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
16.3.3A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
ci.entificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA. 
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena. 
16;3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. 
16.3.6Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
16.4Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
17.10s fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após oy atendimento de todas as 
cóndições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
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17.1.10 Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
17.2A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as 
Especificações Técnicas . 
17.3Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados. 

18 DA CONTRATAÇÃO 
18.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura .da ATA de Registro de 
Preço. 
18.2A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 
serviço, objeto a que se refere este Edital. 
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito,para, no prazo de até 05 (cinco) dias 'úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à'proposta vencedora. - 
18.4. Arecusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
18.5. Nahipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisadaa aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
18.6. É ainda da competência da Contratada: 
a)9 fornecimento, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital; 
b)Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que 
diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais; 
c)Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 
1°, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal; 
d)A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos 
seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar ,  o 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora 
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condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo a 
PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
Multa; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4. 
19.2As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa., prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.3A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 201 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
19.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.6A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa. 

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de 
que os produtos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas 
respectivas. 

21.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 'fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
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21.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
21.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar 

io
os, bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
21.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as ,quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 
21.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a 
Prèfeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
21.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 
21.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
21.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

22. DA VIGÊNCIA DA ATA 

22.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 
23— DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

23.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
_obedecerão à disciplina, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
23.2.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
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24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário. 
24.2 É facultada ao Pregoeiro ou àautoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
forçamaior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
24.4Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
24.5Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
24.6 Onão atendimento a exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da. sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
24.7A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas 
satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido 
falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
24.8A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal . conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 

24.9As normas que disciplinam este Pregão serão sempre:, interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem •; comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

24.10Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

24.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüenteperda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento da 
contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 
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24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
quevier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

24.13A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciárià, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais,: exclusivamente correrão 
por sua conta. 

24.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

24.150 licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lern° 8.666/93 e suas alterações. 

245.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e ,seus Anexos, excluir-se-á o 
dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Sóse iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

24.17A homologação do resultado deste Pregão não implióará direito à contratação. 

24.180s casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
nO 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

24.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem deServiço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

24.200 Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - TRF/la 
Região será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, 
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/13a, 02 de dezembro de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2021 

DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria de Educação 

DO OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessidades da Secretaria de educação do Municipio Conceição da Feira - BA, 
conforme especificações abaixo: 

03 -DA JUSTIFICATIVA 
• 

Considerando a necessidade de atendimento das solicitações de diversas Unidades organizacionais desta 
Prefeitura no que se refere aquisição de móveis parà serem utilizados em escolas e creches do município, 
visando equipar as Unidades e utilizá-los nos trabalhos desenvolvidos nesta secretaria; 
Considerando que para dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las e aparelhá-las, 
proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados mais efetivos; A 
aquisição se faz necessária em face dosMateriais Permanentes nas áreas onde estes já existem, encontrarem-se 
com' uma utilização bem antiga e desgastados, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das 
unidades onde estão instalados que já não atendem de forma satisfatória a necessidade de uso das unidades. 

Assim a referidaaquisição visa diretamente equipar as escolas e creches do município, para facilitar e viabilizar 
uma melhor execução de todas as tarefas a elas destinadas. 

4: EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° • 7.709 de 03/04/2012e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

5 -DO CONTRATO 
A ,empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
coma Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas é condições constantes no 
Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante. 

6- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria  
MUnicipalde Educacão.  

7- Especificações do objeto  
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íTEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

UND. QTDE 
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM . 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M3 E 
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA 
C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA 
COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICADA COM SISTEMA 
ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO 
NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO 
POR SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE 
ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-S PRETA S/PORTA 
LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAL 1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. 
PINTURA DA ESTRUTURA É EM TINTA EPÓXI-PÓ ELETROSTÁTICA. PESO 
SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. UN 2000 430,00 860.000,00 

• 

• 

2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM 
CURVATURA ERGONÔMICA DE 4° DANDO MAIOR CONFORTO LOMBAR, 
SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. 
DUAS TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. 
APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA 
DE 25 MM X 25 MM . COM PORTA LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA 
MIG DE ALTA RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÔXI Pó NA COR BRANCA A 200° DE TEMPERATURA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO 
VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, 
ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE 
PARA PORTA LÁPIS DE IOMM DE PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE 
CENTRAL E LATERAL DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
51CM X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 NA BUCHA 
AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA PERMITINDO APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 
NO MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE 
ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO 
NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES. 
MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO, 
FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 
CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR DO 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) ANOS UN 2000 425,33 850.666,67 

3 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-
ÁCARO E ANTIALÉRGICO UN 500 192,00 96.000,00 
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4 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 
MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 
TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, 
QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, 
E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO 
VIRGEM, PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO 
ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 
PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS 
PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCI a 1500 1.215,56 1.823.333,33 

5 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURATAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA 
EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM 
APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 
DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM 
INJETADAS EM POLIP 

O 1500 2.260,00 3.390.000,00 
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6 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. ENCOSTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400.  MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA À ' 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO 
POR UM PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), 
FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 
TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA 
MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO 

KIT 500 236,00 118.000,00 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTISMESA COM TAMPO LISO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E 
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 
MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 1.5MM, 
PROTEGIDOS POR SAFADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO COM O 
CHÃO. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. COR DA ESTRUTURA (BRANCA). 
COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO UND 500 1.593,33 796.666,67 

VALOR TOTAL 7.934.666,67 

8-PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OUEXECUÇÃO 
8.1- O prazo para entrega é de 2 (dois) dias da emissão da ordem de fornecimento, de forma 
parcelada, na sede e nas escolas do Município de Conceição da Fira/BA. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a idoneidade e a 
regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, super=visionar a entrega, de acordo 

Worn as especificações das planilhas noedital. 

DAS AMOSTRAS 
10.1- As amostras solicitadas pela Secretaria de Educação deverão ser apresentadas até 48 (quarenta 
e oito horas) horas depois de declarada vencedora na fase de análise das Propostas de Preços e 
habilitação jurídica do certame. 
10.2-0s licitantes que não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas 
automaticamente desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para o licitante remanescente para 
aqueles itens. 
10.3-. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas. 
10.4- A Secretaria de Educação poderá dispensar a avaliação da amostra, se a mesma já estiver 
sendo utilizada, ou for do amplo conhecimento quanto a aceitabilidade da marca ofertada 
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11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos produtos, prazo 
de entrega e horário. Deverá ainda: 

entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha noedital. 

comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado; 

, manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesteprocesso. 

12-SANÇÕES 
12.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 

*posteriores, incidentes sobre o valor da Nota deEmpenho; 

12.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valoradjudicado. 

12.3-Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

12.4-A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos eproporções: 

de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias deatraso; 

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro nareincidência. 

13- CONDIÇÕES GERAIS 
a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 
seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 
legislação aplicável àespécie. 

Alk) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 
resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
DepartamentoJurídico. 

A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da realização 
desteato. 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre ,os quais manterá estrita e 
exclusivafiscalização. 

Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição. 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 
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execução docontrato. 
A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivaménte no endereço da sede da 

empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento ("PORTASABERTAS"), condição essencial para homologação 
econtratação. 

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
doconcorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou diretores 
do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadrosocietário. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia / Setor de 
Licitações. 
RuaMARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio Conceição da 
Feira - BA, tipo menor preço Global. 
Prezados Senhores, 
Tendoexaminadoos documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 025/2021, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Global de R$U, conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, aaquisiçãono prazo fixado no Edital, a contar 
da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos emmanter a validade desta 
proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou 
seja,  
/_/_, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes daexpiração desse 
prazo. Até queseja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será consideradaum 
contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamosjunto à 
PREFEITURA o(a) Sr.(a) , carteira de Identidade n.°, Órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e domiciliado(a) narua, n.°,bairro_, na cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, querido cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Editale 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital. 

Atenciosamente, 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE  LEGAL 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QNT 
MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

*objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/02, da Lei n2  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2  

025/2021/SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

/ / 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observações:A  proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 
8.666/93); 
-que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual ," Municipal e no Distrito 
Federal; 
-que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

40 
 Cidade, data 

Assinatura do representante legal 
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%NOM,  CA Md' 

(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificaçãocompleta do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n°025/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 025/2021 foi 
elaboradade maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 025/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
025/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
oude fato da licitação de n° 025/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 025/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da, proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 025/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 025/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 025/2021nã0 foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das 
propostas; e (O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

,em de de  

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(os) Empresário/os sócios 
da empresa ,com sede 
a ,nacidadede estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 30  da mencionada lei. 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° /2021 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Municípiode Conceção da 
Feira e a Empresa 

Pelopresente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXXXXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. )0(XXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa , situada à , n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob n°, representada pelo, inscrito no CPF" sob n° e RG SSP/BA, por 
força do PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2021 e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos termos da 
Lei 10.520/2013 e Lei8.666/93, têm entre si como justos e acordados celebração do 
presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessidades do Municipio Conceição da Feira - BA, conforme especificações do 
edital, tipo menor preço global. 

2= DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

00 2.1A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às Previsões estabelecidas 
na Lei 08.666/93. 

2.2A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competentepara celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes 
do termo final docontrato. 

3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará de  até 12 (doze) meses. 

4— DO PREÇO. 
4.1- O preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$  F ( ), conforme planilha de proposta. 
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4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas nomesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber: 

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 

5-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1- Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 

ik sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2- O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. 
Oscustos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1- Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3— juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

e 7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1- A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não seadmitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 'que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9— DO REAJUSTE 

9.1. —Os preços acertados são fixos e irreajustáveis.  pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
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reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),otermo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
ejuridica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
dadata do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste. 
9.5— O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADAnão poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7— A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
TernioAditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive paracobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8— Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajustecontratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

10— DAS PENALIDADES 

10.1- O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesmadescumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3— Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direitodelicitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5- Será propiciada defesa à ,CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
aCONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7- Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
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DA RESCISÃO 

11.1- A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
Xl,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1- O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO N°025/2021. 

13.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2- Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

14- DA TOLERÂNCIA 

14.1- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 
deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 
prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquercontrovérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2021. 
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CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, / de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

40CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 025/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°306/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos  dias do mês de  de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na 

, pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo, 
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) n°  
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n°. 10.520/02; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas,face da 

&classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021/SRP, 
conforme Ata publicada em / /  e homologada em _ /__ / , resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

, com sede na , CEP , no Município de , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de Identidade n° e CPF n° , cuja 
proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura .e eventual aquisição de 

móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio 
Conceição da Feira - BA, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
es ecifica ões constantes no Edital e Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VL. 

, 
UNITÁRIO 

VL TOTAL 

,., 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: , 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12. (doze) meses, contados a .„ 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
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permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

 - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) dó prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

*CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua •  Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

*instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: ww\iv.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
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Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descánprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.5 •- O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia. 

^CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO: 
w4.1 -- O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, ,a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e confirmação de pedido. 
4.2-A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital. 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais,danos causados a estes. 
4.3 - Toda e qualquer entrega dos materias fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadastambém, as sanções previstas neste edital. 

.4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 - Do Município 
5.1.1 -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
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5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações"trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2:3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

"presente ata, com perfeição e acuidade. 
W5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

*CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 '— O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega dos materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir 
os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas,:ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
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8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1:1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1,3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 

ALIO (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução,contratual: multa diária de 
.0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.5 - lnexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 
7.1,8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 

*termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2.— Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 ‘— A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
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9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1:5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 -- Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

^incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
'Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das, hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

— A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n°  
PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°  
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípips gerais de direito. 

CLÁUSULA XV—DO FORO: 
15.1 —As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Má'. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data:  

Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
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C J: 05.804.103/0001-28 

kson Santana Amorim 

Ticupol I dust ia ercio LTDA 
CNP J: 05.804.103/0001-28 

Francis o Edivan Bertoldo Amorim 

.53S 

L4s 

t-TUBOLART 
TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 05.804.103/0001-28 
RUA SANTO AMARO, N9  150, BAIRRO: SÃO LUIZ 

CAPIM GROSSO-BAHIA 

(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

Os empresários sócios Jackson Santana Amorim e Francisco Edivan Bertoldo Amorim, da empresa 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com sede a Rua Santo Amaro, 150, Bairro São Luiz, na Cidade 
de Capim Grosso, no Estado da Bahia, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da 
empresa não excede aos limites fixados no art. 32. da Lei Complementar n2. 123de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 

do art. 32  da mencionada lei. 

CAPIM GROSSO — BAHIA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
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TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 05.804.103/0001-28 

RUA SANTO AMARO, N° 150, BAIRRO: SÃO LUIZ 

CAPIM GROSSO-BAHIA 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 9.1.1.) 
• 

A Licitante CNPJ n2 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da 

lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela 

Lei 9.854/99,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até 

a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 22  Lei 8.666/93); 

que não foi declarada inidõnea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA,em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no 

Distrito Federal; 

que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 

87 Inciso IVda Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 42, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de 

aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 72 da Lei 10.520/02, que 

atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido 

os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

CAPIM GROSSO — BAHIA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
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TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 05.804.103/0001-28 

RUA SANTO AMARO, N2  150, BAIRRO: SÃO LUIZ 
CAPIM GROSSO - BAHIA 

(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do 
disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n2 025/2021, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrôn'ico de n2  025/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de n2  025/2021, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 
a intenção de apresentar à proposta elaborada para participar, da licitação de n9  

025/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da licitação de n2  025/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n9 025/2021 quanto a 
participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da licitação Pregão Eletrônico de n9 025/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação Pregão Eletrônico de n2  025/2021 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n9 
025/2021não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

CAPIM GROSSO— BANIA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.804.103/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB
03
ERTURA 

08/08/20 

NOME EMPRESARIAL 
TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TUBOLAR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada - 

LOGRADOURO 
R SANTO AMARO 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
44.695-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO LUIZ 

MUNICÍPIO 
CAPIM GROSSO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
valdircontabilidade©terra.com.br  

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*MO. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MISHeinh. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.1rIeleirle. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2020 às 14:04:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 1 de 2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i•- 4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28  05.804.103/0001- 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA
08/08/2003 

NOME EMPRESARIAL 
TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.214-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interniunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto Andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA CÓDIGO E 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

R SANTO AMARO 
NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
44.695-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO LUIZ 

MUNICIPIO 
CAPIM GROSSO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
valdircontabilidade@terra.com.br  

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1~ 

' 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2005 

, 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~Int* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2020 às 14:04:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 2 de 2 

,5143 
fL) 



 

150 

  

,r? 

 

MUNICIPIO DE CAPIM GROSSO 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 15/12/2021 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00001508/2021 

Emissão: 14/12/2021 

Validade: 14/03/2022 

TICUPOL IND E COM DE UTILIDADES PARA O LAR LTDA EPP 

CGA: 000.000.424/001-00 
CNP..l: 05.804.103/0001-28 
CNAE: 3102-1/00 
RUA SANTO AMARO , 0150 

SAO LUIZ 

44.695-000 - CAPIM GROSSO , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

; 

Certidão emit da dire emente no se o A assina ura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de valida ão. Emissor ARYANE 

1jC1 22 
111 1 1 111 11101111 

50
1111 1111111 

0 
II III 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 05.804.103/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:49 do dia 23/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2022. 
Código de controle da certidão: F64A.A47B.D3E2.F071 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA coNOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.804.103/0001-28 
Razão SociairricuPoL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 

Endereço: R SANTO AMARO 150 TERREO / SA0 LUIZ / CAPIM GROSSO / BA / 
44695-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2021 a 08/01/2022 

Certificação Número: 2021121002095119801419 

Informação obtida em 13/12/2021 14:58:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 

S5c2, 

13/12/2024:59 

Voltar 

 

Imprinr 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.j4 Página 1 de 1 



s 

GOVERNO DO ESTADO DA BAILIA Emissão: 29/10/2021 14:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214430629 

RAZÃO SOCIAL 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

062.192.049 05.804.103/0001-28 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 'ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/10/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do catão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.804.103/0001-28 
Certidão n°: 44128949/2021 
Expedição: 28/10/2021, às 10:58:35 
Validade: 25/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.804.103/0001-28, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhó quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o .Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

Dividas e sugestões cnd t st j 



03/12/2021 005330840 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

5.5" 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 005330840 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sita do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, portador do CNPJ: 05.804.103/0001-28, estabelecida na R 
SANTO AMARO, SAOLUIZ, CEP: 44695-000, Capim Grosso - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no bancó de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 3 de dezembro de 2021. 

PEDIDO N°: 

  

005330840 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CAPIM GROSSO 

Ivará 
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

No: 17443 

- 2121 
NOME: TICUPOL IND E COM DE UTILIDADES PARA O LAR LTDA - EPP 
CGA: 000.000.424/001-00 CGA Anterior: 2159 CNPJ/CPF: 05.804.103/0001-28 

FANTASIA: TUBOLAR IND E COM DE UTILIDADES 

ENDEREÇO: RUA SANTO AMARO, 0150 - SAO LUIZ 

44695.000- CAPIM GROSSO - BA 

CNAE PRINCIPAL: 

CNAE TRIBUTÁRIO: 3102-1/00 Fabricaçao de móveis com predominando de metal 

DEMAIS CHAU; 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO ./ 

Sujeito a Fiscalização Ambiental; NÃO 

Data de inscrição no Cadastro Municipal: 14/05/2007 Hora de Funcionamento: 07:00 às 17:00 

Emissão; 22/03/2021 Validade: 31/12/2021 

Observações: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

Snotas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TICUPOL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/03/2021 16:51:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 96292303214422229682-1 

40
0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bae94ee4f97dc0a1bbe7552f2c40b724317941c4dc9d621a035044cab5e444cb09438e424e86c70c0aad2a24e9f686801d 
3a03b46250a3b28b490109cef354b3f 

aLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

Presidéndada Rpubka ÇF.0 
casi, (MI Brasil 

Medida Ne 
de 24 de-à44to dc 2001. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

FRANCISCO EDIVAN BERTOLDO AMORIM nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
18/04/1972, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE. CPF n° 
594.005.445-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 05.251.599-08, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ITATIAIA, 549, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO, BA, CEP 
44695000, BRASIL. 

JACKSON SANTANA AMORIM nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/04/1993, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. COMERCIANTE. CPF n° 028.008.465-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 11.735.689-13, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ITATIAIA, 549, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO, BA, CEP 44695000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n°  29202604335, com sede Rua Santo Amaro, 150, Térreo, Sao Luiz, 
Capim Grosso. BA, CEP 44.695-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 05.804.103/0001-28, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
TRANSPORTE ESCOLAR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
VESTUARIO COMERCIO VAREJISTA DE BOLSAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO 
VAREM TA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

?1Q 
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Protocolo 188488561 de 20/08/2018 
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

DE ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM INTINERARIO FIXO, MUNICIPAL. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, 
SEM CONDUTOR (LOCAÇÃO DE TRANSPORTE TERRSTRE COMO MOTOCICLETAS, 
TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES) ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR.. 

CNAE FISCAL 

3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal 
1351-1/00 - fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos sancantes domissanitá rios 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anterior ente 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNI),1 n° 05.804.103/0001-28 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital 
social este fica assim distribuído: 

FRANCISCO EDIVAN BERTOLDO AMOR1M, com 135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) integralizado. 

JACKSON SANTANA AMOR1M. com  15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá aos sócios FRANCISCO EDIVAN 
BERTOLDO AMORIM e/ou JACKSON SANTANA AMORIM com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrê ia, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece CAPIM GROSSO/BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos 
da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ATO DE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

FRANCISCO EDIVAN BERTOLDO AMORIM nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
18/04/1972. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 
594.005.445-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 05.251.599-08, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ITATIAIA, 549, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO, BA, CEP 
44695000, BRASIL. 

JACKSON SANTANA AMORIM nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/04/1993, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 028.008.465-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 11.735.689-13. órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ITATIAIA, 549, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO, BA. CEP 44695000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bailia. sob NIRE n° 29202604335, com sede Rua Santo Amaro, 150, Térreo, Sao Luiz, 
Capim Grosso, BA, CEP 44.695-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 05.804.103/0001-28. resolvem consolidar seu Contrato Social e demais 
alterações, que passará a reger-se pelo que está contido nos cláusulas a seguir: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNP.) n" 05.804.103/0001-28 

CLÁUSULA 01 
A sociedade gira sob o nome empresarial TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e tem seu 
domicilio na Rua Santo Amaro, 150, Térreo, São Luiz, Capim Grosso, BA, CEP 44.695-000. (art. 997, 
II, CC/2002). 

CLAUSULA 02 
O capital social é de R$ 150.000.00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), dividido em 150.000(Cento e 
Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ I ,00(tim real) cada, integralizada em moeda corrente do país 
assim distribuído entre os sócios: 

FRANCISCO EDIVAN BERTOLDO AMORIM, com 135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) integralizado. 

JACKSON SANTANA AMORIM, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000.00 (quinze mil reais) integralizado. 

CLAUSULA 03 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
TRANSPORTE ESCOLAR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
VESTUÁRIO COMERCIO VAREJISTA DE BOLSAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MED1COS E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOM ESTICO E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  1NTINERARIO FIXO. MUNICIPAL. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, 
SEM C) DU,TOR ÃO DE TRANSPORTE TERRSTRE COMO MOTOCICLETAS, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEM1-REBOQUES) ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR.. 

CNAE FISCAL 

3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal 
1351-1/00 - fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andai es 

,ç)  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNIM n° 05.804.103/0001-28 

CLAUSULA 04 
A Sociedade iniciou suas atividades em 24 de Março de 2006. e seu prazo de duração é indeterminado. 
(art. 997. II. CC/2002).  

CLAUSULA 05 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057. CC/2002). 

CLAUSULA 06 
(Os) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta (ao) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contras as relações de consumo. fé pública, ou propriedade. (art./ 1.011, 1°, CC/2002). 

CLAUSULA 07 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLAUSULA 08 
A administração da sociedade caberá aos sócios FRANCISCO EDIVAN BERTOLDO AMORINI e/ou 

JACKSON SANTANA AMORIM, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, 
vedados. no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI, '1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA 09 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro. o administrador prestara contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico. cabendo aos sócios. na  proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
(art. 1.065. CC/2002). 

CLAUSULA 10 
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores (es) quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072, inciso 2° e art. 1.078, 
CC/2002) 

?°11L  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 05.804.103/0001-28 

CLAUSULA 11 
A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 12 
Os sócios poderão de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, que é fixada 
anualmente dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA 13 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com. os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art,. 1.031. CC/2002). 

CLAUSULA 14 
Fica eleito o foro de Capim Grosso/BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CAPIM GROSSO, 15 de agosto de 2018. 

FRA CISCO DIVAN BERTOLDO AMORIM 
CPF: 594.005.445-53 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ' TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

PROTOCOLO 188488561 -20/08/2018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29202604335 
CNPJ 05.804.103/0001-28 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2018 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97784998 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 21/08/2018 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 05.804.103/0001-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:07:26 do dia 16/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Vp=1NABILITADO:5   

Código de controle da certidão: DCQX161221160726 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



A4-0 
.JZá 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/12/2021 às 16:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.804.103/0001-28. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61BB.8E23.13E6.1571 no seguinte endereço: https://www.cnjjus.br/improbidade  adm/autenticar certidad.php 

• 

Gerado em: 16/12/2021 as 16:06:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 31/08/202116:49 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 

dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
través do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lel Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo como disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada 
Código de Autenticação Digital,  ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi eínitida em 31/08/2021 16:48:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do •Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 96293108213297038603-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, 
Lei Estadual n°6.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. . 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05b2784d999fedb0792f371eb72393baa0b636dee968a5918e1631606d9a8c98159c1e69ffec321bb14595b 
e40c9e18cffed3a03b46250a3b28b490109cef354b3f 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.brideclaracao/96293108213297038603 Página 1 de 1 



TERMO DE APERTURA 

LIVRO N'. XOCA 

Contem este livro 00006 folhas nameradas seguidamente cl.! numero 00001 o 000GC 
e 

servirá de livro DIÁRIO número 00004, da empresa TIWPOL INCU.lTRIA E 
ZOMERCIO LTDA, esta.ceIecida na RUA SANTO AMARO, tl,imero T'=.RREO, Ba.rro SAO LUIZ, CEP: 44695-000, Município de CAPIM GROSSO, Esedo OA , giszrad-, 
na JUN:A COMERCIAL sob número 29 292C04335 em 24/03/2006 e i!.scrita no CNPJ 
(MF; número 05.004.103/0901-2C e Inr.:-..IçAo 'ísLarluJI 062.192.049 PP. 
Declaramoa mob pena de respon3abilizlzde qpe f)rwt 
numero 00001 a 00066 dÇ.) acerdo com Instruer, N. 11 de 05/12/21.13, baixada pele D.retor dp Depart=ent de Rejlso Imptesrial e 
Integração - DREI, que autoriza a escrituiaçáo mercantil pelo nistema 
de processamento por computador, cer período de apurnção du 01/01 /2020 o 31/12/2020. 

CAPIM GROSSO - EA, 01 de Janire de 2C2u. 

• 

.1 ri •  

VMAYIR EVANGEL:STA DA SILVA 
CRC: E,A/1991/172940 
CONTADOR 
CPF: 414.?.71.255-3J 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpbjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/96292105211333753163  

• Autenticação Digital Código: 96292105211333753163-1 
c Data: 21/05/2021 11:39:48 
/- • Valor Total do Ato: RI 4,88 
4  • Selo Digitai Tipo Normal C: ALN43658-V8RU; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Pr..Id.nt. Epltácio Pus.. • 1145 

g Bairro dos Ezt.do, Joio Poupa - PB 
/ (83) 32444404- arterloaaz..v.dobarto..notbr 

5 http.://azevadoba.toe.not.br  
Váber Az. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE 'REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • BA CERTIFICA que -o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto az 
exercido da allvidade contabil nesta data, de acordo Com as suas prerrogativas prolissionais. 
conformo estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lel n.°9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente. venham a ser apurados contra o Ulular deste registro, bem corno nu atesta a 

regularidade dos trabalhos tecnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade, 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Cerildi-to rif; BA12021/00000982 
Nome: VALDIR EVANGELISTA DA SILVA CPP: 414.871,255-34 
cncrur SA.0172900 Categoria! CONTADOR 
Validada: 25.04.2021 
FInnlIdndne EDITAIS DE LICIIACAO 

Livro: DIÁRIO 
W 004 Exereltio: 2020 

Confirme a existfmcia ~te documento na pagina VWM.CRCBA.ORG,BR, mediante numero de 
cot itrole a seguir 

CPF ; 414.871.255-34 Contrate ; 8775.9089,9402.1031 
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TERMO DC ENCERRAMEN? 

LIVRO N'. 00001 

Cantem este. livro 00066 folhas numeradas seguidamente de numero 00001 a 00066 
e serviu de livro DIÁRIO número 00004 das operações compreendinas no perlodO 
de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERC:0 LTDA, 
estabelecido na RUA SANTO AMARO, Número 150, TERREO, Bairro SAD LUIZ, 
44695-000, Município de CARTM GROSSO, Es':ado BA, reuístrada na JUNTA 
(„MERCIAL sob n,:imero 29 2026:14335 em 24/03,2006 e inscrita no "7::Fi 'ME! 
r-,nero 05.804.103/0001-28 e 7m.;cric1lo Estadu.il 362.192.049 PP. 
.5.:1aramos sob pena de responsabilidde fwram ezterituroUss lolhaa de 
nmero 00001 a 00066 de acordo com a instruçãu rotiativa Nu. 11 tic-
:5/12/2013, baixada pelo Diretor do Degart-,menta de Registro Emprearial e 
Integraç4io - DREI, que autoriza a escrituração mercantil pelo siateme 
de prOcessamento por bempUtodor, cem período de apuraç.ao de 01/01/202D a 
31/1 2/202C 

CAPIM GROSSO - BA, 31 de Deie tbro de 2020. 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL Ag1/05/202116:53 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 

- e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
*através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em 
cada Código de Autenticação Digital,  ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2021 16:53:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1C6cligo de Autenticação Digital: 96292105211333753163-1 a 96292105211333753163-13 
2LegIslações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, 
Lei Estadual n°8.721/2008, Lel Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

1111! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9638(07f147e93886df49989d5b060c79bf663858ce208a5eff08993a86c8e5e3be0f012f9940e5050a70 
c8714207a02d3a03b46250a3b28b490109cef354b3f 

P/rAlirrlda IICP 
Brasil 
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" PREFEITURA D 

CAMPO 
FORMOSO 
CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa T1CUPOL INSTRUDIA E 

COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o número 05.804.103/0001-28, com sede na Rua Santo Amaro, no 150, São 

Luiz, Capim Grosso - Bahia, forneceu cadeiras plásticas sem braço para a 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Atestamos também que a referida empresa forneceu os produtos nos prazos 

pactuados e dentro das normas de qualidade, nada constando em nossos registros 

até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

Campo Formoso, 31/01/2020 

d. Q. Ca-- 
Anizete Regina de C. Laborda 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Anizete Regina de C. Laborda 
Secretária de Educação 

Decreto: 23212017 
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07/04/2021 17:45 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

• O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscaiização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoriaMpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e 'hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em 
cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/04/2021 17:45:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
dei Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
W Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 'áutentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 96290704218187473174-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, 
Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46a3079332ecf9ce43b925b3dc0dcf6811a16730d68204472e94055619676d087a99619fc6ac5214cf27 
2f1219b587bdd3a03b46250a3b28b490109cef354b3f 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
PRAÇA 09 DE MAIO — NOVA MORADA — CEP: 44695-000 
CNN: 13.230.982/0001-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capim 'Grosso - Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 13.230.982/0001-50, 
situada à Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, no Município de Capim Grosso/Bahia, atesta 
para os devidos fins que a Empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no C NPJ 
sob n° 05.804.103/0001-28 , situada a Rua Santo Amaro n° 150 Bairro São Luis - Capim Grosso 
Ba. 

O objeto do contrato, Aquisição de mobiliário escolar destinado a serem utilizados na 
manutenção das atividades da rede dg ensino básico deste município. 

Contrato DISP028/2019 
Valor Global : R$ 17.562,00 (Dezessete mil quinhentos e sessenta e dois reais) 

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Capim Grosso, 10 de Abril de 2019. 

U8bNotouro Barros 
Secretário Adminletnção Gerai 

Prefilture C Grosso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA - BAHIA 
DEPARTAMENTO.  DE PATRIMÔNIO E COMPRAS  

lpircrà," Praça ManoeL Novaes, ng 99, Centro. 
R‘,M •./ CNP.7 - 14.196.703/0001-41 

5 CEP. 44710-000 
FONE: (74) 3631-2733 • 

prefeiserrol@yahoo.com.br  
prefeituraserrolandia@hotmail.com  

1.4ww.serrolandia.ba.gov.br,  

ATESTADO  

Atestamos a pedido da interessada para fins de prova, que a empresa TICUPOL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ 05.804.103.0001-28 situada a Rua 
Santo Amaro Bairro São Luís Capim Grosso-Ba preStou serviço satisfatório a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, cujo objeto contratação de empresa 
do ramo para registro de preços, para fornecimento de material permanente diversos , 
para atender à necessidade das diversas secretarias municipais de Serrolândia, no 
período de 2018 

Armário de aço 

Arquivo de aço 

Cadeira longarina 3 lugares 

Estante em aço 3 prateleiras 

Cadeira giratória 

Cadeira tipo presidente com encosto 

Armário compacto de aço 16 portas 

Armário de cozinha 08 portas 

Cadeira com espaldar baixo fixa 

Cadeiras plásticas 

Mesa com 4 cadeiras p/ cozinha 

Mesa de reunião circular 

Mesa para computador. 

Serrolândia Ba, 25 de Março 2019 

',I' 

AILTONDOSSANTOSMENDES 
Gerente de Patrimônio e Compras 

Portaria N°021 de 03/0112018 



DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL /2021 16:45 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
t através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

.. 
autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal rr 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada 
Código de Autenticação Digital,  ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/08/2021 16:45:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1C0cligo de Autenticação Digital: 96291004191151090301-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, 
Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2784d999fedb0792f371eb72393baa0b82bc2759650984d70489c11a48545b1a309e2adf6aa7fcf 1daae 
489fe943eab8d3a03b46250a3b28b490109cef354b3f 

PrmidEnr la RerysiÉ1'. 
Casa Cly11 

Medido ertp•itória 2.200-2 
de Te át, agostO àc 2001, 

ICP 
Brasil 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 31/08/202116:46 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notár  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 

II

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada 
Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/08/2021 16:46:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 96292503191153050243-1 
,Leglsiações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, 
Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

IP' 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2784d999fedb0792f371eb72393baa0bcd76d903f93e5925ca4bb0214b34668e7367929ad4b1d4d406f 1 
3c97440458203d3a03b46250a3b28b490109cef354b31 
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Uá. ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
PRAÇA 09 DE MAIO — NOVA MORADA — CEP: 44695-000 
CNPJ: 13.230.982/0001-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Capim Grosso, 27 de agosto de 2021. 

Humberto Araújo Ribeiro 
Secretário De Finanças 

Prefeitura Municipal De Capirmffiraosso Bahia 
Htgnbetto ImatO G4  

iákkel '0""  stcçk
poTtatx

,.. cla1'.o2N 

A 

Confira os dados do ato em: htlps://selodlgital.tjpbjustr ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/96293108213297038603  .  
g" (21 1:à Autenticação Digital Código: 96293108213297038603-1 g Cartório Azevêdo Bastos 

¢ir .0 Data: 31/08/2021 164631 - f. ..11,.. ;: , 4.. Premidos% Epitalcio %saca • 1145 

ij Valor Total do Ato: RS 4,66 1 ••• ' g Bairro dos Estado, Joâo Passo. - PB 

4 c.)  Selo Digital Tipo Normal C: ALY91774-HODV; %.,.......,,,,,
,,,,,)] ,,, (83) 32445404 - cartorkulgazovodobastos.nolLbr veie., Aze de  m. Cavalcanti

https://azovadobastos.notbr  

A Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 13.230.982/0001-50, 
situada à Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, no Município de Capim Grosso/Bahia, atesta 
para os devidos fins que a Empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n°05.804.103/0001-28, situada a R SANTO AMARO, 150 TERREO, Capim Grosso Ba. 

O objeto do contrato, REFERENTE A FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMATICA 
(PERMANENTE) E MOBILIÁRIO, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS E ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. Contrato n° 397/2021 

Valor Global: R$ 181.546,00 

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 31/08/202116:49 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaff.  

.. 
autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TICUPOL INDUSTRIA E 

°MERCK) LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada 
Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/08/2021 16:48:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 96293108213297038603-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lel Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, 
Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2784d999fedb07921371eb72393baa0b636dee968a5918ef631606d9a8c98159c1e69ffec321bb14595b 
e40c9e18cffed3a03b46250a3b28b490109ce1354b3f 
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Protocolo Arquivamento: 081304056 N° Arquivamento: 29104011143 

.; 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio E.xterior REQUERIMENTO Cot EMPRESÁRIO Secretaria.  de 'Comércio e SERVOS 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

A35 
021635 

Folhas 1/1 

;. MASERO DE IDEITHCAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - IMRE DA SZDE 

)00:=0000000( 

RIRE DA FILIAL (pnanehar scoNata a* ma ~NA • SEM) 

XXCCOCCOGOON 

,, NOME DO ~RUAMO lastrohNo, man neravlaturan 

...: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
, NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MIN F e_ 1 
RECAME DE agrai. oroarrol 

COMUNHÃO PARCIAL ... . . 
". FILHO DE (pai) (morl 

x'ooc00000000i . I ANTONIA FERREIRA BARBOSA 
. NASCIDO EM (data Os naschsaaa) 

16/09/1966 
i gotamoraos g • g Orgia oN,s UF 

04263535 79 SSP BA 
FPF(nfonero) 

I 455.834.635-20 
GAMICTPADO POR Doam ela amandper,,Ea -.amen. ao  casa Cla 55.5.1 

)00(X)00000000( 

DOMCIUADO NA (LOGRADO - ama, ar, tet0 

QUADRA A-2 
KLAIERO 

14 
. COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

EDLA COSTA r44.380-000 
COOLGO DO mumapto(uao Es. , 

MJN PIO UF 

CRUZ DAS ALMAS I BA 
: declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
. COLNGO DO ATO otaciticrio oo aro 

- 080 JINSCRIÇÃO 
ceurce oo EVENTO 

/00000000000cr 

DESCRIÇÃO CO murro 

m0000000ceocc 
. COIMO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XX:0000000000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO CO ern3rro 

)000000000000( 

NOME DA EMPRESA  
ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE . 

LOGRADOURO Ova" wej i 

RUA RUY BARBOSA 
NUMERO 

260 
compLowENT0 

CASA 

1 goosoortustono 

CENTRO 

CEP , 

44.380-000 

ÇODIGUDO MUNICIPIO 
(Uso da pinta Comercia° • 

MUNICIAI° UF PAIS 

CRUZ DAS ALMAS BA I BRASIL 

I CORREIO sizmooco ge-goaag 

I =0000000000( 
VALOR VIS CAPITAL • RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (par ocurnsal 

VINTE MIL REAIS 
• 

c
erDIS CIE Armam 

ÕIICA 
(crua Dual) 

Ativklad• PrIncEad 

4754701 
.411vIr~ secundam 
4789099 

4761003 

4763802 

4783801 

4755502 

4753900 

otscoçao oo oarsro 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MÓVEIS 
CIRURGICOS, MÓVEIS HOSPITALARES, INSTALAÇÕES PARA SUPERMERCADOS, MATERIAIS CIRU 
RGICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E LIMPEZA) 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO 

DATA DE ~O CIAS ATIVIDADES 

27/06/2008 

NÚMERO DE oiscruc.lso no CSIP.1 

mcooc0000000( 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF 

)000000000000( 

. USO,EIA MINA COMERCIAL' • 

,Atfforrizaokr. ej :•1-sl.".1. .- 
r dovERP~At= . .:._3-gdio • 

ASSINA DA FIRMA PELO ISEPRESATUO (ao poen rogwasentantahaahnentaigeranta) . 
/ . • 

rUln..1_1"r2L 

0....
? 

. 
,...gf:2(t r a . 

OTILA4uRA, DATA DA 

27/06/2008 
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=,L IDO la■PAGSARICI ......  

• 
,k,„,9~  jg  

..COMRRCAL ,• z 

AUTO 

1J80 1.3SCIA78VO, 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE E ARQUIVE-SE 

/TV,PW'''h  

Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO O REGISTRO 14707/2008 
SOB N°: 29104011143' ' 
Protocolo: 08/136405.6, DË:08/07/2008 

ROGER [O mons /RA c.Avsscswre _ . 11111111iii 1111 II 
.Icó4sE Õ. GUEDES CHAG,••:. 

' • A00473797 — ._  

".. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 
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.; - Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO o:REGi6712,0,2M: • 11/07/2008  

f
itki

i.s
t

3,
13: 

' SOB N°: 90011£35 , :. • v • • • 
Protocolo: 03M0400-4,.DE.08/07/2008 • Ne .1  .,,  

rmpreza : 2 1 .04:114 3 
..— 

ROGER!O PERREI.RA CRVALCANTE , • 
2 C 2 '   

. FRANCi3o3 JOSE O. GJL ...CS49-10 
SECRÉTARIO-GLSAL ,.....) 

BA1 200800458266 

Protdcolo Arquivamento: 081304064 N° Arquivamento: 96841935 

Ministério do Desenvolviment6, Indústria e Comércio Exterior 
,Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O' 1637 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresário, ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE estabelecido na RUA RUY BARBOSA no 260, 
CASA, CENTRO, CEP: 44.380-000, CRUZ DAS ALMAS, BA, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar

,  n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

CRUZ DAS ALMAS, 27 de Junho de 2008 

r 

Assinatura :1 

Nome do Empresário : ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

. Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 



DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

29104011143 
NIRE DA FILIAL (preencher sornanie se aro rafaram. e I Siai/ 

xxxxxxxxxxxxx 0 0 1 1 9 5 
NOME DO EMPRESARIO (completo. tem abreviaturas) 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
NEXO • 

misFe 
REGIME DE BEN50.2 casado) 

I COMUNHÃO PARCIAL 
FILMO DE (pai) (n130 
XXXXXXX.XXXXXX 1 ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

NASCIDO EM (data do nascimento) 

16/09/1966 
IDENTIDADE (nómorol órpao omisso/ UF 

, 
04263535 79 1 SSP BA 

ICPFInUntero) 

i 455.834.635-20 
EMANCIPADO POR (forma de amancfpnçao • Tomento no ceco do menor! 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA [(-OGRADOURO • ruo, ar, otC) 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 
NÚMERO 

117 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

44.380-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
Junla Come/uai)

556  
MUNICIPIO 

lir 

CRUZ DAS ALMAS I BA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DASLCT'Eci:tAÇ'Agl:rEODADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000(XXXXXXX 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 
XXXX.X)0(XXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE ME 

LOGRADOURO (nra.., olg) 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 
NUMERO 

117-A 
COMPLEMENTO 

GALPÃO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP --CDOIGO 

44.380-000 

DO MUNIC IMO 
(Uso da funta Comerciai) 
555 

MUNICIPIO UF PAIS 

CRUZ DAS ALMAS I BA I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (EMAIL) 

conserge1994@hotmail.com  
VALOR 00 CAPITAL • RS 

40.000,00 . 

VALOR DO CAPITAL - (por calango! 

QUARENTA MIL REAIS 
como DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

icnao) 

Atividado Principal 

4754701 . 
Atividad e eoCuAdárla 

4789099 ° 

4761003 ''' 

4763602 ' 

4763601 I 

4755502 o 

4753900 

DESCRIGA0 DO OBJETO 

, 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MOVEIS CIRURGICOS, MOVEIS HOSPITALARES, INSTALAÇÕES 
PARA SUPERMERCADOS, MATERIAIS CIRURGICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E 
LIMPEZA), COMÉRIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADOS DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDIO, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, SERVIÇOS DE 
PINTURA EM GERAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

10178272000186 

TRANSFERENCIA DE SEDE OUSE FIUAL DE OUTRA UF 
VIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx - 

UF 

xx 

USO DA .111/1TA COMERCIAL 

DEPENDENTE OE 
m.nommo.. me 1-si'n 
GOVERNAMENTAL 3,ã, 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/a. atente/gerente) 

r . 

DATA DA ATURA 

24/05/2010 
ASSINATURA DO EMPRESARIO 

17Cgrun striTI rik.e..na --enort/ r2k.--).--.  w5 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT 1COMERCIAL 

Protocolo Arquivamento: 101182090 N° Arquivamento: 97005430 

to; 
911, 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

*" Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 



fe Junta Comercial do Estado da Bahia 
ERTiFiC0 O REGISTRO EM 26f0512010 N°97005430 
robocolo: 10/118209.0. de 26705q0r1() 

:Emprese:29 1 0401114 3 
OGBRIO PRRRATRA CAVALOANTS ME , 

, • . 

c Ict4  
éch.io PORTELA RAMOS 

SECRETÁRIOGIERAL 

, I D. ar 
o ! 

: 1 
.cri 

,u) 
o 

AUTENTICAÇÃO DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

• 

zà'tà:04113 1  

NUMERO OE IDENTIFICAÇÂO 00 REGISTRO DE EMPRESA • RIRE DA SEDE 

29104011143 
PARE DA FILIAL Ipteencher semente se alo referente o filial) 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESARIO (complete, seni ObrevIelu os) 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

MV FO 

SEXO  REGIME DE BENS'. casadol 

l COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE IPIIII (nne) 

XXXXXXXXXXXXX 
I ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

NASCIDO EM (data do reescirroonlel IDENTIOADE Inúmero) 

16/09/1966 04263535 79 

órgão °mis., UF , , ICPrInnelmoi 

SSP BA 1 455.834.635-20 
EMANCIPADO POR (focou de emancipação - somente nO caso do menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua," elo) 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO.  
NÚMERO 

117 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

44.380-000 , 

C801G0 DO MUNICIP10 (Uso do 
junte Come, eol) 
556 

MUNICIPIO 
Ur 

CRUZ DAS ALMAS I BA 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA • 
CCIDIDO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERAÇÃO DE.DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXX X)0(XXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXJ000(XXXX)0(X 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

. .ROG E RIO FERREIRA CAVALCANTE ME 

LOGRADOURO (no...01c) 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 
1 NUMERO 

117-A 
COMPLEMENTO 

'GALPÃO 

BAIRRO/DISTRITO • 

CENTRO 

CEP 

44.380-000 

7:-.0131GO DO MUNICÍPIO 
(Uso da junta Cornercoan 
556 

UNICIPID UF PAIS 

CRUZ DAS ALMAS I BA I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO IE-LIAIL) 

conserge1994@holmai1.com
.  

VALOR 00 CAPITAL - RS 

40.000,00 

VALOR 00 CAPITAL • Iper exiensol 

QUARENTA MIL REAIS 

COOIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

len.) 

Atividade Principal 

4754701 

Atividade secundária 

4712100 

.4321500 

4322301 

4330404 

xxxxxxx 

xxxxxxx• 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXXXXXXXXXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

10175272000186 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA l/F 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO M 1"sin' 
GOVERNAMENTAL 3-n00 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO Ok. oalo represenlenteMssislenterserenle) 

Re it..ão IÇAI/Á-41c) ;  
DATA DA giNATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

24/05/2010 , i 4,„,,,.._ 
PARA USO USO EXCLUSIVO DA JUNT COMERCIAL 

Protocolo Arquivamento: 101182090 N°  Arquivamento: 97005430 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

001196 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 21 2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.bilautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d9952d196d1094f30beedc1dce74693a89d9149e1b517f7d0742557df390aba4 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 41705 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDAO MUNICIPAL", cujo assunto é descrito como 
"CERTIDÃO MUNICIPAL", faz prova de que em 13/12/2021 23:38:00, o responsável Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/12/2021 23:39:10 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox5393b1913d052b29c49dcf1d08ba78904dcc27570e1854ed8720bc1 bd06892fc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

PresidÈncia da República casa CMI 
Sutchefia para A,muntos luzidicas 
MEDIDA PROVLSORIA 2.200=2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

,553 



01/12/2021 005326371 
PODER JUDICIÁRIO 

.200  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

(41) tt. 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRA-U 

CERTIDÃO N°: 005326371 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 01/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS ME, portador do CNPJ: 10.175.272/0001-86, 
estabelecida na R 2 TRAVESSA DO ESTÁDIO 117 A, GALPÃO, CENTRO , CEP: 44380-000, Cruz Das 
Almas - BA. ***************************Int************~~1*************************Inh****Ine************~~**********Int 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 1 de dezembro de 2021. 

005326371 
PEDIDO N°: 1111101111 

II UIIDI II 



11111 111111111 

.20-k 

Ldsi 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29104011143 

CNPJ 

10.175.272/0001-86 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

11/07/2008 

Inicio da atividade 

27/06/2008 

Endereço: 
RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A GALPAO, CENTRO, CRUZ DAS ALMAS, BA - CEP: 44380000 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAA INDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS; 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE, 
TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE.MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; CHAVEIROS; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 40.000,00 
QUARENTA MIL REAIS 

., 

Microempresa 

• ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data • Número 

08/12/2020 98023425 
REGISTRO ATIVO . Sem Status 

Ato: 002- ALTERAÇÃO 
Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA ., • 

.219318786 

página: 1/2 

11111111111111111 
CONTROLE 149.334.891.121.82 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 Emitida: 26/03/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  



(Doà, 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29104011143 

CNPJ 

10.175.272/0001-86 

Arquivamento do ato 
Constituitivo . 
11/07/2008 

Inicio da atividade 

27/06/2008 

Endereço: 
RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A GALPAO, CENTRO, CRUZ DAS ALMAS, BA - CEP: 44380000 I  

N IRE: )00000( CNPJ: =O= 

Endereço: )000(XX 

EMPRESÁRIO 

Nome do Empresário: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

IderitIdade: 04263535 79 CPF: 45583463520 

Estadó civil: casado Regime de bens: comunhão parcial 

. Observação 

SALVADOR - BA, 26 de Março de 2021 

4-1 - ' <g• 0/2-~far.  

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

página: 2/2 
219318786 

11!111 111111111111111 1111111 
CONTROLE 149.334.891.121.82 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 Emitida: 26/03/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  



S. ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/09/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 455.834.635-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04263535 79, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 2 
TRAVESSA DO ESTADIO, 117, CASA, CENTRO, CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 
44380000, BRASIL titular da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, 
registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29104011143, com sede 
Rua 2 Travessa do Estado, 117A, Galpao, Centro Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
10.175.272/0001-86, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira — O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL.

' 
 DO 

VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM 
MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE, TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA 

C".  
it- lí::70

c
3re.g.4.42 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98023425 em 08/12/2020 
Protocolo 202900681 de 08/12/2020 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 150109533362989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; CHAVEIROS; 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
9529-1/02 - chaveiros. 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos 'de telefonia e 
comunicação. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. , 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e 'suprimentos de 
informática. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 

Certifico o Registro sob o n° 98023425 em 08/12/2020 

4V Protocolo 202900681 de 08/12/2020 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE NIRE 29104011143' 

JUCEEI Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 150109533362989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Ji& 
ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho. 
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho. 
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos. 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral. 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material. 
3314-7/20 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
do vestuário, do couro e calçados. 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial. 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos. 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação. 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas'. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrutnento. 

CRUZ DAS ALMAS-BAHIA, 27 de novembro de 2020. 
• 

4) z(ir  
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ROGERIO FERREIRA CAVALCANT 

riZaDUTOPEKUSCOf .43 Ennomate DASAMS•10 I 
rta.:k2COMOBIEMPV .1t110PRNA•MIMP.X.5•15.:94.3521.".1 

a) MI1E214133 
CNP zr 3!: ;9 27.r•st 

Reconhecia por emelhanca Dam ti tma(s) de: 
ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Emol:RS2.61 FIO R$1,78 FEB:R90,04 Dar:%0,07 POE:RS0:10 • 
MP:R8C.06 Totat:R$5,20 • •. _.

•••' aclarai: 1204.À0291799 — 
• 

I -"- Em resienuinho ( . ) dE veta 
" • LUCAS DOS SANT% REIS—ESCREVENTE 

! CRUZ DAS ALMAS — BA 07t1212090 

4,5 
JUCEB 

- 
Certifico o Registro sob o n°98023425 em 08/12/2020 
Protocolo 202900681 de 08/12/2020 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 150109533362989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUÇE,I3 202900681 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . 

NOME DA EMPRESA ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE , 

PROTOCOLO 202900681 - 08/12/2020 , 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 
, 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)' 

MATRIZ 

NITRE 29104011143 
CNPJ 10.175.272/0001-86 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/12/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98023425 DE 08/12/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 08/12/2020 

ft .4  

••._  

— 
BRASIL 

cst,12-- +—I • • 6. cfLp... 02o ,  

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bailia 08/12/2020 
Certifico o Registro sob o n°98023425 em 08/12/2020 
Protocolo 202900681 de`08/12/2020 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 150109533362989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/12/2020 
por Tiana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
ILir) 

JUCEB 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
i 

Nome: GESYCA SANTOS DOS PASSOS 
CPF/CNPJ: 833.607.195-49 
Email: qesyca passosahotmail.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NIRE: 29104011143 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29104011143 1 
96841935 1 
97005430 2 
TOTAL DE PÁGINAS 4 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 157.769.720.602.83 
Emissão: 26/03/2021 16:22:06 

SALVADOR, 26 de Março de 2021 

QeôQ H.. 6 (h. 0~ • 
TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

SECRETÁRIA-GEERAL 

Protocolo: 2 9316210 

1H 11111 HIIlII II IIII 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 7 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e servirá de DIARIO n° 1, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo 
a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento 
eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
EMPRESARIO 
C.P.F.:45583463520 
R.G.:04263535 79 SSP 
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Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.:  

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A - GALPAO 

CENTRO 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob n°29104011143 e arquivado em 11/07/2008. 
Inscrição Estadual n° 77717456 e C.N.P.J. n° 10175272000186 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 1 de Janeiro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 05/03/2021 
Arquivamento 21009995200 Protocolo 219481199 de 04/03/2021 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em 
http://reginJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 172023817252 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 
por Tiana Regila Mota Goes de Araujo'. Secretária Geral 
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Gte5 Empresa: 
C.N.P.J.: 
Períodos 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
10.175.272/0001-86 
01/01/2020 - 31/12/2020 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 

Hora: 

0002 

0001 
04/03/2021 

09:59 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

02/01/2020 2.3.2.03.007 WCROS SUSPENSOS VALOR DO CAPITAL SOCIAL INTEGRAUCADO, 
REGISTRADO NA JUCEB SOB No. 29104011143. 

,, 40.000,00 

02/01/2020 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL VALOR DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALICADO, 
REGISTRADO NA JUCEB SOB No. 29104011143. 

40.000,00 

TOTAL DO MÊS 40.000,00 40.000,00 

Período: 01/02/2020 a 29/02/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/03/2020 a 31/03/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/05/2020 a 31/05/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/06/2020 a 30/06/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/07/2020 a 31/07/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/08/2020 a 31/08/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/09/2020 a 30/09/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/10/2020 a 31/10/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/11/2020 a 30/11/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/12/2020 a 31/12/2020 SEM MOVIMENTO 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 
EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 
CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 

• 

Sistema lindado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Folha: 0003 
C.N.P.J.: 10.175.272/0001-86 Número livro: 0001 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrlçâo Saldo Atual 

PASSIVO 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 1 40.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 

RESERVAS 40.000,00D 

RESERVAS DE LUCROS 40.000,000 

LUCROS SUSPENSOS 40.000,000 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 
EMPRESÁRIO Reg. no CRO3A sob o No.023091-0/4 
CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 
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Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 

r, 



Empresa :o  ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
C.N.P.J.: 10.175.272/0001-86 Folha: 0004 

Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

RECEITA LÍQUIDA 0,00 

LUCRO BRUTO 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL 0,00 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 0,00 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 900 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 
EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.0230910/4 
CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 
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Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Folha: 0005 
Inscrição: 10.175.272/0001-86 Número livro: 0001 
Período; 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 04/03/2021 

Hora: 09:59:46 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

alc2- 

Fórmula Valor Resultado 
Cl 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 0,00 + 0,00 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Ativo Circulante 0,00 0,00  

Passivo Circulante 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Passivo Total 0,00 

Passivo Circulante 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00  

Ativo 0,00  

Coeficiente 

índice de Liquidez Geral 

índice de Liquidez Corrente 

índice de Solvência Geral 

índice de Endividamento 

Geral 

índice de Endividamento 

Corrente 

Grau de Endividamento 

rO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA Pdi C 0".  

ÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 P.) 
H G 

CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 H ri- 
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0006 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

„ 
e3eRrimil 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BP12021/00003226 
Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRC/UF n.° BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 02.06.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N° l/ Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 343.418.545-34 Controle: 1601.1915.2543.2856 

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.d11/login 1/1 



020 
FOLHA: 7 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 7 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e serviu de DIARIO n° 1, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo 
a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento 
eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
EMPRESARIO 
C.P.F.:45583463520 
R.G.:04263535 79 SSP 
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Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.:  

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A - GALPAO 

CENTRO 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob n°29104011143 e arquivado em 11/07/2008. 
Inscrição Estadual n° 77717456 e C.N.P.J. n° 10175272000186 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 31 de Dezembro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 



Data da consulta: G4/12/2021 16:5559 

Identificacão do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 10.175.272/000146 
A opio pelo Simplas Nadonal elou..SIMEI abrange iodos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Situação AtuaI 

SituaçãO no Simples Nacional: Optante peio Simples Nacional desde 01101/2021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações • 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.175.272/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/07/2008 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 -  Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *) 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *) 
33.14-7-20 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a Indústria têxtil, do vestuário, do couro e 
calçados 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *) 
46.35-4-01 • Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *) 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *) 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos (Dispensada *) 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.514-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada *) 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *) 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R 2 TRAVESSA DO ESTADIO 

NÚMERO 
117-A 

COMPLEMENTO 
GALPAO 

CEP 
44.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CRUZ DAS ALMAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
conserge1994©hotmailcom 

TELEFONE 
(75) 3621-2543/(75) 3621-4123 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
romnernt 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _I MirfrOn.1 e* 

01/12/2021 15:44 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 15:43:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
e). 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.175.272/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/07/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 0) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada 0) 
47.55-5-01 -Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada 0) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.734-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada 0) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada 0) 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 
95.29-1-02 - Chaveiros (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R 2 TRAVESSA DO ESTADIO 

NÚMERO 
117-A 

COMPLEMENTO 
GALPAO 

CEP 
44.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
CRUZ DAS ALMAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
conserge1994@hotmail.com  

TELEFONE 
(75) 3621-2543/(75) 3621-4123 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*...*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~kW 

r5ÃTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...ar.. 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos n3quisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 15:43:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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06/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:43:13 do dia 06/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/01/2022. 
Código de controle da certidão: 5B0F.E31F.B27F.BC71 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/12/2021 18:21 
' 

^-4 :1'114 1-ri 1  SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214962829 

RAZÃO SOCIAL 

.ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

077.717.456 10,175.272/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/12/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF bu no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReleedidanNegativaapt 
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FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Emissáo: 13/12/2021 
28 Via 

 

CERTIDÃO VERBO•AD-VERBUM 

Na 00002397/2021 

Emisnao: 13/12/2021 

Validado: 12/01/2022 
ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 
CGA: 000.004.078/001-42 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
RUA 2 TRAVESSA DO EsrÁpio , 117-A 
CENTRO 

CNAE: 47.54-7/01 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

CERTIFICAMOS que o contribuinte em epigrafe, requerente desta, encontra-se na 
situação fiscal abaixo discriminada. E, para que esta certidão que possui os mesmos 
efeitos de certidão negativa cause os efeitos legais que dela se espera, vai carimbada 
e assinada por Servidor investido de competência para tal mister. 

DÉBITOS EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA: • 

PARCELAMENTO ECONOMICO : SIM 
Contrato n°: 00.008.218/20 
REPARCELAMENTO : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL DiVIDA : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL AUTO-INFRAÇÃO: NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL PARC.DiVIDA : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL REPARC.DiVIDA : NÃO 
PARCELAMENTO AUTO-INFRAÇÃO INSCRIÇÃO : NÃO 
PARCELAMENTO NOTIFICAÇÃO INSCRIÇÃO : NÃO 
RECURSO C/PENHORA/DEPÓSITO/EXIGIBILIDADE SUSPENSA • NÃO 
OUTRAS MODALIDADES - NÃO 

no taggq.à 

Fiscal dBlkutdb  
Malsicuta 2B51  

3 

apensa qualquer outro tipo de validação. 
m sor. B A 

C ERTIDA0 é emitida em conformidade com o artigo 215 da Lei Complementar 
n' 00112001, do 04 do Junho de 2001. 
ESTA CERTIDA0 SO TERÁ VALOR GUANDO LIVRE DE EMENDAS OU 
RASURAS. VALIDADE: 30 (TRINTA) CIAS. 

A assinatura do Servidor neste documento 

191914111.11113111101,91,11 lglIl 
Digjtalizado com CamScanner 

v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/12/2021 00:02:10 que o documento de hash (SHA-256) 

d9952d196d1094f3Obeedc1des74693a89d9149e1b517f7d0742557df390aba4 foi validado em 13/12/2021 23:38:07 através da transaçâo blockchain 

Ox5393b1913d052b29c49dd1d08ba78904dcc2757061854ed8720bc1bd06892fc e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 41705) 



CAIXA ECONÕM/CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.175.272/0001-86 

Razão SOCiai:ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Endereço: RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO! CRUZ DAS 
ALMAS! BA/ 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/11/2021 a 21/12/2021 

Certificação Número: 2021112201095248163810 

Informação obtida em 01/12/2021 20:01:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/12/2021 20:01 Consulta Regularidade do Empregador 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Certidão n°: 55557131/2021 
Expedição: 01/12/2021, às 20:02:25 
Validade: 29/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.175.272/0001-86, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ê. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas 2naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

Dúvidas e sugestões: cncit@tst. 
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probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/12/2021 às 15:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.175.272/0001-86. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61A7.C55D.BC68.0989 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 01/12/2021 as 15:56:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/12/2021 às 15:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 455.834.635-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61A7.C56E.573A.D006 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

• 

Gerado em: 01/12/2021 as 15:56:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL:DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/12/2021 16:47:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/12/2021 16:47:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do 'órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

CPF/CNPJ: 10.175.272/0001-86 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:46:22 do dia 01/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: Y9W0011221154622 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

CPF/CNPJ: 455.834.635-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:28:41 do dia 05/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/Vp=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: XXTU051021002841 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DAS ALMAS 

lvará 
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

No: 12974 

2021 
• NOME: ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 

CGA: 000.004.078/001-42 CGA Anterior: 

FANTASIA: CAVALCANTE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

ENDEREÇO: RUA 2' TRAVESSA DO ESTÁDIO, 117-A - CENTRO 
GALPÃO CAVALCANTE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
-CRUZ DAS ALMAS-BA 

CNPJ/CPF: 10.175.272/0001-86 

CNAE PRINCIPAL: 

CNAE TRIBUTÁRIO: 47.54-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

DEMAIS CNAEs: 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO %/ 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: NÃO 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 22/07/2008 Hora de Funcionamento: 08:00 às 18:00 

Emissão: 26/01/2021 Validade: 31/12/2021 

Observações: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2021 

*Manter em lugar visível' ..E971101101101AMILIIJNO1111111 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 05/04/2021 05:01:16 que o documento de hash (SHA-256) 

7add04fcc5a8b27800613367eca5dca053b524c28810ffa86538a54a788fadd6 foi validado em 01/04/2021 11:20:08 através da transaçâo blodichaln 

Ox967c237d98c96e9260441a175b8fade349335041312087207d54dead5a63f4cc e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 19223) 



PREFEITURA DE CRUZ DAS ALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número: 005 
Exercício: 2021/2022 

A Secretaria Municipal de Saúde de Cruz das Almas - BA, de acordo com a 

Legislação Sanitária Vigente, e tendo em vista a regularidade do Processo N° 0504 

em que é interessado ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, resolve conceder-lhe 

o presente Alvará para o corrente exercício, que habilita a manter a CAVALCANTE 

MOVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS — CNPJ: 10.175.272/0001-86, situada 

à Rua 2 Travessa do Estádio N° 117 - A, Centro, sob a Responsabilidade Legal de: 

Rogerio Ferreira Cavalcante. 

A taxa de expediente devida foi recolhida através do DAM no valor de R$ 525,32. 
Este documento deverá ser afixado no estabelecimento em local visível ao público. 
A Licença é válida pelo prazo de um ano e deverá ser revalidado por períodos iguais e sucessivos. 
(Lei Federal N°5.991 de 17 de Dezembro de 1973. Cap. V Art.25). 
A renovação da licença sanitária deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte dias) da expiração do seu prazo de validade. 
O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades. 
Data de vencimento: 08 de abril de 2022. 

Cruz das Almas, 08 
es. 
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2' Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
e-mail: cavalcantemoveis@hotmall.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 

DECLARAÇÃO 

(DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A Empresa CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITORIO E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ: 10.175.272/0001-86, estabelecida 

na 2g Travessa do Estádio, 117A, Galpão, Centro, CEP:44.380-000 Cruz das Almas- BA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a)ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE,RG:04263535-79 E CPF:455.834.635-20, declara, sob as 

penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 

9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos; 

( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO EXISTE 

FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 

- § 22 Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada iniclônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 

Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 42, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 72 da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habiiitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, 

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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CNP.): 10.175.272/0001-86 

Conceição da feira - Ba, 17 dezembro de 2021 



2° Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
e-mail: cavalcantemovelsehotmait.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITORIO E SERVIÇOS ME,inscrita no CNPJ: 10.175.272/0001-86, estabelecida 

na 2! Travessa do Estadio, 117A, Galpão, Centro, CEP: 44.380-000 Cruz das Almas— BA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a)ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE,RG:04263535-79 E CPF:455.834.635-20, doravante 

denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de ri2  025/2021 foi elaborada de maneira 

independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de ri2 025/2021, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de na 025/2021, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n2  025/2021 por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de ri2  025/2021 quanto a participar ou não da 

referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Presencial de n2  

025/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação Pregão Presencial de n2 025/2021 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão presencial de n2 025/2021 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA 

antes da abertura oficial das propostas; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e informações para 

firmá-la. 
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Conceição de feira — Ba, 17 dezembro de 2021 
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2' Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
e-mail: cavalcantemoveisQhotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

Pregão Eletrônico de n2  025/2021 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

A Empresa CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRÍTORIO E SERVIÇOS ME,inscrita no CNPJ: 10.175.272/000146, 

estabelecida na 22 Travessa do Estadio, 117k Galpão, Centro, CEP: 44.380-000 'Cruz das Almas — Bk neste ato 

representada por seu representante legal, Sr(a)ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE,RG:04263535-79 E CPF:455.834.635-

20, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 32. da 

Lei Complementar n2. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas no § 42  do art. 32 da mencionada lei. 

Conceição de feira Ba, 17 dezembro de 2021 
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2. Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. • 
E-mail: cavalcantemoveis@hotrnall.com  

CNPJ: 10.176.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

COMPÕEM 05 PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 
, 

PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, 

INJETADAS EM POUP 

, 

21'..) 0 01 -86 
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2' Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail; cavalcanternoveisQhotmail.corn 

CNPJ: 10.176.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

6 

KIT ESCOLAR, ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 

CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL 

ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 403 MM X 245 

MM E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS NA 

PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 

FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM 

ORIFÍCIOS E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. 

TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), 

DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E 

COMPOSTO POR UM PORTA UVRO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (ULP), FECHADO NA 

PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 

TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 

ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. 

TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMMDA 5%(4/-). COR 

DO MATERIAL VERMELHO 

HM MÓVEIS XTT 500 R$ 236,00 R$ 118.000,00 

7 

. 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA 

COM TAMPO USO CONFECCIONADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). MEDINDO 800 MM 

X 800 MM, PARA USO COLE-11V0 E NÃO INDIVIDUAL BORDA 

MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO 

FizA00 POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA 

POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM. E UMA BARRA DE 

SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 

MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA 

DE 1.5MM, PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS 

EWTANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A ESTRUTURA 

METÁUCA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 

TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 

PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, IITTERUGADOS 

POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPIÓXI Pó. 

COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO 

(COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO FABRICANTE 

INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO 

 HM MÓVEIS UNO 500 

. 

R$ 1593,33 R$ 796.665,00 

VALOR TOTAL: SETE MILHÕES NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS. 

R$ 7.934.665,00 

'iú.115.272 /0001-86  
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r Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mall: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10.176.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

,.272/0001 -86 

Ferrefra Cakalcanle 
414, 1114 • 6561: • roer 

\ÇAVALCAPE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS ME 

.̀ "CNPJ: 10.175.272/0001-86 
ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

• 

Cruz das Almas —Ba, 17 de dezembro de 2021 
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21  Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas - BA. 
E-mail: cavalcantemoveis@hotmall.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CAVALCANTE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS 

CNN 10.175.272/0001-86 INSCRIÇÃO 077.717.456 ME 

ENDEREÇO - RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO - CIDADE CRUZ DAS ALMAS- BA, 

TELEFONE: 753621-2543 E-MAIL CAVALCANTEMOVEIS@HOTMAIL.COM  

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 8158-2 CONTA CORRENTE 1868-6 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RG 04263535-79 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/BA CPF 455.834.635-20 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (SESSENTA)DIAS 1 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UNO. CITDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

. 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA 

ESCAMOlIÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E 

INTERLIGADOS. UNIDOS POR LAMINA DE AÇO REVESTIDO 

COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 360 MM X 390 MM, ALTURA DO ENCOSTO 

AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 

POLIURETANO INJETADO. COM  ESPESSURA MÍNIMA DE 

60MM PARA O ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS 

COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M' E INDEFORMÁVEL, 

REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA C/ 

ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM 

POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA COR PRETA. BRAÇO 

TIPO CORSA COM PRANCHETA MOF ESCAMOTEÁVEL 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM 

FABRICADA COM SISTEMA ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA 

EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,SMM DE ESPESSURA. AS 

HM MÓVEIS UN 2003 

_ 

R$ 430,00 R$ 860.000,00 

. 
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2 Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 -Cruz das Almas — BA. 
E-mall: cavalcantemovels@hotmall.com  

CNPJ: 10.175.272J0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MEIAMINICO DE 

ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO 

EM PERFIL FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-

EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA 

DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR SISTEMA 

DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE 

ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-

S PRETA S/PORTA LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 

REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 

APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E 

SOLDADOS. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA DA 

ESTRUTURA É EM TINTA EPDXI-PO ELETROSTÁTICA. PESO 

SUPORTÁVEL:120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

_ 

2 

. 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM 

PRANCHETA LATERAL DE ACORDO COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM ESTRUTURA 

DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO 

ENCOSTO COM CURVATURA ERGONÔMICA DE 42 DANDO 

MAIOR CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A TRAVESSA 

TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS 

TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS 

PÉS EM FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR 

ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM 

METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 

MM X 25 MM . COM PORTA UVRO. ESTRUTURA SOLDADA 

PELO SISTEMA MIO DE ALTA RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS 

ENTRE A SOLDA, COM TRATAMENTO DE PROTEÇÃO 

ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

EPIÓXI PÓ NA COR BRANCA A 2039 DE TEMPERATURA COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO 

EM POUPROPILENO VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA EM 

RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO (ABS). 

PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, 

ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, 

COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE 

PROFUNDIDADE LOCAUZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL 

DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM 

X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS 

HM MÓVEIS UN 2000 R$ 425,33 R$ 850.650,00 

j.175.27.210001 -86 
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2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cavalcantemovels®hotmail.com  

CNPJ: 10.176.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

M6 NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA 

PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÕMICA PERMITINDO 

APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO 

MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 

MM DE ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS ME, 

NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE 

INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA 

REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO OS MM DE 

ESPESSURA, FIXADA POR QUATRO PARAFUSOS ME, NÃO 

FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE 

INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO 

ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA 

PRANCHETA AO CHÃO DE BO CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO 

CHÃO DE 80Cm, APROXIMADAMENTE. COR DO MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA 

DE 03 (TRÊS) ANOS 

3 

COLCHONETE 8ABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. 

COR: AZUL E/OU VERDE. APROXIMADAMENTE 

135,50X595X1340IVIM. COM  TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 

ANTIALÉRG ICO 

 ORTOBOM UN 500 R$ 192,00 R$ 96.000,00 

4 210001-86 
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21  Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro, 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: eavalcantemovels@Motmall.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA PARA 06 LUGARES; MESA COM TAMPO 

USO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 1600 MM 

X BOO MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 

NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE SMM, BORDAS 

MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR 

MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA 

POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 

MM X 30 MM X 3.2 MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO 

SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 

25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA 

VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 

1,2MM NA HORIZONTAL PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABIUDADE. 

FABRICADAS EM POLIPROPRENO VIRGEM, PODENDO SER 

INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA A 
4 

ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E 
HM MÓVEIS a 1500 R$ 1.823.340  ,00 R$ 1.215,56 

ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 

PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 

FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO ENCOSTO. 

ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 41-.O MM X 410 

MM, ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, 

FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 

RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 

ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X245 

MM, ESPESSURA MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 

04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. 

ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS METALON 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO 

DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 

INTERUGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 

APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO 

MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA 

ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA 

HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA 
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2' Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cava lcantemovels@hotmall.com  

CNPJ: 10.176.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE UGA A BASE DO 

ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO DE FORMA PARO 

WA-/S.Af40001-86 
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2' Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cavalcantemovels@hotmail.com  

CNN: 10.175.272/000146 
FONE: (75) 3621-2643 

• CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 WGARES; TAMPO DA 

MESA INJETADO EM RESINA ABS BIPARTIDO, USO, MEDINDO 

1600 MM X1300 MM (+1-5%), BORDA MÍNIMA MEDINDO 30 

MM, SEM EMENDAS, ALTURATAMPO/CHÃO 550 MM 

APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 

ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO 

TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 

MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 

ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 

TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM 

ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA VERTICAL 

UNINDO O TAMPO AOS Pá EM TUBOS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,2MM, E. DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 

1,2MM NA HORIZONTAL PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

COMPÕEM 05 PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABIUDADE, 

FABRICADAS EM POUPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 

INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
5 HM MÓVEIS Cl 1503 R$ 2.260,00 R$ 3.390.000,00 

ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM 

ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA 

VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 

AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM 

MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA 

ASSENTO/CHÃO  349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR 

REBITES, ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 

MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 

QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERUGAÇÃO DA BASE DO 

ASSENTO AOS PÉs. BASE DO ASSENTO E INTERUGAÇÃO AO 

ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 

MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5NIM DE ESPESSURA, COM 

CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 

BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO 

ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE 

--)1210001-86  

Rogério Ferreir (cante  
centrd 

P Trp!;“ d tIM, 

Sato 



ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Rogério Ferreira Cavalcante, CNPJ 
10.175.272/0001-86 com endereço na Rua 26  Travessa do Estado, 117 A, Centro, 
Cruz das Almas - BA, CEP: 44.380-000, é fornecedora deste Município, e até a 
presente data, não existe fato algum que desabone a conduta da fornecedora junto a 
esta Municipalidade. Itens fornecidos: 

QUANTIDADE PRODUTO 

03 Maca ginecológica para exames clínicos 

01 Bancada para recepção 90 cm 

Governador Mangabeira, 15 de junho de 2021. 

TIAGO PEDREIRA DE MENDONÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua José Martins, n° 201, Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira — Bahia. 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

.214)- 

CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita 

no CNPJ de n` 10.175.272/0001-86, estabelecida na Rua 2, Travessa do Estádio, n°. 117-A, 

Galpão, Centro, na cidade de Cruz das Almas - Bahia, CEP 44.380-000, fornece junto a este 

município material de escritório e expediente, considerando os itens abaixo especificados. 

PAPEL OFICIO ALCALINO, FORMATO A-4, COR AMARELO, DIMENSÕES 210 x 297 MM. GRAMATURA 75 Gim2 , 

Pc-r/100 FLS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ. PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO OFICIO, DIMENSÕES 350 MM X 280 MM X 

50 MM, (DORSO), COM VARIAÇÃO DE +/- 10 POR CENTO, FECHO METÁLICO COM ALAVANCA DE ACIONAMENTO PARA 

ABERTURA AUXILIADO POR MOLA, PRENDEDOR EM MATERIAL PLÁSTICO DE BOA RESISTÊNCIA, ORIFÍCIO DE MANUSEIO 

REVESTIDO DE MATERIAL PLÁSTICO E JANELA PARA IDENTIFICAÇÃO NO DORSO. 

PASTA, SUSPENSA, PENDULAR, PARA ARQUIVO DESLIZANTE, CONFECCIONADA EM PAPEL KRAFT, DIMENSÕES 260 x 

370 mm, COM LOMBO PLÁSTICO, VARÃO EM POLIETILENO DE IGUAL. TAMANHO AO CARTÃO. 

CERTIFICO, ainda, que fornecimento contratado, continuam sendo prestados com máximo 

rigor, cumprindo suas responsabilidades como empresa correta, séria e sem restrições, tendo 

atendido todos os requerimentos deste Poder com brevidade e presteza. 

Lavrei a Certidão que não contém emendas, nem rasuras. 

Conceição do Almeida (BA), 18 de março de 2021. 

Renata Sue guelra e ntana Barros 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Praça Dr. Edgard Tupinambá, s/n° — Centro — Conceição do Almeida — Bahia CEP. 44.540-000 
CNP,: 13.695.028/0001-32 - Telefax: (75) 3629-2161 - E-mail: cplmelda.pm(Domail.corn 
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>41~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

Gtif- 

SÃO FÉL1X 
GOVERNO DA BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de habilitação em processos licitatórios, que a Empresa 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. inscrita no CNP.1 n° 10.175.272/0001-86, situada 

na Rua 2" Travessa do Estádio, 117 A - Cruz das Almas - BA, forneceu a Prefeitura. Municipal 

de São Félix - Bahia, CNP.I 13.828.389/0001-00, monitor de 17 polegadas, impressora 

a cartucho, retroprojetor, micro computadores, notebook, caixa de som para 

computadores, caixa de som amplificada, microfones, mouse, impressora a 

laser Brother DCP - L 55020N e telefone, conforme contrato n° 049/2021. atendendo 

integralmente as cláusulas contratadas: quanto ao prazo de entrega, quantidade. qualidade e 

Iaté a presente data, registros negativos, que cómprometain o 

,._/ 

'  
i ,":, o  

.  

ANTONIO C • Yier~iimmr----: 
_ - Secretário unicipal Vt dministr4ão 

Prefeitura Municipal de São Félix I CNPJ 13.828.389/0001-00 
Praça Rui Babosa, SN São Félix / BA 1 44360-000. 

SC 753438-4216 - iJ pmsítompras2017@ymail com 

garantia dos produtos, inexistil 

fornecimento dos mesmos. 

São Félix. 27 de maio de 2021. 

OAS 
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GOVERNO DA BAHIA 
~Or. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX 

oktur..2  

SÃO fÉl.iX 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de habilitação em processos licitatórios, que a Empresa 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. inscrita no CNP.) n" 10.175,272/0001-86, situada 

na Rua 2' Travessa do Estádio, 117 A - Cruz das Almas - BA, forneceu a Prefeitura Municipal 

de São Félix - Bahia, CNRC 13.828.389/0001-00, aparelhos de' ar condicionado, conforme 

contrato n9  046/2021, atendendo integralmente as cláusulas contratadas: quanto ao prazo de 

entreQa. quantidade, qualidade e garantia dos produtos inexistindo. até a presente data, 

o dos m 

Prefeitura Municipal de São Feliz 1 CNPJ 13.828.389/0001-00 
Praça Rui Babosa, SN 1São Félix / BA 144360-000. 

S' 75 3438-4216 - C3 pmsfcoinpras2017agmail.com  
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PREFEITURA DE SÃO FELIX 
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CONTRATO No 046/2021 

Contrato de FORNECIMENTO que celebram entre 

si o MUNICÍPIO DE SÃO FELIX e a sociedade 

empresarial ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE . 

Município de São Felix, inscrito no CNP) no 13.828.389/0001-00 com sede na Praça da Bandeira, S/N 

- Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr ALEX SANDRO ALELUIA DE 

BRITO, doravante denominado CONTRATANTE, e a sociedade empresarial TÂNIA DE JESUS SILVA 

PASSOS, com sede à Rua 2a Travessa do Estádio, 117 A - Cruz das Almas - BA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 10.175.272/0001-86, representada 

neste ato por ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE , BRASILEIRA, CASADO, portador da carteira de 

identidade no 0426353579 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 455.834.635-20, 

doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas adiante firmadas, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo no 

094/2021, na Modalidade Dispensa no 034/2021, Tipo Menor Preço, que se regerá pela Lei Federal 

n° 8.666/93 e Lei Federal no 10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os 

termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste 

Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no forne'cimento de aparelhos de ar condicionado para as 
necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Félix - Ba. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

regime de cOmpra deste contrato é por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

valor global do presente Contrato é de R$17.054,00 (dezessete mil e cinquenta e quatro reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá existir vários faturamentos, por Autorização de fornecimento, e de acordo 
• 

com o número de unidades administrativas envolvidas com o pedido. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

/. Dos Direitos 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

II. Das Obrigações 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
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II. Das Obrigações 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
efetuar o pagamento ajustadp; 
fiscalizar a execução deste Contrato; e 
dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: . 
Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os tributos, emolumentos, contribUições fiscái e para-fiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

§10  No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso com o contratante as 
sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

I - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

II - Multa por atraso imotivado no cumprimento, correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, até o limite de..30°/o desse valor; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
por um período de 02 anos, conforme disposto no inciso III do art.. 87 da Lei 2.666/93; 

IV - Declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme o disposto 
no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/9.3; 

a - Na hipóteses da sub-cláusula anterior, o atrase injustificado por período superior a 30 dias 
caracterizará o descumprirnento total da obrigação, punível com as sanções previstas na Lei 

- Federal n°8.666/93; 
b - Serão considerados injustificados, os atrasos não co:nunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a critério da Contratante; 
c - Sempre que não houver prejuízo para o contratante, às penalidades impostas poderão ser 
levadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério; 
d - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte da Contratada, na forma da Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de SÃO FÉLIX/BA, 
denominado FISCAL DO CONTRATO (se necessário), a eu-em caberá o acompanhamento, a fiscalização, 
gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 

As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se, ao pi-azo de vencimento, os dias que sé passarem entre a dada da 
devoiução e a da reapresentação; 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da INTEGRAL 
responsabilidade pela execução do objeto deste•contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNC:::A OU SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, mantendo toalas as cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA NONA - DÁ RESCISÃO . 

8.0• DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/06/2021 13:48:46 que o documento de hash (SHA-256) 

5460a53fa79fb6cb4fOcb199d2c1da8852ea0bcfa3bea37506(3e0880cbb249( foi validado em 16/06/2021 13:05:43 através da transação blockchain 

Oxc8191d56333aeb2cc9fd0b33PeOafafef03dca70659261fd207e8cdad0099851 apode ser verificado em https:/NorAv.dSutin.com/FileCheck  (NID: 24501) 



r • ;Te"' • 

id'ÉrEf:ce,-0-h- A N,?Ç sECWN1 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Is • 

0255 

  

1-4.- 
• 

   

      

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA. DE SÃO FÉLIX 

SÃO FÉLIX 
XiIkZuzzellet: uwesravusr... MU, 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja á sua -rescisão, com as conseqüências contratuais e 
previstas em lei ou regulamento, conforme disposto no .art. 77 da LeiTederal 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - FACULDADE'DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades.  futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O Contrato vigerá por.120 (cento e 'Vinte) dias 'a cOntar' com a data da sua assinatura. Findo este prazo 
as partes não terão nen.huma obrigação"uma para com 'a Outra, salvo os pagamentos em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IDA DOTAÇÃO 

As despesas do presente contrato correrão por conta: 

Órgão/Unidade: 0205 - Secretaria ivlunicipal de. Administração, 020501.- Secretaria Municipal 
de Administração; Órgão: 0207: Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte, 020702-
Unidade de Cultura e Educação; Atividade: 2018 - Manutenção das Ações das Festas 
Tradicionais e Culturais; Elemento de Despesas:33903900 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 0100; .Órgão - 0208 - Secretaria Municipal de Saúde; 
020801 - Fundo Municipal de Saúde; Atividade: ..2004 Manutenção de Serviços Técnicos e 
Administrativos; 2023: Atendimento dos Serviços de Atenção Básica em Saúde; 33903900 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: '6102/114; 0210 - Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 021001 - Fundo Municipal de Assistência Social; 2004 - 
Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos; 33903900 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso 0100, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de São Feiix atado da Bahia, corno o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato; renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, diante das testemunhas 
abaixo, o presente instrumento contratual em 02(duas) vias de i dal forma e teor. 

São Félix - BA, 23 de março de.2021. 

1.1 
.1 

MUNICIMO O FEL 
ALEX SANO J 1ÇiiA DE BRITO 

CC> CANTE r" 

.V,,Çr'MVÉ1  
• 

SECRETARIA MUNICIPAL&-AtYPTINISTRAÇA0 
ANTOVIO.CARLOS-52..i SkIVA VILAS SOAS 

INTERVENIENTE • 

Nome:  

RG: 

  

Nome: 

 

   

   

,416» iO •  
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EXTRATO DE CONTRATO No 046/2021 

PROCESSO No: 094/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado para as 

necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Felix. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação no 034/2021 

CONTRATADO: ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 

CNP): 10.175.272/0001-86 

VIGÊNCIA: O Contrato vigerá por 120 (cento e vinte) dias a contar com a data da assinatura. 

VALOR GLOBAL: R$17.054,00 (dezessete mil e cinquenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Órgão/Unidade: 0205 - Secretaria Municipal 

de Administração, 020501 - Secretaria Municipal de Administração; Atividade: 1007 - Aquisição de 

Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesa: 449052.00 - Equipamentos e Material de Permanente; 

Fonte de Recurso: 0100;Órgão: 0207: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 020701-

Unidade da Educação; Atividade: 1009 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de 

Despesas:44905200 - Equipamentos e Material de Permanente; Fonte de Recurso: 7101/0104/0115; 

Órgão - 0208 - Secretaria Municipal de Saúde; 020801 - Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 1020 - 

Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesa: 44905200 -Equipamentos e Material de 

Permanente; Fonte de Recurso: 6102/0114; Órgão/Unidade: 0209 - Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos; 020901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; Atividade: 1028 - 

Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamentos e Material de 

Permanente; Fonte de Recurso: 0100; Órgão/Unidade: 0210 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

021001 - Fundo Municipal de Assistência Social; Atividade: 1029 - Aquisição de Equipamentos e 

Mobiliários; Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamentos e Material de.Permanente; Fonte de Recurso 

0100. 4 
 

DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2021. 

ALEX SAN DRO IA DE BRITO 
Prefer unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX - BA 

QUARTA-FEIRA 

31 DE MARÇO DE 2021 

ANO 1—EDIÇÃO N*24 

EXTRATO DE CONTRATO No 046/2021 

PROCESSO No: 094/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado para as necessidades 

de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Félix. 

MODALIDADE: Dispensada Licitação no 034/2021 

, CONTRATADO: ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 

CNP): 10.175.272/0001-86 

VIGÊNCIA: O Contrato vigerá por 120 (cento e vinte) dias a contar com a data da assinatura. 

VALOR GLOBAL: R$17.054,00 (dezessete mil e cinquenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Órgão/Unidade: 0205 - Secretaria Municipal de 

Administração, 020501 - Secretaria Municipal de Administração; Atividade: 1007 - Aquisição de Equipamentos e 

Mobiliários; Elemento de Despesa: 449052.00 - Equipamentos e Material de Permanente; Fonte de Recurso: 

0100;Órgão: 0207: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 020701- Unidade da Educação; Atividade: 1009 

- Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesas:44905200 - Equipamentos e Material de Per:manente; 

Fonte de Recurso: 7101/0104/0115; Órgão - 0208 - Secretaria Municipal de Saúde; 020801 - Fundo Municipal de 

Saúde; Atividade: 1020 -Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesa: 44905200 -Equipamentos e 

Material de Permanente; Fonte de Recurso: 6102/0114; Órgão/Unidade: 0209 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

;i5blicos; 020901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; Atividade: 1028 - Aquisição de Equipamentos e 

Mobiliários; Elemento de Despesa: 44905200 - Equipamentos e Material de Permanente; Fonte de Recurso: 0100; 

Órgão/Unidade: 0210 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 021001 - Fundo Municipal de Assistência Social; 

Atividade: 1029 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliários; Elemento de Despesa:' 44905200 - Equipamentos e Material 

de Permanente; Fonte de Recurso 0100. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2021. 

AÉEX SANDRO ALELUIA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

www.saofelix.ba.gov.br  
1~:1:MMIM472~41,11WWWIERT~ CCIIMISM-S~I~ Mit!~ 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 16/06/2021 13:48:46 que o documento de hash (SHA-256) 

5460e53fa7Bfb6c1}4fOcb199d2cfda8852ea0bcfa3bea37506(3e0880cbb249f foi validado em 16/06/2021 13:05:43 através da transação blockchaln 

Oxc8191d56333aeb2cc9fd0b33be0afafef03dca70659261(007e8cdad0099851 e pode ser verificado em https://www.dautin.00mffileCheck  (NID: 24501) 



1 

em PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
n; SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO DE PREGÃO 

Qitzge_ 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO N" 001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016DL/2021 

CONTRATO 0161)L/202I 

Solicitamos à Empresa ROGERIO FERREIRA CALVACANTE. pessoa jurídica de direito 

privado. inscrita no CNN (MI) sob o n° 10.175.272/0001-86. estabelecida na Rua 2 Travessa 

do Estadiá tf 117 A. Centro CEP:44.380-000 Cruz das Almas/BA . fornecer os materiais 

abaixo especificados. em conformidade com o objeto do contrato mencionado acima. 

REIMPLANTA CÃO DPM DE GEOLANDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

01 
CAMA BOX SOLTEIRO UND 02 

02 
CADEIRAS SECRETARIAS FIXA UND 02 

03 

MICROONDAS 20 It 
UND 01 

04 

FOGÃO 4 BOCAS DOMESTICO 
UND 01 

05 

REFRIGERADOR 01 PORTA 240 It 
UNO 01 

06 

TV 32 POLEGADAS 
UND 01 

07 

ANTENA DE TV 
UND.  01 

08 

VENTILADOR DE COLUNA 
UND 02 

09 

MESA 1,20MT . COM DUAS GAVETAS PARA 
RECPÇÃO 

UND 01 

10 

ESTANTE 
UND 01 

11 

ARMÁRIO PARA COZINHA 03 PORTAS (PAREDE) 
UND 01 

12 

MESA COM 04 CADEIRAS PARA COZINHA 
UND 01 

13 

SOFÁ 02 lugares 
UND 01 

14 

CONJUNTO DE TALHERES com 24 
UND 01 

15 

CONJUNTO DE PRATOS com 06 
UND 01 

16 

CONJUNTO DE VASILHAS DE PLÁSTICO com 06 
UND 01 

17 

CONJUNTO DE PANELAS com 03 
UND 01 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU — BA 
; SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO — COMISSÃO DE PREGÃO 

18 

CONJUNTO DE COPOS com 06 
UND 

01 

19 

PANELA DE PRESSÃO 041ts 
UND 01 

20 

CELULAR SMARTFONE 
UND 01 

21 

ROTEADOR DE INTERNET 
UND 01 

MANUTEN ÃO DPM CABACEIRAS DO PARAGUA U 

9TEM ...,.;.,.. 
,..,,;.,,, , • r 

CESCRIÇ.ÃO, '' «,.. — . , . < • • 
,!.12e.,...t: .47,.. -i 
i..e,11 /2RA• ' ".`' , 

,-,,4,Z-0~. ,, 
,Y•.•=.NT'..„,, : 

01 COLCHÕES SOLTEIRO UND 02 

02 BELICHE MADEIRA UND 01 

03 AR CONDICIONADO 9.00013tus UND 01 

Valor total do fornecimento: RS 16.312,00 (dezesseis mil irezentos e doze reais) 

Local de entrega: DEPARTAMENTO DE POLICIA DA SEDE E GEOLANDIA 

VALTER SRAMENTO RODRIGUES 
Secretario Municipal de Administração 

MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

MitCSaccamenku 
Secretáçio MunicipaNjdc 

A
dminist

raySo  

DeCfet0: 0051207.1 
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ware  
Ç i PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 

' 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO DE PREGÃO ç<ew 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ROGERIO FERREIRA CALVACANTE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] (MF) sob o n° 10.175.272/0001-86, 
estabelecida na Rua 2 Travessa do Estadio n° 117 A, Centro CEP:44.380-000 Cruz das 
Almas/BA representada pelo seu representante legal, Senhor(a) Rogerio Ferreira 
Cavalcante, Brasileiro, casado e empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
04263535-79 SSP/BA e CPF (MF) n° 455.834.635-20, prestou serviços à MUNIdP10 DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BANIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, inscrita no CNP] na 13.866.892/0001-50, situada a AV. 
NAVIO NEGREIRO, S/N - CENTRO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, CEP: 44.345-000, por seu 
Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade ng 1574499203 SSP/BA e CPF n9  067.682.065-40, residente e 
domiciliado neste Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, detém qualificação técnica 
para Aquisição de Moveis e Eletrodomésticos para reimplantação do Departamento de 
Policia Militar (DPM) do Distrito de Geolândia e manutenção da Sede, para atendei- as 
necessidades dessa Administração Municipal. 

Registramos que a empresa entregou os produtos descritos abaixo: 

REIMPLANTAÇÃO DPM DE GEOLANDIA 

'ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

01 CAMA BOX SOLTEIRO UND 02 

02 CADEIRAS SECRETARIAS FIXA UND 02 

03 MICROONDAS 20 R UND 01 

04 FOGÃO 4 BOCAS DOMESTICO UND 01 

05 REFRIGERADOR 01 PORTA 240 ft UND 01 

06 TV 32 POLEGADAS UND 01 

07 ANTENA DE TV UND 01 

08 VENTILADOR DE COLUNA UND, 02 

09 
MESA 1,20MT COM DUAS GAVETAS PARA 
RECPÇÃO UND 01 

10 

ESTANTE 

• 

UND 
. 

01 
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rilá% PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO DE PREGÃO 

11 ARMÁRIO PARA COZINHA 03 PORTAS (PAREDE) UND 01 

12 MESA COM 04 CADEIRAS PARA COZINHA UND 01 

13 SOFÁ 02 lugares UND 01 

14 CONJUNTO DE TALHERES com 24 UND 01 

15 CONJUNTO DE PRATOS com 06 UND 01 

16 CONJUNTO DE VASILHAS DE PLÁSTICO com 06 UND 01 

17 CONJUNTO DE PANELAS com 03 UND 01 

18 CONJUNTO DE COPOS com 06 UND 01 

19 PANELA DE PRESSÃO 041ts UND 01 

20 CELULAR SMARTFONE UND 01 

21 ROTEADOR DE INTERNET UND 01 

MANUTENÇÃO DPM CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

ITEM 
:. _. 

'DESCRI ÃO 1UND 'QUANT. 

01 COLCHÕES SOLTEIRO UND 02 

02 BELICHE MADEIRA UND 01 

03 AR CONDICIONADO 9.00Obtus UND 01 

Com o valor global de R$ 16.312,00 (dezesseis mil trezentos e doze reais 

Informamos ainda que as entregas dos materiais acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Cabaceiras do Paraguaçu .25 de fevereiro de 2021. 

VALTER SACMMENTO RODRIGUES 
Secretario Municipal de Administração 

MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
ow- 

Mt Ck "  11°1' se(s peo ;Os 
O e"  

2 

<45 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇ 
Secretaria Municipal de Saúde 

In ,  I stuai 

r?, p 

    

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de habilitação em processos licitatórios, que a Empresa 
ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ n° 10.175.272/0001-86, 

situada na Rua 2a Travessa do Estádio, 117 A, Centro, Cruz das Almas — BA, 

forneceu a Prefeitura Municipal de Sapeaçu — Bahia, CNPJ 13.696.257/0001-71, 

mesa secretária, cadeira secretária giratória, cadeira fixa, geladeira/refrigerador 1 

porta, forno microondas, purificador de água e biombo hospitalar duplo atendendo 

quanto ao prazo de entrega, quantidade, qualidade e garantia dos produtos, 
inexistindo, até a presente data, registros negativos, que comprometam o 

fornecimento dos mesmos. 

Sapeaçu, 09 de abril de 2021 
fiOtli0 

0(00 
ca402,00,0, , • 

,- • 
Cristiana BÍ11 de Almeida Gois 
Secretaria de Saúde de Sapeaçu 
Decrew 04 de 04 de Janeiro de 2021 

Rua Professora Lucilia Gerarde, Centro, Sapeaçu-Ba. 
CEP. 44530-000. Telefone: 75-981322857 

DigiOlizado com CamScanner 
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AUTIN 
BLOCKCHA1N 

PresidÉnda da República Casa etvil 
Subchefia para Asf..untos luridicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
OE 24 DE AGOSTO IDE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 589f8e021174d8d697cc524978778cbe122ff6dac6d8aa8049a05358e487c8dd foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18817 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CABACEIRA MOVEIS ", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO CABACEIRA MOVEIS ", faz prova de que em 24/03/2021 15:36:56, o responsável 
Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório 
e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin,com e informe o código da 
transação blockchain Oxbe61ac588d41 a49cb0588497be9 ba7bbb9012c96d9edbe 182476df34be4eb842. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaz' - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7add04fcc5a8b27800613367eca5dce053b524c28610ffa86538a54a788fadd6 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 19223 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA2021", cujo assunto é descrito como 
"ALVARA2021", faz prova de que em 01/04/2021 11:19:51, o responsável Cavalcante Móveis Para 
Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/04/2021 12:15:06 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox967c237d98c96e9260441af75b8fade349335041312067207d54dead5a63f4cc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidència da República Casa Civil 
S*.itchefia para A5suntas Aaridiras 
MEDIDA PROVISOR1A 2.200,2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

.20( 



Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Raj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 91a632e508d1d4a897c08554e0af2aa58a7c72ff58b3f1c84513ec98842a16e5 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 22706 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA SANITARIO 2021", cujo assunto é descrito como 
"ALVARA SANITARIO 2021", faz prova de que em 12/05/2021 17:21:40, o responsável Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/05/2021 17:22:54 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox01d35678405ealec40794a8062f342d3cb5ac190206b44b246fefa8d3ddc6436. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHA1N 

Presidénda da República Casa Civil 
Sutatefia para A?..untos itsridicas 
MEDIDA PROVISORIA 2.200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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Centro, Itaj ai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROyA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c135286a72a112f01c1c40ea540ea5c17e7d14238fe8e82fc508d3fc2ae9b05a foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Nets.vork, sob o identificador único 
denominado NID 18818 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CONCEIÇÃO DO ALMEIDA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO CONCEIÇÃO DO ALMEIDA ", faz prova de que em 24/03/2021 15:37:49, o 
responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com 
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3b696d14a989c5d789cb53d9e87348c476706ce51973ecle391cf6ea8f0ab29e8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
DLOCKCHA1N 

Nesidênda da República Casa Cid 
SUtdrafia para As.suntas Yaridiros 
MEDIDA PROVISORIA 2200 
OsE 24 DE AGOSTO ,DE 2001, 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código db8da74a491e5edb0d0ec2387a2d3d5cb1dfd137fa95532be616daa63cb9f587 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33816 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO SÃO FELIX - IMPRESSORA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO SÃO FELIX - IMPRESSORA", faz prova de que em 18/10/2021 11:57:04, o 
responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com 
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/10/2021 15:28:50 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xa0dd6e2cebf36408a1d0ee2cbfabd977f12d48d8a9c8e5da601e62f0902c66a3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAI 

Presidénda da RepUblica Casa Chil 
Skoniro.fia para A%sunbos .3taidicas 
MEDIDA PRCNISDR.IA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2D01. 

0244 
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ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

CRUZ DAS ALMAS BA 

C . C.AS . CM CRUZ DAS ALMAS BA OS 
SEDE LV 14 EL 92 RT 4930 
455.834.635-20 , 

1LL Ced  

dkacOx .rt,f,SM CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N" 7,116 DE 29"08/83 5 .Ág,,N5X X 

16-09-1966 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/04/2021 05:33:29 que o documento de hash (SHA-256) 

4af7d15613d1958611eb184a35e6991915a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi validado em 24/03/2021 15:25:36 através da transação blockchaln 

Oxcf8c916ee2a780cf59719ec71fe0958298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be e pode ser verificado em https•Awm.dautin.com/FileCheck  (NID: 18814) 
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arE g R., 

2 Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas - BA. 
e-mail: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10.175.27210001-86  
FONE: (75) 98837-5004 

"n.1....
1, 

 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Empresa CAVALCANTE MOVEIS 
PARP.. ESCRITORIO E 

SERVIÇOS ME,inscrita no CNPJ: 10.175.272/0001-8, estabelecida 

na ia Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro, CEP: 44.380
-

J00 Cruz das Almas - BA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a)ROGERIO . FERREIRA 

CAVAL,CANTE,RG:04263535-79 E CPF:455,834.6
35-20. 

Outorgado: GESYCA SANTOS DOS PASSOS, brasileira, maior, 
solteira, Contabilista, portador do RG: 115.735.00-3S e 

rls-,
:rito no CPF n° 833.607.195-49, residente e domiciliado na 

Traiessa Luis Viana n° 11, Centro, Santo Antônio de Jesus
-BA 

CEP: 44571-023. 

Poderes Conferidos: Amplos e gerais poderes de representação 

:ar ,3 o exercício do prdpuratório municipal, extrajudicial e 
judicial, podendo ainda, fazer visita técnica, assinar, 
participar de licitação,: ofertar lances, receber intimações, 

desistir, transigir, confessar, renunciar, firmar 

,-,bmpromisso, levantar alvará, dar quitação, produzir provas 
ou justificações, requerer, ratificar desistências e 
praticar, representar em audiência, recorrer, enfim, todos cs 
:4to necessários que visem à boa e fiel incumbência dos 
deveres e prerrogativas advocaticias de defesa dos direitos 
subjetivos e interesseS,juridicos do outorgante. 

.1 .  
Cruz das Almas-  Ba, 01 de Março de 2021. 

CAVALL.; TE M Vb IS 2. RA ESCRI55i.10 E SERVIÇOS ME 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 . 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE,' 

CPF: 455.934.635-20 1,0.175.272/000164M 

1 ROGtRIO FERREIRA CAVALCANTE . 
R 2 TriVeitla 48 Estadia. n• 117 A 

Centro - CEP: 44.380-000 ik! 

L. Cruz das Almas - RA 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/04/2021 05:07:35 que o documento de hash (SHA-256) 

838(13b1c13a885e782(25d2488322cbebeidd75341cc5027298643f692(0603 foi validado em 24/03/2021 15:41:38 através da transação blockchaln 

Oxa7986645a3d61b287eb9f2359c76272daad2d965223a89d1b50ea4b7f0e6517e e pode ser verificado em httpslAwow.dautin.com/FileCheck  (NID: 18822) 
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NF-e RECEBEMOS DE ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

ROGERIO FERREIRA 
CAVALCANTE 

CNPI / CPF 

10.175.272/0001-86 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077717456 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N°000.000.126 

SÉRIE: 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 - Salda 

N° 000.000 126 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO ISCO 

11 1111111111111 11111111 111111 111111 111111 111111 11111 1111 
CHAVE DE ACESSO 

2921 0610 1752 7200 0186 5500 1000 0001 2610 0400 5425 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129211312069242 - 15/06/2021 15:14 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

venda de mercadoria ad. por terceiros 

1 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTÁDIO, 117- A - ,CENTRO, Cruz das 
Almas, BA - CEP: 44380000 - Fone/Fax.: 7536212543 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMWRAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
I CNIWCPF 

111.285.204/0001-32 
DATA DA EMISSÃO 

15/06/2021 
ENDEREÇO 

R JOSE MARTINS, 201 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I CEP 

144350-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

15/06/2021 
MUNÍCIPIO 

Governador Mangabeira 
FONE/PAR I UF 

1 BA 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 
HORA DE ENIRADA/SAIDA 

14:54 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
I VALOR DO ICMS 

, 
0,00 

I BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.554,00 
VALOR 00 FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,001 
DESCONTO 

0,001 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
I VALOR DO on 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

4.554,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL CO FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
I I CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNP.I/CPF 

ENDEREÇO I MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE EseÉcre 
_ I I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNO). QTD. VLIL UNIT. . , VIR. TOTAL' BC ICMS VLR. ICMS VIR. IPI ALn 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

001 MACA GINECOLOGICA PARA EXAMES 94029020 0400 5102 UND 3,0000 1.366,0000 4.096,00 
CLINICOS, ESTRUTURA EM TUBOS DE 31.75MM 
LEITO FIXO ESTOFADO ARTICULAÇÃO PARA 
REOULAGEM DE .  

002 BANCADA PARA RECEPÇÃO 90CM MATERIAL 94033000 0400 5102 UND 1,0000 456,0000 .456,00 
ESTRUTURADO MADEIRA, MATERIAL TAMPO 
FORM1CA REVESTIMENTO TAMPO POST 
FORMING PADRÃO 

CÁLCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CÁLCULO DO ISSQN I VALOR DO ISSQN 

O 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES coneumwrmas RESERVADO AO FISCO 

v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/06/2021 13:48:07 que o documento de hash (SHA-256) 

f6f667c4971183b433d1fff78d7OeccO1b18c61(c8225ba72c48d9583f58d728 foi validado em 16/06/2021 13:06:09 através da transação blockchaln 

Ox18(98danaefafb10a752b7e1f344eeb9e58cead22b9cc4598c6ca2cb740824f e pode ser verificado em https://wwi.v.dautin.com/FileCheck  (NID: 24502) 
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ROGERIO FERREIRA 
CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO, 117-A - - CENTRO, Cruz das 
Almas, BA - CEP: 44380000 - Fone/Faz: 7536212543 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Salda 

N° 000.000 126 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FI CO 

II 11111111 11111 11111 11111111111111 111111111 1111 1111 III 
CHAVE DE ACESSO 

2921 0610 1752 7200 0186 5500 1000 0001 2610 0400 5425 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129211312069242- 15/06/2021 15:14 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

venda de mercadoria ad. por terceiros 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077717456 1 
 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. I CNN / CEP 

110.175.272/0001-86 

Lfid 
RECEBEMOS DE ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

N' 000.000.126 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

O TENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR MANGABEIRA 
CNPECPF 

I 11.285.204/0001-32 
DATA DA EMISSÃO 

15/06/2021 
ENDEREÇO 

R JOSE MARTINS, 201 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
.1 CEP 

44350-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

15/06/2021 
MUNICÍPIO 

Governador Mangabeira 
FONE/FAX 1UP 

BA 
1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

,. 
NORA DE ENTRADA/SAIDA 

14:54 

FATURA 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
I VALOR DO ICMS 

0,00 
I BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.554,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
I VALOR DO IPI 

0,00   

 VALOR TOTAL DA NOTA 

4.554,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
I I CÓDIGO AME T PLACA VEICULO DO UF CNRI/CPF 

ENDEREÇO I MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE 1 1 MARCA I NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNE/. QID. VLR. UNTE. VER TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 
ALICMIQE ALIIPIQ.  

001 MACA OINECOLOGICA PARA EXAMES 94029020 0400 5102 UNI) 3,0000 1.366,0000 4.098,00 
CLINICOS, ESTRUTURA EM TUBOS DE 31.75MM 
LEITO FIXO ESTOFADOARTICULAÇÃO PARA 
REOULAGEM DE 

002 BANCADA PARA RECEPÇÃO 90CM MATERIAL 94033000 0400 5102 UNI) 1,0000 456,0000 456,00 
ESTRUTURADO MADEIRA, MATERIAL TAMPO 
FORMICA REVESTIMENTO TAMPO POST .. 

FORMINO PADRÃO 

'Inacção MUNICIPAL VALOR. TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CÁLCULO DO ISSQN I VALOR DO ISSQN 

O 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/06/2021 13:48:07 que o documento de hash (SHA-256) 

f6f667c4971183b433d1fff78d7OeccO1b18c61fc8225ba72c48d9583f58d728 foi validado em 16/06/2021 13:06:09 atravãs da transação blockchaln 

Ox18f98da28aefafb10a752b7e1f344eeb9e58cead22b9cc459ec6ca2cb740824f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 24502) 



DIF-e RECEBEMOS DE ROGEIU0 FERREIRA CAVALCANTE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077717456 
I CNN / CPF 

I 10.175.272/0001-86 IINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

SÉRIE: I 

N° 000.000.056 

• IIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

- Entrada 

1 - Saída 

ROGERIO FERREIRA 
CAVALCANTE . 

N° 000.000 056 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 2 

CONTROLE DO FISCO 

11 11111 II 1 111 111 1111111111111 111111 111111 1111 II II 
CHAVE DE ACESSO 

2921 041)1752 7200 0186 5500 1000 0000 5610 9210 0006 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e wWw.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz-Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129211606578234 - 09/04/2021 1624 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA AD. POR TERCEIROS 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTÁDIO, 117-A - - CENTRO, Cruz das 
Almas, BA - CEP: 44380000 - Fone/Fax: 7536212543 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SALTDE DE SAPEAÇU 
I CNPECIT 

111.368.512/0001-21 
DATA DA ENISSÀO 

09/04/2021 
ENDEREÇO 

R PROFESSORA LUCILIA GERARD, 298 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 144530-000 
I CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

09/04/2021 
MUNICIPIO 

Sapeacu 
FONE/FAX I UF 

1 BA 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 , , 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

15:25 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
I VALOR DO ICMS 

0,00 
I BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO ICMS ST.  

0,00 
, 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

10.038,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,001 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
I VALOR DO [PI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

10.038,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

3-Remetente Próprio 
I I CÓDIGO ANTE IXI I PLACA VEICUID up CNN/CPF 

ENDEREÇO I MUNICIPIO 1WINSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE I I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNTO. OID. VLR. uNrr. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 
ALIO. 
„ms  

ALIO. 
Epi  

001 MESA SECRETARIA DE 1,20 BASE EMAÇO/ 94033000 0400 5102 UND 2,0000 470,0000 94000 
FERRO PINTADO COMPOSIÇÃO SIMPLES, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 
MADE1RA/MDP/MDF PANDIN  

002 CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA MATERIAL 94013090 0400 5102 UND 2,0000 330,0000 660,00 
DE CONFECÇÃO EM AÇO/FERRO PINTADO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO COM BRAÇO 
MARTIFLEX 

003 CADEIRA FIXA MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 94013090 0400 5102 UND 2,0000 170,0000 340,09 
AÇO/FERRO PINTADO ASSENTO E ENCOSTO EM 
TECIDO DIMENSOES100X58X58 MARTIFLE3C 

004 GELADEIRA/ REFRIGERADOR 01 PORTA 260 84181000 0400 5102 UND 1,0000 1.780,0000 1.780,00 
LITROS POSSUI PORTA LATAS PARA 6 
UNIDADES PRATICIDADE E FLEXIBILIDADE 
CONSUL • 

005 FORNO MICROONDAS 21.LITROS 110VOLTS 85165000 0400 5102 UND 1,0000 788,0000 788,00 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO PLASTIC° E METAL 
POTENCIA MINI/NA 820W MIDEA - , 

006 PURIFICADOR DE AGUA COM 02 TORNEIRAS 03 84186931 0400 5102 UND 1,0000 890,0000 890,00 
LITROS/HORA DE AGUA GELADA -• 

RESERVATORIO AGUA GELADA 03 LITROS HIZA .. 
007 BIOMBO HOSPITALAR DUPLO COM RODLWO E 39211900 0400 5102 UND 8,0000 580,0000 4.64000 

CORTINA EM PVC LAVÁVEL ESTRUTURA EM 
TUBO DE 3/4 X 1,20 MEDINDO 1,20X0,80 
POLYMED 

CÁLCULO DO ISS N 
iNsauçÃo MUNICIPAL 

o 

I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CALCULO DO ISSQN I VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/06/2021 14:00:04 que o documento de hash (SHA-256) 

233a558ff86d8a6bb4a5a5493b7533ff006791cbe398cd2f7284b56fcc23f722 foi validado em 16/06/2021 13:24:21 através da transação blockchaln 

Ox5c408697d1d35c341dac3946bd9a155e40619b0714c999a74c70b860106543ab e pode ser verificado em https:/N/Viik.dautin.com/FileCheck  (NID: 24499) 



DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Salda 1 

N° 000.000 056 
SÉRIE:! 

Página 2 de 2 

CONTROLE DO FISCO 

II 1111111111 111101 101 III III 111 11 1011 1111 
CHAVE DE ACESSO 

2921 0410 1752 7200 0186 5500 1000 0000 5610 9210 0006 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTCCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

, 129211606578234 -  09/04/2021 16:24 
NAUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA AD. POR TERCEIROS 

c-4*. ROGERIO FERREIRA 
CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO, 117- A - - CENTRO, Cruz das 
Almas, BA - CEP: 44380000 - Fone/Fax: 7536212543 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077717456 I
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

I
CNPJ/ PF  

10.175.272/0001-86 • 

2+L( 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 16/06/2021 14:00:04 que o documento de hash (SHA-256) 

233a558ff86d8a6bb4a5a5493b7533ff006791cbe398cd2f7284b56fcc23f722 foi validado em 16/06/2021 13:24:21 através da transação blockchaln 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 233a558ff86d8a6bb4a5a5493b7533ff006791cbe398cd2f7284b56fcc23f722 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic NetWork, sob o identificador único 
denominado NID 24499 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "NOTA ATESTADO SAPE", cujo assunto é descrito como 
"NOTA ATESTADO SAPE", faz prova de que em 16/06/2021 12:58:21, o responsável Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo, de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/06/2021 13:59:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x5c408697d1d35c341dac3946bd9a155e40619b0714c999a74c70b860106543ab. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 07e01d3175268fe1b8b07a7cb02f7868a90fa2de18a466674492942323eda9c9 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18816 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "INSCRIÇÃO MUNICIPAL", cujo assunto é descrito como 
"INSCRIÇÃO MUNICIPAL", faz prova de que em 24/03/2021 15:30:47, o responsável Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x457b722ed71ee17f07b186587d9f35aeb83dcc54471d2c44979a47d22a55439e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f6f667c4971183b433d1fff78d7OeccO1b18c61fc8225ba72c48d9583f58d728 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 24502 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "NOTA ATESTSDO SAO FELIX", cujo assunto é descrito 
como "NOTA ATESTSDO SAO FELIX", faz prova de que em 16/06/2021 13:05:50, o responsável Cavalcante 
Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório 
e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/06/2021 13:07:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin:com e informe o código da 
transação blockchain Ox18f98da28aefafb10a752b7e1f344eeb9e58cead22b9cc459ec6ca2cb740824f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em hftps://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código db8da74a491e5ed bOdOec2387a2d3d5cb1dfd137fa95532be616daa63cb9f587 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 33816 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO SÃO FELIX - IMPRESSORA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO SÃO FELIX - IMPRESSORA", faz prova de que em 18/10/2021 11:57:04, o 
responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com 
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este 'CERTIFICADO foi emitido em 18/10/2021 15:28:50 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o site https://www.dautin„com e informe o código da 
transação blockchain 0xa0dd6e2cebf36408a1d0ee2cbfabd977f12d48d8a9c8e5da601e62f0902c66a3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2209-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5460a53fa79fb6cb4fOcb199d2cfda8852ea0bcfa3bea37506f3e0880cbb249f foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 24501 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO SAO FELIZ", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO SAO FELIZ", faz prova de que em 16/06/2021 13:05:06, o responsável Cavalcante Móveis Para 
Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido erri 16/06/2021 13:15:24 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxc8191d56333aeb2cc9fd0b33be0afafef03dca70659261fd207e8cdad0099851. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica ,conhecida como SHA-256, de 
código f156fe5e59f86404e597d371182e527b773bc919b5a4bfc379f699c79d20189c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 24498 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO SAPEAÇU", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO SAPEAÇU", faz prova de que em 16/06/2021 12:57:37, o responsável Cavalcante Móveis Para 
Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/06/2021 13:58:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x2ce11f7e8fbd219dc726e094dd O 80befe16aa04eefddf1af2408 bec39db0be70. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 638f13b1c13a885e762f25d2486322cbebe1dd75341cc5027298643f692f0e03 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 18822 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇAO GESYCA ", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇAO GESYCA ", faz prova de que em 24/03/2021 15:41:20, o responsável Cavalcante Móveis 
Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código CNN e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxa7986645a3d61b287eb9f2359c76272daad2d965223a89dfb5gea4b7f0e6517e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://exploret:.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8cb21a1c5d66b4e4fc29c4072f30ab40496fa79d335d0dabc3d2a13cb846aeb3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 19361 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG GESYCA", cujo assunto é descrito como "RG 
GESYCA", faz prova de que em 05/04/2021 07:01:35, o responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e 
Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/04/2021 07:02:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3d5980fb443d622528d00ab823451cec6f10e73e4d9422a53c150e8004303a48. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4af7d15613df958611eb184a35e69919f5a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18814 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ROGERIO ", cujo assunto é descrito como "RG 
ROGERIO ", faz prova de que em 24/03/2021 15:24:45, o responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e 
Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado á DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xcf8c916ee2a780cf59719ec71fe095a298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Cava!~ ÉrlutiLoyels 

r Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
e-mail: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021  

A EMPRESA ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ N° 
10.175.272/0001-86, situada à Rua 2 Travessa do Estado, n° 117 — Galpão - Centro 
Cruz das Almas — BA,CEP:44.380-000, neste ato representada pelo senhor Rogério 
Ferreira Cavalcante, portador do RG N°04263535 79 e CPG N°455.834.635-20, vem 
TEMPESTIVAMENTE , perante V. As., com fulcro no artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei 8.666/93, apresentar a presente 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PELA EMPRESA 
A PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI  

perante essa pregoeira e equipe de apoio, com base nos argumento de fato e 
fundamentos jurídicos a seguir esposados. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cumpre discorrer acerca da tempestividade das contrarrazões 
apresentadas, uma vez que, é implícita a abertura de prazo durante 3 dias após o fim de 
prazo para a apresentação do recurso das licitantes que manifestaram a intenção de 
recorrer. Assim diz o artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 10.520/02: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
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de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

Sendo assim, com o término do prazo de recorrer em 23/12/2021, o término do 
prazo para apresentação das contrarrazões findar-se-á em 27/12/2021. 

2. DOS FATOS 

O respeitável julgamento da contrarrazões aqui apresentadas, recai neste momento 
para sua responsabilidade, no qual essa empresa confia na lisura, na isonomia e na 
imparcialidade que vem sendo praticada por esta pregoeira, no certame em epígrafe e 
neste julgamento em questão, para esta digníssima Administração. 

A RECORRENTE A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEI EIRELLI, 
irresignada com a habilitação desta conceituada empresa, insurge equivocadamente 
quanto aos pontos que passaremos a explicitar. 

Inicialmente, compreendemos que um processo licitatório desenvolve-se através de 
uma sucessão ordenada de atos vinculantes tanto para a Administração, quanto para os 
licitantes e tem como objetivo, garantir igual oportunidade a todos os interessados, afim 
de proporcionar negócios mais vantajosos à entidade governamental em razão da 
competição entre os licitantes concorrentes, visando o melhor tanto para a administração 
quanto para a coletividade. 

Marcio Pestana nos ensina que: 

"a licitação é o processo pelo qual a Administração Pública identifica a proposta 
que mais vantajosamente atenda a seus interesses e, consequentemente de 
toda a coletividade, para, depois, dela beneficiar-se." 

Desta sorte, não é compreensível a conduta e razões esposadas por parte da 
RECORRENTE, pois, a Sra Pregoeira, investida de poder e notável saber do 
procedimento licitatório, julgou apta a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 

Ott- 
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Importante frisar que a referida empresa se classificou em 2° lugar e apresentou 
proposta com valor de R$ 5.800.000,00, portanto com uma diferença de R$ 280.000,00 
da proposta da 3' colocada que apresentou proposta no valor de R$ 6.080.000,00, ou 
seja da RECORRENTE. 

3. DO DIREITO E DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

A RECORRENTE, pautando-se em vagas alegações, insiste em afirmar que houve 
o descumprimento do item 9.1.2 , alínea c do Edital , que diz: 

c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 
observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo 
cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 
devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL >1,00, ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo /Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo; ILC - ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ CORRENTE >1,00, ILC = Ativo Circulante / Passivo 
Circulante; GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50, GEG =Passivo 
Circulante + Exigível à Longo Prazo/ Ativo Total 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de final de exercício, deverão 
apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 
(noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 
devidamente assinado por contabilista habilitado. 

Aqui vale lembrar o conceito para Pessoa Jurídica Inativa, que diz: 

"Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer 
atividade operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive 



vollcangs Mó pifeis 

2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
e-mail: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-
calendário." 

Ocorre portanto que é possível depreender da leitura do balanço apresentado 
com todos os índices zerados, que a empresa encontrava-se no ano calendário 2020, 
inativa, aliás a mesma encontrava-se inativa a mais de 6 anos conforme DCTF 
apresentada. 

Sendo assim, de acordo com as normas de contabilidade, o balanço patrimonial é 
o documento que resume as atividades da empresa, num determinado período, nos seus 
aspectos patrimoniais e financeiros. Diante de tal finalidade, se a empresa está inativa, 
tudo indica que seja materialmente inviável a elaboração de um balanço patrimonial. Isso 
não quer dizer, contudo, que reste inviabilizada sua participação em licitações. 

Esse também é o entendimento da Zênite que em seu blog 
https://zenite.blog. br/a-exigencia-de-balanco-patrimonial-referente-a-periodo-de-
inatividade-da-licitante/  afirma que: 

"nesse caso, atentando-se inclusive à finalidade da norma constante do art.31, 
I, da Lei n° 8.666/93, a conclusão a que se chega é que diante de licitante que 
não disponha de balanço patrimonial referente ao período de inatividade o 
caminho não seria sua simples inabilitação, mas a apreciação de outros 
documentos capazes de atestar sua saúde financeira, a exemplo do 
tratamento que seria conferido a empresas recém-constituídas." (Grifo 
nosso). 

Quanto à definição desses documentos, imprescindível o auxílio de profissional 
da contabilidade, sendo cogitável a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício em que a empresa esteve ativa, certidão de inatividade 
correspondente ao período em que não realizou atividades, bem como o 
balanço patrimonial do novo período de atuação. 

Ocorre portanto que mesmo antes de que se fosse promovida a diligência pela 
administração, através do chat informamos que nossa empresa se encontrava nessa condição e 
apresentamos cópia da DCTF, afim de comprovação, já que partir de janeiro de 2016, -Com a 
xtinçã o da DSPJ - Inativa, as pessoas jurídicas inativas passaram a ser obrigadas apenas à 

!apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), conforme 
áisposto no art. 30  da IN RFB n° 1599/2015. 
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Neste sentido, o tratamento a ser dispensado as empresas que, se encontram 
inativas no ano calendário em que foi apurado o balanço, como no nosso caso, deve ser 
o mesmo conferido a empresas recém-constituídas. 

Assim, para as empresas recém-criadas, a exigência prevista no artigo 31, I, da 
Lei 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do Balanço de Abertura. Consoante 
a esse entendimento, dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4a edição (fl. 
440), que o "Licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a licitação 
poderá apresentar balanço de abertura." E, segundo as orientações do Comprasnet, em 
seu link de dúvidas: 

"35 — A empresa que iniciar suas atividades no mesmo ano corrente é sujeita a 
apresentar o balanço? R — Sim, a empresa fica obrigada de apresentar o 
balanço de abertura. A demonstração contábil deverá conter a assinatura do 
representante legal da empresa, do técnico responsável pela contabilidade, e a 
evidência de terem sido transcritos no livro diário, e este, necessariamente, 
registrado no Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC ou 
Junta Comercial ou órgão equivalente. No caso de sociedades civis tais 
documentos poderão ser registrados em cartório competente." 

Diante disso, a única alternativa para que empresas novas não sejam alijadas de 
participarem de licitações é a apresentação do Balanço de Abertura, já tendo o douto 
Supremo Tribunal Federal se manifestado quanto a possibilidade de apresentação do 
mesmo: 

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo 
qualquer exigência legal a respeito do tempo mínimo de constituição da pessoa 
jurídica para participar da concorrência pública, não se concebe condicionar a 
comprovação da idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos 
contábeis do último exercício financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros 
documentos, a exemplo da exibição do balanço de abertura". STJ, REsp n° 
1.381.152/RJ (grifado) 

Referente aos índices, o Conselho Federal de Contabilidade, em seu parecer 
13/04, em resposta a consulta acerca de empresa que havia sido inabilitada de certame 
licitatório, justamente por apresentar balanço com passivos zerados, recomendou que, 
quando da existência de passivos nessas condições, fosse atribuído ao mesmo valor 1, 
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apenas para fins de cálculos aritmético, evitando assim equívocos de julgadores por 
desconsiderarem o contexto contábil envolvido no cálculo. 

Não menos importante fora a manifestação do Tribunal Regional Federal da 30 
Região a qual corrobora com as argumentações apresentadas: 

"Página 1918 da Judicial I — TRF do Tribunal Regional Federal da 30  Região 
(TRF-3) de 11 de Outubro de 2012 autotutela, deve ser estendido a todos os 
licitantes, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia. No 
que se refere a alegação da agravante no sentido de que a agravada Agência 
de Serviços Postais de Avaré Ltda não conseguiu apresentar índices de 
solvência geral, liquidez corrente e liquides geral maiores do que 1 conforme 
prevê o Edital, cumpre transcrever o seguinte trecho da manifesta da Comissão 
Especial de Licitação às fls 930 destes autos: O edital no subitem 3.7 não traz 
nenhuma restrição à participação de empresas recém-criadas na licitação. Os 
subitens 4.1.1 e 4.1.2 não estabelecem nenhuma restrição em relação às 
empresa recém-criadas, mas, pelo contrário, tras no subitem 4.1.2.1 VI os 
critérios para apresentação do Balanço Patrimonial. O Balanço Patrimonial da 
licitante AGÊNCIA DE SERVIÇOS PSOTAIS AVARÉ LTDA, empresa recém 
criada, foi elaborado sem a utilização das contas do Passivo Circulante e do 
Exigível a Longo Prazo, o que significa que seu grau de endividamento é zero. 
Como a soma do Passivo Circulante e do Exigível a Longo Prazo é igual a zero, 
sucede que a divisão por zero é uma operação impossível, devendo, neste 
caso, ser utilizado o algarismo 1 (um) em seu lugar, posto que, quem nada 
deve, deve menos que R$ 1,00 (um real). Logo os índices seriam superiores 
a 1 (um). Tal raciocínio encontra respaldo no Parecer CT/CFC n° 13/04 do 
Conselho Federal de Contabilidade, aprovado em 16/04/01 — Ata CFC 857 (v. 
e-mail, folha 762). E conforme decidiu o r. Juízo de origem empresas recém 
criadas, por não possuírem passivo, possuirão índice de liquidez igual a zero, 
acaso o divisor empregado seja zero. Ocorre que exigências de tal jaez têm por 
escopo aferir a capacidade econômica da empresa, a qual não resta abalada 
pelo simples fato de se tratar de empresa recém constituída. Deveras: possuíse 
a novel pessoa jurídica capital social expressivo (diga-se, mais de ,R$ 
10.000,00) seria de todo absurdo qualificá-la como "insolvente", pelo fato de 
não possuir passivo, e apresentar índice de liquidez zerado. A interpretação de 
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quais normas, seja elas constitucionais, ou insertar em edital licitatório, não 
pode conduzir ao absurdo. Portanto, plenamente correta a postura da ECT, ao 
afastar o pretenso descumprimento do edital. Em face do exposto, INDEFIRO o 
efeito suspensivo pleiteado. Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, 
V, do CPC, para que responsam, no prazo legal, instruindo-se adequadamente 
o recurso. Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar 
informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código. Intimem-se São 
Paulo, 02 de outubro de 2012. Agravo de Instrumento n° 0028060-
41.2012.4.03.0000/SP 2012.03.00.28060-4/S — Relatora: Desembargadora 
Federal Consuelo Yoshida — Agravante Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de São Paulo CRF/SP ADVOGADO: Ingrid Tamie Watanabe e outro 
AGRAVADO: Farma Del Drog LTDA ORIGEM: Juízo Federal da 4 vara das 
exec. Fiscais SP n° orig. 00341796720104036182 4F São Paulo/SP Decisão." 

Assim, adotando esse mesmo tratamento as empresas inativas, a apresentação 
do balanço de abertura não constitui nenhuma ilegalidade, uma vez que, o Balanço 
Patrimonial das empresas, só é exigido por lei, após o fim do exercício anterior, conforme 
disposto na Lei 6.404/76, Lei das S.A. e, de forma mais específica ainda no art. 1.078, 
inciso I do Código Civil, que determina o prazo de até o quarto mês do ano seguinte para 
apresentação do balanço: 

"Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, 
que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as 
mutações ocorridas no exercício: I - balanço patrimonial; (...)" (GRIFOS 
NOSSO) Lei 6.404/76 - Dispõe sobre as Sociedades por Ações. "Art. 1.078. A 
assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: I - tomar 
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico;" (GRIFOS NOSSO) LEI N o 10.406, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2002 — Institui o Código Civil. 

Portanto, foi apresentado balanço idôneo com registro na JUCEB, assinado pelo 
contador, profissional habilitado, com índices zerados, mormente porque não houve 
atividade no período apurado, não significando dizer que a empresa se encontra 
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insolvente. Seria portanto uma temeridade alijar participante que apresentou a melhor 
proposta, sob essa alegação, já que á partir de diligencia, outros documentos como o 
balanço do exercício atual, faturamento dos último 12 (doze) meses, podem ser 
apresentados afim de comprovar que a empresa de fato goza de boa saúde financeira. 

Quanto às alegações referente a não apresentação de modelo dos itens na 
proposta de preço vale lembrar que conforme registrado em ata tal informação poderá ser 
sanada através de diligência, não sendo necessário esse formalismo exacerbado em 
desclassificar a melhor proposta. 

Para RATIFICAR a impossibilidade de desclassificação da proposta, neste caso-, 
trazemos à baila mais uma manifestação do TCU que, sempre asseverando a ilegalidade 
de desclassificação de licitante pela ausência de informações como marca/modelo, 
decisão está no julgamento do TC-016.462/2013-0, aonde assim se manifestou: 

Representação relativa a pregão eletrônico para registro de preços, conduzido pela 
Universidade Federal Fluminense (UFF), destinado à aquisição parcelada_ de 
equipamentos de informática e apontara, dentre outras irregularidades, à 
desclassificação indevida de diversas licitantes em razão da ausência, em suas 
propostas, de informações sobre a marca/modelo, a garantia ou o prazo de entrega 
dos equipamentos ofertados. Realizadas as oitivas regimentais, o relator anotou que 
tal procedimento "de excessivo formalismo e rigor" foi determinante para a 
adjudicação de alguns itens por valores acima do preço de referência. Acrescentou 
que, apesar de o edital exigir do licitante o preenchimento adequado do campo 
"descrição detalhada do objeto ofertado", sob pena de desclassificação, e de o art. 
41 da Lei 8.666/93 fixar que "a Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital", não poderia o gestor interpretar tais dispositivos "de maneira 
tão estreita". Nesse sentido, destacou que "as citadas disposições devem ser 
entendidas como prerrogativas do poder público, que deverão ser exercidas 
mediante a consideração dos princípios bailares que norteiam o procedimento 
licitatório, dente eles, o da seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração". Por fim, consignou o relator que, no caso concreto, caberia ao 
pregoeiro "encaminhar diligência às licitantes (art. 43, §30  , da Lei 8.666/93), a fim 
de suprir as lacunas quanto às informações dos equipamentos ofertados, medida 
simples que poderia ter oportunizado a obtenção de proposta mais vantajosa". 
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(Acórdão 3381/2013-Plenário, JC 016+462/2013-0, relator Ministro Valmir Campeio, 
4.12.2013). 

O Tribunal de Contas da União 'pacificou tal entendimento e, quando há_ a 
necessidade de indicação de marca/modelo e informações complementares o Pregoeird 
deve abrir diligências dentro do certame a fim de suprir quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos a instrução do processo licitatório, conforme previsto no art. 43, §3°, da 
Lei 8.666/93. Vejamos: 

Contudo, a realização de diligências é faculdade que se destina à esclarece-  r:  
ou a complementar a instrução do processo. No ponto em questão, a necessidade 
de obter a indicação de marcã e modelo dos equipamentos a serem entregues, (...j 

A ausência de tais informações poderia ter sido suprida com a realização de 
diligências, conforme previsto no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93 e no art. 26, §3° do 
Decreto 5.450/2005, pois a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de condenar a 
inabilitação de licitantes em virtude da ausência de informações que posam ser 
supridas por diligências (Acórdãos 3.615/2013 e 918/2014, ambos do Plenário) 
(destacamos) 

O TCU no Acórdão n° 1170/2013 diz que: 

4. É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de 
informações na proposta que possam ser supridas pela diligência 
prevista no art. 43, § 3°, da Lei de Licitações. Representação contra o 
Pregão Eletrônico 4/2012 realizado pela Diretoria do Pessoal Civil da 
Marinha (DPCvM) para registro de preços de equipamentos de 
microfilmagem apontou, entre outras irregularidades, a "ausência de 
apresentação, pela vencedora do certame, da descrição completa do 
objeto ofertado, ante a omissão do modelo do equipamento". Segundo a 
representante, "com a omissão do modelo ..., a equipe técnica da 
DPCvM não teria condições de saber se o equipamento ofertado 
preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência do 
Pregão 4/2012". Argumentou ainda que a diligência prevista no art. 43, § 
3°, da Lei 8.666/1993 não se mostra cabível em algumas situações, 
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"... ante o elevado número de informações faltantes nas propostas ..., 
comprometendo a análise acerca do produto ofertado e do atendimento 
às condições exigidas no edital". A relatora, ao endossar as conclusões 
da unidade técnica, destacou que os documentos acostados aos autos 
"comprovaram que o equipamento entregue pela empresa Scansystem 
Ltda. atendeu as especificações técnicas previstas no termo de 
referência ...". Acrescentou que "não há qualquer ilegalidade na 
diligência realizada pela pregoeira para esclarecer o modelo de 
equipamento ofertado pela Scansystem Ltda. Por um lado, porque a 
licitante apresentou sua proposta com as informações requeridas no 
edital ..., e, por outro, porque o ato da pregoeira objetivou complementar 
a instrução do processo, e não coletar informação que ali deveria 
constar originalmente". Mencionou que a jurisprudência deste Tribunal é 
clara em condenar a desclassificação de licitantes em virtude da 
ausência de informações que possam ser supridas pela diligência 
prevista no art. 43, § 30, da Lei de Licitações. Concluiu, por fim, que não 
houve prejuízo à competitividade decorrente da ausência de registro do 
modelo cotado pela vencedora do certame. "Cada licitante concorre com 
seu próprio equipamento e fornece os lances que considera justos para 
a venda de seu produto. O conhecimento do produto do concorrente 
possibilita o controle da verificação do atendimento das condições 
editalicias, fato que se tornou possível com a diligência realizada pela 
pregoeira". Acompanhando o voto da relatora, o Plenário julgou a 
representação improcedente. Acórdão 1170/2013- Plenário, TC 
007.501/2013-7, relatora Ministra Ana Arraes, 15.5.2013. 

Desta forma, a desclassificação da recorrida, pela não apresentação do modelo: 
no entendimento do TCU seria um excessivo formalismo e rigor exagerado por parte da 
Pregoeira, ferindo de morte o princípio da competitividade e razoabilidade, além_ de ir 
contra os princípios da eficiência, legalidade e busca pela proposta mais vantajosa. 

deu' 
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Já quanto a alegação de que não apresentou a proposta final no prazo máximo de 
2 (duas) horas, não merece prosperar tal argumento haja vista que o próprio item_7.15.1, 
do edital, fala que deve ser anexada a proposta após solicitação do pregoeiro.' 

É imperioso destacar aqui que a licitação foi realizada no site licitações-e, onde o 
fornecedor participante precisa, ele mesmo, acessar de tempos em tempos o botão "chat 
mensagens" para consultar se há mensagens ou questionamentos enviados pelo 
pregoeiro ou por qualquer outro participante, que neste caso não houve. 

A comunicação entre licitantes e pregoeiro, ou a autoridade competente, é 
substancial para a execução de uma licitação justa e, conforme se observa das conversas 
no chat, não houve nenhuma solicitação quanto à proposta realinhada. Vejamos o que diz 
o item 7.15.1 do edital: 

7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o 
pregoeiro, a licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a 
respectiva Proposta de Preços (Conforme Anexo III), contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do 
valor vencedor e negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao 
sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro, 
sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. (Grifo nosso) 

Ocorre portanto que embora o pregoeiro não tenha solicitado a proposta 
reformulada, mas tenha solicitado a indicação dos modelos, nós colocamos a proposta 
reformulada no sistema. 

Note-se que sequer houve ainda a negociação direta com o licitante vencedor, 
conforme preconiza o artigo 38 do Decreto n° 10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 
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§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no 
mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o caput. 

Sendo assim não o que se falar em irregularidade neste ponto, haja vista que não 
houve tal solicitação no sistema. 

Mister destacar que a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE reforça que 
possui total condição para a execução do contrato e vem reiterar seu compromisso em 
executar o objeto pretendido do presente certame com excelência e se coloca à 
disposição desta Prefeitura para apresentar qualquer documentação necessária para 
esclarecimento de qualquer ponto questionado acerca desta licitação. 

4. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, diante dos fatos narrados, direito invocado e do fiel cumprimento às 
exigências do certame, do instrumento convocatório e da legislação, REQUER, o NÃO 
PROVIMENTO DO RECURSO ORA CONTRARRAZOADO, tendo em vista que não se 
sustém suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui 
demonstradas e devidamente comprovadas, para que seja mantida a decisão que 
declarou a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, vencedora do certame, uma 
vez que cumpriu fidedignamente a qualificação econômico-financeira, bem como todos os 
outros termos do edital, dando prosseguimento às demais fases de adjudicação e 
posterior homologação do objeto licitado. 

Nestes termos, 

Pedimos e esperamos deferimento. 

Cruz da Almas, 23 de dezembro de 2021. 
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Licitação [n° 912075] e Lote [n° 1] 

Detalhes do lote 

Resumo do lote LOTE I- MOVEIS 

Situação do lote Arrematado 

Fornecedor selecionado ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Valor proposto R$5.800.000,00 

onR- 

registrar contraproposta 

Histórico da contraproposta 

DataHora Tipo Descnçao 

28/12/2021-08:35:13 Resposta contraproposta A EMPRESA APRESENTA A PROPOSTA DE 5.680.000,00( CINCO MILHÕES 
SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) 

27/12/2021-14:23:56 Contraproposta Passo a Negociar direto com a empresa. Esse é o menor lance que a empresa pode 
apresentar? 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

-(BA) 

Licitação: (Ano: 2021/ MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 306/2021) 

às 09:03:17 horas do dia 17/12/2021 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 

306/2021 - 2021/025/2021 que tem por objeto Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - LOTE I- MOVEIS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

  

15/12/2021 18:04:14:947 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI  R$ 7.933.000,00 

16/12/2021  12:21:00:346 MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  R$ 7.934.665,00  

14/12/2021  10:37:24:415 JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  R$ 7.933.000,00  

16/12/2021  11:37:10:842 TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$ 7.934.665.00  

16/12/2021 13:39:35:493 VENTURA COMERCIAL DE ARTIGOS E VARIEDADES 
EIRELI  R$ 15.869.330,00 

16/12/2021 13:50:00:199 YBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOVEIS 
EIRELI  R$ 7.931.500,00 

16/12/2021  20:54:36:644 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE  R$ 7.934.665.00  

Após a etapa de lances„ foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - LOTE I- MOVEIS 

Data-Hora 

17/12/2021 09:25:31:076 

17/12/2021 09:25:07:965 

Fornecedor 

TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Lance 

R$ 5.499.990.00 

R$ 5.800.000.00 

17/12/2021 09:25:19:159 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI R$ 6.080.000,00 

17/12/2021 09:28:06:348 

 

MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 

R$ 6.255.700,00 

     

     

17/12/2021 09:22:13:079 

 

YBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOVEIS 
EIRELI 

 

R$ 6.497.000,00 

    

17/12/2021 09:11:43:414 

16/12/2021 13:39:35:493 

JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

VENTURA COMERCIAL DE ARTIGOS E VARIEDADES 
EIRELI 

R$ 7.349.950.00 

R$ 15.869.330,00 
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Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 17/12/2021, às 09:31:08 horas, no lote (1) - LOTE I- MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - 

servidor: px10a0p00004_multisalas-06. No dia 17/12/2021, às 10:07:01 horas, a situação do 

lote foi finalizada. 

No dia 17/12/2021, às 10:07:01 horas, no lote (1) - LOTE 1-MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - NAISA 

CERQUEIRA PINHEIRO - desclassificou o fornecedor: ,TICUPOL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA. No dia 20/12/2021, às 10:28:43 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 20/12/2021, às 10:28:43 horas, no lote (1) - LOTE 1-MÓVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se 

que a Empresa acima registrada cumpriu as exigências editalícias, considerada. habilitada. 

Declaro Vencedora. No dia 27/12/2021, às 08:42:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 27/12/2021, às 08:42:12 horas, no lote (1) - LOTE 1-MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: ARREMATADO. No dia 

27/12/2021, às 08:59:17 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 27/12/2021, às 08:59:17 horas, no lote (1) - LOTE 1-MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: venecdor. No dia 

27/12/2021, às 08:59:59 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 27/12/2021, às 08:59:59 horas, no lote (1) - LOTE 1-MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Necessário se faz o 

retorno de fase, haja vista que em face do principio do formalismo moderado a 

administração antes de promover a desclassificação imediata dó licitante deve oportunizar 

que o mesmo apresente justificativa para apresentar os modelos dos itens cotados já que 

em razão do princípio retro-mencionados, erros ou equívocos na apresentação da proposta 

podem ser corrigidos para evitar desclassificação da proposta mais vantajosa, em prestígio 

da eficiência/economicidade. No dia 28/12/2021, às 09:25:28 horas, a situação do lote foi 
finalizada. 
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No dia 28/12/2021, às 09:25:28 horas, no lote (1) - LOTE I- MOVEIS - a situação do lote 

foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se 

que a Empresa acima registrada cumpriu as exigências editalícias, considerada habilitada. 
Declaro Vencedora. 

No dia 28/12/2021, às 09:25:28 horas, no lote (1) - LOTE I- MOVEIS - a empresa 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE com o valor R$ 5.680.000,00 foi a declarada 

vencedora na disputa do lote. 

No dia 17/12/2021, às 10:07:01 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no 

lote (1) - LOTE I- MOVEIS. O motivo da desclassificação foi: A Licitante apresentou os 

índices contábeis em desconformidade com o Item 9.1.2. Qualificação Econômico-

Financeira letra c).que previa com o resultado índice de liquidez geral e índice de liquidez 

corrente inferiores ao exigido no Edital, afim de comprovara  boa situação financeira, 

portanto inabilitada. 

Diante do registro de intenção do representante MACIO ASSIS AGUIAR FONTES da 

empresa A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI no lote (1) - LOTE 1-

MOVEIS, do representante MACIO ASSIS AGUIAR FONTES da empresa A PRINCESA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI no lote (1) - LOTE I- MOVEIS, em interpor 

recurso o Pregoeiro da disputa abriu prazo legal para apresentação formal das razões e 

contra razões do recurso. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 
Pregoeiro da disputa 

EDSON DANILLO DE FREITAS AMORIM 

Autoridade Competente 

,CLAUDIANA DA CRUZ SERRA 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
08.588.004/0001-44 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EikELI 

13.932.885/0001-09 JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
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19.371.291/0001-52 MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

10.175.272/0001-86 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

05.804.103/0001-28 TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

36.685.653/0001-07 VENTURA COMERCIAL DE ARTIGOS E VARIEDADES EIRELI 

09.102.295/0001-81 YBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI 

SOÁ 
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PROPOSTA R EALINHADA 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CAVALCANTE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS 

CNPJ 10.175.272/0001-86 INSCRIÇÃO 077.717.456 ME 

ENDEREÇO - RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO - CIDADE CRUZ DAS ALMAS- BA, 

TELEFONE :75 3621-2543 E-MAIL CAVALCANTEMOVEIS@HOTMAIL.COM  
,.. 

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 8158-2 CONTA CORRENTE 1868-6 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RG 04263535-79 j ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/BA CPF 455.834.635-20 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (SESSENTA)DIAS 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
MARCA / 

MODELO 
UNO. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

.. 

1 

' 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA 

ESC.AMOTEÁVEL; ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E 

INTERUGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE AÇO REVESTIDO 

COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS 

DE 460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 360 MM X 390 MM, ALTURA DO ENCOSTO 

AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 

POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

60MM PARA O ASSENTO E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS 

COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M3  E INDEFORMÁVEL, 

REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERENCIA C/ 

ÓRGÃO), CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA 

RESISTÉNCIA A IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM 

' POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA COR PRETA. BRAÇO 

'TIPO CORSA COM, PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM 

FABRICADA COM SISTEMA ANTIPÃNICO, CONFECCIONADA 

EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE ESPESSURA. AS 

DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 

ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO 

EM PERFIL FLEXÍVEL DE PVC, BUCHAS METÁLICAS AUTO- 

HM MÓVEIS 

HM CIUCO3 

UN 2063 R$ 856.000,00 
 

R$ 428,00 

1047 ' pg 
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EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA 

DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR SISTEMA 

DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA 'PVC DE 

ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-

S PRETA S/PORTA UVRO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 

REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 

APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E 

SOLDADOS. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. PINTURA DA 

ESTRUTURA É EM TINTA EPDXI-PÓ ELETROSTÁTICA. PESO 

SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM 

PRANCHETA LATERAL DE ACORDO COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA EM ESTRUTURA 

DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO 

ENCOSTO COM CURVATURA ERGONÔMICA DE 49 DANDO 

MAIOR CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A TRAVESSA 

TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS, DUAS 

TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS 

PÉS EM FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR 

ACOMODAÇÃO DAS PERNAS, APOIO DA PRANCHETA EM 

METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 

MM X 25 MM . COM PORTA UVRO. ESTRUTURA SOLDADA 

PELO SISTEMA MIO DE ALTA RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS 

ENTRE A SOLDA, COM TRATAMENTO DE PROTEÇÃO HM MÓVEIS 

2 ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA UN 2000 R$ 410,00 RS 820.003,00 

EPC5X1 PO NA COR BRANCA A 2009  DE TEMPERATURA COM HM CIU002 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO 

EM POUPROPILENO VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA EM 

RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO (ABS). 

PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, 

ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, 

COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 20MM DE 10 • -/ ,  
PROFUNDIDADE LOCAUZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL 

41)8443.  DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM , 7•?/0",.. f-,./ç  

X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS ,, reit, 
vu - retil

t
t

ed 

 i 1 
.., i /49 c _86  

M6 NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA co,,,,„ rd% 
PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO 

APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO 
k...  

X)S-,4 •Jeo '1.6h, 
,/ 4,44:4).0o --wo.e4, 

0444 i7D 

MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 

MM DE ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, 

NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE 
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., 

INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA 

REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE 

ESPESSURA, FIXADA POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO 

FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE 

INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO 

ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA 

PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO 

CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR DO MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA 

DE 03 (TRÊS) ANOS 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. 

COR: AZUL E/ou VERDE. APROXIMADAMENTE 
ORTOBOM 

UN 500 125 110,00 RS 55.000,00 3 
135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-ÁCARO E 

Pró-Sa de Baby ú 
ANTIALÉRGICO 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA PARA 06 LUGARES; MESA COM TAMPO 

USO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, MEDINDO 1600 MM 

X BOO MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 

NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS 

MEDINDO 30MM SEM EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR 

MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA 

POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 

MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO 

SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 

25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO COLUNAS NA 

VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA 
HM MÓVEIS 

4 TUBOS 30 MM X 20 MM. ESPESSURA 
 O 1500 R$ 1.800.000,00 

 
RS 1,200,00 

DE 1,2MM, E, DOIS 

1,2MM NA HORIZONTAL PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 
M CIR014 

 
H 

ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABIUDADE, 

FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 

INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 

10. -1 .... 
i fS. rfop6  • ,, ..  * 

ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E '7'"Ofê 
d)'71„ 'I/ 1, r° 7 

ASSENTO CONFECCIO-isIADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, is , 
4'1444 i  

..8
6 

rePa/‘ 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 

'roa 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO ENCOSTO. 

Cok  ,4j-4
73

0,00; . e, 
 

ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 
44  I r"4  

FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 

MM, ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM,  
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2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10 175.272/0001-86 
FONE: 75) 3621-2543 

RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 

ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 

MM, ESPESSURA MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 

04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. 

ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS METALON 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO 

DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 

INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 

APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO 

MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA 

ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA 

HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE 00 

ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO DE FORMA PARCI 

. 

5 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA 

MESA INJETADO EM RESINA ABS BIPARTIDO, USO, MEDINDO 

1603 MM X 800 MM (/-5%), BORDA MÍNIMA MEDINDO 30 

MM, SEM EMENDAS, ALTURATAMPO/CHÃO 550 MM 

APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 

ALTO•RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO 

TAMPO DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO 

MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 

ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 

TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM 

ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO COWNAS NA VERTICAL 

UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,2MM, E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 

1,2MM NA HORIZONTAL PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 

COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILJDADE, 

FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, PODENDO SER 

INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 

ESTRUTURA POR NíEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM 

ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA 

TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM 

AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM 

MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA 

VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO  

HM MÓVEIS 

HM CJR010 

, 

CJ 1500 R$ 1.224,00 

,74 

c 

R$ 1.836.000,00 

f  • 

iét/'  è0 igy` 2itoo  

4, 07 '4,vo. ,,,, , ..-- .5.. NS 

CE:Z..  
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2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-rnall: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNN: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

ASSENTO/CHÃO 349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO POR 

REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 

MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 

QUADRO PÉS TUBOS METAION MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM E ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 

ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERUGAÇÃO AO 

ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 

MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM 

CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 

BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO 

ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES 

ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE 

COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 

PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, 

INJETADAS EM POUP 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA UVRO 

CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL 

ENCOSTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 

MM E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS NA 

PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 

FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 403 MM X 400 MM, SEM 

ORIFÍCIOS E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. 

TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP}, 

DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E 

COMPOSTO POR UM PORTA LIVRO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), FECHADO NA 

PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 

TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 

ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. 

TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 5%.(4-/-). COR 

DO MATERIAL VERMELHO 

HM MÓVEIS 

HM CJE008 

XIT 500 R$ 8000 R$ 40.000.00 

4, --ai, /0 
ci -"o% e/ 00 

7.09P 
C>iocCm-l'oé 

- 
-444N 44 ‘e2  
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28  Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 
CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cavalcantemovels@hotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA 

COM TAMPO USO CONFECCIONADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). MEDINDO 800 MM 

X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 

MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO 

FIXADO POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DA MESA FORMADA 

POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E UMA BARRA DE 

SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 

MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA 
O FIM M VEIS 

 
7 UND 500 R$ 546, oo R$ 273.000,00 

DE 1.5MM, PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS 
HM CJE034 

EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A ESTRUTURA 

METÁUCA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 

TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 

PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS 

POR SOLDA M1G E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPDXi PO. 

COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO 

(COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO FABRICANTE 

INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO 

VALOR TOTAL CINCO MILHÕES E SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS. R$ 5.680.000,00 

Cruz das Almas — Ba, 28 de Dezembro de 2021 

CAVÀtCANTE,MOVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS ME 
ISPJ: 10.175.272/0001-86 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
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Número 

25/2021 

 

  

ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

A PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS EIRELI, CNPJ 

08.588.004/0001-44, sediada na RUa Manoel da costa Falcão n° 2101, 

Tomba/Feira de Santana, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a). MACIO ASSIS AGUIAR FONTES portador da carteira de identidade n° 

19 832.-66 SSP/PE e do CPF n° 286.071.344-91, vem à presença de vossa 

fundamento no art. 4°, XVIII, da Lei federal n° 10.520/02 e lei n° 

ontra desclassificação sem justa causa. 

:E DO RECURSO ADMINISTRATIVO: O presente 

vo tendo em vista que.  A --PRINCESA INDÚSTRIA E 

MOVÉ.IS  EIRELI manifestou intenção de interpor recurso no 

dia 20/12/2021 (mesmo dia da referida ¡licitação) e apresentou junto à prefeitura 

municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA no dia 21/12/2021, em conformidade 

com o disposto no artigo 4°, inciso XVIII, da lei n° 10.520/2002, como também 

no regulamento do art. 44 §1° do Decreto n° 10.024/2019. 

DOS FATOS: Conforme pregão eletrônico 25/2021, a empresa A PRINCESA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉiS EIRELI, vem através deste recurso 

administrativo apresentar falhas no processo licitatório. 

No dia 17/12/2021, informamos a Pregoeira que a empresa ROGERIO 

FERREIRA CAVALCANTE, estava deScumprindo o item 9.1.2, alínea C que 

diz: 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 - TOMBA 

CNPJ 08.588.004/0001-44 INS. ESTADUAL: 073034529-PP TEL 75 3304-0418 

FEIRA DE SANTANA - BA qp 44.010.-025 

EMAIL: APRINCESAFSALICITA@OUTLOOK.COM  
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"c)A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 

observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo 

cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 ILG =Ativo Circulante + Realizável 

a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ILC 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 ILC = Ativo 

Circulante Passivo Circulante GEG - GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO < 0,50 GEG =Passivo Circulante + Exigível 

à Longo Prazo Ativo Total" (edital 25/2021 Prefeitura Municipal 

de Conceição da Feira) 

Segue o balanço apresentado: 

   

Empa

tfr l 

aacartromennaa 
Insottao: winan000t-86. 

aidEnpalt ..21112,00x1 

nzdhed OMS 
Niiinero rend7 0001 
:Evo!~ FM/03,2021 
:How. Q95946 

coensr oe dueitutes q 31112/20ao 

Alba! Ikrn 

  

Itettee de eddeddeenardie 
Gera* 

tiedde de 

areneede  

PiR5~1,  Creadadte + Fe:~ téle-aocãearde 
~s,ver 

Meedoe OKUtiedee 
PspUtlIbM Ligrádre ~ase de Cr.a'. C7.11000$ 

teadde 0m~ + Pesem> e*N-Cltw menet 
Ande 

Observa-se que o balanço patrimonial da empresa, não apresenta uma boa 

saúde financeira como o edital solicita. Vale ressaltar que o possível contrato 

que seria firmado é de R$5.800.000,00 (valor da proposta oferecida pela 

empresa). 

Nesse questionam ento a pregoeira apresentou a seguinte justificativa: 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 - TOMBA 

CNPJ 08.588.004/0001-44 INS. ESTADUAL: 073034529-PP TEL 75 3304-0418 

FEIRA DE SANTANA - BA CEP 44.010.-025 

EMAIL: APRINCESAFSALICITA@OUTLOOK.COM  
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Conforme estabelece o art. 31 da Lei 8666/93, vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
III - garantia, nas 'mesmas modalidades e critérios previstos no 
"çapjit" e § 10 do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 

o valor estimado do objeto da contratação. 
exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

adida financeira do licitante com vistas aos 
mpromissos..que terá que assumir ca.so lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de-  valores mínimos de 
faturaniento anterior, indicas de rentabilidade ou lucratividade. 
(Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias 
previstas no § 10 do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato 
a ser ulteriormente celebrado. 
§ 30 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contrata*, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 
§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
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financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 
§ 50 A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 
1994) 

Observa-se que em nenhum momento dó artigo 31, é possível converter o 

tratamento aplicado para empresas INTATIVAS a empresas constituídas a 

menos de 1 ano. Vale ressaltar que a empresa "DECLARADA VENCEDORA" 

foi criada em 2008, conforme demonstra o CNPJ. 

 

REP6BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

d) As empresas Com menos de 01 (um) ano de existência, 

que ainda não tenham Balanço de final de exercício, 

deverão apresentar Demonstrações Contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à 

data de abertura da licitação, devidamente assinado por 

contabilista habilitado. =Passivo Circulante + Exigível à 

Longo Prazo Ativo Total 

Só pode ser aplicada a não exigêncialde índices previstos no item 9.1.2, alínea 

C, as empresas fundadas a menos de 1 ano, que não é o caso. Mesmo assim, 

a arrematante não apresentou demonstrações contábeis envolvendo seus 
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201212021 às 08:45:22 A PRINCESA INDUSTRA E COMERC1 
DE MOVEIS EIRELI 

direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 

(noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente 

assinado por contabilista habilitado. Pelo contrário, apresentou de fato o 

balanço de 2020. 

Ao perceber que a pregoeira não iria acatar esse questionamento objetivo e 

descumprimento as normas editalícias, apresentamos outro argumento para 

desclassificação da arrematante: 

.0 EDITAIEXIGE MARC 
DECtiASSIFIQREmPROA. 

7.152 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: (SÃO OBRIGATÓRIOS) a)Marcas 
Modelo dos produtos Conforme item do edital os elementos marcas e modelos são obrigatórios, a 
3ffematar1e não &elle a esse reduisito 

O item 7.15.2 informa que são itens obrigatórios a MARCA e o MODELO dos 

produtos ofertados. Novamente fomos prontamente rebatidos pelo argumento 

'Watt) bom o fabricante que a empresa cotou. O mesmo 

s produtos por ela vendidos possuem marca e modelo, 

átoriamente incluídos na proposta. Foi sugerido ainda, para 

dirimir quais CiTer dúvidas, que a pregoeira fizesse diligência com o fabricante 

para sanar tais duvidas levantadas, inclusive a própria arrematante sugeriu a 

possibilidade de diligência, vejamos: 

: 
201122021 ás 9:128 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Por ência 

2011.212021à091 g 
exIgido (pois, se esse 

iák(inoiléiót wkiu 

Mesmo demonstrando diversas irregularidades da arrematante, a pregoeira 

deu prosseguimento ao certame e declarou a empresa ROGERIO FERREIRA 

CAVALCANTE, como vencedora. Observa-se que após declarada vencedora, 

a pregoeira solicitou a indicação do modelo dos produtos ofertados. 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 — TOMBA 
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2O 212021 s 11 

201122' 

20122021 à 2:40 Pregoeiro 

DA ANÁLISE: 

OPOSTA ANAL! 
prazo previsto 

DE MOVEIS EIRELIER1 

Em consuRa aos documentos em anuo, 7,15. DA ST 
PROPOSTA REFORMULADA, a empresa não apresentou a pr 
(duas horas). 

A PRINCESA IN 
DE MOVEIS EIREL 

A Administração Pública está sujeita ao Princípio da Legalidade, conforme 

disposto no art. 37 da Constituição Federal, onde nenhum ato administrativo é 

válido a não ser que seja praticado conforme a lei e princípios. Completa o 

dispositivo constitucional advertindo que a autoridade somente poderá praticar 
F., 

os atos que a lei expressamente lhe autoriza. Vejamos o que preceitua o art. 

inciso XXI, da Constituição da República: 

-ressalvados os casos especificados na 
'ás obras, serviços, compras e alienações serão 

-*atados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de .. condições a todos os concorrentes , 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamentos, 
mantidas as condições .efetivas da proposta, nos termos lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis garantia do cumprimento das 
obrigações. (Grifo nosso) 

Licitação é, portanto, um procedimento administrativo formal que tem como 

escopo proporcionar à Administração uma aquisição, uma venda ou uma 

prestação de serviços da forma mais vantajosa, respeitando-se os princípios 

constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e 

publicidade de forma a valorizar a livre iniciativa pela igualdade no 

oferecimento da oportunidade de prestar serviços, bem como de comprar ou 

vender ao Poder Público. De início, é importante esclarecer o papel do 

pregoeiro, que conduz o pregão visando garantir a aplicação da lei e propiciar a 

ampla concorrência para, ao fim, garantir a melhor proposta. 
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Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3° da Lei n° 8.666/93, conforme 

segue: 

"Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos." Lei 8666/93 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto n° 

10.024/19: 

"Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do• desenvolvimento sustentável, da vinculação 

Wumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
oabilidgrte, da competitividade, da proporcionalidade e aos 

e são 'correlatos." 

DA 

ARREMA  

OBJETIVAS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

Conforme demonstrado nos fatos, a empresa arrematante peca em três itens 

expressos no edital. Vejamos: 1 

1 - 9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira: 

c)A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos índices 

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento 

próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL >1,00 ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo. (A empresa possui todos os índices iguais à zero, não 

demonstrando boa capacidade financeira para honrar um possível contrato de 

R$5.800.000,00. Além do mencionado, em contra ponto ao argumento que a 

empresa estaria prevista na alínea (d) desse mesmo item, a empresa não 
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apresentou demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações 

e patrimônio liquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à 

data de abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista 

habilitado, infringindo ainda assim outra regra do edital) 

2 - 7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a)Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de desconto 

ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por 

extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas 

inerentes ao objeto licitado. (A empresa não apresentou MODELO em sua 

proposta, sendo item obrigatório. Em sua argumentação a pregoeira remete a 

palavra "se for o caso" a marca e modelo, contudo, a referida palavra refere-se 

ao percentual de desconto ofertado. A empresa fabricante da marca cotada, 

alega em contato telefônico que seus produtos possuem obrigatoriamente 

marca e',modelo) 

ROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / 

LA DA 

7.15.1. Encerrada a etapa de landes .da sessão pública ou negociação com o 

pregoeiro, a licitante detentora da • 'melhor oferta deverá formular, de iMediato, a 

respectiva Proposta de Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações 

detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do valor vencedor e 

negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 
(duas) horas após solicitação do Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante 

de ser declarado vencedor, -sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. (a 

empresa foi declarada vencedora e não apresentou a proposta reformulada 

como exige o edital). 

DO PEDIDO DO RECORRENTE: 

a) que o presente recurso seja recebido, com imediata suspensão do 

certame; 
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No caso de não acolhimento do Recurso Administrativo, requer desde já 

a disponibilização do processo administrativo na integra, para que o 

mesmo seja entregue ao Ministério Público, TCU e TCE. 

A princípio, quando qualquer pessoa é lesada, é aconselhável informar 

logo de imediato, à autoridade superior do respectivo órgão, o que está 

ocorrendo, informando a possibilidade de acionar o Ministério Público, 

conforme o Art. 101 da Lei 8666/93, motivo pelo qual requer a remessa 

do presente recurso a autoridade superior. 

Requer por via administrativa a desclassificação da arrematante e resposta aos 

três itens do tópico DAS JUSTIFICATIVAS OBJETIVAS PARA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA ARREMATANTE. 
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ILUSTRÍSSIMA SENI1ORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021  

A EMPRESA ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ N° 
10.175.272/0001-86, situada à Rua 2 Travessa do Estado, n° 117' — Galpão - Centro 
Cruz das Almas — BA,CEP:44.380-000, neste ato representada pelo senhor Rogério 
Ferreira Cavalcante, portador do RG N°04263535 79 e CPG N°455.834.635-20, vem 
TEMPESTIVAMENTE , perante V. As., com fulcro no artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei 8.666/93, apresentar a presente 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PELA EMPRESA 
A PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI  

perante essa pregoeira e equipe de apoio, com base nos argumento de fato e 
fundamentos jurídicos a seguir esposados. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cumpre discorrer acerca da tempestividade das contrarrazões 
apresentadas, uma vez que, é implícita a abertura de prazo durante 3 dias após o fim de 
prazo para a apresentação do recurso das licitantes que manifestaram a intenção de 
recorrer. Assim diz o artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 10.520/02: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
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de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

Sendo assim, com o término do prazo de recorrer em 23/12/2021, o término do 
prazo para apresentação das contrarrazões findar-se-á em 27/12/2021. 

2. DOS FATOS 

O respeitável julgamento da contrarrazões aqui apresentadas, recai neste momento 
para sua responsabilidade, no qual essa empresa confia na lisura, na isonomia e na 
imparcialidade que vem sendo praticada por esta pregoeira, no certame em epígrafe e 
neste julgamento em questão, para esta digníssima Administração. 

A RECORRENTE A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEI EIRELLI, 
irresignada com a habilitação desta conceituada empresa, insurge equivocadamente 
quanto aos pontos que passaremos a explicitar. 

Inicialmente, compreendemos que um processo licitatorio desenvolve-se através de 
uma sucessão ordenada de atos vinculantes tanto para a Administração, quanto para os 
licitantes e tem como objetivo, garantir igual oportunidade a todos os interessados, afim 
de proporcionar negócios mais vantajosos à entidade governamental em razão da 
competição entre os licitantes concorrentes, visando o melhor tanto para a administração 
quanto para a coletividade. 

Marcio Pestana nos ensina que: 

"a licitação é o processo pelo qual a Administração Pública identifica a proposta 
que mais vantajosamente atenda a seus interesses e, consequentemente de 
toda a coletividade, para, depois, dela beneficiar-se." 

Desta sorte, não é compreensível a conduta e razões esposadas por parte da 
RECORRENTE, pois, a Sra Pregoeira, investida de poder e notável saber do 
procedimento licitatório: julgou apta a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 

PD. 
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Importante frisar que a referida empresa se classificou em 2° lugar e apresentou 
proposta com valor de R$ 5.800.000,00, portanto com urna diferença de R$ 280.000,00 
da proposta da 3a  colocada que apresentou proposta no valor de R$ 6.080.000,00, ou 
seja da RECORRENTE. 

3. DO DIREITO E DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

A RECORRENTE, pautando-se em vagas alegaçpes, insiste em afirmar que houve 
o descumprimento do item 9.1.2, alínea c do Edital , que diz: 

, c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 
observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo 
cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 
devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL >1,00, ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo /Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo; ILC - ÍNDICE DE 
LIQUIDEZ CORRENTE >1,00, ILC = Ativo Circulante / Passivo 
Circulante; GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50, GEG =Passivo 
Circulante + Exigível à Longo Prazo/ Ativo Total 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de final de exercício, deverão 
apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 
(noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 
devidamente assinado por contabilista habilitado. 

Aqui vale lembrar o conceito para Pessoa Jurídica Inativa, que diz: 

"Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer 
atividade operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive 
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aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-
calendário." 

Ocorre portanto que é possível depreender da leitura do balanço apresentado 
com todos os índices zerados, que a empresa encontrava-se no ano calendário 2020, 
inativa, aliás a mesma encontrava-se inativa a mais de 6 anos conforme DCTF 
apresentada. 

Sendo assim, dé acordo com as normas de contabilidade, o balanço patrimonial é 
o documento que resume as atividades da empresa, num determinado período, nos seus 
aspectos patrimoniais e financeiros. Diante de tal finalidade, se a empresa está inativa, 
tudo indica que seja materialmente inviável a elaboração de um balanço patrimonial. Isso 
não quer dizer, contudó, que reste inviabilizada sua participação em licitações. 

Esse também é o entendimento da Zênite que em seu blog 

inatividade-da-licitante! afirma afirma que: 

"nesse caso, atentando-se inclusive à finalidade da norma constante do art.31, 
I, da Lei n° 8.666/93, a conclusão a que se chega é que diante de licitante que 
não disponha de balanço patrimonial referente ao período de inatividade o 
caminho não seria sua simples inabilitação, mas a apreciação de outros 
documentos capazes de atestar sua saúde financeira, a exemplo do 
tratamento que seria conferido a empresas recém-constituídas." (Grifo 
nosso. 

Quanto à definição desses documentos, imprescindível o auxílio de profissional 
da contabilidade, sendo cogitável a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício em que a empresa esteve ativa, certidão de inatividade 
correspondente ao período em que não realizou atividades, bem como o 
balanço patrimonial do novo período de atuação. 

Ocorre portanto que mesmo antes de que se fosse promovida a diligência pela 
administração, através do chat informamos que nossa empresa se encontrava nessa condição e 
apresentamos cópia da DCTF, afim de comprovação, já que a partir de janeiro de 2016, com a 
extinção da DSPJ - Inativa, as pessoas jurídicas inativas passaram a ser obrigadas apenas á 
apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), conforme 
disposto no art. 30  da IN RFB n° 1599/2015. 
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Neste sentido, -o tratamento a ser dispensado as empresas que, se encontram 
inativas no ano calendário em que foi apurado o balanço, como no nosso caso, deve ser 
o mesmo conferido a empresas recém-constituídas. 

Assim, para as empresas recém-criadas, a exigência prevista no artigo 31, 1, da 
Lei 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do Balanço de Abertura. Consoante 
a esse entendimento, dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4a edição (fl. 
440), que o "Licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a licitação 
poderá apresentar balanço de abertura." E, segundo as orientações do Comprasnet, em 
seu link de dúvidas: 

"35 —  A empresa que iniciar suas atividades no mesmo ano corrente é sujeita a 
apresentar o balanço? R — Sim, a empresa fica obrigada de apresentar o 
balanço de abertura. A demonstração contábil deverá conter a assinatura do 
representante legal da empresa, do técnico responsável pela contabilidade, e a 
evidência de terem sido transcritos no livro diário, e este, necessariamente, 
registrado no Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC ou 
Junta Comercial ou órgão equivalente. No caso de sociedades civis tais 
documentos poderão ser registrados em cartório competente." 

Diante disso, a única alternativa para que empresas novas não sejam alijadas de 
participarem de licitações é a apresentação do Balanço de Abertura, já tendo o douto 
Supremo Tribunal Federal se manifestado quanto a possibilidade de apresentação do 
mesmo: 

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo 
qualquer exigência legal a respeito do tempo mínimo de constituição da pessoa 
jurídica para participar da concorrência pública, não se concebe condicionar a 
comprovação da idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos 
contábeis do último exercício financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros 
documentos, a exemplo da exibição do balanço de abertura". STJ, REsp n° 
1.381.152/RJ (grifado) 

Referente aos índices, o Conselho Federal de Contabilidade, em seu parecer 
13/04, em resposta a consulta acerca de empresa que havia sido inabilitada de certame 
licitatório, justamente por apresentar balanço com passivos zerados, recomendou que, 
quando da existência de passivos nessas condições, fosse atribuído ao mesmo valor 1, 
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apenas para fins de cálculos aritmético, evitando assim equívocos de julgadores por 
desconsiderarem o contexto contábil envolvido no cálculo. 

Não menos importante fora a manifestação do Tribunal Regional Federal da 30 
Região a qual corrobora com as argumentações apresentadas: 

"Página 1918 da Judicial I — TRF do Tribunal Regional Federal da 30 Região 
(TRF-3) de 11 de Outubro de 2012 autotutela, deve ser estendido a todos os 
licitantes, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia. No 
que se refere a alegação da agravante no sentido de que a agravada Agência 
de Serviços Postais de Avaré Ltda não conseguiu apresentar índices de 
solvência geral, liquidez corrente e liquides geral maiores do que 1 conforme 
prevê o Edital, cumpre transcrever o seguinte trecho da manifesta da Comissão 
Especial de Licitação às fls 930 destes autos: O edital no subitem 3.7 não traz 
nenhuma restrição à participação de empresas recém-criadas na licitação. Os 
subitens 4.1.1 e 4.1.2 não estabelecem nenhuma restrição em relação às 
empresa recém-criadas, mas, pelo contrário, tras no subitem 4.1.2.1 VI os 
critérids para apresentação do Balanço Patrimonial. O Balanço Patrimonial da 
licitante AGÊNCIA DE SERVIÇOS PSOTAIS AVARÉ LTDA, empresa recém 
criada, foi elaborado sem a utilização das contas do Passivo Circulante e do 
Exigível a Longo Prazo, o que significa que seu grau de endividamento é zero. 
Como a soma do Passivo Circulante e do Exigível a Longo Prazo é igual a zero, 
sucede, que a divisão por zero é uma operação impossível, devendo, neste 
caso, ser utilizado o algarismo 1 (um) em seu lugar, posto que, quem nada 
deve, deve menos que R$ 1,00 (um real). Logo os índices seriam superiores 
a 1 (um). Tal raciocínio encontra respaldo no Parecer CT/CFC n° 13/04 do 
Conselho Federal de Contabilidade, aprovado em 16/04/01 — Ata CFC 857 (v. 
e-mail, folha 762). E conforme decidiu o r. Juízo de origem empresas recém 
criadas, por não possuírem passivo, possuirão índice de liquidez igual a zero, 
acaso o divisor empregado seja zero. Ocorre que exigéncias de tal jaez têm por 
escopo aferir a capacidade econômica da empresa, a qual não resta abalada 
pelo simples fato de se tratar de empresa recém constituída. Deveras: possuise 
a novel pessoa jurídica capital social expressivo (diga-se, mais de R$ 
10.000:00) seria de todo absurdo qualificá-la como "insolvente", pelo fato de 
não possuir passivo, e apresentar índice de liquidez zerado. A interpretação de 
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quais.  normas, seja elas constitucionais, ou insertar em edital licitatório, não 
Ode conduzir ao absurdo. Portanto, plenamente correta a postura da ECT, ao 
afastar o pretenso descumprimento do edital. Em face do exposto, INDEFIRO o 
efeito suspensivo pleiteado. Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, 
V, do CPC, para que responsam, no prazo legal, instruindo-se adequadamente 
o recurso. Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar 
informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código. Intimem-se São 
Paulo, 02 de outubro de 2012. Agravo de Instrumento n° 0028060-
41.2012.4.03.0000/SP 2012.03.00.28060-4/S — Relatora: Desembargadora 
Federal Consuelo Yoshida — Agravante Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de São Paulo CRF/SP ADVOGADO: Ingrid Tamie Watanabe e outro 
AGRAVADO: Farma Del Drog LTDA ORIGEM: Juízo Federal da 4 vara das 
exec. Fiscais SP n° orig. 00341796720104036182 4F São Paulo/SP Decisão." 

Assim, adotando esse mesmo tratamento as empresas inativas, a apresentação 
do balanço de abertura não constitui nenhuma ilegalidade, uma vez que, o Balanço 
Patrimonial das empregas, só é exigido por lei, após o fim do exercício anterior, conforme 
disposto na Lei 6.404/76, Lei das S.A. e, de forma mais específica ainda no art. 1.078, 
inciso I do Código Civil, que determina o prazo de até o quarto mês do ano seguinte para 
apresentação do balanço: 

"Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, 
que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as 
mutações ocorridas no exercício: I - balanço patrimonial; (...)" (GRIFOS 
NOSSO) Lei 6.404/76 - Dispõe sobre as Sociedades por Ações. "Art. 1.078. A 
assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: I - tomar 
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico;" (GRIFOS NOSSO) LEI N o 10.406, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2002 — Institui o Código Civil. 

Portanto, foi apresentado balanço idôneo com registro na JUCEB, assinado pelo 
contador, profissional habilitado, com índices zerados, mormente porque não houve 
atividade no período apurado, não significando dizer que a empresa se encontra 

03- 
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insolvente. Seria portanto uma temeridade alijar participante que apresentou a melhor 
proposta, sob essa alegação, já que á partir de diligencia, outros documentos como o 
balanço do exercício atual, faturamento dos último 12 (doze) meses, podem ser 
apresentados afim de comprovar que a empresa de fato goza de boa saúde financeira. 

Quanto às alegações referente a não apresentação de modelo dos itens na 
proposta de preço vale lembrar que conforme registrado em ata tal informação poderá ser 
sanada através de diligência, não sendo necessário esse formalismo exacerbado em 
desclassificar a melhor proposta. 

Para RATIFICAR a impossibilidade de desclassificação da proposta, neste caso, 
trazemos à baila mais :Uma manifestação do TCU que, sempre asseverando a ilegalidade 
de desclassificação de licitante pela ausência de informações como marca/modelo, 
decisão está no julgamento do TC-016.462/2013-0, aonde assim se manifestou: 

Representação relativa a pregão eletrônico para registro de preços, conduzido pela 
Universidade Federal Fluminense (UFF), destinado à aquisição parcelada de 
equipamentos de informática e apontara, dentre outras irregularidades, a 
desclassificação indevida de diversas licitantes em razão da ausência, em suas 
propostas, de informações sobre a marca/modelo, a garantia ou o prazo de entrega 
dos equipamentos ofertados. Realizadas as oitivas regimentais, o relator anotou que 
tal procedimento "de excessivo formalismo e rigor" foi determinante para a 
adjudicação de alguns itens por valores acima do preço de referência. Acrescentou 
que, apesar de o edital exigir do licitante o preenchimento adequado do campo 
"descrição detalhada do objeto ofertado", sob pena de desclassificação, e de o art. 
41 da Lei 8.666/93 fixar que "a Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital", não poderia o gestor interpretar tais dispositivos "de maneira 
tão estreita". Nesse sentido, destacou que "as citadas disposições devem ser 
entendidas como prerrogativas do poder público, que deverão ser exercidas 
mediante a consideração dos princípios bailares que norteiam o procedimento 
licitatório, dente eles, o da seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração". Por fim, consignou o relator que, no caso concreto, caberia ao 
pregoeiro !'encaminhar diligência às licitantes (art. 43, §3° , da Lei 8.666/93), a fim 
de suprir as lacunas quanto às informações dos equipamentos ofertados, medida 
simples 'que poderia ter oportunizado a obtenção de proposta mais vantajosa". 
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(Acórdão 3381/2013-Plenário, TC 016+462/2013-0, relator Ministro Valmir Campeio, 
4.12.2013). 

O Tribunal de 'Contas da União pacificou tal entendimento e, quando há a 
necessidade de indicação de marca/modelo e informações complementares o Pregoeiro 
deve abrir diligênciaá dentro do certame a fim de suprir quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos a insti-ução do processo licitatório, conforme previsto no art. 43, §3°, da 
Lei 8.666/93. Vejamos:.  

Contudo, a realização de diligências é faculdade que se destina a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. No ponto em questão, a necessidade 
de obter a indicação de marca e modelo dos equipamentos a serem entregues, (...) 

A ausência de tais informações poderia ter sido suprida com a realização de 
diligências, conforme previsto no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93 e no art. 26, §3° do 
Decreto 5.450/2005, pois a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de condenar a 
inabilitação de licitantes em virtude da ausência de informações que posam ser 
supridas por diligências (Acórdãos 3.615/2013 e 918/2014, ambos do Plenário) — 
(destacamos) 

O TCU no Acórdão n° 1170/2013 diz que: 

4. É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de 
informações na proposta que possam ser supridas pela diligência 
prevista no art. 43, § 3°, da Lei de Licitações. Representação contra o 
Pregão Eletrônico 4/2012 realizado pela Diretoria do Pessoal Civil da 
Marinha (DPCvM) para registro de preços de equipamentos de 
microfilmagem apontou, entre outras irregularidades, a "ausência de 
apresentação, pela vencedora do certame, da descrição completa do 
objeto ofertado, ante a omissão do modelo do equipamento". Segundo a 
representante, "com a omissão do modelo ..., a equipe técnica da 
DPCvM não teria condições de saber se o equipamento ofertado 
preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência do 
Pregão 4/2012". Argumentou ainda que a diligência prevista no art. 43, § 
30, da Lei 8.666/1993 não se mostra cabível em algumas situações, 
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(Acórdão 3381/2013-Plenário, TC 016+462/2013-0, relator Ministro Valrnir Campeio, 
4.12.2013), 

O Tribunal dé Contas da União pacificou tal entendimento e, quando há a 
necessidade de indicação de marca/modelo e informações complementares o Pregoeiro 
deve abrir diligências dentro do certame a fim de suprir quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos a instrução do processo licitatório, conforme previsto no art. 43, §3°, da 
Lei 8.666/93. Vejamos: 

Contudo, a realização :de diligências é faculdade que se destina a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. No ponto em questão, a necessidade 
de obter a indicação de marca e modelo dos equipamentos a serem entregues, (...) 

A 'ausência de tais informações poderia ter sido suprida com a realização de 
diligências, conforme previsto no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93 e no art. 26, §3° do 
Decreto 5.450/2005, pois a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de condenar a 
inabilitação de licitantes em virtude da ausência de informações que posam ser 
supridas por diligências (Acórdãos 3.615/2013 e 918/2014, ambos do Plenário) — 
(destacamos) 

O TCU no Acórdão n° 1170/2013 diz que: 

4. É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de 
informações na proposta que possam ser supridas pela diligência 
prevista no art. 43, § 30, da Lei de Licitações. Representação Contra o 
Pregão Eletrônico 4/2012 realizado pela Diretoria do Pessoal Civil da 
Marinha (DPCvM) para registro de preços de equipamentos de 
rnicrofilmagem apontou, entre outras irregularidades, a "ausência de 
apresentação, pela vencedora do certame, da descrição completa do 
objeto ofertado, ante a omissão do modelo do equipamento". Segundo a 
representante, "com a omissão do modelo ..., a equipe técnica da 
DPCvM não teria condições de saber se o equipamento ofertado 
preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência do 
Pregão 4/2012". Argumentou ainda que a diligência prevista no art. 43, § 
3°, da Lei 8.666/1993 não se mostra çabível em algumas Situações, 
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"...ante o elevado número de informações faltantes nas propostas ..., 
comprometendo a análise acerca do produto ofertado e do atendimento 
às condições exigidas no edital". A relatora, ao endossar as conclusões 
da unidade técnica, destacou que os documentos acostados aos autos 
"comprovaram que o equipamento entregue pela empresa Scansystem 
Ltda. - atendeu as especificações técnicas previstas no termo de 
referência ...". Acrescentou que "não há qualquer ilegalidade na 
diligência realizada pela pregoeira para esclarecer o modelo de 
equipamento ofertado pela Scansystem Ltda. Por um lado, porque a 
licitante apresentou sua proposta com as informações requeridas no 
edital'..., e, por outro, porque o ato da pregoeira objetivou complementar 
a instrução do processo, e não coletar informação que ali deveria 
constar originalmente". Mencionou que a jurisprudência deste Tribunal é 
clara em condenar a desclassificação de licitantes em virtude da 
ausência de informações que possam ser supridas pela diligência 
prevista no art. 43, § 30, da Lei de Licitações. Concluiu, por fim, que não 
houve prejuízo à competitividade decorrente da ausência de registro do 
modelo cotado pela vencedora do certame. "Cada licitante concorre com 
seu próprio equipamento e fornece os lances que considera justos para 
a venda de seu produto. O conhecimento do produto do concorrente 
possibilita o controle da verificação do atendimento das condições 
editalicias, fato que se tornou possível com a diligência realizada pela 
pregoeira". Acompanhando o voto da relatora, o Plenário julgou a 
representação improcedente. Acórdão 1170/2013- Plenário, TC 
007.501/2013-7, relatora Ministra Ana Arraes, 15.5.2013. 

Desta forma, a desclassificação da recorrida, pela não apresentação do modelo, 
no entendimento do TCU seria um excessivo formalismo e rigor exagerado por parte da 
Pregoeira, ferindo de Morte o princípio da competitividade e razoabilidade, além de ir 
contra os princípios da eficiência, legalidade e busca pela proposta mais vantajosa. 
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Já quanto a alegação de que não 'apresentou a proposta final no prazo máximo de 
2 (duas) horas, não merece prosperar tal argumento haja vista que o próprio item 7.15.1 
do edital, fala que deve 'ser anexada a proposta após solicitação do pregoeiro. 

É imperioso destacar aqui que a licitação foi realizada no site licitações-e, onde o 
fornecedor participante precisa, ele mesmo, acessar de tempos em tempos o botão "chat 
mensagens" para consultar se há mensagens ou questionamentos enviados, pelo 
pregoeiro ou por qualquer outro participante, que neste caso não houve. 

A comunicação entre licitantes e pregoeiro, ou a autoridade competente, é 
substancial para a execução de uma licitação justa e, conforme se observa das conversas 
no chat, não houve nenhuma solicitação quanto à proposta realinhada. Vejamos o que diz 
o item 7.15.1 do edital: 

7.151, Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o 
pregoeiro, a licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a 
respectiva Proposta de Preços (Conforme Anexo III), contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do 
valor vencedor e negociações (se for o caso), devendo ser anexada ao 
sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro, 
sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. (Grifo nosso) 

Ocorre portanto que embora o pregoeiro não tenha solicitado a proposta 
reformulada, mas tenha solicitado a indicação dos modelos, nós colocamos a proposta 
reformulada no sistema. 

Note-se que sequer houve ainda a negociação direta com o licitante vencedor, 
conforme preconiza o artigo 38 do Decreto n° 10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
preqdeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 
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§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acorripánhada pelos demais licitantes. 
§ 2°.0 instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no 
mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para . envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o caput. 

Sendo assim não o que se falar em irregularidade neste ponto, haja vista que não 
houve tal solicitação no sistema. 

Mister destacar que a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE reforça que 
possui total condição para a execução do contrato e vem reiterar seu compromisso em 
executar o objeto pretendido do presente certame com excelência e se coloca à 
disposição desta Prefeitura para apresentar qualquer documentação necessária para 
esclarecimento de qualquer ponto questionado acerca desta licitação. 

4. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, diante dos fatos narrados, direito invocado e do fiel cumprimento às 
exigências do certame, do instrumento convocatório e da legislação, REQUER, o NÃO 
PROVIMENTO DO RECURSO ORA CONTRARRAZOADO, tendo em vista que não se 
sustém suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui 
demonstradas e devidamente comprovadas, para que seja mantida a decisão que 
declarou a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, vencedora do certame, uma 
vez que cumpriu fidedignamente a qualificação econômico-financeira, bem como todos os 
outros termos do edital, dando prosseguimento às demais fases de adjudicação e 
posterior homologação do objeto licitado. 

Nestes termos, 

Pedimos e esperamos deferimento. 

Cruz da Almas, 23 de dezembro de 2021. 

641-Wo. tt.':-1 ;5 .27V/0:0 I -:Wl'il^4.11  

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE - 
R 2 Travessa do Estadio, n° 117 A 

Centro - CEP: 44.380-000 
Cruz das Almas - 
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25/2021 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO N° 306/2021 
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ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

A PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS EIRELI, CNPJ 

08.588.004/0001-44, sediada na Rua Manoel da costa, Falcão n° 2101, 

Tomba/Feira de Santana, por intermédio de seu repi-esentante legal, o(a) Sr. 

(a) MACIO ASSIS AGUIAR FONTES portador da carteira de identidade n° 

19.832.-66 SSP/PE e do CPF n° 285.071.344-91, vem à presença de vossa 

senhoria, com fundamento no art. 401  XVIII, da Lei federal n°10.520/02 e lei no 

8666/93, interpor recurso contra desclassificação sem justa causa. 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO: O presente 

recurso é tempestivo tendo em vista que A PRINCESA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MOVÉIS EIRELI manifestou intenção de interpor recurso no 

dia 20/12/2021 (mesmo dia da referida licitação) e apresentou junto à prefeitura 

municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA no dia 21/12/2021,: em conformidade 

com o disposto no artigo 40, inciso XVIII, da lei n° 10.520/2002, como também 

no regulamento do art. 44 §1° do Decreto n° 10.024/2019. 

DOS FATOS: Conforme pregão eletrônico 25/2021, a empresa A PRINCESA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS EIRELI, vem através deste recurso 

administrativo apresentar falhas no processo licitatório. 

No dia 17/12/2021, informamos a pregoeira que a empresa ROGERIO 

FERREIRA CAVALCANTE, estava descumpr.indo o item 9.1.2, alínea C que 

diz: 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 =TOMBA 

CNN 08.588.004/0001-44 INS. ESTADUAL: 073034529-PP TEL 75 3304-0418 
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Fe iiVCESA. 
"c)A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 

observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo 

cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 ILG =Ativo Circulante + Realizável 

a Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ILC 

- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 ILC = Ativo 

Circulante Passivo Circulante GEG - GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO < 0,50 GEG =Passivo Circulante + Exigível 

à.Longo Prazo Ativo Total" (edital 25/2021 Prefeitura Municipal 

de Conceição da Feira) 

Segue o balanço apresentado: 

E inpreSit: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

Inscri00: 10-17527210001416 
Petio' do: 0110112020 31/32/2020 

Falha4 CODS 

riltineran livrai 0001 

ErnIss50: 04/03/2021  
Hora: 09:59:46 

COEFICIENTES DE ANÁLISESEN 31112/202e 

Vate* ftesuttado 

 

Fórmula 

             

Coeficiente 

      

0,03* 0_00 

Oji10 e 0.00 

 

Imite de tioidez Gene 

Índice de 11~2 Cemente 

indica de Setvdoein Geral 

intaCe de erefieidemente 

ArtY0 Øft .tf4 iteattawel tono Ptua 

    

    

Passlvo Circulante + P26200 filio-Cturlartte 

   

    

0,00 0,00 

 

Citeulente. 

        

ene 

 

          

PaSSAÇO ~anta 

       

0,00 0,00 

Atroo 

        

0,00 + 0,00 

 

         

Fasto* arariante + tressIdO rao-GtesAarrte 

Peneiro amolante + Paneiro Não-Ciircr.ilante 

    

   

0.q0+00 0,400  

      

0,00 

 

       

Perste% Total 

          

          

0,C0  

 

Pesside~tite 

        

indica de EndiVidenemen 

Corrente 

      

0,00. + 0,00 

 

       

~nveran detido + Rasoirado de Ex. Freixos 

   

  

ima + °AO 0,to 

 

Passeio Orrolante + Pausare reicrlarnAeree 

   

Orate de EddlivIdetneoto 

      

000 

 

       

Observa-se que o balanço patrimonial da empresa, não apresenta uma boa 

saúde financeira como o edital solicita. Vale ressaltar que o possível contrato 

que seria firmado é de 12$5.800.000,00 (valor da proposta oferecida pela 

empresa). 

Nesse questionamento a pregoeira apresentou a seguinte justificativa: 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 - TOMBA 
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as empresas recém constitudas conforme o item 9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira, letra d do 
edital. 

Assim nesse caso atentando-se a finalidade da norma constante do artigo 31. Inciso 1 da tei 8.66653, 
a conclusão que se chega é que diante de licitantes que se encontram inalo, o tratamento mais 
adequado é o mesmo conferido 

Conforme estabelece o art. 31 da Lei 8666/93, vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 10 do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 
§ 1 o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá_ que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
§ 20 A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias 
previstas no § 10 do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato 
a ser ulteriormente celebrado. 
§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 
§ 40 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DA COSTA FALCÃO, N 2101 - TOMBA 
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financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 
§ So A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. (Redação dada' pela Lei n° 8.883, de 
1994) 

Observa-se que em nenhum momento do artigo 31, é possível converter o 

tratamento aplicado para empresas INTATIVAS a empresas constituídas a 

menos de 1 ano. Vale ressaltar que a empresa "DECLARADA VENCEDORA" 

foi criada em 2008, conforme demonstra o CNPJ. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Nesse caso o edital é claro: 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, 

que ainda não tenham Balanço de final de exercício, 

deverão apresentar Demonstrações Contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à 

data de abertura da licitação, devidamente assinado por 

contabilista habilitado. =Passivo Circulante + Exigível à 

Longo Prazo Ativo Total 

Só pode ser aplicada a não exigência de índices previstos no item 9.1.2, alínea 

C, as empresas fundadas a menos de 1 ano, que não é o caso. Mesmo assim, 

a arrematante não apresentou demonstrações contábeis envolvendo seus 
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direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 

(noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente 

assinado por contabilista habilitado. Pelo contrário, apresentou de fato o 

balanço de 2020. 

A pregoeira após os questionamento solicitou a arrematante algum 

documento que comprovasse a boa saúde financeira da empresa. 

Contudo, foi apresentado um simples documento de faturamento do ano 

de 2021 que não comprova boa saúde financeira. O simples fato de faturar 

não comprova que a empresa teve lucro, podendo essa vender pelo 

mesmo preço que comprou não tendo assim lucratividade no período. 

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, 

§§ ',1° e 50, destinam-se exclusivamente à seleção 'dos licitantes com 

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do 

contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que 

empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo 

financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução 

da obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto 

da obrigação. 

"A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva,..." 

O critério de julgamento dos índices sempre deverá estar expresso no 

edital de forma clara e objetiva, não restando dúvidas ou omissões. 

Qualquer critério subjetivo de julgamento será de' pronto afastado e 

declara inválido. Também é vedada a exigência de faturamento mínimo 

anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade (§ 1° do artigo 31) 
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Ao perceber que a pregoeira não iria acatar esse questionamento objetivo e 

descumprimento as normas editalícias, apresentamos outro argumento para 

desclassificação da arrematante: 

20/12/2021 às 08:54:35 Pregoeiro 
QUE O EDITAL EXIGE MARCA/OU MODELO SE HOUVER, ISSO NÃO É MOTIVO PARA 
DESCLASSIFICAR EMPRESA. 

20/12/2021 às 08:4622 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: (SÃO OBRIGATÓRIOS) a)Marcas 
DE MOVEIS EIRELI 

Modelo dos produtos Conforme item do edital os elementos marc,as e modelos são obrigatórios, a 
arrematante não atende a esse requisito 

O item 7.15.2 informa que são itens obrigatórios a MARCA e o MODELO dos 

produtos ofertados. Novamente fomos prontamente rebatidos pelo argumento 

acima demonstrado. 

Desta forma, fizemos contato com o fabricante que a empresa cotou. O mesmo 

informou que todos os produtos por ela vendidos possuem marca e modelo, 

devendo ser obrigatoriamente incluídos na proposta. Foi Sugerido ainda, para 

dirimir quais quer dúvidas, que a pregoeira fizesse diligência com o fabricante 

para sanar tais duvidas levantadas, inclusive a própria arrematante sugeriu a 

possibilidade de diligência, vejamos: 

2011212021 is 09:20:28 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Por diligência. 

2011212021 às 0920:06 ROGERIO FERRORACAVAICANTE 
Informamos que referente ao modelo não se trata de proposta em desconformidade com o mínimo 
exigido (pois, se esse for o casonsosem dúvida será desclassificada). Aqui o problema è aonsào 
de um dado (modelo ou marca) que deve ser sanado 

Mesmo demonstrando diversas irregularidades da arrematante, a pregoeira 

deu prosseguimento ao certame e declarou a empresa ROGERIO FERREIRA 

CAVALCANTE, como vencedora. Em sua contrarrazão, a arrematante citou 

trechos do TCU informando que o modelo não seria um critério de 

desclassificação, ocorre que o próprio TCU informa a necessidade de 

DILIGÊNCIA para comprovação da especificação técnica do produto, vejamos 

o trecho da contrarrazão da arrematante: 
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O Tribunal de Contas da União pacificou tal entendimento e, quando há a 
necessidade de indicação de marca/modelo e informapSes complementares o Pregoeiro 
deve abrir diligências dentro do certame a fim de suprir quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos a Instrução do processo licitatório, conforme previsto no art. 45, §30, 
Lei 8.666/93, Vejamos: 

Desta forma, houve falha no certame em relação a diligência, tendo em vista 

que a maneira mais fácil de dirimir as dúvidas era entrar em contato com o 

próprio fabricante da marca cotada, como foi sugerido. Sendo assim, por 

iniciativa própria, fizemos diligência no fabricante e apresentamos um 

documento em anexo. 

Observa-se que após declarada vencedora, a pregoeira solicitou a indicação 

do modelo dos produtos ofertados. 

 

20/1212021 às 13:53:41 ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

20112/2021 às 11:3022 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS NELI 

20112/2021 âs 1035:52 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS EIRELI 

20/12/2021 às 10:32:40 Pregoeiro  

MARCAS E MODELOS - ITEM 1- HM MÓVEIS-H M,CIU003, ITEM 02 HM MÓVEIS HM IU002. ITEM 
03 ORTOBOM PRO SAUDE BABY, ITEM 04 HM MOVEIS HM CJR014. ITEM 05 HM MOVEIS HM 
CJR010, ITEM 06 HM MOVEIS HM CJE008, ITEM 01- HM MÓVEIS HM C,JE034 

Em consulta aos documentos em anexo, 7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA PROPOSTA FINAL! 
PROPOSTA REFORMULADA, a empresa do apresentou o proposta reformulado no prazo previsto 
(duas horas). 

A sra pregoeira ja declarou a arrematante como vencedora. Agora está sachando indicação do modelo 
posterior. Soicitamos intenção de interposição de recurso e, copia integral do processo. 

SolicOto que a hcitante indique o modelo. _ 

Em seguida, a pregoeira solicitou o catálogo da arrematante. O catálogo 

apresentado não condiz com a especificação técnica do termo de 

referência do edital 25/2021. Prontamente informamos no chat o ocorrido 

e mais uma vez fomos rebatido, sendo informado que poderia ser 

solicitado amostra •para aferição da especificação do objeto. A 

arrematante foi declarada vencedora sem ao mesmo ser dado à 

oportunidade dos licitantes analisarem a amostra. 
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27/12/2021 às 1422:30 Pregoeiro 

27/1212021 às 14:20:37 Pregoeiro 

27/12/2021 às 1420:15 Pregoeiro 

27/12/2021 as 13:46:09 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS EIRELI 

27112/2021 às 13:43:53 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS EIREL1 

27112/2021 às 13:37:04 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS El RELI 

lwl- PMJPCTES 
mas convocar a balante hora recorrida que poderá solicitar apresentar as amostras. 

as Informações técnicas relevantes atrase para analise jurídica do tern 10 poderão ser solicitados as 
amostras, portanto ainda que se perdure duvidas nos itens e se não há no catalogo havia ¡amais a 
desclassificação da proposta 

Conforme o Item 24.6 o não atendimento as exigéncias formais não importará no afastamento do 
licitante desde que seja possível a aferição da sua qualificação e as exata da compreensão da sua 
proposta sendo assim se não existirem no catalogo - 

Mais uma vez a arrematante fero o principio da Ilinculacão ao instrumento convocatório. Conforme 
mencionando anteriormente, possuimos uma nota técnica do fabricante da marca cotada pela 
arrematante e será protocolado na prefeitura. 

Foi solicitado pela pregoeira catálogo ou prospecto dos itens ofertados. O mesmo precisa estar de 
acordo com marca e modelo conforme proposta reaSnhada. Os mesmo não estão de acordo com a 
especificação técnica constante no edital. 

Vale ressaltar que são vários itens com erros formais e materiais. Iremos apresentar nota do fabricante 
referente aos itens cotados e protocolar na prefeitura. Caso haja entrega de amostras detemos 
registrado a intenção de conferir. 

Observe que o catálogo foi solicitado para análise técnica da empresa 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, contudo não foi disponibilizado 

como ocorreu essa análise técnica tendo em vista que os itens 

apresentados no catálogo não condiz com os itens arrematados. 

2711212021 is 09:37:31 Pregoeiro Informam sue para julgamento do recurso a cerca da nio apresentacío de modelo da proposta de 
preço sem soldado o prospecto ou catalogo para analise técnica, da Empresa ROGERIO 
FERREOIRA CAVALCANTE 

Foi questionado a pregoeira sobre o recurso inicial de nossa empresa não ter 

sido disponibilizado a resposta do recurso. Apenas foi disponibilizado na 

plataforma da licitação nosso recurso e a contrarrazão, sem ao menos a 

manifestação da prefeitura quanto a resposta do recurso. 

2111212021 is 11:46:112 Prepeko Voltou a fase, 3 prefeitura voltou 8S *dadas hoje. seu recufso vai Ser dispodizado, suas r8ZOCS e 

as coifam/UI 
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DA ANÁLISE: 

A Administração Pública está sujeita ao Princípio da Legalidade, conforme 

disposto no art. 37 da Constituição Federal, onde nenhum ato administrativo é 

válido a não ser que seja praticado conforme a lei e princípios. Completa o 

dispositivo constitucional advertindo que a autoridade somente poderá praticar 

os atos que a lei expressamente lhe autoriza. Vejamos o que preceitua o art. 

37, inciso XXI, da Constituição da República: 

Art. 37 (...)XXI -ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes , 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamentos, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis garantia do cumprimento das 
bbrigaçães. (Grifo nosso) 

LiCitação é, portanto, um procedimento administrativo forrrial que tem como 

escopo proporcionar à Administração uma aquisição, urna venda ou uma 

prestação de serviços da forma mais vantajosa, respeitando-se os princípios 

constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e 

publicidade de forma a valorizar a livre iniciativa pela igualdade no 

oferecimento da oportunidade de prestar serviços, bem corno de comprar ou 

vender ao Poder Público. De início, é importante esclarecer o papel do 

pregoeiro, que conduz o pregão visando garantir a aplicação da lei e propiciar a 

ampla concorrência para, ao fim, garantir a melhor proposta. 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 30  da Lei n° 8.666/93, conforme 

segue: 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos." Lei 8666/93 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto n° 

10.024/19: 

"Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 
que lhe são correlatos." 

Foram apresentadas diversas divergências quanto às condições de habilitação. 

Erros referente a habilitação de acordo com o edital: 

Item 9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira — Não atendeu (letra c e d) 

Item 7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente — Não atendeu 

Foram dadas a arrematante várias oportunidades de sanar irregulares que pelo 

edital seriam motivo de desclassificação, como é possível observar no print: 

29/12/2021 09:5129 PROPOSTREAUNHADAIZIP download 

28/12/2021 09'.5121 PROPOSTREALINHADA2Z1P download 

iii28/12/2021 09:51:11 PROPOSTREALINHADA121P dovadood 

111,27112/2021 13:41:01 CORRIG1001TEM221P download 

27112/2021 13:40:46 CORR1G100ITF341211,  .dovmtood 

27/1212021 13:16:01 ITEN412IP dowdoad 

27/12/2021 1206:06 FATURAMENTOROGERIOZIP ' dovmload 

27/12/2021 11:4121 17EM721P dOwnload 

27/12/2021 11:41:12 17EM621P down1oad 

27/12/2021 11-A1:04 ITEM52i13  download 
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27112/2021 11:40:05 ITEM42IP clemrload 

27/12/2021 11.39:55 ITEM3.ZIP dormIocd 

27/12/2021 11:39:46 ITENS1E21IP doverroad 

20/12/2021 13:57.02 PROPOSTAREAL2.ZIP do-i:VoCd 

20112/2021 13:41.01 PROPOSTAREAL3.ZIP dowstIoad 

20/12/2021 13:40:35 PROPOSTAREAL1.2.113  dooad 

DAS JUSTIFICATIVAS OBJETIVAS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

ARREMATANTE: 

Conforme demonstrado nos fatos, a empresa arrematante peca em três itens 

expressos no edital. Vejamos: 

1 - 9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira: 

c)A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos índices 

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento 

próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL >1,00 ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo. (A empresa possui todos os índices iguais à zero, não 

demonstrando boa capacidade financeira para honrar um possível contrato de 

R$5.800.000,00. Além do mencionado, em contra ponto ao argumento que a 

empresa estaria prevista na alínea (d) desse mesmo item, a empresa não 

apresentou demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações 

e patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à 

data de abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista 

habilitado, infringindo ainda assim outra regra do edital). 

Foi apresentado um documento de faturamento de 2021, que não 

comprova boa saúde financeira da empresa. Tal documento refere-se 

apenas ao FATURAMENTO, não sendo possível aferir que houve lucro ou 

prejuízo no período. Documento contábil onde conste apenas o 

faturamento NÃO COMPROVA BOA SAÚDE FINANCEIRA como exige o 

edital. 
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2 - 7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a)Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de desconto 

ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em algarismos e por 

extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas 

inerentes ao objeto licitado. (A posteriormente apresentou um catálogo que não 

condiz com o objeto licitado). Gostaríamos de entender como foi o critério de 

julgamento do catálogo apresentado para ser declarada vencedora de um objeto 

totalmente diferente do termo de referência. Os critérios de julgamento precisam 

ser objetivos e no referido pregão foram dadas diversas oportunidades para 

arrematante apresentar documentos complementares e os mesmo não estão 

justificando objetivamente as demandas editalícias que não foram comprovadas 

no momento oportuno "habilitação". 

Observa-se que na contrarrazão da arrematante, a mesma cita o TCU e a 

necessidade de diligência. Essa diligência precisa ser feita para um terceiro 

(fabricante da marca cotada) para dirimir as dúvidas que foram levantadas. Essa 

diligência apesar de não ter sido feita pela prefeitura, tomamos a iniciativa de 

fazê-la e apresentar como anexo. 
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No termo de referencia o item 2 refere-se a cadeira universitária com assento e 

encosto em polipropileno. O item ofertado na proposta realinhada refere-se a 

cadeira universitária com assento e encosto em espuma. A pregoeira informa 

que não é critério para desclassificação e que poderia ser solicitada amostra 

para aferição dos termos técnicos. Contudo, não sabemos se arrematante 

apresentou a amostra para tirar as dúvidas levantadas e muito menos foi dada a 

oportunidade aos licitantes analisarem as amostras apresentadas. 

3- A empresa HM MOVEIS LTDA, conforme documento em anexo, 

protocolou uma declaração na prefeitura informando que: 

"Caso haja qualquer outra empresa que cote nossa marca o pregão eletrônico 

(edital 25/2021) deverá apresentar uma autorização para o fornecimento." 

A empresa arrematante não apresentou nenhum tipo de autorização da 

fabricante. Sendo assim, a marca cotada pela arrematante não será entregue, 

ferindo o princípio da vinculação do instrumento convocatório. Todo material 

cotado em sua proposta vincula a licitante ao instrumento de sua convocação, 

nesse sentido existe um vício INSANÁVEL 

4— Resposta do recurso inicial: 

Devido a princípio da publicidade, a pregoeira não poderia ter seguido o 

certame sem a resposta do recurso feito incialmente. 

Consoante ao parágrafo 40  do artigo 109 da Lei de Licitações, 8.666/1993: 

"o recurso será dirigido à autoridade superior, por 

intermédio da que praticou o ato recorrido,a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade". (grifo nosso). 
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A pregoeira não poderia voltar a fase da licitação (declarada vencedora para 

arrematante) sem antes ter respondido o recurso administrativo impetrado 

tempestivamente. Ao invés de responder os quesitos apontados através do 

recurso, foi utilizado o documento para solicitar que a empresa arrematante 

apresentasse mais documento complementares ao invés de negar ou deferir o 

provimento. 

DO PEDIDO DO RECORRENTE: 

que o presente recurso seja recebido, com imediata suspensão do 

certame; 

No caso de não acolhimento do Recurso Administrativo, requer desde já 

a disponibilização do processo administrativo na integra, para que o 

mesmo seja entregue ao Ministério Público, TCU e TCE. 

A princípio, quando qualquer pessoa é lesada, é aconselhável informar 

logo de imediato, à autoridade superior do respectivo órgãO, o que está 

ocorrendo, informando a possibilidade de acionar o Ministério Público, 

conforme o Art. 101 da Lei 8666/93, motivo pelo qual requer a remessa 

do presente recurso a autoridade superior. 

Requer por via administrativa a desclassificação da arrematante e resposta aos 

três itens do tópico 'DAS JUSTIFICATIVAS , OBJETIVAS PARA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA ARREMATANTE. 
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• 
A empresa HM MOVEIS LTDA, cnpj 15.182/082/0001-00, declara para _ 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que nosso revendedor oficial é a 

empresa A PRINCESA INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI. Qualquer outra 

empresa que desejar fornecer nosso material, precisa de uma autorização 

expressa que figura na qualidade de fornecedora. A referida empresa está 

autorizada a fornecer nosso material para a prefeitura de Conceição da Feira. 

Caso haja qualquer outra empresa que cote nossa marca o pregão eletrônico 

(edital 25/2021) deverá apresentar uma autorização para o fornecimento. 

4 15.182.08210001 -001 
H M MÓVEIS LIDA ME 

R. Manoel da Cesta fado n'2101 Gatear/2 OS 
Tonta- Feira de Selaria Batia 

— CEP. ent(u75 —I 

• 

L-Ak-eatn".9g.  



RECEO 

A empresa HM MOVEIS LTDA, cnpj 15.182/082/0001-00, declara para 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que nosso revendedor oficial é a 

empresa A PRINCESA INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI. Qualquer outra 

empresa que desejar fornecer nosso material, precisa de uma autorização 

expressa que figura na qualidade de fornecedora. A referida empresa está 

autorizada a fornecer nosso material para a prefeitura de Conceição da Feira. 

Caso haja qualquer outra empresa que cote nossa marca o pregão eletrônico 

(edital 25/2021) deverá apresentar uma autorização para o fornecimento. 

,15.182.082/0001:ÕÕ1 
H M MÓVEIS LTDA ME 

R, Manoel da Costst FMlo n"2101 Gol* 2 OS I 
Tomba - Feira de Santana Bahla 

airinun 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA — BA. 

C/ CÓPIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
C/ CÓPIA AO TCM- BA 
C/ CÓPIA A RECEITA FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2021  

A EMPRESA ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ N° 10.175.272/0001-86, 

situada à Rua 2 Travessa do Estado, n° 117a — Galpão - Centro Cruz das Almas — 
BA,CEP:44.380-000, neste ato representada pelo senhor Rogério Ferreira Cavalcante, portador 
do RG N°04263535 79 e CPG N°455.834.635-20, vem TEMPESTIVAMENTE , perante V. As., 
com fulcro no artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei 8.666/93, apresentar a presente 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PELA EMPRESA A 
PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI  

perante essa pregoeira e equipe de apoio, com base nos argumento de fato e fundamentos 
jurídicos a seguir esposados. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

agft- 
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Inicialmente cumpre discorrer acerca da tempestividade das contrarrazões apresentadas, 
uma vez que, é implícita a abertura de prazo durante 3 dias após o fim de prazo para a 
apresentação do recurso das licitantes que manifestaram a intenção de recorrer. Assim diz o 
artigo 4°, XVIII, da Lei Federal n° 10.520/02: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

Sendo assim, como voltou-se à fase de arrematante para promoção de diligência o prazo de 
recorrer inicia-se em 29/12/2021, com término em 31/12/2021, iniciando a partir daí o prazo para 
contrarrazões. 

2. DOS FATOS 

O respeitável julgamento da contrarrazões aqui apresentadas, recai neste momento para 
sua responsabilidade, no qual essa empresa confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade que 
vem sendo praticada por esta pregoeira, no certame em epígrafe e neste julgamento em questão, 
para esta digníssima Administração. 

A RECORRENTE A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEI EIRELLI, 
irresignada com a habilitação desta conceituada empresa, insurge equivocadamente quanto aos 
pontos que passaremos a explicitar. 

Inicialmente, compreendemos que um processo licitatório desenvolve-se através de uma 
sucessão ordenada de atos vinculantes tanto para a Administração, quanto para os licitantes e 
tem como objetivo, garantir igual oportunidade a todos os interessados, afim de proporcionar 
negócios mais vantajosos à entidade governamental em razão da competição entre os licitantes 
concorrentes, visando o melhor tanto para a administração quanto para a coletividade. 

Marcio Pestana nos ensina que: 

Oe- 
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"a licitação é o processo pelo qual a Administração Pública identifica a proposta que mais 
vantajosamente atenda a seus interesses e, consequentemente de toda a coletividade, 
para, depois, dela beneficiar-se." 

Desta sorte, não é compreensível a conduta e razões esposadas por parte da 
RECORRENTE, pois, a Sra Pregoeira, investida de poder e notável saber do procedimento 
licitatório, julgou apta a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 

Importante frisar que a referida empresa se classificou em 2° lugar e apresentou proposta 
com valor de R$ 5.680.000,00, portanto com uma diferença de R$ 400.000,00, a menos, da 
proposta da 3a  colocada que apresentou proposta no valor de R$ 6.080.000,00, ou seja da 
RECORRENTE. 

3. DO DIREITO E DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

A RECORRENTE, pautando-se em vagas alegações, insiste em afirmar que houve o 
descumprimento do item 9.1.2, alínea c do Edital , que diz: 

c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela 
observância, dos índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo 
deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 
contabilista habilitado. ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00, ILG =Ativo 
Circulante + Realizável a Longo Prazo /Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo; ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00, ILC = Ativo Circulante! 
Passivo Circulante; GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50, GEG =Passivo 
Circulante + Exigível à Longo Prazo/ Ativo Total 

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda 
não tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias 
anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por 
contabilista habilitado. 

Ocorre, portanto, que é possível depreender da leitura do balanço apresentado com todos 
os índices zerados, que a empresa encontrava-se no ano calendário 2020, inativa, aliás a 
mesma encontrava-se inativa a mais de 6 anos conforme DCTF apresentada. 

dgr- 
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Sendo assim, de acordo com as normas de contabilidade, o balanço patrimonial é o 
documento que resume as atividades da empresa, num determinado período, nos seus aspectos 
patrimoniais e financeiros. Diante de tal finalidade, se a empresa está inativa, tudo indica que 
seja materialmente inviável a elaboração de um balanço patrimonial. Isso não quer dizer, 
contudo, que reste inviabilizada sua participação em licitações. 

Conforme estabelece o Edital a qualificação financeira será comprovada através de 
balanço patrimonial do ano de 2020, apresentados na forma da lei. In verbis: 

"b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta" 

Diz ainda o referido edital que a boa situação financeira do licitante, será aferida 
pela observância, dos índices apurados pela formula que o mesmo determina. 

Nesta senda, nossa empresa apresentou balanço do exercício de 2020, registrado na 
Junta Comercial da Bahia — JUCEB, assinado por contador habilitado, tudo conforme manda a 
lei. Contudo em virtude da empresa no de 2020, se encontrar na condição de inativa, os índices, 
que são parte integrante do balanço patrimonial, apresentaram como resultados o valor O (zero). 
Ora, poderia nossa empresa apresentar índices diferente estando há 5 (cinco) ano na 
inatividade? Poderia nossa empresa apresentar balanço de exercício diferente do que previa o 
Edital?. 

Note-se que o Edital não traz qualquer restrição a empresas que se encontram na 
condição de Inativa, e para melhor entender a questão aventada, necessário se faz conceituar o 
que vem a ser Pessoa Jurídica Inativa. Senão vejamos: 

"Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade 
operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado 
financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário." 

Assim o Balanço Patrimonial, da empresa, inativa no período apurado, foi elaborado sem 
a utilização das contas do Passivo Circulante e do Exigível a Longo Prazo, o que significa que 
seu grau de endividamento é zero. Como a soma do Passivo Circulante e do Exigível a Longo 
Prazo é igual a zero, sucede que a divisão por zero é uma operação impossível, devendo, neste 
caso, ser utilizado o algarismo 1 (um) em seu lugar, posto que, quem nada deve, deve menos 
que R$ 1,00 (um real). Logo os índices seriam superiores a 1 (um). 

Em pesquisa jurisprudencial, encontramos esse mesmo entendimento no site da Zênite 
que em seu blog https://zenite.blog.bria-exigencia-de-balanco-patrimonial-referente-a-periodo-de-
inatividade-da-licitante/ afirma que: 

‘of 
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" nesse caso, atentando-se inclusive à finalidade da norma constante do art.31, I, da Lei 
n° 8.666/93, a conclusão a que se chega é que diante de licitante que não disponha de 
balanço patrimonial referente ao período de inatividade o caminho não seria sua simples 
inabilitação, mas a apreciação de outros documentos capazes de atestar sua saúde 
financeira, a exemplo do tratamento que seria conferido a empresas recém-
constituídas." (Grifo nosso). 

Quanto à definição desses documentos, imprescindível o auxílio de profissional da 
contabilidade, sendo cogitável a exigência do balanço patrimonial do último exercício em 
que a empresa esteve ativa, certidão de inatividade correspondente ao período em 
que não realizou atividades, bem como o balanço patrimonial do novo período de 
atuação. 

Ocorre, portanto, que mesmo antes de que se fosse promovida a diligência pela 
administração, através do chat informamos que nossa empresa se encontrava  nessa condição e 
apresentamos cópia da DCTF,  afim de comprovaçãojá que á partir de janeiro de 2016, com ã 
extinção da DSPJ Inativa, as pessoas jurídicas inativas passaram a ser obrigadas apenas à 
apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),  conforme 
disposto no art. 3° da IN RFB n° 1599/2015. 

Neste sentido, o tratamento a ser dispensado as empresas que, se encontram inativas no 
ano calendário em que foi apurado o balanço, como no nosso caso, deve ser o mesmo conferido 
a empresas recém-constituídas, pois assim com estas por conta da inatividade o balanço do 
período sempre apresentará índices zerados. 

Assim, para as empresas recém-criadas, a exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 
8.666/93, será atendida mediante a apresentação do Balanço de Abertura. Consoante a esse 
entendimento, dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 48  edição (fl. 440), que o 
"Licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a licitação poderá apresentar 
balanço de abertura." E, segundo as orientações do Comprasnet, em seu link de dúvidas: 

"35 — A empresa que iniciar suas atividades no mesmo ano corrente é sujeita a 
apresentar o balanço? R — Sim, a empresa fica obrigada de apresentar o balanço de 
abertura. A demonstração contábil deverá conter a assinatura do representante legal da 
empresa, do técnico responsável pela contabilidade, e a evidência de terem sido 
transcritos no livro diário, e este, necessariamente, registrado no Departamento Nacional 
de Registro de Comércio — DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente. No caso de 
sociedades civis tais documentos poderão ser registrados em cartório competente." 

Diante disso, a única alternativa para que empresas novas e por analogia as empresas 
inativas, não sejam aluadas de participarem de licitações é a apresentação do Balanço de 
Abertura, já tendo o douto Supremo Tribunal Federal se manifestado quanto a possibilidade de 
apresentação do mesmo: 
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"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano e não havendo qualquer 
exigência legal a respeito do tempo mínimo de constituição da pessoa jurídica para 
participar da concorrência pública, não se concebe condicionar a comprovação da 
idoneidade financeira à apresentação dos demonstrativos contábeis do último exercício 
financeiro, sendo possível demonstrá-la por outros documentos, a exemplo da exibição 
do balanço de abertura". STJ, REsp n° 1.381.152/RJ (grifado) 

Referente aos índices, o Conselho Federal de Contabilidade, em seu parecer 13/04, em 
resposta a consulta acerca de empresa que havia sido inabilitada de certame licitatório, 
justamente por apresentar balanço com passivos zerados, recomendou que, quando da existência 
de passivos nessas condições, fosse atribuído ao mesmo valor 1, apenas para fins de cálculos 
aritmético, evitando assim equívocos de julgadores por desconsiderarem o contexto contábil 
envolvido no cálculo. 

Não menos importante fora a manifestação do Tribunal Regional Federal da 3° Região a 
qual corrobora com as argumentações apresentadas: 

"Página 1918 da Judicial I — TRF do Tribunal Regional Federal da 3° Região (TRF-3) de 
11 de Outubro de 2012 autotutela, deve ser estendido a todos os licitantes, sob pena de 
ofensa aos princípios da legalidade e da isonomia. No que se refere a alegação da 
agravante no sentido de que a agravada Agência de Serviços Postais de Avaré Ltda não 
conseguiu apresentar índices de solvência geral, liquidez corrente e liquides geral 
maiores do que 1 conforme prevê o Edital, cumpre transcrever o seguinte trecho da 
manifesta da Comissão Especial de Licitação às fis 930 destes autos: O edital no 
subitem 3.7 não traz nenhuma restrição à participação de empresas recém-criadas na 
licitação. Os subitens 4.1.1 e 4.1.2 não estabelecem nenhuma restrição em relação às 
empresa recém-criadas, mas, pelo contrário, tras no subitem 4.1.2.1 VI os critérios para 
apresentação do Balanço Patrimonial. O Balanço Patrimonial da licitante AGÊNCIA DE 
SERVIÇOS PSOTAIS AVARÉ LTDA, empresa recém criada, foi elaborado sem a 
utilização das contas do Passivo Circulante e do Exigível a Longo Prazo, o que significa 
que seu grau de endividamento é zero. Como a soma do Passivo Circulante e do 
Exigível a Longo Prazo é igual a zero, sucede que a divisão por zero é uma operação 
impossível, devendo, neste caso, ser utilizado o algarismo 1 (um) em seu lugar, posto 
que, quem nada deve, deve menos que R$ 1,00 (um real). Logo os índices seriam 
superiores a 1 (um). Tal raciocínio encontra respaldo no Parecer CT/CFC n° 13/04 do 
Conselho Federal de Contabilidade, aprovado em 16/04/01 — Ata CFC 857 (v. e-mail, 
folha 762). E conforme decidiu o r. Juízo de origem empresas recém criadas, por não 
possuírem passivo, possuirão índice de liquidez igual a zero, acaso o divisor empregado 
seja zero. Ocorre que exigências de tal jaez têm por escopo aferir a capacidade 
econômica da empresa, a qual não resta abalada pelo simples fato de se tratar de 
empresa recém constituída. Deveras: possuíse a novel pessoa jurídica capital social 
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expressivo (diga-se, mais de R$ 10.000,00) seria de todo absurdo qualificá-la como 
"insolvente", pelo fato de não possuir passivo, e apresentar índice de liquidez zerado. A 
interpretação de quais normas, seja elas constitucionais, ou insertar em edital licitatório, 
não pode conduzir ao absurdo. Portanto, plenamente correta a postura da ECT, ao 
afastar o pretenso descumprimento do edital. Em face do exposto, INDEFIRO o efeito 
suspensivo pleiteado. Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC, para 
que responsam, no prazo legal, instruindo-se adequadamente o recurso. Comunique-se 
ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, 
do mesmo Código. Intimem-se São Paulo, 02 de outubro de 2012. Agravo de 
Instrumento n° 0028060- 41.2012.4.03.0000/SP 2012.03.00.28060-4/S — Relatora: 
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida — Agravante Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP ADVOGADO: Ingrid Tamie Watanabe e outro 
AGRAVADO: Farma Del Drog LTDA ORIGEM: Juízo Federal da 4 vara das exec. Fiscais 
SP n° orig. 00341796720104036182 4F São Paulo/SP Decisão." 

Assim, adotando esse mesmo tratamento as empresas inativas, a apresentação do 
balanço de abertura não constitui nenhuma ilegalidade, uma vez que, o Balanço Patrimonial das 
empresas, só é exigido por lei, após o fim do exercício anterior, conforme disposto na Lei 
6.404/76, Lei das S.A. e, de forma mais específica ainda no art. 1.078, inciso I do Código Civil, 
que determina o prazo de até o quarto mês do ano seguinte para apresentação do balanço: 

"Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que 
deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações 
ocorridas no exercício: I - balanço patrimonial; (...)" (GRIFOS NOSSO) Lei 6.404/76 - 
Dispõe sobre as Sociedades por Ações. "Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve 
realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do 
exercício social, com o objetivo de: I - tomar as contas dos administradores e deliberar 
sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico;" (GRIFOS NOSSO) LEI N o 
10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 — Institui o Código Civil. 

Portanto, foi apresentado balanço idôneo com registro na JUCEB, assinado pelo contador, 
profissional habilitado, com índices zerados, mormente porque não houve atividade no período 
apurado, não significando dizer que a empresa se encontra insolvente. Seria portanto uma 
temeridade alijar participante que apresentou a melhor proposta, sob essa alegação, já que á 
partir de diligencia, outros documentos como o balanço do exercício atual, faturamento dos último 
12 (doze) meses, podem ser apresentados afim de comprovar que a empresa de fato goza de boa 
saúde financeira. 
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Quanto às alegações referente a não apresentação de modelo dos itens na proposta de 
preço vale lembrar que conforme registrado em ata tal informação também poderá ser sanada 
através de diligência, não sendo necessário esse formalismo exacerbado em desclassificar a 
melhor proposta. 

Para RATIFICAR a impossibilidade de desclassificação da proposta, neste caso, trazemos 
à baila mais uma manifestação do TCU que, sempre asseverando a ilegalidade de 
desclassificação de licitante pela ausência de informações como marca/modelo, decisão está no 
julgamento do TC-016.462/2013-0, aonde assim se manifestou: 

Representação relativa a pregão eletrônico para registro de preços, conduzido pela 
Universidade Federal Fluminense (UFF), destinado à aquisição parcelada de equipamentos 
de informática e apontara, dentre outras irregularidades, a desclassificação indevida de 
diversas licitantes em razão da ausência, em suas propostas, de informações sobre a 
marca/modelo, a garantia ou o prazo de entrega dos equipamentos ofertados. Realizadas as 
oitivas regimentais, o relator anotou que tal procedimento "de excessivo formalismo e rigor" 
foi determinante para a adjudicação de alguns itens por valores acima do preço de referência. 
Acrescentou que, apesar de o edital exigir do licitante o preenchimento adequado do campo 
"descrição detalhada do objeto ofertado", sob pena de desclassificação, e de o art. 41 da Lei 
8.666/93 fixar que "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital", 
não poderia o gestor interpretar tais dispositivos "de maneira tão estreita". Nesse sentido, 
destacou que "as citadas disposições devem ser entendidas como prerrogativas do poder 
público, que deverão ser exercidas mediante a consideração dos princípios bailares que 
norteiam o procedimento licitatório, dente eles, o da seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração". Por fim, consignou o relator que, no caso concreto, caberia ao pregoeiro 
"encaminhar diligência às licitantes (art. 43, §3°, da Lei 8.666/93), a fim de suprir as lacunas 
quanto às informações dos equipamentos ofertados, medida simples que poderia ter 
oportunizado a obtenção de proposta mais vantajosa". (Acórdão 3381/2013-Plenário, TC 
016+462/2013-0, relator Ministro Valmir Campeio, 4.12.2013). 

O Tribunal de Contas da União pacificou tal entendimento e, quando há a necessidade de 
indicação de marca/modelo e informações complementares o Pregoeiro deve abrir diligências 
dentro do certame a fim de suprir quaisquer dúvidas e esclarecimentos a instrução do processo 
licitatório, conforme previsto no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Contudo, a realização de diligências é faculdade que se destina a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. No ponto em questão, a necessidade de obter a 
indicação de marca e modelo dos equipamentos a serem entregues, (...) 

A ausência de tais informações poderia ter sido suprida com a realização de diligências, 
conforme previsto no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93 e no art. 26, §3° do Decreto 5.450/2005, 
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pois a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de condenar a inabilitação de licitantes em 
virtude da ausência de informações que posam ser supridas por diligências (Acórdãos 
3.615/2013 e 918/2014, ambos do Plenário) — (destacamos) 

O TCU no Acórdão n° 1170/2013 diz que: 

4. É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de informações na 

proposta que possam ser supridas pela diligência prevista no art. 43, § 32, da Lei de 

Licitações. Representação contra o Pregão Eletrônico 4/2012 realizado pela Diretoria do 

Pessoal Civil da Marinha (DPCvM) para registro de preços de equipamentos de 

microfilmagem apontou, entre outras irregularidades, a "ausência de apresentação, pela 

vencedora do certame, da descrição completa do objeto ofertado, ante a omissão do 

modelo do equipamento". Segundo a representante, "com a omissão do modelo ..., a 

equipe técnica da DPCvM não teria condições de saber se o equipamento ofertado 

preenchia os requisitos e exigências mínimas do termo de referência do Pregão 4/2012". 

Argumentou ainda que a diligência prevista no art. 43, § 32, da Lei 8.666/1993 não se 

mostra cabível em algumas situações, "...ante o elevado número de informações 

faltantes nas propostas ..., comprometendo a análise acerca do produto ofertado e do 

atendimento às condições exigidas no edital". A relatora, ao endossar as conclusões da 

unidade técnica, destacou que os documentos acostados aos autos "comprovaram que 

o equipamento entregue pela empresa Scansystem Ltda. atendeu as especificações 

técnicas previstas no termo de referência ...". Acrescentou que "não há qualquer 

ilegalidade na diligência realizada pela pregoeira para esclarecer o modelo de 

equipamento ofertado pela Scansystem Ltda. Por um lado, porque a licitante 

apresentou sua proposta com as informações requeridas no edital ..., e, por outro, 

porque o ato da pregoeira objetivou complementar a instrução do processo, e não 

coletar informação que ali deveria constar originalmente". Mencionou que a 

jurisprudência deste Tribunal é clara em condenar a desclassificação de licitantes em 

virtude da ausência de informações que possam ser supridas pela diligência prevista no 

art. 43, § 32, da Lei de Licitações. Concluiu, por fim, que não houve prejuízo à 

competitividade decorrente da ausência de registro do modelo cotado pela vencedora 

do certame. "Cada licitante concorre com seu próprio equipamento e fornece os lances 

que considera justos para a venda de seu produto. O conhecimento do produto do 

concorrente possibilita o controle da verificação do atendimento das condições 

editalícias, fato que se tornou possível com a diligência realizada pela pregoeira". 



     

apikx4t VB=k‘ 
• 

Li6 

Cavalcante Móveis 
r Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 

CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cavalcantemovels©hotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

Acompanhando o voto da relatora, o Plenário julgou a representação improcedente. 
Acórdão 1170/2013- Plenário, TC 007.501/2013-7, relatora Ministra Ana Arraes, 
15.5.2013. 

Desta forma, a desclassificação da recorrida, pela não apresentação do modelo, no 
entendimento do TCU seria um excessivo formalismo e rigor exagerado por parte da Pregoeira, 
ferindo de morte o princípio da competitividade e razoabilidade, além de ir contra os princípios da 
eficiência, legalidade e busca pela proposta mais vantajosa. 

Necessário esclarecer que intentada a diligencia, para os esclarecimentos acerca do 
modelo, disponibilizamos no sistema licitações-e o catálogo dos produtos, no qual há diversos 
produtos que atendem às especificações do edital. Entretanto, pelo fato de ter sido sinalizado 
erroneamente um item a RECORRENTE apega-se a tal erro perfeitamente sanável, para tentar 
desclassificar a melhor proposta. Foram esclarecidos todos os questionamentos quanto a este 
ponto durante a diligencia, com apresentação correta do ítem.2 que segundo a RECORRENTE 
não correspondia com objeto. Senão vejamos: 
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De acordo com a figura é possível perceber que o modelo acima corresponde exatamente 
ao que pretende a Administração e que a indicação equivocada no catálogo não macula em nada 
nem a proposta nem o processo, haja vista que durante a diligencia foram esclarecidas as 
especificações do produto, que por sinal de probidade e boa fé na descrição do item na proposta 
atende fielmente ao exigido no edital. Ademais disso conforme já dissemos que nem a 
administração aceitaria produto diverso do pretendido e nem esta RECORRIDA entregaria produto 
diferente, sob pena de sofrer as sanções que lhes seriam impostas por descumprimento do 
contrato. 

Note-se também, que todos os eventos foram justificados via sistema, sendo ainda 
sugerido por nós a solicitação de amostra, para dirimir qualquer dúvida que ainda pairasse sobre o 
assunto, o que demonstra boa fé de nossa parte já que a entrega das amostras poderia ser 
acompanhada até mesmo pela RECORRENTE. 

Ainda assim inconformada, a empresa RECORRENTE, passa a fazer afirmações levianas, 
invocando argumentos e produzindo documentos afim de desqualificar nossa empresa sob o 
argumento de que não poderíamos comercializar as marcas ali elencados por não sermos clientes 
da HM MÓVEIS. 

Em toda a história das contratações públicas em que fui participante, nunca presenciei 
tamanha imoralidade, na qual uma empresa apenas por ter sido vencida no preço, fosse capaz de 
invocar tal leviandade. 

Embora não seja competência desta Administração julgar tal fato, haja vista que é matéria 
a ser discutida no judiciário em ação por danos morais e materiais, aqui estabeleço uma pausa 
para demonstrar que de fato comercializo esta marca, tendo inclusive contratos com outros 
municípios cujo objeto é mobiliário escolar ou de escritório cuja marca é da empresa HM MÓVEIS. 
Vejamos a figura abaixo: 
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Da análise da imagem acima, nota-se que de fato, embora o produto seja da marca HM, 
conforme descritivo da nota, e eu tenha comprado desta empresa, o emissor da Nota fiscal é a 
PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS EIRELLI. É possível observar ainda, das 
figuras acima, que correspondem á móveis escolares. Assim como afirmar que não 
comercializamos tal marca??? 

Fato mais curioso ainda é que a empresa mesmo não tendo feito vista ao processo, 
conforme consulta a esta administração, a mesma já possuía cópia do documento protocolado na 
prefeitura em 28/12/2021 pela HM MÓVEIS, o qual traz a afirmação absurda de que outra 
empresa, senão a PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS EIRELLI, deve apresentar 
autorização para fornecimento. 

Diante da situação levantada, outra conclusão não há, senão a de que, ou há 
combinação entre as empresas, ou se trata de empresas do mesmo grupo, pois, que fornecedor 
que goze de boa saúde mental, abriria mão de suas vendas, afastando potenciais clientes, 
inclusive ante a possibilidade de faturar uma monta como a que está em disputa??? 

Assim foi que analisando os cartões de CNPJ das mesmas percebemos que estão 
localizadas no mesmo endereço com mesmo número, tendo como única diferença o fato de que 
uma apresenta como complemento Galpão 2, mas ambas com endereço R. Manoel da Costa 
Falcão n°2101 — Cis -Tomba Feira de Santana Bahia. Senão vejamos: 



Courolcatme Ififfórfels 
2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 

CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA, 
E-mail: cavalcantemoveis@hotmall.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-,, -,- 
--..2.,.._ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE iNSCRICAO 
15.182.092MM-00 
MATRIZ 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 02/10/1986 

jNOME EMPRESARIAL 
H P11 MOVEIS LTDA 

I mut.° DO EsTaI.sa oiross OE rAStA 
H M MOVEIS 

PORTE 
I EPP 

1 

I  CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

CODIGO E DESCRICAO DAS AlTVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinfho 
4721-440 - Convindo varejista de artigos do vestuário e mensários 
47.734-00 - Comércio varejista da artigos médicos e ortopédicos 
47.63-641 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4724-049 - Comércio varejista de materiais de construção em gorai 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos do árida° e ~ao 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
3329-541 - Serviços de montagem do móveis da qualquer material 
49.30-2.01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intorrnunicipal, Interestadual e 
Internacional 

I COMO E DESCRÇAD DA KATuREzA JURIDIC.A 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

1 

LOGRADOURO IR MANOEL DA COSTA FALCAO 
NUMERO 

I 2101 I 
COMPLEMENTO 

I GALPA02 CIS 
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Entretanto, apesar de flagrante absurdo acerca de tais afirmações quanto a possibilidade 
de não fornecermos o produto cotado, como já dissemos anteriormente essa questão deve ser 
tratada no judiciário, bem como deve ser também analisada pela Receita Federal, já que compro 
de uma empresa mas quem emite a Nota fiscal é outra. 

A RECORRENTE ainda numa tentativa desesperada de desclassificar a nossa proposta e 
a atuação desta pregoeira, faz ilações absurdas sugerindo que a diligencia precisa ser feita para 
um terceiro (fabricante da marca cotada) para dirimir as dúvidas levantadas. Ora que legitimidade 
tem o terceiro sendo que o mesmo não participou do referido certame??? Ao nosso ver cabe a 
empresa que for contratada entregar o produto em conformidade com o exigido e caso não o faça 
que sofra as sanções que possivelmente poderão lhes serão imputadas. 
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Ora a que ponto chegou a RECORRENTE, na tentativa desleal de derrubar seu 
concorrente, busca argumentos rasos que chega a causar repulsa e indignação. Mas, apenas por 
amor ao debate, venho rebater tal argumento. A questão levantada tratava-se da falta de 
indicação do modelo na proposta de preço e convém esclarecer que a ausência da indicação do 
modelo pode ser percebida como falha sanável, e a ausência do mero registro no campo 
especifico da proposta não significa que esta será aceita sem essas condições, nem desvincula o 
licitante das definições necessárias ao objeto licitado, já estabelecidas no edital. 

A nossa proposta na especificação do objeto, não se desvirtuou em nenhum dos critérios 
ali estabelecidos, seguindo fielmente o que exigia o edital e a omissão do modelo não levou em 
nenhum momento a se cogitar que o produto estava em desacordo com as especificações. 
Procedendo a diligência com o cunho de apenas apurar o modelo, para que não fosse entregue 
produto diverso do que foi proposto, foi apresentado catalogo cujo o universo de modelos 
apresentados se compatibilizava com os itens do edital. 

Vale ressaltar, que a Administração quando do recebimento do objeto, conforme previsão 
contratual não poderia aceitar produtos fora do padrão estabelecido no edital e se assim o licitante 
fizesse, incorreria em infrações passíveis de sanções. Então porque diligenciar terceiro??? Há 
alguma dúvida acerca de que aquela marca não atende as especificações do objeto??? Se assim 
fosse até a RECORRENTE teria a aceitabilidade de sua proposta negada, pois, cotamos a mesma 
marca. 

Imperioso esclarecer ainda que durante a diligência foram sanadas todas as falhas e 
omissões da proposta de preço, sendo esclarecido inclusive qual modelo seria o item 2 no 
catalogo. 

Já quanto ao alegado de que não apresentamos a proposta final no prazo máximo de 2 
(duas) horas, não merece prosperar tal argumento haja vista que o próprio item 7.15.1 do edital, 
fala que deve ser anexada a proposta após solicitação do pregoeiro. 

É imperioso destacar aqui que a licitação foi realizada no site licitações-e, onde o 
fornecedor participante precisa, ele mesmo, acessar de tempos em tempos o botão "chat 
mensagens" para consultar se há mensagens ou questionamentos enviados pelo pregoeiro ou por 
qualquer outro participante, que neste caso não houve. 

A comunicação entre licitantes e pregoeiro, ou a autoridade competente, é substancial para 
a execução de uma licitação justa e, conforme se observa das conversas no chat, não houve 
nenhuma solicitação quanto à proposta realinhada. Vejamos o que diz o item 7.15.1 do edital: 

dak 



Czura7llazzes rigávollz 
2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 

CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA. 
E-mail: cava Ice ntemoveis@hotmai I.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, 
a licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta 
de Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação 
do Preqoeiro,  sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. (Grifo nosso) 

Ocorre portanto que embora o pregoeiro não tenha solicitado a proposta reformulada, mas 
tenha solicitado a indicação dos modelos, nós colocamos a proposta reformulada no sistema. 

Note-se que sequer havia ainda a negociação direta com o licitante vencedor, conforme 
preconiza o artigo 38 do Decreto n° 10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput. 

Sendo assim não há o que se falar em irregularidade neste ponto, haja vista que não 
houve tal solicitação no sistema e mesmo assim fora colocada a reformulada para que fosse 
promovida a diligencia para sanar a ausência de indicação dos modelos. 

Mister destacar que a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE reforça que possui 
total condição para a execução do contrato e vem reiterar seu compromisso em executar o objeto 
pretendido do presente certame com excelência e se coloca à disposição desta Prefeitura para 
apresentar qualquer documentação necessária para esclarecimento de qualquer ponto 
questionado acerca desta licitação. 

4. DOS PEDIDOS 

d2-6L 
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CanfzffaztivCs Nfdvsffs 
2a Travessa do Estado, 117A, Galpão, Centro. 

CEP: 44.380-000 - Cruz das Almas — BA.. 
E-mail: cavalcantemoveis@hotmail.com  

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
FONE: (75) 3621-2543 

Pelo exposto, diante dos fatos narrados, direito invocado e do fiel cumprimento às exigências 
do certame, do instrumento convocatório e da legislação, REQUER, o NÃO PROVIMENTO DO 
RECURSO ORA CONTRARRAZOADO, tendo em vista que não se sustém suas parcas alegações, 
bem como sejam aceitas as argumentações aqui demonstradas e devidamente comprovadas, para 
que seja mantida a decisão que declarou a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, 
vencedora do certame, uma vez que cumpriu fidedignamente a qualificação econômico-financeira, 
bem como todos os outros termos do edital, dando prosseguimento às demais fases de adjudicação 
e posterior homologação do objeto licitado. 

Nestes termos, 

Pedimos e esperamos deferimento. 

Cruz das Almas, 03 de janeiro de 2022. 

RIO 
iè
t
e.tx:rtei.. 
EIRA CAVALSIdEe—t— 

CNPJ N° 10.175.272/0001-86 

rb.175.272/0001 -8%1 

ROGÉRIO FEREIRA CAVALCANTE. 
R 2Trave6s3 do Estadio, n° 117A 

Centro - CEP: 44.380-000 
Cruz das Almas - BA 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 4.LÇ'f: o i•-:5 LEI No 7.116 DE 29/08/83 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

— v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/04/2021 05:33:29 que o documento de hash (SHA-256) 

4af7d15613df958611eb184a35e69919f5a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi validado em 24/03/2021 15:25:36 através da transação blockchain 

Oxcf8c916ee2a780d59719ec71fe095a298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 18814) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ligai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4af7d15613df958611eb184a35e69919f5a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18814 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ROGERIO ", cujo assunto é descrito como "RG 
ROGERIO ", faz prova de que em 24/03/2021 15:24:45, o responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e 
Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xcf8c916ee2a780cf59719ec71fe095a298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCIHAIIN 

Proidênda da Revalfca Casa Chsil 
Subchefia para 4suntas Ikarkficus 
MEDIDA PROVISORIA 2,200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: GESYCA SANTOS DOS PASSOS 
CPF/CNPJ: 833.607.195-49 
Email: gesyca passosahotmail.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NIRE: 29104011143 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29104011143 1 
96841935 1 
97005430 2 
TOTAL DE PÁGINAS 4 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 157.769.720.602.83 
Emissão: 26/03/2021 16:22:06 

SALVADOR, 26 de Março de 2021 

' 6. & QP~ 
TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA-GEERAL 

Protocolo: 219316210 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
CERTIFICO O REGISTRO N: 11707/2008 
SOB Nu: 29104011143 • - 
Protocolo: 08/130405.6, DË:0/ó7/2008  

ASE Õ. GUEDES"-.4. onnA-7•27ri-I 
/ 7  4. jít.  111111111 1111 1111 

roce-acne, recon• • ..."1."./.1.  /- .7 
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DEFERIDO. 
PUBLIQUE E ARQUIVE-SE 

/f5W911%  

AUTE 

• 
!TOSCA I0 PRITREITU CAVALakerrE 

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

O'1635 
REQUERIMENTO IE EMPRESARIO Lt 

Folhas 1/ 1 

DA NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO Ot1 REGISTRO OE EMPRESA - DERE SEDE RIRE LIA MAL Mei) 

XXOCC0000000i 

(preencher ~ente se ato referente • 

)000000000000C 

NOME DO EMPRESAM° hemehne erne ebreeleXurcil 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO" 

CASADO 
SEXO 

M o Fp_ REGIME DE BENSM• CeseeMN 

COMUNHÃO PARCIAL  

PUNO DE (pen Seie) 
3003000000000( I ANTONIA FERREIRA BARBOSA 

~moo* (deis de nascimento) 

1 6/09/1 966 
IDENTIDADE ¡rimem{ 

04263535 79 
&pie amimar 

1 SSP 1 
UP 

BA 1 

r-~end 

455.834.635-20 
EKONCIPADO POR Name d• erreancipacio - hertesse no case d• ~rad 

)000000000000( 

oossaurloo NA (LOGRADO - nen ev. Fr.) 

QUADRA A-2 , 

NISIERO 

14 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

EDLA COSTA 

CEP 

44.380-000 

CÓDIGODONIUNICAPIODheRs„ 

MINO" UF 
CRUZ DAS ALMAS I BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO GOSTO 

080 JINSCRIÇÃO 
, 

coimo oo morro 

)ooc000c00000c 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

m00000000000c 
CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO PO EVENTO 

)000000000000( )00000OCC000

NOME 

0( 

CÓCAGO DO EVENTO 

)000000000000( 

osscruçáo Do mimo 

MPRESA 
ROGE) FERREIRA CAVALCANTE . 

, ' LOGRADOURO (Iura" Ne) 

RUA RUY BARBOSA 
NÚMERO 

260 
COMPLEMENTO 

CASA 
' 

ILAIRROMISTRITO 

CENTRO 

CEP 

44.380-000 

ÇODIGO DO MUNICRO 
(USo da iurdaSçMnerciaQ • 

MUNICINO LIE PAIS 

CRUZ DAS ALMAS i BA I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

>c0000000c000c 
VALOR 00 CAPITAL - Ri 

20.000,00 
VALOR DO ~TAL . mar *am.o 

VINTE MIL REAIS . 
. CODICO DE ~DA= 

ECONÓMICA 

~bade PrIneIpei 

, 4754701 
' 1.0,461.0"xxsundlarta 

4789099 

4761003 

4763602 

04783601 

4755502 

4753900 

ossureçaci oci toarão 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MÓVEIS 
CIRURGICOS, MÓVEIS HOSPITALARES, INSTALAÇÕES PARA SUPERMERCADOS, MATERIAIS CIRU 
RG1COS. MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E LIMPEZA) 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

"VIDEO 

DATA DE MOO DAS ATIVIDADES NÚMERO de gear-RIÇA° mo 1:31PJ TRAN~cm DE SEDE CRI DE OUTRA UF UF . USADA JUNTA C°11,11ERCIAL• ' 
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27/06/2008 >oocc0000000m >000000000000t • 1. .- ..,....... ,.,-.1,", ,........,.. .......n. .: .. ASSINATU DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (eu pala repreeenhnredezerenneadperenle) 
." . • 

4 rrkr-1/ _11/4aL £2,7Ç 
GATA DA DA TURA 

27/06/2008 
ITRA ; . .... . . ,. ,., 

DO CinnTERARIO 

611.33.„L-t/Los. --g:04(4=1.'4- 4"-- 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 
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Ministério do DesenvolVimentb, Indústria e Comércio Exterior 
,Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

340 
e 

C1637 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Hm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresário, ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE estabelecido na RUA RUY BARBOSA n° 260, 
CASA, CENTRO, CEP: 44.380-000, CRUZ DAS ALMAS, BA, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

CRUZ DAS ALMAS, 27 de Junho de 2008 

- 
Assinatura :1 

Nome do do Empresário: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

. Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Rgairdrr 
• 

.;1•S  Junta Comercial do Estado da Bahia 

l 4 

CERTIFICO 0:REGISTROOtt 1.1/07/2008 
421°J 

w:tsinp3ji.  rena:22 1. 04:11141 3  
ROGER 10 FUREI RA ORVALGANIZ  

qt SOB (4°: 9GC £35 • •-• • 
Protocolo: 0t3/1::..0408-4-,, DÉ 08107/2008 • , 

rRANCISCO JOSE O. Gjt_ 
' SEcRatvuo-CLAA,IL  ,  

13A1200800458256 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 
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DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
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111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/ 2 

k-& 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 130 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

29104011143 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se mo relerente a talai) 

xxxxxxxxxxxxx 001195 
NOME DO EMPRESARIO Icompleto. sem abreviaturas) 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M 

• 

P2 F 13 

REGIME DE BENSIsa casadO) 

COMUNHÃO PARCIAL 
. 

FILIO) DE (Pai) 

xxxxxxxmotxxx 
(nda) 

ANTON1A FERREIRA BARBOSA 

NASCIDO EM (data do nascimento) 

16/09/1966 

IDENTIDADE (número, 

04263535 79 

Orpao emissor 

SSP 

UF ICPF(número) 

1 BA 1 455.834.635-20 
EMANCIPADO POR ((onna da emancipacao • munam no caso do nwnov) 

XXXXXXXXxXXXX 

DOMICILIAI:* NA (LOGRADOURO - rua, ao, oici 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 

NUMERO 

117 ' 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP ' 

44.380-000 
_ 

COIMO 00 MLINICIPIO )Usada 
Imiti comercial) 
556 

MUNICIPIO • UF 

CRUZ DAS ALMAS I BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CÓDIGO oo Aro 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
IDZO(XXXYJO000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXX)0(XXXX 

NOME EMPRESARIAL • 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE ME 

LOGRADOURO (nra." elc) 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 

NUMERO 

117-A 
COMPLEMENTO 

GALPÃO . 

BAIRRO/DISTRITO 

i CENTRO 

CEP 

44.380-000 

CODIDO DO MUNICIPIO 
Uso da junta Comercial)
556  

MUNICIP(D UF PAIS 

CRUZ DAS ALMAS I BA I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

c0nserge1994@hotmail.com  
VALOR DO CAPITAL • RE 

40.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (por amanso) i 

QUARENTA MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

imme) 

Atividade Principal 

4754701 . 

M ária ividade secund 

4789099 ° 

4761003 4-

i  4763602 '  

P 4763601 e  

4755502 g 

4753900 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

, 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MOVEIS CIRURGICOS, MOVEIS HOSPITALARES, INSTALAÇÕES 

PARA SUPERMERCADOS, MATERIAIS CIRURGICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, COMUNICAÇÃO E 

LIMPEZA), COMÉRIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADOS DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDIO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, SERVIÇOS DE 

PINTURA EM GERAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xxxxxxxxx)cxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

10176272000186 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FltJAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTF_RIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTOFUZAÇÂO n 1"5" 
GOVERNAMENTAL 3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo represenuem/assistentergerentel 

ke • . 
n  

DATA  DA AfrOATVRA 

24/05/2010 
1 k 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 
r % • 

t7Cterurt fen 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/09/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 455.834.635-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04263535 79, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 2 
TRAVESSA DO ESTADIO, 117, CASA, CENTRO, CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 
44380000, BRASIL titular da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, 
registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29104011143, com sede 
Rua 2 Travessa do Estado, 117A, Galpao, Centro Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
10.175.272/0001-86, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira — O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DO 
VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE, TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL •24 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MlNIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; CHAVEIROS; 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4754-7/01 - comércio varejista de móveis, 
9529-1/02 - chaveiros. 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos • 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
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ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho. 
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho. 
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos. 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral. 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material. 
3314-7/20 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
do vestuário, do couro e calçados. 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial. 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos. 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação. 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

CRUZ DAS ALMAS-BAHIA, 27 de novembro de 2020. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
0 SECliBTAR/A DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO 1 - 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Municipio: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Municipio: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2019 N°  de meses em atraso: 20 
Prazo Final Entrega: 25/03/2019 Data Entrega: 15/10/2020 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

Valores em Reais 

0,00 

500,00 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos-reais) nos 
demais casos. 
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 70 da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 
Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 
(Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei c°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 
e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 60 da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

- AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 

Período de Apuração: 26/03/2019 
Data de- Vencimento: 16/11/2020 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 02.64.91.33.72-92 
N° da Notificação de Lançamento: 19.22.03.61.74.38-08 

A 24  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL L-0 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3 . 5 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

Mês/Ano: JAN 2018 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APUPADOS NO MÊS - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar 
em Quotas 

IRPJ 0,00 O, 00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 0,00 
PIS/PASEP' 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
CPMF 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0;00 
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0,00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - RS 

Débitos Apurados Saldo a Pagar 

IRPJ 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de divida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Divida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 
5° do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, _tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdencia social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 70  da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do inicio 
de procedimento fiscal. 
Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 11.23.34.17.64.28-13 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: 
Correio Eletrônico: 

FAX: ( ) 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do N/ 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
32.14.17.42.63-07 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 15/10/2020 às 10:07:23 

0668581196 

32.14.17.42.63 



1 
' MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

NOTIFICAÇÃO pz LANÇAMENTO 

MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Município: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2018 N°  de meses em atraso: 32 

Prazo Final Entrega: 21/03/2018 Data Entrega: 15/10/2020 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Valores em Reais 

0,00 

500,00 

 

Descrição dos Fatos 
Declaração'de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega-espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 
demais casos. 
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, n0 prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 

(Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 

pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 

e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento á vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 

da Lei n° 

8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2008). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDiTOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ  A  DATA DO VENCIMENTO 
Período de Apuração: 22/03/2018 
Data de Vencimento: 16/11/202C 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 32.14.17.42.63-07  

N° da Notificação de Lançamento: 11.23.34.17.64.28-13 

A 20 via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

a RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁMOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

Mês/Ano: JAN 2017 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MS - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar 
em Quotas 

IRPJ 0,00 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 

IOF 0,00 0,00 

CSLL 0,00 0,00 0,00 

PIS/PASEP 0,00 0,00 

COFINS 0,00 0,00 

CPMF 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0,00 
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0;00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R8 

- Débitos Apurados Saldo a Pagar 

IRPJ 0,00 0,00 - 

CSLL 0,00 0,00 

• 
Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 15.81.03.91.22.88-70 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ROGERIO FERRE/RA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
08.92.51.38.21-00 

Versão: 1..00 

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 15/10/2020 às 10:07:25 

0055344800 

08.92.51.38.21 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de divida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Divida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2°  do artigo 
50 do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n°  118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor sle tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n°  8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n°  10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7°  da Lei n°  10.426, de 24 de abril de 2002. 
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valóres apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do inicio 
de procedimento fiscal. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TR/BUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Municipio: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Municipio: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: SAN Ano: 2017 N°  de meses em atraso: 40 
Prazo Final Entrega: 21/07/2017 Data Entrega: 15/10/2020 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

yalorea em Reais 

0,00 

500,00 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 
demais casos. 
Enquadramento Legal 

- Arta. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 7° da Lei n° 10.426, -de 24/64/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 
(Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 
e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6" da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 

Período de Apuração: 24/07/2017 
Data de Vencimento: 16/11/2020 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 08.92.51.38.21-00 
N° da Notificação de Lançamento: 15.81.03.91.22.88-70 

A 24  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 MO/Ano: JAN 2016 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar 
em Quotas 

IRPJ 0,00 0,00 0,00 
IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 0,00 
PIS/PASEP 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
CPMF 0,00 0,00 
CI DE 0,00 0,00 
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0;00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar 
IRPJ 0,00 0100 
CSLL 0,00 0;00 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 20  do artigo 
5°  do Decreto-Lei n°  2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n°  118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n°  8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 

Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n°  10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7°  da Lei n°  10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sidb intimadiS do início 
de procedimento fiscal. 

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 17.11.36.08.29.38-07 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR±DICA 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: FAX: ( ) 
Correio Eletrônico: 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do*NI 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
31.09.78.63.21-13 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPA° 
em 15/10/2020 às 10:07:26 

1667886602 

31.09.78.63.21 
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, MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TR/BUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Munitipio: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2016 N°  de meses em atraso: 52 
Prazo Final Entrega: 21/07/2016 Data Entrega: 15/10/2020 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

Valores em Reais 

0,00 

500,00 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição-dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 
demais casos. 

Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 

0111 (Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 

MON e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6° da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula -Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 

Período de Apuração: 22/07/2016 
Data de Vencimento: 16/11/2020 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 31.09.78.63.21-13 

N° da Notificação de Lançamento: 17.11.36.08.29.38-07 

A 24  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 



DATA DE RECEOINENTO N° 000óohElo 

SÉRIE: 3 
IDENTIFICAÇÃO E -AESIRATURA DO RECEBEDOR 

Vencimento 'Valor Duplicata Vencimento Valor 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata 

511E511)20 AC ritce 

DADOS ADICIONAIS,  
inceRnNçosc rpmritscsrszer. 
Trib anrox R$. 416.61 Pederal c 1162.80 Eatadnal Ponte, IDPT 
CU, 4417,0AVZICA2J3'E MOVEIS FARA 0SeRITo VEND: 1 ROTA: 001 

DOC OR/G: 

OBS: Forma de Pagamento: Entrada de R$ 1.800;00 + 2 parcelas de R$ 1.800,00 
no cheque • 

A PRINCESA 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS 
R MANOEL DA COSTA FALCAO, 

2101, * 
C/S - 44010-025 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3622-4930 

1111111111011H11111 
012ve ac IecABo 412 NI-o 

2921 0508 5880 0400 0144 5500 3000 0000 8015 1039 5142 

Consulta de autenticidade no portal nacional da.NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site,da Sefaz 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ENDEREÇO 

R 2 TRAVESSA DO ESTAD/O, * 

81101:IPlo 

,Cruz das Almas 

FATURA. .1 

 8A080/0/6TRI7O 

CENTRO 

CN[20/CPR 
10.175.272/0001-86 

17:380-000 

sxrprmmursEs 
21/05/2021 
DATA ns SAIZA/SIOVADA 

21/05/2021 
ROXA OS RAI:A 

I

mm/rmt 
_(75) 3621-2543 

ixsatick 551500*1. 
BA 017717456 

1 111 II 1 II 1 II III III 

o 

I

C62.C3U :Asrnr 

1 

00102. POR COSIA 
O - .041.512 
1 - USTINATÁRIO 

PESO 8110:0 

*0,00 

I  PESO LIQUIDO 

00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

41, CÁLCULO Do IMPOSTO 

VALOS 01 VkL.UU 

0,00 

'6.840,00 
ema na ckLz‘no on lens 

1  ymott 40 ERWURU 
0,00 

i VAL:R 00 ICMS 

1.231,20 

wk.a:, SUCIA. 

O MESMO 

WNDEUIÇO 

1 8*57. DE C6:011.O os wes et 
0,00 I VALOR DO ItML SURITITOIÇÃO 

0,00 
WCORWOMCIDOSpRominm 

7.200,00 

I LOIRAS ZESVE:AS ACWSUSSIAS 
.r:CO'70 0,00 i .1 1 

 ~40:1VI 

360,00 
,0A.1114 LULA), DA MUWA 

7.200,00 

ZESCRUÇ.k0 DO ~DUM 

DADOS . DOS PRODUTOS/SERVIÇOS  

cSuco 71:onuro 

020 1101 UN 12.:0 400,000U 
02E034 0.1 PRE ESC IN[ TAMP ARA 800X 91032002 

COM 4 CADEIRAS ASS/ENC PP RODEIO IN  

1294.0 

Quhurnaum 
60 

I

isPEcia 

'VOLUME 

!MARCA 

NIN car crer MIO Q2D VAIAR 
neenrtn-o 

m_ruclvni - 

¡PLACA OU VA/CULO 1UV ICAPJ/C.I.Y 

nisnkuçiiu ssuuuou. 

0. CÁLCULO 
VALOR ices VALOS: IPI 

-3c/Q0enis—
rms 1 In 
te.:of 300.00 1.111.20 

070.08 
wmt. 

2.200,02 
104S 

6.4542.00 

DANFE 
Documento Auxiliar 
da Neta Piscai 
Eletrônica 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

W000000080 
SERIE 3 
FOLHA 1 de 1 

MAIlk.REAMAUPERAOA 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

I

niscungo EsTADzon, no E:ricr. TuturrÁsro 
1NscsxÇ.5o ssrAnnu, 

073034529 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
MONE/RAZÁO SOCIAL 

rtAIIUCU-1, Do ALMUNIZAU DE USO 

12921160991985 21/05/2021 08:51:01 
100J 

08.588.004/0001-44 



Documento AUxiliar . 
da Vota Fiscal 
Eletrônica 

O - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°000000181 

SERIE 3 
FOLHA 1 de 1 

1 

INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVE IS 

R MANOEL DA COSTA FALCÃO, 
2101, * 

CIS - 44010-025 
Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3622-4930 

IIIIIUII lu ui 11111111 m1111111 milling11111 1111111111 
Chave de ac a o d NF-e 

2921 1108 5880 0400 0144 5500'3000 0001 8116.7976 9001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 
www.nte.fazenda.gov.br/portal  ou no site da'Sefar 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

PROTOCOLO DE AUTORIZAS DE USO 

129211023631632 08/11/2021 17:09:08 
INSCRIÇÃO ESTAUMLL 

073034529 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO  CNPJ 

08.588.'004/0001-44 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

BAIRRO/h/5TM° 

CENTRO 

~Eus/4 sauim 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ENDEREÇO 

R 2 TRAVESSA DO ESTADIO, * 

c242.1/cPP 

10.175.272/0001-86 

CEP 

44380-000 

DATADADNISSA0 

'08/11/2021 
DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

08/11/2021 

HORA DE SAIDA mmielmm 

Cruz das Almas 
UP 

BA 
ntscauçAo ESTADUAL 

'077717456 
FOME/ERA 

(75) 3621-2543 

FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE .104S 

7.381,10 
VALOR DO /WS 

1.328,60 
BASE DE CkLCULO DE IcalS ST 

0,00 . 

VALOR DO icms suam-n.1XX° 

0,00  
vmonzom-oos momos 
7.750,00 

DascoSTo 

368,90 
VALOR Do PRETE 

0,.00 
VALOR DO sP(c1R0 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

359,06 
VALOR TOTAL DA NoTA 
7.750,16 

CóDtCo xtarr PLACA DO VEICULO OF 

SPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
no SOCIAL 

H M MOVEIS LTDA 
FRETE PoR CONTA 
O -ENITENTE o 
I - DESTINATÁRIO 

UNPJ/uPP 

15.182.082/0001-00 
zNomew 
R MANOEL DA COSTA FALCÃO, 2101 

KnacIno 

Feira de Santana 
uF 

BA 
MARCA QUANTIDADE 

1' 
NumERAÇA0 PESO LIQUIDO 

.0)00 

PESO BRUTO 

0,00 

ESPECIE 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CóDICO PRODUTO DESCR/ÇÁO DO PRODUTO sNOV MIO N CST CFOP OTO UR/TA 
VALOR 

RIo 
VALOR 
Tom B.  á̀l'CUL° VALOR TM VALOR  /PI ICMS 

ALIOUOTAS 

ICaLS IPI 
1889.0 -ONJ.REFEITORIO ADULTO 10 LUGARES EM M 

 00E02 BANCOS 
94032000 000 5101 IN 5,00 1550,0300 7.750,00 7.381,10 2.32.8,60 369,06 18,00 5,00 

DADOS ADICIONAIS 

INsCRICAO ESTADUAL 

008166487 

INFORMAÇÕES COMPIMMENTARES 

Trib aprox R$: 451.72 Federal e 1254.79 Estadual Fonte: 119FT 16.1.A 
CLI: 4417-CAVALCANTE MOVEIS PARA ESCRITO VEND: 1 ROTA: 001 
... DOC OSSO: 169 
OBS; Nota emitida nos termos dó inciso I do Art. 439 do R/CMS-RA -Venda a preco CIF - 
Documento valido como Conhecimento de Transporte -Transportado. 

RESERVADO AO FISCO 



OrtobOIT1 
Pró-Saúde Baby 

ITEM 3 - Colchonete baby. Densidade: 30. Revestimento: naoa. Cor: azul e/ou verás, 
Aproximadamente 135,50x595x1340mm. Com  tratamento anti-ácaro e antialérgico. MARCA. 
Ortobom - Pró-Saúde Baby 

Características do produto 

O Pró-Saúde Baby é o colchão ideal para o seu bebê. A espuma 030 é testada e aprovada 
em testes físicos, comprovando a qualidade que só a Ortobom pode oferecer. O revestimento 
de tecido em Malha Belga em Poliéster com Viscose, além de muito macio, oferece um toque 
suave, proporcionando o conforto ideal para noites de sono tranquilas. O Pró-Saúde Baby ainda 
recebe o tratamento Actguard na espuma e no tecido, deixando-o protegido de ácaros, fungos e 
bactérias, auxiliando na prevenção de doenças alérgicas e respiratórias. 

Tecido em Malha Belga Cóton 90% Poliéster e 10% Viscose. Fibra de alta resistência e maciez 
que aumenta a durabilidade e o conforto do colchão. 

Novo Tampo e Lateral e Fitim. Com  motivos infantis. Realçando o visual do produto o destacando 
no ponto de venda e no quarto do cliente. Resultando em um design mais moderno e atrativo. 

Espuma 100% Poliuretano 030 aditivada. Alta performance da espuma apresentando excelente 
desempenho, presenteando o seu bebê com a sensação de aconchego. 

Espuma produzida com Poliol a base de soja, ecologicamente correto, colaborando para a 
sustentabilidade do planeta. 

Bordado em alto relevo. Destacando o maior volume ao colchão e aumentando a sua maciez. 
Tratamento Actguard. Protege a espuma contra infestações de ácaros, fungos e bactérias, 

garantido ao bebê noites tranquilas longe de rinites e outras doenças alérgicas. 
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Z(33 
L.g? 

REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

04.263.535-79 ,09-12-2013 I•jtál ti 1.0 Mi, ‘14, 
mem 

V0 "Cat: .EiAiVb11“.4.e 
NÃO PLASTIFCAll 

CARTEIRADEIDENTIDADE 
M.A IRO • In. 

ANTON/A FERREIRA BARBOSA 

CRUZ DAS ALMAS BA 

C.CAS. CM  CRUZ DAS ALMAS BA OS 
SEDE Ly ,t14 ,FL; 92440930 
455.834.635-20 

7 „. 

LEI N' 7.116 DE 29/08/83 

• 

• 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/04/2021 05:33:29 que o documento de hash (SHA-256) 

4af7d15613df958611eb184835e69919f5a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi validado em 24/03/2021 15:25:36 através da transação blockchain 

Oxcf8c916ee2a780cf59719ec71fe095a298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 18814) 



JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: GESYCA SANTOS DOS PASSOS 
CPF/CNPJ: 833.607.195-49 
Email: gesyca passosahotmail.com  

DADOS DA EMPRESA 
Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NIRE: 29104011143 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29104011143 1 
96841935 1 
97005430 2 
TOTAL DE PÁGINAS 4 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 157.769.720.602.83 
Emissão: 26/03/2021 16:22:06 

SALVADOR, 26 de Março de 2021 

ZÇ 
Q‘an-Q— H • 6.  

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 
SECRETARIA-GEERAL 

Protocolo: 219316210 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210 



DEFERIDO EM  41 I  

Pot re 
Port.V 098103 

-A 
'ft\'...;411%;àdiallibbh... 

ROGER 10 PeRRSI.RA bftVALCANTE ' 
coa 2 1, 04:1:114 . 3 

, • fRANgSco JOSE O. G.11_ ..éS.AG 
• áEcR...-YAMCLURni. • 

8A1200800458266 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

' 
iSTR 

SOB N°: 96CIUBS • 
CERTIFICO 0:REGO,2M: • .11/07/2008 

Protocolo: 03/1 406:-.4A08/07/200.5 • • , • 

Ministério do Desenvolf/imentê, Indústria e Comércio Exterior 
,Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

't1637 
as 
L4& 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresário, ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE estabelecido na RUA RUY BARBOSA n° 260, 
CASA, CENTRO, CEP: 44.380-000, CRUZ DAS ALMAS, BA, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição cio Ato: MICROEMPRESA 

CRUZ DAS ALMAS, 27 de Junho de 2008 

Assinatura :1 
•••• 

t
fift.ft 

Nome do do Empresário: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

. Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 15776972060283 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29104011143 EMITIDA: 26/03/2021 PROTOCOLO: 219316210  



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/09/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 455.834.635-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04263535 79, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 2 
TRAVESSA DO ESTÁDIO, 117, CASA, CENTRO, CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 
44380000, BRASIL titular da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, 
registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29104011143, com sede 
Rua 2 Travessa do Estado, 117A, Galpao, Centro Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
10.175.272/0001-86, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira — O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DO 
VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE, TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA 

(Rosauz--;40 rkr1-4-eft:a.- 

dj 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98023425 em 08/12/2020 
Protocolo 202900681 de 08/12/2020 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 150109533362989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MlNIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; CHAVEIROS; 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
9529-1/02 - chaveiros. 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados. 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 

tecizat. 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho. 
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho. 
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos. 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral. 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material. 
3314-7/20 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
do vestuário, do couro e calçados. 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial. 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos. 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação. 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

CRUZ DAS ALMAS-BAHIA, 27 de novembro de 2020. 
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NOME DA EMPRESA ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

PROTOCOLO 202900681 - 08/12/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 08/12/2020 
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Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 4af7d15613df958611eb184a35e69919f5a7e8a4713ac976b2a2e7e5c370601b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18814 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG ROGERIO ", cujo assunto é descrito como "RG ROGERIO ", faz prova de que em 24/03/2021 15:24:45, o responsável Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços (10.175.272/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Cavalcante Móveis Para Escritório e Serviços a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:15:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da transação blockchain Oxcf8c916ee2a780cf59719ec71fe095a298364f79552d3ee84bdf488b4e3401be. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCNA1N 

Presidênda da República Casa Civil 
Serbdsefia Fera Ms, untos Awidicos 
MEDIDA PROMMIA 2,200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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LIMPEZA), COMÉRIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
(401? 

Conceição da Feira/Bahia, 28 de dezembro de 2021. 

A Equipe de Apoio Técnico do Pregão 025/2021 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 

Nesta 

Assunto: Diligência Pregão 025/2021 

Prezados Senhores, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para vossa apreciação, em 
cumprimento a determinação da Legal, como parte do Processo Administrativo 
N° 306/2021 e Pregão Eletrônico n° 025/2021, o Balanço Patrimonial, DCTF, 
Faturamento do período compreendido entre janeiro a novembro de 2021, bem 
como catálogo dos produtos e demais documentos, afim de que seja apurado 
se a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE atende ao exigido no 
edital no que tange a qualificação econômica financeira e as especificações 
dos materiais, cujo objeto atine sobre Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
para fins de cumprimento do quanto determina o art. 43, Parágrafo 30, da Lei 
10.520/02, que trata do dever de promover diligência, e ainda com base na Lei 
de Licitações, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa C rqueira Pinheiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2021 
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ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

,R 2 TRAVESSA DO ESTADIO, 117-A, GALPÃO, CENTRO, CEP: 44.380-000 

CRUZ DAS ALMAS — BAHIA 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 

405  

L—C 

RELAÇÃO DE VENDAS DOS ULTIMOS DOZE MESES 

MESES VALOR R$ 
Dezembro/2020 0,00 
Janeiro/2021 0,00 
Fevereiro/2021 90.807,50 
Março/2021 128.092,23 
Abril/2021 70.494,22 
Maio/2021 38.666,35 
Junho/2021 212.402,59 
Julho/2021 64.782,39 

Agosto/2021 97.241,50 

Setembro/2021 270.487,50 
Outubro/2021 224.075,62 

Novembro/2021 600.000,00 
Total 1.797.049,90 

Reconhecemos com exatidão as informações acima prestadas. 

Cruz Das Almas — Bahia, 27 de dezembro de 2021. 
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DIARIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 7 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e servirá de DIARIO n° 1, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo 
a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento 
eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
EMPRESARIO 
C.P.F.:45583463520 
R.G.:04263535 79 SSP 

Nome: 

Endereço: • Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A - GALPAO 

CENTRO 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29104011143 e arquivado em 11/07/2008. 
Inscrição Estadual n° 77717456 e C.N.P.J. n° 10175272000186 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 1 de Janeiro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P'.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

Junta Comercial do Estado da Bebia 
Certifico o Registro em 05/03/2021 
Arquivamento 21009995200 Protocolo 219481199 de 04/03/2021 
Nome da empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
NIRE 29104011143 
Este documento pode ser verificado em 
http://reginJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 172023817252 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 
por Mana Reglla Mota Goes de Araujo - Secretária Geral 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
PeríOdo: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
10.175.272/0001-86 
01/01/2020 - 31/12/2020 

Folha: 
Número livro: 

Emissão: 
Hora: 

0002 

0001 
04/03/2021 

09:59 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

02/01/2020 2.3.2.03.007 LUCROS SUSPENSOS VALOR DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALICADO, 
REGISTRADO NA JUCEB SOB No. 29104011143. 

40.000,00 

02/01/2020 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL VALOR DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALICADO, 
REGISTRADO NA JUCEB SOB No. 29104011143. 

40.000,00 

TOTAL DO MÊS 40.000,00 40.000,00 

Período: 01/02/2020 a 29/02/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/03/2020 a 31/03/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/05/2020 a 31/05/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/06/2020 a 30/06/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/07/2020 a 31/07/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/08/2020 a 31/08/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/09/2020 a 30/09/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/10/2020 a 31/10/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/11/2020 a 30/11/2020 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/12/2020 a 31/12/2020 SEM MOVIMENTO 

ROGERIO FEFtREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 

EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 
CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 

Sistema licertdado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 
EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 
CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 

Empresa: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Folha: 0003 
C.N.P.J.: 10.175.272/0001-86 Número livro: 0001 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

PASSIVO 0,00 
PATRIMÓNIO LIQUIDO 0,00 

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 40.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 40.000,00C 

RESERVAS 40.000,000 

RESERVAS DE LUCROS 40.000,000 

LUCROS SUSPENSOS 40.000,000 
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Sistema lindado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
C.N.P...7J.: 10.175.272/0001-86 Folha: 0004 

Número livro: 0001 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

RECEITA LIQUIDA 0,00 

LUCRO BRUTO 000 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL 0,00 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 0,00 

LUCRO LÍQUIDO DO EXEReiCIO 0 00 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 
EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 
Cillb455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 
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Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE Folha: 0005 

Inscrição: •:().175.272/0001-86 Número livro: 0001 

Pcíodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 04/03/2021 

Hora: 09:59:46 

rt( 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 0,00 + 0,00 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 0,00 0,00 

Passivo Circulante 0,00 

Índice de Solvência Geral Ativo 0,00 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Geral Passivo Total 0,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante 0,00 0,00 

Corrente Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00 

Grau de Endhridamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Ativo 0,00 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE EVANILDO ARAUJO SILVA 

EMPRESÁRIO Reg. no CRCBA sob o No.023091-0/4 

CPF: 455.834.635-20 CPF:343.418.545-34 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 
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Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BA/2021/00003226 
Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRC/UF n.° BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 02.06.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N° 1/ Exercício: 2020 

x"%., 

0006 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 343.418.545-34 Controle: 1601.1915.2543.2856 
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Nome: 

Endereço: 

lio Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADO, 117A - GALPAO 

CENTRO 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob n°29104011143 e arquivado em 11/07/2008. 
Inscrição Estadual n° 77717456 e C.N.P.J. n° 10175272000186 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

FOLHA: 7 

DIARIO 

N° de Ordem 1 

Contém este livro 7 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e serviu de DIARIO n° 1, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 sendo 
a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de processamento 
eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 31 de Dezembro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
EMPRESARIO 
C.P.F.:45583463520 
R.G.:04263535 79 SSP 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTC 
,SECliETARrA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL —  MODELO I —  

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS l'RIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
Órgão/Município: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2019 N°  de meses em atraso: 21 
Prazo Final Entrega: 25/03/2019 Data Entrega: 15/10/2021 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e Contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

Valores em Reai: 

0,01 

500,0 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF)-entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos-reais) nos 
demais casos. 
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n°  11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 
Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou. impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 
(Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 
e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6° da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

- DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 
Período de Apuração: 26/03/201 
Data de- Vencimento: 16/11/202 

N°  do Recibo de Entrega da Declaração: 02.64.91.33.72-92 

N° da Notificação de Lançamento: 19.22.03.61.74.38-08  

A 2°  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 



MINISTERIO DA ECONOMIA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 _ 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 Mês/Ano: JAN 201E 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO'DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagai 
em Quota; 

IRPJ 0,00 0,00 0, 0( 

IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSI:I, 0,00 0,00 O, O( 

PIS/PASEP 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
ÇPMF 0,00 0,00 
CI DE 0,00 0;00 
RET/PAGAmENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0,00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$ 

Débitos Apurados :; Saldo a Pagar 

IRPJ 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de divida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Divida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 
5° do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, . tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do inicio 
de procedimento fiscal. 

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento númèro 11.23.34.17.64.28-13 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta declaração será 
exigido este número de recibo: 
32.14.17.42.63-07 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
et 15/10/2020 às 10:07:23 

0668582.196 

32.14.17.42.63 



8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 
Período de Apuração: 22/03/20 
Data de Vencimento: 16/11/20 

••• 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86  
Valor: 250,00 

SS 

' MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTC 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

èNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Município: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2018 N°  de meses em atraso: 3 

Prazo Final Entrega: 21/03/2018 
Data Entrega: 15/10/202 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

• 
Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

Valores em Reai 

0,0 

500,0 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E,FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição dos Fatos 
Declaração- de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega -espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 

demais casos. 
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 70 da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

- INTIMAÇÃO 

Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, n0 prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 

0110 
(Arts. 5°, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 

pela Lei n° 
 8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 

e Lei n°  11.941, de 27/05/2909). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6.° da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 32.14.17.42.63-07  

N°  da Notificação de Lançamento: 11.23.34.17.6
4.28-13  

A 2 via desta notificação'está disponível no Portal e-CAC. 



MINISTERIO DA ECONOMIA 
SECFtET4ARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

REÔIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

Mês/Ano:JAN 2017 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar 
em Quotas 

IRPJ 0,00 0,00 0,0C 
IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 O, OC 
PIS/PASEP 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
CPMF 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0,00 
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0;00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO• TRIMESTRE ANTERIOR - R$ 

- Débitos Apurados Saldo a Pagar 

IRPJ 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de divida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Divida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 
5° do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor pie tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 
Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória 9U de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 
Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do inicio 
de procedimento fiscal. 

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 15.81.03.91.22.88-70 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do NI 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta, declaração será 
exigido este número de recibo: 
08.92.51.38.21-00 - 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via Internet 
pelO Agente Receptor SERPRO 
em 15/10/2020 às 10:07:25 

0055344800 

08.92.51.38.21 



la 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENT( 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Município: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2017 N°  de meses em atraso: 4 
Prazo Final Entrega: 21/07/2017 Data Entrega: 15/10/202 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

• 
Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuração de Crédito Tributário 
Base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

yalores em Reai 

0,0 

500,0 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 
demais casos. 
Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 70  da Lei n* 10.426, -de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. , 

6 - INTIMAÇÃO 
Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, O' presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal • do Brasil de sua jurisdição 
(Arts. 50, 15, 17 e 23 do Decreto n°  70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 
e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 60 da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

H - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 

Período de Apuração: 24/07/201 
' Data de Vencimento: 16/11/202 

N° do Recibo de Entrega da Declaração: 08.92.51.38.21-00 

N° da Notificação de Lançamento: 15.81.03.91.22.88-70 

A 20  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 

1.7 



M1Pilb:11U ZUONVPI.I.A. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
DCTF MENSAL - 3.5 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 MQ,s/Ano: JAN 201 
Nome Empresarial: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R8 

Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Paga 
em Quota 

IRPJ 0,00 0,00 0,0 
IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 O , O 
PIS/PASEP 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
ÇPMF 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0,00 
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0;00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 0,00 0,00 

TQTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$ 

Débitos Apurados Saldo a Pagar 
IRPJ 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0;00 

O presente Recibo de Entrega da DCTF contém a transcrição da Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de divida, de 
forma irretratável, dos impostos e contribuições declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na DCTF e não 
pagos serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2° do artigo 
5° do Decreto-Lei n°2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese, tenha ocorrido crime 
contra a ordem tributária ou contra a previdência social, como por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal. 

Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de oficio, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No caso de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002. 

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimaddido início 
de procedimento fiscal. 

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a Notificação de Lançamento número 17.1136.08.29.38-07 conforme 
previsto no art. 23 do Decreto n°  70.235, de 6 de março de 1972. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
CPF: 455.834.635-20 
Telefone: (75 ) 88375355 Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

Essa declaração foi assinada com o certificado 
digital do*NI 10.175.272/0001-86 

Atenção! Para retificar esta, declaração será 
exigido este número de recibo: 
31.09.78.63.21-13 , 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via /nternet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em:15/10/2020 às 10:07:26 

1667886602 

31.09.78.63.21 
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, MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAM= 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - MODELO I - 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF MENSAL - 3.5 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Nome Empresarial/Ente Federativo: ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
órgão/Município: 05.10.2.16 / 3495 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CNPJ: 
Nome da Unidade Gestora: 
órgão/Munitípio: 

3 - DADOS DA DECLARAÇÃO 

Mês: JAN Ano: 2016 N°  de meses em atraso: 5 
Prazo Final Entrega: 21/07/2016 Data Entrega: 15/10/202 

4 - DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Multa por atraso na entrega da declaração - Código 1345 

Apuraçâo de Crédito Tributário 
base de Cálculo da Multa por Atraso na Entrega da Declaração 
(montante dos impostos e contribuições informado na DCTF): 

Percentual Aplicável: 2% x Quantidade de meses/fração de atraso limitado a 20%: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração: 
Valor da multa por atraso na entrega da declaração (multa mínima): 

Valores em Reai 

0,0 

500,0 

5 - DESCRIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Descrição-dos Fatos 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado 
na legislação enseja a aplicação da multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, incidente 
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na declaração, ainda que 
integralmente pago, reduzida em 50% (cinquenta por cento) em virtude da entrega espontânea 
da declaração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e o valor mínimo de 
R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de inatividade, e de R$ 500,00 (quinhentos reais) nos 
demais casos. 

Enquadramento Legal 
Arts. 115 e 160 do Código Tributário Nacional e art. 70  da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004. 

6 - INTIMAÇÃO 
Fica o contribuinte acima identificado INTIMADO a recolher ou impugnar, no prazo de trinta 
dias contados da ciência desta Notificação de Lançamento, o presente crédito tributário. 
A impugnação deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e 
protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição 
(Arts. 5°, 15, 17 e 23 do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações introduzidas 
pela Lei n°  8.748, de 09/12/1993, Lei n° 9.532, de 10/12/1997, Lei n° 11.196, de 21/11/2005, 
e Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 
Até o vencimento desta notificação, serão concedidas reduções de 50% para pagamento à vista 
ou 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (Art. 6° da Lei n° 
8.218, de 29/08/1991, com redação dada pela Lei n° 11.941, de 27/05/2009). 

7 - AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Nome: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 
Matricula -Sipe/Siape: 01303017 
Cargo: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL 
Local: FEIRA DE SANTANA 

8 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DO DARF ATÉ A DATA DO VENCIMENTO 

Código da Receita Principal: 1345 
CNPJ: 10.175.272/0001-86 
Valor: 250,00 

Período de Apuração: 22/07/201 
Data de Vencimento: 16/11/202 

N°  do Recibo de Entrega da Declaração: 31.09.78.63.21-13 

N°  da Notificação de Lançamento: 17.11.36.08.29.38-07 

A 2°  via desta notificação está disponível no Portal e-CAC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PARECER APOIO TÉCNICO 

Em resposta a solicitação do setor de licitação, analisamos os 

demonstrativos contábeis da Empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 

que apresentou a menor proposta no Pregão Eletrônico n°025/2021, 

cujo objeto versa sobre o Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira. 

Primeiramente cumpre esclarecer que à luz do edital do PE 

025/2021, não se vislumbra nenhuma vedação quanto à participação 

de empresas que se encontram inativas. 

O referido edital ainda, na qualificação econômico-financeira 

exige a apresentação de balanço patrimonial do exercício de 

2020, ano anterior ao da realização do certame, cónforme prevê a 

legislação pertinente. Ademais disso solicita índices de 

liquidez cuja fórmula ali se encontra expressa. 

Assim em virtude da situação posta, outra alternativa não há, ao 

servidor responsável pela licitação, senão: a de solicitar 

parecer a profissional competente para que julgue a documentação 

apresentada. 

De acordo com as normas de contabilidade, o balanço patrimonial 

é o documento que resume as atividades da empresa, num 

determinado período, nos seus aspectos . patrimoniais e 

financeiros. Diante de tal finalidade, se . à empresa está 

inativa, tudo indica que seja materialmente inviável a 

elaboração de um balanço patrimonial. Isso não quer dizer, 

contudo, que reste inviabilizada sua participação em licitações. 

Ainda sob égide das Leis de Licitação que preyeem o poder dever 

de diligir, e sob a luz das normas de contabilidade pública que 

estabelece que quando a entidade não possui Pasivo Circulante e 

Passivo Não Circulante, o divisor na fórmuIá dos índices de 

liquidez deverá ser substituído de zero para um, conforme 
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orientação do Parecer . da Câmara Técnica do:, Conselho Federal 

de Contabilidade n° 13/04, em anexo, passo a opinar: 

A pregoeira diligentemente nos solicita parecer acerca da 

habilitação ou não da empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, 

quanto a sua qualificação financeira, enviapdo junto com sua 

solicitação os seguintes documentos da empresa ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE: 

Balanço patrimonial do exercício 2020; 

DCTF dos anos de 2016 a 2020 

Faturamento do exercício 2021, do período compreendido 

entre janeiro a novembro de 2021. 

Assim, da análise do demonstrativo contábil, extrai-se que ao 

término do exercício de 2020, a empresa elabprou apenas o seu 

balanço patrimonial, tendo em vista não haver 'registrado nenhuma 

operação financeira até dezembro de 2020. Portanto seu passivo 

circulante era nulo, ou seja a empresa nãO possuía qualquer 

dívida para com terceiros. 

Nesta toada, adotando como parâmetro o parecer 13/04 do CFC, e o 
balanço da empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, entendemos que 

da comparação do Ativo e Passivo resulta o Patrimônio liquido, 
quando o montante de capitais próprios (no caso 45.000,00) 

excede o montante dos capitais de terceiros (que neste caso é 

0,00). 

Sendo assim, todas as medidas de avaliação a serem aplicadas na 
empresa em comento deve levar em consideração o fato de que como 
não existe passivo circulante o ativo circulante está totalmente ,.; 
disponível, descomprometido para qualquer uso que a empresa 

queira dele fazer. 

No caso em examine, portanto, atentando-se inclusive à 

finalidade da norma constante do art.31, I, dá Lei n°  8.666/93, 

a conclusão a que se chega é que diante de licitante que não 

disponha de balanço patrimonial referente:. ao período de 

inatividade o caminho não seria sua simples inabilitação, mas a 

apreciação de outros documentos çapazes de .:atestar sua saúde 

financeira, a exemplo do tratamento que seria conferido a 

empresas recém-constituídas. 
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A ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, com o fito de comprovar sua 
condição de empresa inativa anexou no sistema licitações-e a 

cópia da DCTF. 

Ocorre então que este é sim documento hábil a comprovar essa 

condição haja vista que à partir de janeiro de 2016, com a 
extinção da DSPJ - Inativa, as pessoas jurídicas inativas 

passaram a ser obrigadas apenas à apresentação da Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), conforme 

disposto no art. 3°  da IN RFB n° 1599/2015. 

Comprovada a inatividade por um período de 05 (cinco) anos, 

passamos a analisar os demais documentos, onde foi apurado que a 
empresa sob consulta apresentou um expressivo faturamento no 
corrente ano, remetendo a monta de R$ 1.797.049,90 (um milhão 
setecentos e noventa e sete mil, quarenta e nove reais e noventa 

centavos)em 11 (onze)meses. 

CONCLUSÃO: 

Assim, concluo que o balanço apresentado é idôneo registrado na 

junta comercial e se refere ao ano calendário exigido no edital, 

qual seja, o ano de 2020. Desta sorte, como a empresa ROGÉRIO 

FERREIRA CAVALCANTE encontrava-se em -inatividade, os 

demonstrativos contábeis aparecem zerados, não se configurando 

sumariamente que a mesma encontra-se insolvente. Dos demais 

documentos apresentados a fim de que pudessem ser apurado se a 

mesma goza de condições para execução do objeto, a DCTF comprova 

um período de inatividade entre os anos de 2016 a 2020, portanto 

se explica o fato do balanço patrimonial do ano de 2020 

apresentar índices iguais a zero. Por outro lado, em 2021, a 

empresa registrou alto faturamento/receita que até o mês de 

novembro de 2021 perfez um valor total de R$ 1.797.049,90 (um 

milhão setecentos e noventa e sete mil, quarehta,e nove reais e 

noventa centavos), não existindo, portanto, justa razão para que 

a mesma seja considerada insolvente e inabilitada. 

Todo o exposto foi comprovado através de documento registrado em 

cartório com firma reconhecida, assinado por contador 

habilitado, conforme previsão legal. É possive,1 depreender ainda 

que a mesma reiniciou suas atividades no corrente ano e que 

portanto não haveria como apresentar índices do ano de 2020 
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diferente do que foi apresentado, devendo 4.he ser conferido 

quanto ao julgamento dos índices, :tratamento similar ao dado às 

empresas recém-constituídas, conforme parecer 13/04 do Conselho 

Federal de Contabilidade. 

• 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

O Conselho Federal de Contabilidade não é órgão fiscalizador do mercado de capií'aiSt---'-'" 
financeiro, não lhe competindo, portanto, tornar quaisquer medidas contra a CVM e o 
BACEN. Acresce-se ao fato, ainda, de que não há, no caso sob análise, descumprimento 
aos fundamentos contábeis. 

O desconhecimento demonstrado pelo reclamante sobre Fundos Mútuos de Inves- 
timento, inclusive sobre auditoria independente, levaram-no a questionar os critérios 
utilizados na conversão objeto da lide. Uma vez esclarecido o assunto pelos órgãos com- 
petentes (CVM e BACEN), caberia ao interessado, se não conformado com as respostas, 
buscar assessoria técnica especializada na área do mercado financeiro e de capitais. 

As graves acusações feitas aos órgãos reguladores (CVM e BACEN) —"fraude corporati- 
va existente no Banco Central e na CVM"; "vícios vigentes e calamidade reinante nos órgãos 
do sistema (?) — não são compatíveis com os fatos constantes dos processos. 

Concluindo, somos do entendimento de que se tratar de matéria que escapa à compe-
tência desta Câmara Técnica, e do próprio Conselho Federal de Contabilidade, razão peia 
qual não cabe emitir qualquer opinião sobre os processos que nos foram submetidos. 

PARECER CT/CFC N° 13/04 

Assunto: Solicitação de parecer técnico do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
sobre análise de balanço patrimonial, quando o passivo circulante é igual a zero. 

Origem: Presidência do Conselho Federal de Contabilidade 
Interessados: Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal e Contador 
Glauber Faquineli Fernandes (CRC/MG 74.396/S-DF) 
Data da aprovação: 16/04/04 Ata CFC N° 857 
Relator: Contador Hugo Rocha Braga 

Consulta: 

O interessado presta serviços de assessoria contábil a uma empresa cujo objeto princi-
pal é a construção civil, participando de concorrências junto a órgãos públicos. 

A empresa foi criada em setembro de 2002, utilizando-se, unicamente, de capitais próprios. 
Portanto, seu passivo circulante era nulo, isto é a empresa não possuía qualquer divida 

para com terceiros. 
Ao término do exercício de 2002, a empresa elaborou apenas o seu balanço patrimonial, 

tendo em vista não haver registrado nenhuma operação até 31 de dezembro de 2002. 
Por se tratar de sociedade anónima, a mesma cumpriu todos os requisitos legais 

e contábeis previstos para encerramento do exercício, inclusive com o parecer dos 
auditores independentes. 

Assim, o balanço de abertura do exercício de 2003, sendo o mesmo balanço de encer-
ramento de 2002, obviamente, também apresentava passivo circulante nulo. 
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Ocorre que, ao participar de concorrência recente, a empresa foi inabilitada oeia\e-ó;- 
missão Julgadora do respectivo órgão público, com a seguinte alegação:  

" A forma como foi publicado o Balanço Patrimonial, com seu passivo circulante sem 
valores, torna inviável a extração de índices, pois todos os valores do seu ATIVO passam a ser 
divididos por O (zero), como conseqüência não se obtém valores determinados." 

Nessas condições, o Contador Glauber Faquineli Fernandes solicita urna posição téc-
nica deste Conselho Federal de Contabilidade sobre o assunto, a fim de que possa subsi-
diar sua explicação ao órgão público que considerou inabilitada a empresa. 

Parecer: 
Em primeiro lugar, há que se ressaltar o objetivo de urna análise de demonstrações contábeis, 

cuja finalidade é observar e confrontar os elementos patrimoniais e os resultados das opera-
ções, visando ao conhecimento minucioso de sua composição qualitativa e de sua expressão 
quantitativa, de modo a revelar os fatores antecedentes e determinantes da situação atual, e, 
também, a servir de ponto de partida para delinear o comportamento futuro da empresa. 

A análise das demonstrações contábeis tenta avaliar a lucratividade e o risco de urna 
empresa, através de vários instrumentos de mensuração, dentre eles os índices ou quo-
cientes de análise econômico-financeira.: 

É bom lembrar que os índices ajudam a análise das demonstrações contábeis, por-
que eles resumem os dados contidos nas demonstrações — de forma conveniente, fácil 
de entender, interpretar e comparar. Entretanto, considerados isoladamente, fora de 
contexto, os índices fornecem pouca informação. Por isso, é importante conhecer-se o 
significado de cada um, e não apenas a sua fórmula. 

O conhecimento da formação do patrimônio é fundamental, para que se possa avaliar 
a sua situação econômico-financeira. As fontes de financiamento ou origens dos recu;--
sos utilizados pela empresa são provenientes de capitais próprios (patrimônio líquido) e 
capitais de terceiros (passivo). A principal diferença entre essas fontes de financiamento 
é que os capitais próprios são permanentes, enquanto que os capitais de terceiros são 
obrigações assumidas pela empresa, dentro de determinadas condições de uso — prazos 
de pagamento; encargos financeiros etc. 

Os recursos obtidos pela empresa através das mencionadas fontes de financiamento 
são aplicados em elementos destinados à realização dos objetivos da entidade (bens de 
uso, bens de consumo, direitos de crédito sobre clientes etc). Esse conjunto de aplica-
ções de recursos denomina-se Ativo. 

Da comparação entre o Ativo e o Passivo resulta o Patrimônio Líquido, quando o 
volume de capitais próprios excede o montante de capitais de terceiros. 

É o caso da situação da empresa em questão, tendo em vista que todo o seu Ativo foi 
financiado com recursos próprios (Patrimônio Liquido), não havendo qualquer obrigação 
assumida para com terceiros (Passivo). 

Portanto, todas as medidas de avaliação a serem aplicadas na empresa sob consulta 
devem levar em consideração este fato, ou seja, como não existe passivo circulante, o 
ativo circulante está totalmente disponível, descomprometido para qualquer uso que 
a empresa queira dele fazer. 
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Nestas situações, as medidas de liquidez ou solvência utilizam o fator 1, como 
na fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a disponibilidade 
total do ativo circulante, conforme já dissemos anteriormente. Aliás, se considerarmos 
o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de obrigações, os ativos 
possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante do seu ativo. 

PARECER CT/CFC NI' 15/04 

Assunto: Esclarecimentos sobre a Aplicabilidade. às Cooperativas Habitacionais, d2 
NÉ3C T 10.8 - Entidades Cooperativas. 

Origem: Presidência do Conselho Federal de Contabilidade 
Interessado: Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo — CRCSP, Contabilista 
Nilson Antônio Euzébio 
Data da aprovação: 21/05/04 Ata CFC N° 858 
Relatora: Contadora Verônica Cunha de Souto Maior 

Parecer: , 
Um Breve Histórico:  
O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo — CRC/SP encaminhou 

a este egrégio Conselho Federal de Contabilidade, por intermédio do seu superinten-
dente Edson Figueiredo Castanho, correspondência datada de 22/04/04, através da qual 
envia a consulta técnica formulada pelo Contabilista Nilson Antônio Euzébio com o regis-
tro CRC/SP 133290/0-0, solicitando esclarecimentos sobre a aplicacão da NBC 1 10.8  
- Entidades Cooperativas, às cooperativas habitacionais, especificamente. 

O Consulente, antes de formular a questão objeto do presente Parecer, apresenta, 
de forma bastante elucidativa, o seu entendimento sobre o conceito, objetivos, 
finalidade e forma de atuação das Cooperativas Habitacionais. De acordo com o 
Contabilista Interessado as Cooperativas Habitacionais têm as seguintes finalidades: 

"As cooperativas habitacionais têm peculiaridades próprias que as diferem de outras 
cooperativas apesar dos objetivos serem os mesmos. As cooperativas habitacionais 
são constituídas para alcançar o projeto residencial da casa própria de um grupo de 
pessoas, é uma sociedade que presta serviços profissionais a seus associados sob o 
seguinte enfoque.' 

Recebe e administra a poupança mensal depositada pelo associado; 
Negocia em seu nome e com a sua anuência, a aquisição do terreno onde serão cons-
truídas as unidades residenciais; 
Negocia em seu nome e com sua participação, a contratação de projetos de constru-
ção e de obras necessárias ao empreendimento; 
Efetua o pagamento dos contratos e fiscaliza o cumprimento do mesmo; 
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PARECER APOIO TÉCNICO 

Em resposta a solicitação do setor de licitação, analisamos o 

catalogo apresentado pela Empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 

que apresentou a menor proposta no Pregão Eletrônico n°025/2021, 

cujo objeto versa sobre o Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de móveis para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira. 

O Apoio Técnico vem informar que a partir da análise dos 

documentos apresentados, embora inicialmente fora apontado 

erroneamente o item 2 em uma foto no catalogo que não 

correspondia com a descrição do edital, a arrematante 

apresentou catálogo com rol de itens compatíveis com as 

descrições exigidas no edital na fase. de diligência, 

explicando e corrigindo no próprio sistema, informando que 

na verdade o modelo para o item 2 era o indicado na página 

08 do catálago, conforme imagem abaixo: 
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Informa ainda não haver irregularidade, por um lado, porque 

a licitante apresentou sua proposta com as informações 

requeridas no edital, e, por outro, porque o ato da 

pregoeira objetivou complementar a instrução do processo, e 

não coletar informação que ali deveria constar 

originalmente, bem como o produto só será aceito dentro dos 

padrões estabelecido no referido edital, no qual, informa 

quais sanções serão aplicadas quanto ao seu não 

cumprimento. 

Assim, diligenciado os documentos complementares 

enviados pela RECORRIDA, bem como a sua proposta, o apoio 

técnico entende que do catálogo que nos foi enviado, pode-

se inferir que às páginas 10, 08, 14, 24, 22 e 11, 

encontram-se mobiliários que atendem aos descritos nos 

itens, 1, 2, 4, 5, 6 e 7, respectivamente, do edital. "Por 

fim o prospecto que corresponde ao item 3, também atende ao 

quanto descrito na proposta estando todos os itens em 

conformidade com o pretendido por esta Administração. 

Afirmamos ainda que todas as dúvidas acerca do atendimento 

às especificações do objeto do edital foram dirimidas 

durante esta diligência. Abaixo segue os produtos 

diligenciados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

JULGAMENTO DE RECURSO 

FEITO: INSURGÊNCIA CONTRA HABILITAÇÃO NO CERTAME - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2021 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°  025/2021 
RAZÕES: RECURSO CONTRA DECISÃO 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
tipo menor preço Global. 

I - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

Trata-se de processo licitatório modalidade Pregão 

Eletrônico n° 025/2021, cujo objeto resume-se ao Registro de 

preço para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, tipo menor preço Global. 

A manifestação e motivação da intenção em recorrer 

foiregistrada pela recorrente na própria sessão pública do 

Pregão em referência e registrada no Sistema licitações-e, 

sendo-lhe concedido o prazo de três dias para apresentação da 

fundamentação das suas alegações. Igual prazo foi concedido para 

a apresentação das contrarrazões, a partir -do término do prazo 

da empresa recorrente, caso entendessem necessário, estabelecido 

assim, o rito processual em consonância à Lei n° 10.50/2002 em 

seu art. 4 0 , Inciso XX. 

Dentro do prazo legal, devidamente registrados no Sistema 

licitações-e, foram apresentadas as razões •e as contrarrazões, 

portanto, tempestivas. 

II - DAS RAZÕES APRESENTADA PELA EMPRESA 

A empresa recorrente, PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS EIRELLI, alega que não merecia prosperar o resultado 

deste certame, que declarou como vencedora a empresa ROGÉRIO 
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)41( o 

FERREIRA CAVALCANTE, em virtude de ofensa aos itens 9.1.2, 

7.15.2 e 7.15 do edital: 

9.1.2 - Qualificação Econômico-financeira 

"A empresa possui todos os índices igual a zero, não 

demonstrando boa capacidade financeira." 

7.15.2 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente 

"A empresa não apresentou MODELO em sua proposta, sendo 

item obrigatório. (...) A empresa fabricante da marca 

cotada, alega em contato telefônico que seus produtos 

possuem obrigatoriamente marca e modelo." 

7.15 Da proposta vencedora / Proposta final / Proposta 

reformulada 

"a empresa foi declarada vencedora e não apresentou a 

proposta reformulada como exige o edital" 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

A empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, apresenta suas 

contrarrazões, em virtude do recurso interposto pela empresa 

PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, alegando que: 

9.1.2 - Qualificação Econômico-financeira 

"de acordo com as normas de contabilidade, o balanço 

patrimonial é o documento que reSume as atividades da 

empresa, num determinado período, nos seus aspectos 

patrimoniais e financeiros. Diante de tal finalidade, se 

a empresa está inativa, tudo, indica que seja 

materialmente inviável a elaboração de um balanço 

patrimonial. Isso não quer dizer, contudo, que reste 

inviabilizada sua participação em licitações" 
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" nesse caso, atentando-se inclusive à finalidade da 

norma constante do art.31, I, da Lei n° 8.666/93, a 

conclusão a que se chega é que diante de licitante que 

não disponha de balanço patrimonial referente ao período 

de inatividade o caminho não : seria sua simples 

inabilitação, mas a apreciação de outros documentos 

capazes de atestar sua saúde financeira, a exemplo do 

tratamento que seria conferido a empresas recém-

constituídas." (Grifo nosso). 

7 15.2 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente 

"Quanto às alegaçõesreferente a não apresentação de 
modelo dos itens na proposta de preço vale lembrar que 
conforme registrado em ata tal informação poderá ser 
sanada através de diligência, não sendo necessário esse 
formalismo exacerbado em desclassificar a melhor 
proposta. 
Para RATIFICAR a impossibilidade de desclassificação da 
proposta, neste caso, trazemos à baila mais uma 
manifestação do TCU que, sempre asseverando a ilegalidade 
de desclassificação de licitante pela ausência de 
informações como marca/modelo, decisão está no julgamento 
do TC-016.462/2013-0, aonde assim Se manifestou: 
Representação relativa a pregão eletrônico para registro 
de preços, conduzido pela Universidade Federal Fluminense 
(UFF), destinado à aquisição parcelada de equipamentos de 
informática e apontara, dentre outras irregularidades, a 
desclassificação indevida de diversas licitantes em razão 
da ausência, em suas propostas, de informações sobre a 
marca/modelo, a garantia ou o prazo de entrega dos 
equipamentos ofertados. Realizadas as oitivas 
regimentais, o relator anotou que tal procedimento "de 
excessivo formalismo e rigor" foi: determinante para a 
adjudicação de alguns itens por valores acima do preço de 
referência. Acrescentou que, apesar de o edital exigir do 
licitante o preenchimento adequado do campo "descrição 
detalhada do objeto ofertadd', sob pena de 
desclassificação, e de o art. 41 da Lei 8.666/93 fixar 
que "a Administração não pode deScumprir as normas e 
condições do edital", não poderia' :o gestor interpretar 
tais dispositivos "de maneira tão estreita". Nesse 
sentido, destacou que "as citadas disposições devem ser 
entendidas como prerrogativas do:  poder público, que 
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deverão ser exercidas mediante a consideração dos 
princípios bailares que norteiam o procedimento 
licitatório, dente eles, o da selèção da proposta mais 
vantajosa para a administração". Por fim, consignou o 

relator que, no caso concreto, 'caberia ao pregoeiro 
"encaminhar diligência às licitantes (art. 43, §3°, da 

Lei 8.666/93), a fim de suprir as lacunas quanto às 
informações dos equipamentos ofertados, medida simples 
que poderia ter oportunizado a obtenção de proposta mais 
vantajosa". (Acórdão 3381/2013-Plenário, TC 016+462/2013-
0, relator Ministro Valmir Campelo, .i1.12.2013)." 

7.15 Da proposta vencedora / Proposta final / Proposta 

reformulada 

"A comunicação entre licitantes e pregoeiro, ou a 
autoridade competente, é substancial para a execução de 
uma licitação justa e, conforme se observa das conversas 

no chat, não houve nenhuma solicitação quanto à proposta 
realinhada. Vejamos o que diz o item 7.15.1 do edital: 

7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou 
negociação com o pregoeiro, a licitante detentora da 

melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva 
Proposta de Preços(Conforme Anexo: III), contendo as 

do objeto ofertado, 
vencedor e 

ser anexada ao 
prazo máximo de 

solicitação   do Pregoeiro,  sob pena, de decair 

do licitante de ser declarado vencedor, sem 
sanções previstas neste Edital. (Grifo nosso) 
Ocorre portanto que embora o 'pregoeiro 

solicitado a proposta reformulada, 
indicação dos modelos, 
reformulada no sistema." 

IV — DOS FATOS 

No dia 17/12/2021, foi aberto o certame licitatório em 

referência, sendo que no dia 20/12/2021, foi" declarado vencedor, 

a Empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE,por ser considerada 

classificada e habilitada no certame. Inconformada, a recorrente 

apresentou no dia 21/12/2021 suas razões e após, no dia 

27/12/2021, a recorrida apresentou as contrarrazões. Contudo 
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como houve alegações acerca da não apresentação do modelo na 

proposta de preço sem a realização de diligências e sobre a 

qualificação econômica financeira, em 27/12/2021, antes mesmo do 

fim do prazo para apresentações das contrarrazões, a sessão 

retornou á fase de arrematante para que fossem realizadas 

diligencias acerca dos pontos questionados, ,.conforme orientação 

do jurídico. Assim foi solicitado apoio técnico contábil e 

jurídico, que após devida avaliação da DCFT e faturamento dos 

meses de janeiro à novembro de 2021 da ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE, foram.  aprovadas a proposta comercial e a 

documentação de qualificação econômica financeira no dia 

28/12/2021, sendo então classificada e habilitada no certame. 

Inconformada, a empresa PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELLI manifesta novamente interesse em intérpor recurso. 

Assim, conforme determina o procedimento de pregão 

eletrônico que permite o retorno para alterações ou correções, 

voltou-se a fase de arrematante sendo concedido novo prazo para 

apresentação de razões e contrarrazões, devendo a análise e 

julgamento dos recursosocorrer apenas após o'término de todos os 

prazos recursais concedidos aos licitantes que se iniciou, em 

virtude do retorno de fase, em 29/12/2021. 

V - DA ANÁLISE DO JULGAMENTO DO RECURSO. 

Inicialmente é mister lembrar que ,o pregão eletrônico 

025/2021, trata-se de SRP, cujo objeto versa sobre Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de .móveis para atender 

as necessdades da Secretaria de Edcucação .do Municipio 

Conceição da Feira - BA 

Tendo em vista que as razões e contrarrazões tratam 

exclusivamente de questões envolvendo a análise realizada pelo 
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apoio técnico, encaminhamos ao setor responsável, que, após 

análise, manifestou-se da seguinte forma: 

quanto ao item 9.1.2, o Apoio Técnico informa que o balanço 

apresentado é idôneo registrado na junta comercial e se refere 

ao ano calendário exigido no edital, qual seja, o ano de2020. 

Assim como a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE encontrava-se 

em inatividade, os demonstrativos contábeis aparecem zerados, 

não se configurando sumariamente que a mesma encontra-se 

insolvente. Desta sorte foram apresentados outros documentos a 

fim de que pudessem ser apurado se a mesma goza de condições 

para execução do objeto. Primeiramente apresentada, a DCTF 

comprova um período de inatividade entre os 'anos de 2016 a 2020, 

portanto se explica o fato do balanço apresentar índices iguais 

a zero. Por outro lado, em 2021, a empresa registrou alto 

faturamento/receitaque até o mês de novembro de 2021 perfaz um 

valor total de R$ 1.797.049,90 (um milhão setecentos e noventa e 

sete mil, quarenta e nove reais e noventa centavos), não 

existindo, portanto justa razão para qué a mesma seja 

considerada insolvente e inabilitada. Tbdo o exposto foi 

comprovado através de documento registrado em cartório com firma 

reconhecida, assinado por contador habilitado, conforme previsão 

legal. É possível depreender ainda que a mesma reiniciou suas 

atividades no corrente ano e que portanto não haveria como 

apresentar índices do ano de 2020 diferente do que foi 

apresentado, devendo lhe ser conferido quanto ao julgamento dos 

índices, tratamento similar ao dado às empresas recém-

constituídas, conforme parecer 13/04 do Conselho Federal de 

Contabilidade. 

quanto aos itens 7.15.2 e 7.15 o Apoio Técnico informa que a 

partir da análise dos documentos apresentados, embora 

inicialmentefora apontado erroneamente o itém 2 em uma foto no 

catalogo que não correspondia com a descrição do edital, a 

arrematante apresentou catálogo com rol de,  .itens compatíveis 
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com a descrição exigida no edital na fase de diligência, 

explicando e corrigindo no próprio sistema, informando que na 

verdade o modelo para o item 2 era o indicado na página 08 do 

catalago, conforme imagem abaixo: 

Informa ainda não haver irregularidade, por um lado, porque a 

licitante apresentou sua proposta com as informações requeridas 

no edital, e, por outro, porque o ato da .pregoeira objetivou 

complementar a inst:rução do processo, e não coletar informação 

que ali deveria constar originalmente, bem como o produto só 
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será aceito dentro dos padrões estabelecido no referido edital, 

no qual, informa quais sanções serão aplicadas quanto ao seu não 

cumprimento. 

Concomitantemente a análise técnica, esta Pregoeira realizou 

pesquisa jurisprudencial tanto para verificar a possibilidade de 

conceder tratamento para empresas inativas, similar ao dado a 

empresas recém criadas, quanto para verificar o entendimento 

quanto possibilidade de aceitar .proposta, pujo a marca/modelo 

não fosse inserida inicialmente no sistema licitações-e. 

VI - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme inicialmente apontado, a insurgência da empresa 

PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, quanto a 

habilitação e aceitação da proposta da empresa ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE, deriva do fato de apresentação de balanço com 

índices supostamente incompatíveis com os exigidos no edital e 

da não apresentação do modelo do produto em sua proposta. 

Nesta senda, vale repetir que o edital exigia balanço do 

exercício 2020, e a RECORRIDA o apresentou na forma da lei, 

vejamos: 

"h) Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

c)A boa situação financeira do licitante, 
será aferida pela observância, dos índices 
apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo 
deverá ser demonstrado em documento próprio, 
devidamente assinado por contabilista habilitado. 
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d) As empresascom menos 
existência, que ainda 
final de 
Demonstrações 
direitos, 
com data 
dias anterior à 
licitação, devidamente 
habilitado." 

de 01 (um) ano de 
não tenham Balanço de 

deverão apresentar 
envolvendo seus 
Patrimônio líquido 

até 90 (noventa) 
de abertura da 

assinado por contabilista 

exercício, 
Contábeis 

obrigações e 
máxima de 

data 

O julgamento da habilitação foi dado às empresas licitantes 

conforme critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sem 

deixar de atender a objetividade e celeridade do processo 

licitatório. 

Diante da avaliação e manifestação por parte do setor 

requisitante e apoio técnico, a empresa ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE, comprovou sua condição de inatividade, afirmando que 

não poderia ter apresentado outro balanço senão o do ano exigido 

no edital, conforme se vê abaixo: 

"Desta sorte foram apresentados outros documentos a fim 

de que pudessem ser apurado se a mesma goza de condições 

para execução do objeto. Primeiramente apresentada, a 

DCTF comprova um período de inatividade entre os anos de 

2016 a 2020, portanto se explica o fato do balanço 

apresentar índices iguais a zero. Por outro lado, em 

2021, a empresa registrou alto fáturamento/receita que 
4 

até o mês de novembro de 2021 perfaz um valor total de 

1.797.049,90 (um milhão setecentos e noventa e sete mil, 

quarenta e nove reais e noventa centavos), não existindo, 

portanto justa razão para que a mesma seja considerada 

insolvente e inabilitada. É possível depreender ainda que 

a mesma reiniciou suas atividades no corrente ano e que 

portanto não haveria como apresentar índices do ano de 

2020 diferente do que foi apresentado, devendo lhe ser 

conferido quanto ao julgamento dos índices, tratamento 
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similar ao dado às empresas recém-constituídas, conforme 

parecer 13/04 do Conselho Federal de Contabilidade." 

Á partir de pesquisas jurisprudenciais, ainda, em questões 

semelhantes acerca da análise de balanço de empresas inativas, 

destaca-se o entendimento da ZÊNITE, site referência em 

licitações, vejamos: 

"Nesse caso, atentando-se inclusive'à finalidade da norma 
constante do art.31, I, da Lei n° 8.666/93, a conclusão a 
que se chega é que diante de licitante que não disponha 
de balanço patrimonial referente ao período de 
inatividade o caminho não seria sua simples inabilitação, 
mas a apreciação de outros documentos capazes de atestar 
sua saúde financeira, a exemplo do tratamento que seria 
conferido a empresas recém-constituídas." 

De fato, o edital não traz nenhuma vedação quanto à 

participação de empresas inativas e o único caminho capaz de 

suprir essa questão é através da adoção de diligência para não 

afastar liminarmente do certame potencial competidor que 

apresentou a melhor proposta. O apoio técnico então após análise 

de documentos complementares entendeu que a empresa ROGÉRIO 

FERREIRA CAVALCANTE, não se encontra na condição de insolvente, 

sendo perfeitamente capaz de assumir o contrato. 

No que tange ao julgamento das propostas, também foi dado às 

empresas licitantes conforme critérios de proporcionalidade e 

razoabilidade, sem deixar de atender a objetividade e celeridade 

do processo licitatório. 

Diante da avaliação e manifestação por parte do setor 

requisitante e apoio técnico, a empresa ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE atendeu as exigências das especificações mínimas dos 

objetos detalhadas no Termo de Referência, assim como em relação 

as suas documentações. Em que pese não ter a RECORRIDA inserido 

o modelo no sistema licitações-e, é pacífico o entendimento 

jurisprudencial quanto a indevida desclassificação de proposta 

por mera ausência de modelo, devendo este ser saneado em 

diligência, sendo este o caminho seguido pela pregoeira, 

solicitando que apresentasse o catálogo dos produtos: 

"Acrescentou que "não há qualquer ilegalidade na 

diligência realizada pela pregoeira para esclarecer o 

modelo de equipamento ofertado pela ROGÉRIO FERREIRA 
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eONGE1Ç AO 

CAVALCANTE. Por um lado, porque a licitante apresentou 

sua proposta com as informações requeridas no edital, e, 

por outro, porque o ato da pregoeira objetivou 

complementar a instrução do processo, e não coletar 

informação que ali deveria constar originalmente". 

Mencionou que a jurisprudência deste Tribunal é clara em 

condenars'a desclassificação de licitantes em virtude da 

ausência de informações que possam ser supridas pela 

diligência prevista no art. 43,f  § 3°, da Lei de 

Licitações." Acórdão do TCU n°.  Acórdão 1170/2013-

Plenário, TC 007.501/2013-7 

"A inabilitação de licitante em virtude da ausência de 

informações que possam ser supridas por meio de 

diligência, de que não resulte inserção de documento novo 

ou afronta à isonomia entre os participantes, caracteriza 

inobservância à jurisprudência do TCU." Acórdão 918/2014-

Plenário, TC 000.175/2013-7 

É imperioso destacar ainda que à partir da análise do 

próprio edital é possível verificar que o mesmo destaca em seu 

item 7.15.5 que erros de natureza 'fórmal poderão ser 

admitidos/sanados pelo pregoeiro. Senão vejaMos: 

"7.15.5.Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros 
de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração, e que sua 
correção não acarrete majoração no preço ofertado." 

O Tribunal de Contas da União, : também pacificou 
entendimento de que quando há necessidade de obtenção de 
marca/modelo e informações há a possibilidade do Pregoeiro abrir 
diligências dentro do certame a fim de .suprir qualquer 
esclarecimento à instrução do processo licitatório, conforme 
previsto no art. 43, § 3@, da Lei 8.666/1993, senão vejamos: 

TC 020.648/2015-4 

109. Contudo, a realização de diligências é faculdade que 
se destina a esclarecer ou a complementar a Instrução do 
processo. No ponto em questão, a necessidade de obter a 
indicação de marca e modelo dos -equipamentos a serem 
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entregues, bem assim maiores esclarecimentos a respeito 
da natureza dos serviços prestados e desempenho dos 
equipamentos entregues em contratos anteriores, em nada 
dependeriam de a licitante haver ou não realizado as 
visitas técnicas. 

110. A ausência de tais informações poderia ter sido 
suprida com a realização de diligências, conforme 
previsto no art. 43, § 3@, da Lei 8.666/1993 e no art. 
26, §. 3@, do Decreto 5.450/2005, •pois a jurisprudência 
deste Tribunal é no sentido de condenar a inabilitação de 
licitantes em virtude da ausência de informações que 
possam ser supridas por diligência, ,sem que essa pesquisa 
se constitua inserção de documento novo ou afronta à 
isonomia (dentre outros, Acórdãos 3.615/2013 e 918/2014, 
ambos do Plenário). 

Deste modo, a desclassificação da RECORRIDA, pela não 
apresentação do modelo, no entendimento do próprio TCU e da Lei 
8.666/93 (Lei das Licitações) que também regulamenta o edital, 
seria um excessivo formalismo e rigor por parte do Pregoeiro, 
ferindo de morte o princípio da competitividade e razoabilidade 
das licitações perante a administração pública, que poderia ter 
obtido preços mais vantajosos. 

Assim existem situações quese justifica que questiúnculas 
procedimentais que não atentem contra a isonomia das licitantes 
sejam prescindidas em favor da busca de uma proposta mais 
vantajosa para o Poder Público. 

Ademais disto, a razão de ser do formalismo licitatório é o 
atendimento ao interesse público, devendo 'este ser apenas um 
meio e não um fim em si mesmo, sendo ilegítimo que ele se 
imponha em detrimento da seleção da melhor proposta. 

Não poderia esta pregoeira, diante da situação posta agir 
diferente do que foi feito, procedendo com a diligência e 
enviando ao setor de apoio técnico, afim de que fosse 
determinado qual o modelo cotado. O doutrinador Ronny Charles 
Lopes de Torres, em sua Obra Leis de Licitações Públicas, 
leciona que até o STJ entende que o pregoeiro deva exercer 
sempre que possível sua prerrogativa de sanar erros e omissões. 
Senão vejamos: 

"Esta compreensão moderna do papel. a ser exercido pelo 
agente público responsável pelas licitações encontra eco 
nas decisões dos nossos tribunais. OSTJ, por exemplo, já 
entendeu que é juridicamente posáível, a juntada de 
documento meramente explicativo e complementar de outro 
preexistente ou para efeito de produzir contra-prova e 
demonstração de equívoco do que: foi decidido pela 
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Administração, sem a quebra dos princípios legais 
constitucionais." 

"Como se depreende da leitura do julgado, o STJ enaltece 
a compreensão de que o formalismo no procedimento 
licitatório não impõe, de forma absoluta a 
desclassificação das propostas eivadas por simples 
omissões ou por defeitos irrelevantes." 

Diligenciado os documentos complementares enviados pela 

RECORRIDA, bem como a proposta, o setor requisitante entendeu 

que do catálogo enviado pode-se inferir que.  às páginas 10, 08, 

14, 24, 22 e 11, encontram-se mobiliários que atendem 

aosdescritos nositens, 1, 2, 4, 5, 6 e 7, respectivamente,do 

edital. 'Por fim o prospecto que corresponde aoítem3, também 

atende ao quanto descrito na proposta estando todos os itens em 

conformidade com o pretendido por esta Administração. Afirma 

ainda que todas as dúvidas acerca do atendimento às 

especificações do objeto do edital foram dirimidas durante a 

diligência. 

Por fim, o edital não exigiu capital social mínimo, não 

podendo ser exigido da recorrida documento diverso daquele 

exigido no edital. 

VII - DA DECISÃO 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da 

licitação pública, e de conformidade com ilanifestação doapoio 

técnico, pertencente ao quadro de funcionários deste Órgão, 

lotado no Departamento de Contabilidade e no' Setor Requisitante, 

a Pregoeira, pautada nos princípios da legalidade, isonomia e 

impessoalidade resolve manter sua "decisão, julgando 

IMPROCEDENTE, MANTENDO a classificação da empresa ROGÉRIO 

FERREIRA CAVALCANTE, no referido certame. 
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Atribuir eficácia hierárquica ao presente recurso, 

submetendo a apreciação do Secretario Municipal de Planejamento, 

para ratificação ou a reforma da decisão. 

Conceição da Feira - BA, 05 de janeiro de 2022. 

NAISA dEi EIRA PINHEIRO : 
PRSOEIRA OFICIAL 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 306/2021 

Pregão Eletrônico n. 025/2021 

Ementa: Pregão Eletrônico n. 025/2021. 

Registro de preço para eventual aquisição de 

móveis para atender a Secretaria de 

Educação doi  Município de Conceição da 

Feira/BA. Defrimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 025/2021, decorrente do 
- 

processo administrativo n. 306/2021, cujo objeto é o Registro de preço para eventual aquisição de móveis 

para atender a Secretaria de Educação do Município de Conceição da Feira/BA, fazendo-o consoante o 

seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a , essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da 

prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público 

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza / eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 
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16/12/2021 11:37:10842 CUPOL INDUSTRIA E COMERCIQUPA LEsisalmail 

 

16/12/2021 13:39:35:493 VENTURA COMERCIAL DE ARTIGOS E VARIEDADES 
EIRELI  R$ 15.869.330,00 

16/12/2021 13:50:00:199 

16/12/202120:54:36:644 ROGERIO FERRE RA CAVALCANTE 

R$ 7.931.500,00 

R$ 7934,665,O'0, 

YBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MÓVEIS 
geai  

les1( 

Procuradoria Geral do Municiplo 
de Conceição de Feira • Balda. 

Desta forma, presumimos que as especificações 'técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidadê serão apontadas para fins de 

sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

Após as considerações acima, verificamos que a presente solicitação cuida de parecer 

jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: Processo Licitatório n° 025/2021, 

modalidade Pregão Eletrônico, menor preço global, no qual se repisa: Registro de preço para eventual 

aquisição de móveis para atender a Secretaria de Educação do Município 'de Conceição da Feira/BA. 

A modalidade adotada é permitida e atende os mandamentos, 

princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município e Jornal de Grande Circulação. 

No dia da sessão inaugural, em 17 de dezembro de 2021, apresentaram propostas de 

preços no sistema de Pregão Eletrônico, as seguintes empresas: 

Data-Hora Fornecedor I PrpjA 

15/12/2021 18:04:14:947 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
EIREL1  R$ 7.933.000,001 

16/12/2021 12:21.:00:346 M LE: NDILDyM ni_~/EIS LTDAll RS 7.934.&65...90 I 
114L121242.1_112:24;4151 JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI R$ 7.933.000.00 

5 

Em seguida, após os lances apresentados pelas licitantes, temos a seguinte classificação: 
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Data-Flora _ Fornecedor 

intiziozt09_25_13=1 TICUPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$ 5499.990.00 

17/12/20210928:063481 MOVMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDAI R$ 6.255.700.00 

17/12/2021 09:22:13:079 YIBYPLAST FABRICACAO DE ARTEFATOS E MOVEIS 
EIRELJ  R$ 6,497,000,00 

 

RODE 
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1.11L12,12.02.1 18.0.GERLO  FERRE IBACAVALCANTE R$ 5.800.000.00  

17/12/2021 09:25:19:159
4 

 A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
CREU  t R$ 6.080.000,00 

17/12/2021 0911:43:414  

 

JARDIM SANTOS COMERCIO DOEOVE1 EIRELI R$ 7,349 950,00  

    

    

16/12/2021 13:39:35:493 VENTURA COMERCIAL DE ARTIGOS E VARIEDADES 
IEIBELI  

R$ 15.869.330,00 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a análise dos documentos de habilitação onde foi 

averiguado que a empresa detentora do melhor lance não cumpriu com os requisitos do edital, em 

específico, por apresentar indices contábeis em desconformidade com ,,bs valores mínimos exigidos no 

instrumento convocatório, não demonstrando assim a qualificação -econômica da empresa, sendo 

portanto, devidamente inabilitada. 

Em continuidade da sessão do certame licitatório, no dia 20 de dezembro, a Pregoeira 

passou a analisar a documentação de habilitação da segunda colocada, e, após análise dos mesmos, 

declarou vencedor a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, com o valor final de R$ 5.680,000,00 

(cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais), após negociação direta com a Pregoeira. 

Após a abertura da palavra das Licitantes para manifestação da intenção de recurso, 

observa-se que a Empresa A PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE móyEis EIRELI manifestou interesse 

em apresentar recurso face a decisão da Pregoeira em Habilitar e declarw vencedora a empresa ROGÉRIO 

FERREIRA CAVALCANTE, com os fundamentos de que a mesma deixou dé ,especificar o modelo do objeto 

cotado, bem como apresentou índices contábeis zerados, o que, segundo a mesma, viola o quanto 

solicitado em Edital. 

No dia 21 de dezembro de 2021 a empresa A PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS EIRELI apresentou suas razões de recurso, de forma tempestiva, arguindo que no dia 17 de 

dezembro, na sessão pública do pregão, a referida empresa informou a pregoeira que a empresa 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE estava descumprindo o item 9.1.2, alínea C do Edital que trata dos 

inclices contábeis mínimos para demonstrar a boa situação financeira da licitante haja vista apresentar 

ind ices zerados. 

Ainda, argumenta que a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE, que foi declarada 

vencedora, também descumpriu o item 7.15.2 do Edital que diz da obrigatoriedade da apresentação da 

Marca e Modelo dos produtos ofertados. Aduz também que a respective empresa deixou de apresentar a 
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proposta realinhada dentro do prazo estabelecido em edital.Por fim, requer o recebimento do recurso 

bem como a desclassificação da licitante declarada vencedora. 

3 s., 

No dia 27 de dezembro de 2021, de forma tempestiva, a empresa ROGÉRIO FERREIRA 

CAVALCANTE apresentou suas contrarrazões, refutando os questionmentos apresentados em seu 

desfavor. 

De forma resumida, a mesma diz que os indíces foram apresentados zerados devido a 

respectiva empresa estar inativa durante o ano de 2020, ano este do balanço contábil exigido, 

apresentando ainda a DCTF, que segundo a mesma, é um documento contábil apto a demonstrar a 

inatividade de pessoa jurídica. Referente a não apresentação do modelo do objeto ofertado, aduz que 

trata-se de erro formal, que pode:ser corrigido por diligência e que a declassificação por esse quesito seria 

um excesso de formalism da Administração. Por fim, quanto ao questionamento da apresentação da 

proposta reformulada de maneira intempestiva, a mesma aduz que não merece prosperar pelo fato do 

item 7.15.1 do edital dizer que a mesma deve ser anexada após a solicitação do pregoeiro. 

Neste diapasão, segue relatando que a Pregoeira não solicitou a proposta realinhada, mas 

sim a indicação do modelo do objeto, e que, na oportunidade, juntou a proposta final no Sistema. 

Finalmente, requer o desprovimento do recurso interposto, mantendo a decisão da pregoeira de tê-la 

declarada vencedora do certame. 

Ainda, neste mesmo dia 27 de dezembro, em sessão pública, a Pregoeira retomou 

retornou a fase do processo para "arrematado" tendo em vista os questionamentos apontados. Nesta 

feita, abriu diligência para apurar os pontos conflitantes e se justificou dizendo: " (...) Necessário se faz o 

retorno de fase, haja vista que em face do principio do formalismo móderado a administração antes de 

promover a desclassificação imediata do licitante deve oportunizar que o mesmo apresente justificativa 

para apresentar os modelos dos itens cotados já que em razão do princípio retro-mencionados, erros ou 

equívocos na apresentação da proposta podem ser corrigidos para evitar desclassificação da proposta 

mais vantajosa, em prestígio da eficiência/economicidade". 

Desta feita, no dia 28 de dezembro, a Pregoeira expediu um ofício abrindo diligência para 

que fosse analisada a documentação trazida pela empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE quanto aos 

itens que lhe foram imputados cbmo descumprido, e, nesta mesma data, hóuve parecer técnico contábil 

e do diretor de compras aprovando os dados apresentados. 

No parecer contábil, sem data de assinatura, o Coordenador Contábil da Prefeitura, Sr. 

Abelardo Ribeiro dos Santos Neto, conclui que o balanço apresentado é idôneo e se refere ao ano 
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calendário exigido no edital. Afirma ainda que pelos dados apresentados verificou-se que a empresa 

recorrida encontrava-se, de fato; em inatividade e, por isso, os dados apareceram zerados. Diz ainda que, 

a DCTF corrobora com a demonstração da Inatividade por se tartar de document fiscal capaz de 

demonstrar tal fato. Por fim, após análise da relação de faturamento da empresa no ano de 2021 

apresentado pela Recorrida, demonstrou faturamento alto, o que pro mesmo, não existe justa razão para 

que a empresa recorrida seja considerada insolvente. 

Em conclusão a seu parecer técnico, junta ainda um -:parecer emitido pelo Conselho 

Federal de Contabilidade que aduz que deve ser dado as empresas inativas tratamento similar às 

empresas recém constituídas. 

Sequencialmente, fora juntado aos autos deste processó• administrativo, parecer técnico 

do Diretor de Compras, também sem data de assinatura, onde diz qué após análise dos documentos 

apresentados pela empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE foi constatado que os itens ofertados 

atendem os requisitos do Edital. 

Ainda, no mesmo dia 28 de dezembro, data de encerramento da ata, a Pregoeira declarou 

a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE como vencedora do certame no valor final de R$ R$ 

5.680,000,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais), afirmando que a mesma cumpriu as 

exigências editalícias. 

No dia 29 de dezembro, a empresa A PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

EIRELI tornou apresentar outro recurso acerca da decisão dada pela Pregoeira no dia 28 de dezembro. 

Neste ato, o mesmo traz os mesmos questionamentos feitos anteriormente, bem como diz que a 

empresa fabricante dos produtos especificados pela empresa vencedora possui contrato de exclusividade 

com a recorrente, não tendo, portanto a empresa declarada vencedora como cumprir com o que ofertou. 

No dia 03 de Janeiro de 2022, a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE apresenta as 

contrarrazões do ato protocolado no dia 29 de dezembro, refutando os questionamentos nas mesmas 

fundamentações das contrarrazões já apresentadas anteriormente. Quanto ao questionamento de 

exclusividade de revenda da marca especificada em, sua proposta de preços, a mesma diz que já 

comercializa tal marca em seu estabelecimento, juntando notas fiscais que atestam tal afirmação. 

No dia 05 de janeiro de 2022, a Pregoeira publicou sua decisão acerca do recurso 

interposto, decidindo de forma justificada pela manutenção da sua decisão em sessão pública, mantendo 

como vencedora a empresa ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE. 
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MÉRITO: 

Em apertada síntese, após análise dos autos, temos que os questionamentos 

apresentados pelas Licitantes durante a sessão eletrônica do respectivo pregão foram respondidos pela 

Pregoeira. 

Quanto ao recurso interposto pela empresa Recorrente passamos a analisar as 

justificativas trazidas nas razões apresentadas. O primeiro ponto trazido se refere ao questionamento dos 

índices contábeis apresentados. Neste ponto, deixo de analisar o questionamento acerca dos índices 

contábeis por entender que deve prevalecer o entendimento técnico do setor competente, trazido no 

bojo do processo. 

Quanto a quàtão do questionamento da ausência' do modelo do item ofertado, 

entendo que o mesmo possa ser,  suprido por diligência, face ao quanto disposto no Art. 43, § 32  da Lei 

8.666/93 que permite que seja feita diligência para complementar os a'utos do processo. Desta forma, 

como fora permitido pela Pregoeira a apresentação dos modelos dos itens ofertados em sessão, e, ainda, 

tendo em vista o parecer do Diretor de Compras que aduz que os mesmos satisfazem as especificações 

trazidas no edital além de ter sido o menor preço apresentado temos que deva prevalecer a decisão da 

pregoeira que refutou tal questionamento. 

Finalmente, quanto a tempestividade da apresentação da proposta creio que não seja 

vício capaz de anular o presente processo, tendo em vista que a mesma fora apresentada em tempo 

hábil. Neste caso, o princípio do formalismo moderado aduz que os atos podem ser flexibilizados em sua 

forma, desde que garantam a segurança jurídica e não viole os princípios constitucionais administrativos. 

Por fim, quanto ao questionamento de que a empresa vencedora não poderia 

comercializar os produtos da marca ofertada haja vista que a Recorrente detém exclusividade de 

comercialização da marca no Estado, temos que a mesma não deve prosperar pelo fato da empresa 

vencedora em suas contrarrazões demonstrar que já comercializa tal Marca conforme notas fiscais de 

compra apresentadas, e, só quando da solicitação de fornecimento futura, é que poderemos verificar se a 

empresa vencedora irá cumprir com suas obrigações assumidas, o que se não ocorrer, deve ser aberto 

processo administrativo para apuração e imposição de penalidade. 

Oportunamente, mesmo após as considerações feitas acima, notamos que o processo 

licitatório ora analisado está predominantemente consoante com os mandamentos legais, uma vez que 

respeitou os procedimentos formais. 
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Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

306/2021, Pregão Eletrônico n.: 025/2021, opinamos pelo prosseguimento no feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 13 de janeiro de 2022. 

Patrícia Cardop. Silva de Souza 

Procuradora do Município 

• 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.175.272/0001-86 
Razão SOCiai:ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE 
Endereço: 

RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO / CRUZ DAS 
ALMAS / BA / 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
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Validade:30/12/2021 a 28/01/2022 

Certificação Número: 2021123001311150073754 

Informação obtida em 13/01/2022 16:55:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 025/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e 
com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, 
ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 025/2021, 
oriundo do Processo Administrativo N°. 306/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao 
seguinte objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 10.175.272/0001-86, com proposta apresentada no valor Global: R$ 5.680.000,00 
(cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais) 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 14 de janeiro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 025/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 306/2021, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme descrito em Edital e seus anexos, 
em favor da Empresa: - 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica de direito 'privado, inscrito no CNPJ/MF. 
10.175.272/0001-86, com proposta apresentada no valor Global: R$ 5.680.000,00 (cinco milhões, seiscentos e 
oitenta mil reais) 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 14 de janeiro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 025/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo córn a Lei 10.520/02, Decreto e 
com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, 
HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 025/2021, 
oriundo do Processo Administrativo N°. 306/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao 
seguinte objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de móveis para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica de • direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 10.175.272/0001-86, com proposta apresentada no valor Global: R$ 5.680.000,00 
(cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais) 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 14 de janeiro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 025/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 306/2021, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação, conforme descrito em Edital e seus anexos, 
em favor da Empresa: 

ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  004/ PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Ng 025/2021: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
wos 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 025/2021/ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°306/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 14 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, CNPJ 13.828.371/0001-08, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia; e através do Sr 
Prefeito Municipal, o Sr. Sr Prefeito Municipal, João Pedro Labriola Cardozo, Brasileiro, solteiro, 
engenheiro„ através da portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, doravante 
denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° • 10.520/02; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas,face da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021/SRP, 
conforme homologada em 14/01/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 

econtratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.175.272/0001-86, 
com sede na RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO - CIDADE CRUZ DAS 
ALMAS- BA, neste ato representada pelo, Sr. Rogerio Ferreira Cavalcante, portador (a) da Cédula de 
Identidade n° 04.263.535-79e CPF n° 455.834.635-20, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 , O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de 

móveis para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio 
Conceição da Feira - BA, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
es ecifica ões constantes no Edital e Anexos. 

ÍTEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

UND. 
. 

QTDE 
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEAVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE' 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390' 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM,' 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M' E 
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA. 
C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TERMOPLÁSTICO) NA, 
COR COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICADA COM SISTEMA 
ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO 
NO SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO 
POR SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE 
ESPESSURA 0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA-S PRETA S/PORTA 
LIVRO EM TUBOS DE AÇO SAL 1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. 
PINTURA DA ESTRUTURA É EM TINTA EPÓXI-PO ELETROSTÁTICA. PESO 
SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

" 

• 
. 

UN 2000 428,00 856.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
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2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM 
CURVATURA ERGONÔMICA DE 4° DANDO MAIOR CONFORTO LOMBAR, 
SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. 
DUAS TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM 
FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. 
APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA 
DE 25 MM X 25 MM . COM PORTA LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA 
MIG DE ALTA RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM 
TRATAMENTO DE PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ NA COR BRANCA A 200° DE TEMPERATURA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO 
VIRGEM E PRANCHETA CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE 
ALTO IMPACTO (ABS). PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, 
ALTURA DA BORDA DA PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE 
PARA PORTA LÁPIS DE 10MM DE PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE, 
CENTRAL E LATERAL DA PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE. 
51CM X 29,5CM, FIXADO NA PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 NA BUCHA 
AMERICANA NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA PERMITINDO APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 
NO MÍNIMO 400 MM X 220 MM DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE 
ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO 
NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 MM DE ESPESSURA, FIXADA POR 
QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO 
FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 
CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR DO 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PADRÃO DA UNIDADE, GARANTIA: MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) ANOS 

' 

UN 2000 410,00 820.000,00 

3 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI- 
ÁCARO E ANTIALÉRGICO . UN 500 110,00 55.000,00 

4 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 
MM X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS 
TUBOS DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA; 
QUATRO COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, 
E, DOIS TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS 
QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA 
PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENÓ 
VIRGEM, PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E 
PRESA À ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO 
ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, 
ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 
PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURÁ 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS 
PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCI C.1 1500 1.200,00 1.800.000,00 
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CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 08 LUGARES; TAMPO DA MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+1-5%), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURATAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA 
EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM 
APROXIMADAMENTE, FIXADO POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR 
QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO 
DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE 
ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA 
BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A 
BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, 
INJETADAS EM POLIP 

ci 1500 1.224,00 1.836.000,00 

6 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. ENCOSTO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO 
POR UM PORTA LIVRO MEDINDO APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), 
FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO 
TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA 
MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO 
PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL VERMELHO 

KIT 500 80,00 40.000,00 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA COM TAMPO LISO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E 
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 
MM X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 1.5MM, 
PROTEGIDOS POR SAPADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO COM O 
CHÃO. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓX1 Pó. COR DA ESTRUTURA (BRANCA). 
COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO). DEVERÁ ESTAR À MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO NO TAMPO UND 500 546,00 273.000,00 

VALOR TOTAL 5.680.000,00 

1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de,  Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
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identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

ahcláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
W - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 ,— O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de puas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. • 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 

4)  Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o 
número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a .apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
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mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: wwvv.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rio 5.452, de 1° de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retil-pda no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

!aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram, impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito, de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7 Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1— O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 

A produtos. 
w  4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 

fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuaisdanos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega dos materias fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prohtamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadastambém, as sanções previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata. de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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4.5— Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7— O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 —Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

—Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

— Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira', responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 

*empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1.— O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
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6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3, — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega dos materiais fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir 
os itens, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

AhCLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
W7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de,,05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.16 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 .— Os preços que vierem a;  constar da .Autorização de Fórhecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, Conforme Art. 65, letra "d", da Lei NP 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
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alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;, 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9̂.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

Wpreços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos çasos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

*Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de:iadesão através do órgão 
Gere nciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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12.1, — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° 025-
PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 025—
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

^CLÁUSULA XV — DO FORO: 
11.15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 14 de janeiro de 2022. 

MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO r. 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CAVAL 
;tjc,c) toil._4±  
NTE MOVEIS PARA ESCRPTÓRIO E SERVIÇOS ME 

CNPJ sob o n°10.175.272/0001-86 
ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°025/2021/ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021 • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°306/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 14 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, CNPJ 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, n°26, Centrá - Conceição da Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. 
Sr Prefeito Municipal, João Pedro Labriola Cardozo, Brasileiro, solteiro, engenheiro„ através da portador do 
CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, doravante denomina-  clp CONTRATANTE, nos termos 
da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 
correlatas,face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2021/SRP, conforme homologada em 14/01/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme -especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa ROGERIO FERREIRA CAVALCANTE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.175.272/0001-86, com sede 
na RUA 2 TRAVESSA DO ESTADIO 117A GALPAO / CENTRO - CIDADE CRUZ DAS ALMAS- BA, neste ato 
representada pelo, Sr. Rogerio Ferreira Cavalcante, portador (a) da Cédula de Identidade n° 04.263.535-79e 
CPF n° 455.834.635-20, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para futura e eventual aquisição de móveis para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municiplo Conceição da Feira - 
BA, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e 
Anexos. 

ÍTEM DESCRIÇÃO DETALHADA 

, 

'UND. 
- , 

QTDE VALOR 
uNrr. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EXECUTIVA COM PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL; 
ASSENTO E ENCOSTO SEPARADOS E INTERLIGADOS, UNIDOS POR LÂMINA DE 
AÇO REVESTIDO COM SANFONA. ASSENTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460 MM X 420 MM. ENCOSTO COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 360 MM X 390 
MM, ALTURA DO ENCOSTO AO CHÃO APROXIMADAMENTE 850MM, ESPUMA EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60MM PARA O ASSENTO 
E 30MM PARA O ENCOSTO, AMBAS COM DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/Mi E 
INDEFORMÁVEL, REVESTIDO EM TECIDO SINTÉTICO (CREPE VER REFERÊNCIA 
C/ ÓRGÃO). CAPAS PARA ASSENTO E ENCOSTO COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E ABRASÃO, INJETADAS EM POLIPROPILENO (TER/vIOPLÁSTICO) NA 
COR PRETA. BRAÇO TIPO CORSA COM PRANCHETA MDF ESCAMOTEÁVEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 240 MM FABRICADA COM SISTEMA 
ANTIPÂNICO, CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADA COM 1,5MM DE 
ESPESSURA. AS DUAS FACES REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO NA COR PRETA. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL 
FLEXÍVEL DE PVC. BUCHAS METÁLICAS AUTO-EXPANSÍVEIS PARA FIXAÇÃO NO' 
SUPORTE DE GIRO. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PRANCHETA AUXILIADO POR, 
SISTEMA DE MOLA E POR GRAVIDADE COM FITA DE BORDA PVC DE ESPESSURA 
0,45MM NA COR PRETA. ESTRUTURA: BASE FIXA -S PRETA S/PORTA LIVRO EM 
TUBOS DE AÇO SAL 1020 REDONDO "1" POLEGADA ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 2,00 MM CONFORMADOS E SOLDADOS. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO PRETO PARA ACABAMENTO DOS TUBOS. 

, 

; 

' 

, 

S'... 

.UN 2000 428,00 

, 

856.000,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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PINTURA DA ESTRUTURA É EM TINTA EPÓXI-Põ ELETROSTÁTICA, PESO I 
SUPORTÁVEL: 120 KG UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDOS. 

2 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL; CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM CURVATURA 
ERGONÔMICA DE 4° DANDO MAIOR CONFORTO LOMBAR, SOLDADA A 
TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS 
TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA FRONTAL DOS PÉS EM FORMA DE 
ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO DAS PERNAS. APOIO DA 
PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A ESTRUTURA DE 25 MM X 
25 MM. COM PORTA LIVRO. ESTRUTURA SOLDADA PELO SISTEMA MIG DE ALTA 
RESISTÊNCIA SEM RESPINGOS ENTRE A SOLDA, COM TRATAMENTO DE 
PROTEÇÃO ANTIFERRUGEM E ACABADA COM PINTURA ELETROSTÁTICA EP05X1 
P(5 NA COR BRANCA A 200° DE TEMPERATURA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICRONS. ENCOSTO E ASSENTO EM POLIPROPILENO VIRGEM E PRANCHETA 
CONSTRUÍDA EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO (ABS). 
PRANCHETA COM NO MÍNIMO 3,5MM DE ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA 
PRANCHETA COM NO MÍNIMO 2 CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 
10MM DE PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL E LATERAL DA 
PRANCHETA, POSSUINDO DIMENSÕES MÍNIMAS DE 51CM X 29,5CM, FIXADO NA 
PRANCHETA POR CINCO PARAFUSOS M6 NA BUCHA AMERICANA NÃO FICANDO 
RESSALTO NA PEÇA. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO 
APOIO ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO NO MÍNIMO 400 MM X 220 MM 
DE ALTURA POR NO MÍNIMO 06 MM DE ESPESSURA, FIXADO POR QUATRO 
PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE 
INJETA EM AUTO-RELEVO. ASSENTO COM ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, 
SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 400 MM X 380 MM MÍNIMO 05 
MM DE ESPESSURA, FIXADA POR QUATRO PARAFUSOS M6, NÃO FICANDO 
RESSALTO NA PEÇA, MARCA DO FABRICANTE INJETA EM AUTO-RELEVO. 
ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM E ALTURA 
APROXIMADA DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA DO ENCOSTO AO 
CHÃO DE 80CM, APROXIMADAMENTE. COR DO MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
PADRÃO DA UNIDADE. GARANTIA: MÍNIMA DE 03 (TRÊS) ANOS UN 2000 410,00 820.000,00 

3 

COLCHONETE BABY. DENSIDADE: 30. REVESTIMENTO: NAPA. COR: AZUL E/OU 
VERDE. APROXIMADAMENTE 135,50X595X1340MM. COM  TRATAMENTO ANTI-
ÁCARO E ANTIALÉRGICO UN 500 110,00 55.000,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br   
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA PARA 06 
LUGARES; MESA COM TAMPO LISO, CONFECCIONADO EM RESINA ABS, 
MEDINDO 1600 MM X 800 MM X 760 MM, APROXIMADAMENTE, DOTADO DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, BORDAS MEDINDO 30MM SEM 
EMENDAS, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO 
DA MESA FORMADA POR TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM 
X 30 MM X 1,2MM ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS 
DE SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA; 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO RELEVO NO 
ENCOSTO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, ALTURA 
APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 450 MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 
PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5MM, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO 
RESSALTO NAS PEÇAS. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS 
METALON MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM E ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,5MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE 
DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 
25 MM X 25 MM MEDINDO NO MÍNIMO 1,5M1vI DE ESPESSURA, COM CURVATURA 
ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO 
EM TUBO MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,5MM, FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. 
PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARCI 

, 

- 

C.J 1500 1.200,00 1.800.000,00 

5 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE Og LUGARES; TAMPO DA MESA INJETADO 
EM RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MÍNIMA MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURATAMPO/CHÃO 550 MM 
APROXIMADAMENTE, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBO(S) QUADRADO MEDINDO 25 MM X 25 MM E 30 MM X 30 MM X 1,2MM 
ESPESSURA MÍNIMA, POSICIONADO SOB O TAMPO, DOIS TUBOS DE 
SUSTENTAÇÃO EM 25 MM X 25 MM X 1,2 MM ESPESSURA MÍNIMA, QUATRO 
COLUNAS NA VERTICAL UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, E, DOIS 
TUBOS 30 MM X 20 MM , ESPESSURA 1,2MM NA HORIZONTAL, PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, 
PODENDO SER INJETADAS OU NÃO NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE ENCAIXES. CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO-
RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 
MM X 300 MM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 349 MM APROXIMADAMENTE, FIXADO 
POR REBITES. ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 300 MM X 170 MM, FIXADO POR 
REBITES. ESTRUTURA FORMADA POR QUADRO PÉS TUBOS METALON MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X20 MM E ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM QUE 
FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,5MM DE ESPESSURA, COM CURVATURA ERGONÔMICA 
PARA ACOMODAÇÃO. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUBO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, 
FIXADA NA COLUNA QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. PONTEIRAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL OS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIP 

• 

. 

Cl 1500 1.224,00 1.836.000,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • •Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



1449 

DIÁRIO OFICIAL 

 

TERÇA-FEIRA 
08 DE FEVEREIRO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N° 22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

    

Edição eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

6 

KIT ESCOLAR; ENCOSTOS, ASSENTO, TAMPAM E PORTA LIVRO CONFECCIONADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA INJETÁVEL. ENCOSTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 245 MM E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS NA PARTE TRASEIRA DEVERÁ CONSTAR A MARCA DO FABRICANTE 
INJETADA EM ALTO-RELEVO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 400 MM 
X 400 MM, SEM ORIFÍCIOS E FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS. 
TAMPO MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 440 MM (LXP), DOTADO POR PORTA 
COPO, PORTA LÁPIS/ CANETA E COMPOSTO POR UM PORTA LIVRO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 450 MM X 360 MM (LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E 
FUNDO, FIXADO NA PARTE INFERIOR AO TAMPO, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 
34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS, PARA MELHOR VENTILAÇÃO E EVITANDO MOFO. 
TODO MATERIAL TERÁ VARIAÇÃO PERMITIDA 5%(+/-). COR DO MATERIAL 
VERMELHO 

KIT 500 80,00 40.000,00 

7 

MESA PARA QUATRO LUGARES TAMANHOS INFANTIS;MESA COM TAMPO LISO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS). 
MEDINDO 800 MM X 800 MM, PARA USO COLETIVO E NÃO INDIVIDUAL BORDA 
MEDINDO 30 MM, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, TAMPO FIXADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS. BASE DA MESA FORMADA POR TUBOS MEDINDO 25 MM X 25 MM, E 
UMA BARRA DE SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL CONFECCIONADA EM TUBO 20 MM 
X 20 MM, PÉS EM TUBOS 30 MM X 30 MM, ESPESSURA DE 1.5MM, PROTEGIDOS POR 
SAPADAS ARREDONDADAS EVITANDO O ATRITO COM O CHÃO. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS 
POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI Pó. COR DA ESTRUTURA (BRANCA). COR DO TERMOPLÁSTICO (COLORIDO). 
DEVERÁ ESTAR À MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO NO 
TAMPO UNO 500 546,00 273.000,00 

VALOR TOTAL 5.680.000,00 

parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula 
I, podendo utilizar, para tanto, (nitros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°  - PRP/2021, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 
ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 
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1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo 
Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), 
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser , • 
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Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste ,Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
qúantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 

ip Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome da Prefeitura Municipal e conter o número do prnpenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e 
Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas 
poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no J5.452, de 1° de maio de 1943. 
(NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do 
Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no sita: 
www.trigov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, 
pro rata dia. 
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CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, Conforme subitem 4.2.1, deverá 
a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega dos materias fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, oque fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadastambém, as sanções 
previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório 'ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5:1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; . 
5.1.5— Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, 
isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
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• 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 —Toda aquisição deverá ser'efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer entrega dos materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 

lo
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os itens, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 
tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
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7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre .o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço,  fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas. , 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 —A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro 
de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
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o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através dotórgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decórrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° 025- PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°025— PRP/2021 e proposta 
da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n08.666/93,  alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 —As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 14 de janeiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CAVALCANTE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E SERVIÇOS ME 
CNPJ sob o n° 10.175.272/0001-86 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE 
CONTRATADA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

GONTROLADORIA 
GERAL DO .‘ 
MUNICÍPIO 1,Un 

CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

Processo Administrativo n°: 306/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE - 025/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°: 004/2021 . 

, 
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: 

Seleção de propostas para Futura e Eventual aquisição de móveis para atender às necessidades da 

Sec:retaria Municipal de Educação.  

Pregão Eletrônico:  É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

, 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O prccedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei .8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

proredimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

3°, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: á exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: _ 
No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
ADM X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? Ama X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

-( X ) global ou ( ) por item( ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 
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Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 90  da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADDI X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 
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d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 
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42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

1. A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 

— -- - -- 

Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS - Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  306/2021, com o número de 
folhas  as quais passam a integrar os papeis de trabalho da 
Controladoria Geral, referente à análise do Pregão Eletrônico n2  
025/2021 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: Seleção de 
propostas para Futura e Eventual aquisição de móveis para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Participou do Certame a empresa: 

ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTI, que esteve presente no processo, e 
conforme Ata, atendeu todas as regras do Edital, tendo sido 
considerada vencedora por Menor Preço Global, dentro das 
conformidades do processo. 

Apontamentos: 

Após análise do processo, foi constatado a prática de preços 
dentro da pesquisa de mercado realizada. Assim, o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n2  306/2021. 

Data da Saída: 13/01/2022. 

Enock Di s a tos 
Auditor MUnic pal 
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